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Exame e confrontação técnico-contabilista dos mapas 
e quadros fundamentais da Conta Geral do Estado de 1947 

pelos serviços do Tribunal 

A-Técnica da revisão; 
E-Principais divergências notadas no decurso dos t~abalhos. 



A-Técnica da revisão 

§ 1.0 - Mapas e quadros fundamentais; 
§ 2.0

- a) Conta geral das receitas e despesas do Estado na metrópole e resper.
tivo desenvolvimento; 

§ 3.0 - b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
§ 4.0

- c) Conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas 
orçamentais ; 

§ 5.0
- d) Conta geral de operações ele tesouraria e transferência de fundos; 

§ 6.0
- e) Conta gerai dos saldos existentes nos cofres públicos em 1 de Janeiro 

e 31 de Dezembro de 1947, compreendendo o movimento de receita 
e despesa; 

§ 7.0
- f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das operações por 

encontro; 
8.0 - Resumos: 

g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as entradas de 
fundos durante o ano económico ele 1947; 

lt) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas ele 
fundos durante o ano económic0 de 1947; 

· i) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais; 

§ 9.0
- k) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 

§ 10.0
- l) Mapa elas reposições; 

§ 11.0 -m.) Desenvolvimento das operações de tesouraria e transferência de fundos; 
n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

§ 1.0 -Mapas e quadros fundamentais 

E.m harmonia eom o .preceituado no artigo 1.0 do Decreto-Lei n. 0 27 :223, 
ele 21 de N ov61lllbro de 1936, a Conta Geml do Esta•do deverá com~r·eender o 
seguinte: 

a) Conta geral das receitas e despesas do Estado na metrópole e res
pectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
c) Conta geral dos fundos saídos para. pagamento das despesas pú

blicas orçamentais; 
d) Conta geral de operações de tesouraria e de transferência de 

fundos; 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres plí.blicos, compreen

dendo o movimento de receita. e despesa; 
f) Mapa d0s lançamentos complementares resultantes das operações 

por encontro ; 
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g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as entradas 
de fundos; 

h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 
de fundos; 

i) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais; 
lc) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
l) Mapa das reposições; 

1n) Desenvolvimento das operações de tesouraria e das transferências 
de fundos; 

n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

O § 1.0 deste artigo determinava ainda que, a partir do ano económico de 
1936, a Conta Geral ·contivess·e, além do que merucionam as referidas. alíneas, 
o balanço entr.e os valo•res 81ctivos e p8is•sivos do Esta:do. Porém, até hoj a 
ainda nenhuma Conta o 31pres•e!D.tou, <Oertamente devido à dificuldad·e de exe
cutar .esta dispo~ição l·egal, atenta a corrupl·exidade dn problema. 

Já a Lei d·e 20 de Março de 1H07, no seu artigo 5. 0
, mandava incluir na 

Oo.nta Geral do Est81do as contas do :patr.imónio que descrevem os valores 
activo·& e rpassivos. COil.llo se aca,ba de verificar, as difitculd8ides vêm .d·e longe. 

Compete hoje à Direcção-Geral da Fazenda Pública a espi!Il!b.osa tarefa 
de ·determina.T, eom o ipossív.el úgor, o valor do Património do Es·t&do. 

§ 2.o- a) Conta geral das receitas e despesas do Estado na metrópole 
e respectivo desenvolvimento 

Esta .conta apr.esenta, discrimina,dos ;por ·espécies, os grandes número·s 
r·esultantes do :movÍirnento das re:c,eitas e deS!peS>as do Estadn, induindo tam
bém os que se referem às orperações de tesouraria, transferências de furudos 
e respectivos saMos exis·tentes .nos cofres ,públicos nos dias 1 de Janeiro e 31 
ele Dezembro de c8ida ano·. 

O .desoovolv.imento qUJe faz parte integTa:n.te da mesma contém a mais a 
indi·cação dos saLdos devedores ·e •credores das difer.ootes contas com que abriu 
e fechou o ano •económi•co, permitindo, assim, sob o ponto de vista co!Il.tabi
lísti.co, uma fis1calização mais m~nuciooo., no caso d.e esta se tmnar imrpres
cindível. 

IPo.rque se trata de uma :conta que, em ·sí.ntes·e, rapres1enta todo o movi
mento dos dinheiros públicos, incluindo os metais para amoedar e os papéis 
de •crédito, os elementos em que se bas181ia a sua conf,erêrucia e fisrcalização são 
todo·s a;queles de que se diSfPõe, depois d·e co!Il.venientemente •CoTTig:iJdos· e sis
te-matizado·& consoante oo exigê!rucias da fiscalização. 

E-stão eomrpr.eendi:das neste número as de:Jllonstrações da r·ece·ita l1iquidada, 
cobr8ida, 3/ruu.hda •e •em dívida (model<o !11. 0 3.0); as tabelas de entrada e s·aída 
de fU?-do.s (~odelo n. o 29), umas. e outra·& escriturrudas rpelas dire<eções de finan
ças d1stnta1.s; as tabelas.de rend1ment?s, entrada e saída de fundos e operações 
d€ tesourana doo ·demais tCO<f:ves rpúbhcos, cujo morv:iJme!Il.to não está incluído 
nas anteriores; as 1contas dos exa'CtOTes ·da Fazenda PúbHca· as do Baruco de 
Portugal, como caixa geral do Tesouro na metrópole, etc. ' 

E·fectua<do o ·cotejo· em relação ao runo de 1947 dos números mencionado·s 
ne~·ta OO!Il.ta .e dos •que ~onstam do·1?-apa n. 0 3, elaborado segundo os elementos 
aCima ref,endos, dEllpois d.e conve!Il.Ientemente dispostos de manEllira a fa.cil<itar 
a sua conferência, verifi-cou-se, d.e um modo .geral, que existia conformidrude. 
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§ 3.•-b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais 

Esta eonta, quanto às receitas, apresenta ... nos os números corr.r·espondente~ 
à sua avaliação, liquidação, cobrança, anulação e importâncias por cobrar 
em :i de Janeiro· ·e 31 d.e Dez·embro de cada ano, classificadas em harmonia 
com o determinado no artigo 14.0 do Decreto !11. 0 15:465, de 14 de Maio de 
19,28, e dispostas separadamente, consoante a sua grande divisão, em ordi
nárias e extraordinárias. 

Quanto às d.espes.as, fornece-nos os .números relativos à sua fixação inicial 
no orçamento, às alteraçõ.es re~ultantes de trans:f.erênoias de verbas e abertura 
.fle •oréditos, bem 1como aquele& que se ·refer.em às autorizadas, às pagas e às 
anuladas, 31presootando também, S8iparadamente, o seu movÍirnento segundo 
a divisão em ordinárias e extrao·rdi·nárias. 

Do exame desta conta verifica-se fàcilmente o quantitativo do saldo da 
gerência, qu.e r·esulta da comparação da soma das reoffitas cobradas e da soma 
das des1pesoo •pagas, ·constantes das res1pe'ctivas colu.nas. 

Os números respeitantes à avaliação das receitas do ano de 1947 foram 
conferidos ·em f81Ce da Lei n.O 2:019, de 28 d.e Dezembro de 1946, do Deoreto 
n. 0 36:074, de 30 do mesmo Ínês e ano, e do orçamento rectificado segundo os 
registos das alterações provenientes de di.Jplomas ulteriOIJ.'IIIlente :publicados. 

A.s rec-eitas liq'Uidadas, 1cobra;das, anuladas e ,por •cobrar em 1 de Janeiro 
e 31 de Dezembro de 1947 foram ·comparadas com as importâncias corres:pon
d:entes ·es·crituradas nas demonstrações modelo n.O 30, dapois de d·evi•damente 
corrigidas segundo as respectivas notas de estornos recebjdas posteriormente. 

Foi airuda efe'Ctu8ido o seu •confronto em vista do rupurrumento dos «Rendi
mentos do T·eso.uro » :conforme os mapas, pnr co·:k,es, onganizados na Secção 
a )partir das contas do·s exactores, no número das quais estão com1pr·eendidas 
as dos tesoureiros da Fazenda Pública, das alfândegas, da Casa da Moeda, 
da Imprensa Nacional, dos consulados e do Banco de Portugal, como caixa 
geral do Tesouro na metrópole (vide vol. II deste processo). 

Ãdiante se .a:pontarão as prinórpais divergências encontrooas, que fica
ram na sua maior rparte sanadas •em virtud.e dos elementos de infDT'illação 
faeultados :pela 1. a Repartição• da Direcção-Geral da Oo·ntabili.dad.e Pública, 
pois, d8ida a urgência ·com que se pretendia :conduir a . o!I'ganização deste 
pmoesso, não havia tempo de obter diTe.ctamente das direcções d·e firn81nças 
os necessários esdareci.Jmentos. 

·* 

Os número-s refe1rentes às deSipe·sas fixa,das no o·rçamento fOTam confe
ridos por tpToc.esso idênti<co ao adoptado ·para a :conferência das re·ceitas, isto é, 
tendo em vista a Lei n.O 2:019, o Decreto n.O 36:074 e as fi:chas onde diàr.ia
mente são •regist81das todas as alterações ·provenientes de transferências. de 
verbas e abertura de cxédito·s, introd'llzidas no orçamento rupós a s.ua e·ntTada 
em vigor. 

As d·espesas autorizadoo têm sidn até aqui :conferi..das pelos mapas a que 
se refere o artigo 3.0 do Decr·eto n.O 27:327, de 15 J,e Dezembro de 1936 que 
todos os &el"Viços do Estado, sujeitos ou não à rprestação de cO!lltas, de~erão 
enviar a este Tribunal dentro dos prazos fixados no decreto acima citado 
e no artigo 11.0 do Decreto-Lei n.O 29:174, de 24 de Novembro· de 1938. 

Este processo de ·conferên<Cia é, tpo·rém, muito mo•roso, em virtude das 
constantes devoluções de mapas rpara r·ecti:fi<eax, )pOis raríss·imos são os serviços 
que os e·scrihnam couectamente, não obstante as instruções1 ;para o seu preen-
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chimel)1to es-tarem ins,ertas no 1próiprio mapa e várias circulares esclarecedoras 
ter,em sido expedidas so,br.e este assunto. 
· Em r·eforço desta afirmação, declara-se que foram devolvidos, erm relação 

ao ano .de 1947, 6.25 ma:pas., número es<te bastante eloquente :e que só por si 
clisipensaria mais ·coanentá,rios. •S1e não s.e re<conhecesse a conveniência de apontar 
os defeitos da •execução ·d·e urm s·istema, a qual não satisfaz pràticamente ao 
seu objectivo. 

Nos termos do artigo 13.0 do Decreto n. 0 18:381, de 24 de Maio de 1930, 
e do§ 1.0 do artigo 6. 0 'do D.e~cr·eto [11.

0 26:.341, d,e 7 de Feverei'l'O a.e 1936, todos 
;os serviços do Estado são ohr~gados a ter uma conta eorrente •com as suas 
dotações orçamentai&. 

Ora, se esta 'conta corrente fosse seffiipr·e ·conv.e[lientemente esmitm:ada, 
deveria ,co[lter todos os elerme[ltos de informação necessários ao co·ne,cto preen
chimento do rmU!pa, 's!Ó se,rudo a:dmis·sív·eis os erros :proveniootes da falta ele 
comULll~cação 'da Direcção~Geral da Contabilida:de Pública quanto a anulações 
e reposições. 

Mas .não é isso que aeontece. Os ·erros são muito fn~quel)1tes, ou por defi
ciêrucia de montagem dos serviços d.e ICOntabiEdade dos difer.entes o:rganiSIIDOS, 
ou ,por falta de pessoal habilitooo, ou ainda .pelas razões rucima ex,postas, do 
que resulta anualm6[11te uma devolução. ma,c:iça de :mapas, ·cujo acerto e reenvio 
tanto protela a conclusão destes proces·süs. 

• 

Para obviar ao inconveniente da moros,idrude da co-nferência dos respe·c
tivos ma;pas, 1Pro1pôs-s'e já a renovação da diSiposição legal que deteTilllina a 
sua remessa, tendo-,se sugerido ·em sua ·subs,tituição Uilll novo modelo de mapa 
a enviar pelas direcções d·e finanças distritais, segULll·do el,ementos extraídos 
do livro modelo n. 0 17, mediante os 'quais se efectuaria coon vantagem não s!Ó 
a conferên:cia das importâncias autorizrudas, como tambéan as dos fundos sa~dos 
e das importân,cias ,pOé!.' tpagar, ~cujas nobs por 'C(ljpítulos quanto aos fundns, 
e por ·ca.pítulos, artigos, números e alíneas, quanto aos saldos, são anualmente 
soli1citadas das referidrus direcções de finanças. 

O modelo tproiposto não ·pôde ser e·studrudo e (ljprorvado a te:mpo de ser 
c1emetada a Si\la rudoipção, ,para :produzir erf·eitos ainda em referência ao ano 
·d·e 1947, peln ·que tev·e de efectuar-se a co·nferêil'JJcia dos .ma;pas de d·esipes·a nas 
diferentes rapartições de cO<ntabilidade ·em bce 'dns. r·espectivos livros da Cünta, 
pois só assim se pod.eria rucelerar o ritmn de ·execução dns trabalhos., visto a 
Conta definitiva não estar ainda nruqu·ela data publicada. · 

·Convém notaT que o sistema em que se trabalhou tem todavia n in,con
V·eniente ·de ·não d:is;pensar uma outra col)1ferência d·epois da Conta publi<cada, 
porque entretanto os númeTns •construntes doo restpectivos livros podem ter 
sofrido alterações. 

Além disso, rucresce a <circunstância de uma parte dos mapas devolvidos 
não ter sido reenviada a tempo de ser incorporada no processo. 

• 
Devi<do à conferência das impmt~cias autmizadas ,não poder ser e,f.e:c

tuada na sua totalidade pelos mrupas ,dns serviçns, em visrta das razões já. 
eXJpostas, ad01ptou-se, quanto aos omissos, a solução de recurso de v·e:ri:f1car a 
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sua exactidão adicionando aos aPagamentos ef·eiCturudos» consta·ntes da C?nta 
as « lm.pOTtâwcias por pagar em 31 de Dezembro de 1947 » na mesma descntas,. 
Gomo a &orna das Tespectivas qua.ntias ·coincide COIID ~ das «Autorizaç.ões d.e 
pagamento ,expedidas», pod·er-se-ão, 'des,te modo, -consid·erar certas as. Impor
tâncias descritas nesta ·coluna do volume impresso, .pmquanto os nú:meros 
cones1ponclentes às tpai'celas ela soma estão de acordo •com a eserita dos cofres. 

§ 4.0 -c) Conta geral dos fundos saídos para pagamento 
das despesas públicas orçamentais 

Es,üt. conta apresenta, por Ministérios, os fundos saí-do~ dos diferentes 
cofres púbhcoo duTante o ano económ~c~, as re;p.osições abat1~as nas res:pec
tivas .contas ,de !pagamentos e as quantias ·efechva~ente (ljp~:r·cadas a p~ga
mentos de despesas do E·sta.do, isto é, os fundos- sm.dos depms de deduzi.das 
as re.spedivas reposições·. . 

Para a sua :conferência oTganizou-se o mapa n. 0 10, s-egundo os e·lementos 
extTaído·s ·das tábelas dos mesmos ,cotfres ·e das de:monstrações modelo n. a 30, 
na parte relativa às Tspos,ições, tendo-se veri;ficado <inteira concor.dância. 

§ 5. 0 -d) Conta geral de operações de tesouraria 
e transferência de fundos 

Esta eorita mostra-nos a smtese do movimento destas Oiperações, com a 
indicação dos saldo~'> a.ctivos e ·pass,ivos. dn T·esouro· ·e:m 1 de Janeiro e 31 de 
DezembTo de 1947, nas difeTentes espécies (dinheiro, ;p8jpéis de crédito e 
metais para amoedar). 

Além das tabelas organiza:clas, pela Re1partição do Tesoura. da Dire,cção
-Geral ·ela Fazen:da Pública, seTV·em ainda de base à sua conferência os ele
mentos extraídos das tabelas ·dos ·wfTes e das wntas dos exactores. 

As operações de tesouraria, q:u:e exprimem o movimento de fundos arre
cadados ~paTa .e.ntTega ·a determinruclas· entidrud·es e as operações realizadas pelo 
Tesouro à margem da ·execução orçamental, rugr11:pam-se •em oito classes, de 
harmonia •com a no·va -classificação e nomenclatura superiormente ordenrudas, 
a qu·e se refer.em as circular.es ela Direcção-Geral do Tribu·nal de Contas' e da 
Direcção-Geral da !Üontabilidad.e Públ~ca n. os 1:034 e 1:797, reS~p ectivamente, 
de 20 de FeveTeiro e 12 de Maio d.e 1937: 

1) Rendimentos flldaninistrativos e outros; 
2) Descontos ,para s·erviços de previdência, assistência e coo,peração 

social; 
3) Depósitos em cofTes do Tesouro; 
4) Títulos e outros valOT.es; 
5) Ba.ncoo e operações de crédito; 
6) ·Movimentação de fundos div·ersos; 
7) Operações diversas; 
8) Contas d·e ol'ldem . 

Pelos mapas n. 0
" 9 a 9-E, organizados conforme os elementos SUipra, 

verifi·cou-se a ~sua exa·ctidão, apenas corm as restrições noutro l'Ugar indi,cadas. 
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§ 6. 0 -e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos 
em 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1947, 

compreendendo o movimento de receita e despesa 

Esta conta inclui, além do movimento de receita e despesa, o· das otpera
cões de tesouraria e transferência d.e fundos, o das ope·rações de fim do ano 
~ o elas operações ;por encontro, t-wdo devi·damente dis•criminado, por cofre·&, e 
apresentando em se;parado o movimento ·dos .das Alfâ-ndegas d.e Lisboa e Porto, 
Repartição do Tesouro, Casa da Moeda, Imprensa Nacional, consulados e 
Agêneia Finane>ial do Rio de J aneiro•. 

Todo es•te anovirmento foi •conferido pe·las r·espectivas tabelas e d.emons
trações e ·confir.ma.do pelo· apuramento dos xendimentos do Tesouro e d::ts o:re
rações de tes•ouraria efectuado a .partir da:s •contas ·dos exactor.es, no número 
das quais está compreendida a do Banco de Portugal, como caixa geral do 
Tesouro na metrópole, d~pois d·e ·co,ns:id.erados nos respeetivo.s mapas e tabelas 
os estornos d.e que só mais ta1'de houv.e conhecimento (vide n1apas n. 08 8 a 9-E). 

Pam o ·esdarecimento .e ver.Lfilcação das «Operações d·e fim do ano» requi
sitou-se à Direcção~Gera~ da ·Ca:ntabilidade Públi:ca um exem;plar da ta~bela 
pela mesma o:rganizada, visto a disc;riminação da& tCitrudas O!perações não cons
tar da Conta publircada . 

Estas o;peraçõoo abrangem a antecipação de escrita d.e imporrtâncias de 
Yários r.eembolsos e re1posições e coue:eções de escrita de anos anterior•es. 

A 'COID.tabilização anteeipruda das menciona.das ope:raçõe~S é uma solução 
de remédio que todos o& anos é sancio'Ilada ,po·r despachos ministeriais, cuja 
valiodrude é .discutív·el em :fa.ce do. que ,preceitua o § único do artigo 4. 0 do 
Decreto n. 0 25:2'99, de 6 d-e Maio d·e 1935. 

Segundo o dispo.sto neste parágrafo, todas as. :receitas do Estado, a partir 
de 1 de J a.neiro· de 193:6, devem ser escritura.das ean conta do ano· eco'Ilómico 
em que a cobrança se efectuar. 

Assim, relativamente ao ano de 1947, a l.a Repartição da Direcção-Geral 
da Contabilidwde Pública solicitou s•wperio·rmen.te autorização para efectuar 
os lançamento& destinrudos ao erucerra!IDento da es1crita do citado ano· e qu·e 
constam 'da tabe1a organizruda pela mesma Re;partição, junta por cáipia a 
:fl.. 445 do vol. III do proc·es•so. 

Os referidos lançamentos incluem não só as «Operações de fim do ano», 
no núm-ero das quais estão COllljpr·eendidas as antec:iJpações de e&cxita d.e im
portâncias tde vário~S reemboolsos e reposições e •corrrecções de eserita d.e anos 
anteriores, como também as <<Operações por encontro», caracterizadas pelos 
pagamentos .efectuados em conta de , vários Ministérios, encerramento do ano 
e•conómico, anulação dos ·salrclos :por pagar e transição dos saMos que fi:caram 
po.r cobrar. 

So·bre o pare•cer da Di:recção-tGeral da Contabilidade Públiea de 26 de 
Outuhro próximo pass•rudo·, T·espeitante a este asStunto·, recaiu o despacho d.e 
auto·rização ·do Subs·ecre-tário de Es.twdo das Finança.s de 27 de Outubro· de 
1948. 

Se ·esta autorização não tiv.esse sido 'concedida :&caria existindo d.es,con
formidade entre a escrita do~St serviços que, 'por ü;perações de tooouraria, re·ce
beram dos cafr.es :públicos determinadas impm:tâncias, •esmitu:radas nas Slllas 
contas como «r~ceita», segun-do a respectiva das.s.i:fi,cação o'!'çame'Iltal', e o da 
Contabihdade Públi,ca, er:m virtude de a<J:ueLes só efectuarem o competente 
r·eembolso no iní·cio do an-o econóanien s•eguinte. 

· ~ste inconv·enie?-te deixaria de sub&istiT se se :mantivesse em :pleno. vigor 
o es.tl'pulado no arti.go 4. 0 ,ao Decreto n. 0 18:381, de 24 ele Maio d.e 1930, 
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que ,pr·evia também para as receitas JlOr :cobrar no fim do ano económico um 
pe-ríodo de quarenta e cinco dias, idêntico àJquele que ainda hoje se mantém 
em relação às deSipesas•. 

O ~resrumo das aludidas operaçõ.es é o S•eguinte: 

Rendimentos e despesas plíblicas 
OperaçÕes de tesouraria 
Transferência de fundo s 
Fundos saídos . . . . . 

Dinheiro 

J~utraclas 

59:491.344;JG4 
706.683~26 

8921>05 
67:098.343~15 

Saidas 

-.J>-
127:297 .263~10 

-~-

-1>-
127:297. 263~10 127:297 .263~10 

§ 7. 0
- f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes 

das operações por encontro 

Estas operações são twmbém anualmente ·escrituradas na ta,bela da Di
reeção~Genl da Co'Iltabil~,drude Públi1ca e exprimem o :movimento reaLizado 
na esc;rita daquela Direcçã~GeTal ;por ocasião do .encelTame.nto do· ano eco
nómico, em ·consequên·cia da wplicação· 'de determinados. preceitos estabelecidos 
no De-m·etn n. o 18:381. 

Os respectivos lançamentos efectuados nas três grandes contas «Rendi
mento·s e tde·s1pes.as públi·cas», «Fundos saídos dos dif.er·eiD.tes cofres. públicos 
para .pagamento das des;pesas .públircas orçamentais» e «Operações d·e tesou
raria e transferêwcia de fundos» tCompl'eendem a esrcrituração dos pagamentos 
dectuados em :eonta dos vários Ministérios, a anulação das impoirtâncias que 
frcaTam poT pagar •eiffi 31 ·d·e· Dezemhro de 1947 e a transição dos saldos que 
fi.caram por cobrar na mesma data. 
. Todos os núanero·s· •constantes d·este mapa figuraTam já nas coiJltas ante

nor.mente 'citadas, te-ndo-se verincado a sua exructi:dão . 
Transcreve-se a seguir o U'esumo da·s' men·cionadas operações: 

-
Dinheiro 

Entradas S~irlas 

-·--

Rendimentos e despesas públicas 11.682:846.186!1>29 17.413:324. 982~38 
Operações de tesouraria 11.719:335.498$41 11.682:846.186!1>29 
Transferência de fundos -1>- -1>-
Fundos saídos . . 5.693:!189.483$97 -1>-

29.096:171.168~67 29.096:171.168~67 



§ 8.•- Resumos: 

g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as entradas 
de fundos durante o ano económico de 1947; 

h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 
de fundos durante o ano económico de 1947. 

Estes quadros representam o desdobramento ~a conta geral a que se 
refere a alínea e), ofeTecendo a vanta;gem de mencwnaT~m separada~ente o 
movimento em eada es•pécie (dinheiro, ip~éis ·d.e crédito ou metais para 
amoedaT), ao passo que na conta geral o. movimento é escriturado em con-
junto, difi•cultando assim a sua conferência. . . 

Ocioso será dizer qu•e os elementos ,poT v1a dos quais s.e confeT.em e~te•s 
Tesumos são os mesmos que seTviTam para a confeTência da conta geral amma 
merucionada. 

i) Resumo das receitas orçamentais. 
j) Resumo das despesas orçamentais. 

Os números constantes. destes .quooros são, T·espectivamente, extraídos da 
conta O'eTal das ~reoeitas e d·es,pesas orçamentais a que B•e re[ere a alínea b). 

Pgrtanto, conferida esta conta pelos elementos já mencionados, ficam 
automàti•camente ,conferidos os corres1pondentes Tesumos. 

§ 9.•-lc) Desenvolvimento das receitas orçamentais 

Es•te ma;pa ·contém, minu·ciosamem.te descrito :por rubricas.d·e~tro do& res
pectivos eapítulos, o movimento das receitas orçamentadas, hqU1~adas, anu
la;da;s cobradas llO ano ·ecooómi•co ·e 1por .cobrau: em 1 de J ane:Lro e 31 de 
Dez~bro de 1947. 

A conferência deste desenvolvimento em pormenor, quer dizer, para 
além dos totais por capítulos, não oferece grande interesse e é quase imprati
cável, poi& imlpl-icaria a elaboração d.e cen~a de 10.:000 mapas, pr~duto que 
resultaTÍa da multipli<cação de 35.0, núm·ero aproximado~ d::s rubncas, pelo 
factoT 28, eorr·e.spondente ao agr:u:parrnento dos eofres. pubhcos, conforme a 
~ua disposição nos res•pectivos quadros (350 x 28 = 9 :800). . 

A localização do mais insignificante erro de transcnção ou de soma exi
criria um es.fOTço insano, moroso e de resultad,os pouco comp.e.nsadores. 
b Não tem por consequência, a1cance prático uma confeTência tão minu
ciosa. De resto, os núme.ros correspondentes aos ·capítulos constam já da conta 
geral a que se !refere a alín.e.a b). 

§ 10.•-l) Mapa das reposições 

E ste ma;pa ap:resenta o movimento das reposições abatidas nas contas de 
pagarrne·ntos doo vá.Tios Minis·térios. . . , . 

A sua conferência foi efectuada p·el·o a,panhado, por co·hes e Mmistenos, 
segundo as demo·nstr3:ções modelo n .0 3~, depo·i& d~ 'cor·::_igidas. em ha1'1Ilo:ni:l1 
com os elementos de mformação fornem·dos .pela Duecçao-GeTal da Contabi-
lidade Pública (vide ma,pa n.• 11). · 

y ,em a propósito registaT aqui O facto •de uma parte COnsiderável dos ~TTOS 
eometi.dos pelos seii'viços na .elaboração dos seus mrupas de despesa te.r or1gem 
na de.fi.ciente co·ntabilização destas operações. 
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A fim de se o-bviar a este inconv,eni·ente pa·Tece necess•ano que as dife
rentes ·Tepartições .da Direcção-GeTal 1da Contabilidade Pública comuniquem 
smrupT·e aos tHJ.rviços .proces.saclores das des!Pe•sas públi-cas as datas em qu.e clão 
entn~;cla nos co·fres do Estado as im;pOTtâncias elas r·es!pectivas guias, [Jois está 
pTova,do que o !Seu prooces•sarrnento· em quada:u.pli:ca,do :nem sempr•e basta à sua 
exacta es·crituração, visto que em Lisboa-cidade dois ex·emplare·s ficarrn Tetidos 
nas secçõ·es competentes da Din~cção de Finanças, outro peTtence de diTeito 
a. quem ·efectua a Te•posição (funcionário· ou fo:rnecedo:r) e o res•tante arquiva-o 
a RepaTtição de Contabilidade ·do respectivo M·ini&tério. 

Pel'gunta-se: tcorrno há-d·e tomM ·conhecimento o seorviço· pro-cessador oil 
em que documento há-~de este bas·ea>r os competentes lançamentos na sua 
es·crita SE) a Contabil~da,de Públi·ca não lhe fizer a necessária comunicação, 
tanto mais que, •JWT vezeos., a ciass·ifi·cação des.tas o:pe·rações é alterada em vir
tude de despacho ministerial? 

§ 11.0 -m) Desenvolvimento das operações de tesouraria 
e transferência de fundos 

Quanto a este desenvolvimento dão--se aqui como rB!produzidas as cons i
demções formuladas a pro1pósito .do desenvolvimem.to elas receitas mçamentais, 
pois a mzão da impro:fJ..cui•da,de da sua conf,erência é análoga. 

n) Desenvolvimento das despesas orçamentais 

E &te desenvolvimento mos.tra-nos as despesas T·ealiza,das no ano econó
mico •POT MinistéTios -e !pOr •Ca,pítulos, artigos e números do Orçamento Geral 
do Estado . 

De1e constam as impmtâncias orçamentadas - de•poi.s de cmrigi·das em 
virtud•e :das alterações r·eosultantes da publicação. dos .ditplomas que se seguiram 
à Lei de Meios' (Lei ill. 0 2:019, de 28 de Dezembro de 1946) eo ao d·ecTeto mça
mental (Decreto n . o 36:07 4, de 30 de D e-zembTo de 1946) -, as autmizadas 
e pa,gas durante o ano económi•co·. - ded·uzi:das da~ res,pe<Ctivas anulações e 
reposições- e as que :ficamm por pagar em 31 de Dezembro- de 1947. 

Não o·bstante as ·difi,culdades que todos os anos surgem, este desenvol,vi
m:ento, exceptuando a parte relativa ao Ministério da Gue-rra ·e a aliguns 
crupítulos do •Minis.tério da ·Marinha, tem sido cnnfeTidn desde os ca,pítulos 
orçamentais até ao número através dos Tegistos das alterações ao orçamento, 
organizados m.a secção -competente; dos m~pas d·e deSipesas •enviado·& por todos 
os seTviços .pxocessa,do·res, em •CumpTimento do artigo 3.0 d-o Decreto :n.• 27:327, 
de 15 d.e De·ze-mbro de 1936, e dos <elementos &uooidiáTios fomecidos pela Di
recção-Geral da Contabilidade Pública (mwpas das veTbas comuns e das xepo
sições e anulações) e tpelas direcções de finanças distritais (mwpas dos fund-os 
saídos e das impoTtâncias por pagar). 

Conforme já disseomos quan:do nos ocupámos da conta a que se r efere a 
alínea b), este sistema, de.vido à 1enti•dão 'com queo é força,do a funcional' não 
pode harmonizar-s·e •com a trwdição já criwa de a Conta Geral do E~tado 
ser a,p~·e-c~wda pe-la Assembleia. Nacional ainda dentro da sessão legislativa 
que com:mde COtlll a da sua pubhcação anual. 

Impõe~s,e, tportanto, a revisão de tal si:stema no sentido de tornar poss•ível 
a elaboração do parec81I' deste Tribunal ailltes de a AssembLeia Nacional se 
pronunciar s.nbr.e matéria tão importante e de forma que a efieiência da 
fiscalização não seoja afectwa. 



8-Principais divergências notadas 
no decurso dos trabalhos 

§ V- Receita; 
§ 2.0 - Operações de tesouraria . 

§ Lo- Receita 

Quase todas as discordâncias resultantes da comparação dos elementos 
que servem de base à sua ·conferência (demonstrações modelo n.o 30, tabelas 
de rendimentos e mapas, ·por cofres, dos rendimentos do Tesouro elabwados 
:na srecção a:espectiva, a 1partir das contas dos exadores) provêm da falta de 
comunicação, por parte das direcções de finanças, de estornos efectuados 
na sua .es:crita ·centralizrudma após a remessa à Dir.ecção-Geral do Tribunal 
de Üo·ntas das al-udidas demonstrações anodelo n. 0 30 e das contas dos diversos 
cofres públicos. 

·Como o 1prazo estabe·lecido rpara a ·condusão destes trabalhos não podia 
coadunar-se com a demora que resultaria da troca de correspondência entre 
a Direcção-Geral e os distritos para o esclarecimento das diferenças encon
tradas, efectuou-se na l.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública a comparação das demonstrações ali existentes com as que foram 
enviadas à Direcção-Geral do Tribunal de Contas, tendo-se realizado nestas 
os estornos de que ainda não havia conhecimento. 

No ·entanto, apes·a.r rde.s•ta d iligência, vm·ifi·cou-se ainda, relativame.nte 
a alguns distritos, que subsistiam div•ergências -cuja origem não foi possível 
esdarece.r ·por falta de te·mpo. 

Assim, temos.: 
Braga 

Segundo a conta pub1ica,da (vide Resumo a fls. 32 e 33), a receita cobrada 
neste rdistTito atingiu a importância de 69 :865.285$46, a qual dive·rge, para 
menos, retrn 98$34 da soma rupura;da em fruce das ·contas dos. re&pectivos exac
tores e das de.mnn.Strações r·ectificadas em harmonia rcotrn os eirementos de infor
mação que nos. fmam fa,cultados .. 

Faro 

N·oote distritn, depois ·de se haver pNcedi·do às ·nercessárias. corr·eüçÕ·e&, a 
dif·ere:nça encontrada fircou reduzida a 40$. · 
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Alfândega de Lisboa 

A diferença verificruda em referência a ·esrte co,fre foi d·e 243$65, acusada 
a menos na conta. · 

Consulados 

São as receitas provenientes destes -cofres aquelas. que mais difirculdades 
oferecem à rconferên.cia, ·po~:quanto· a conta não dis·crimina o seu mocvimento 
em relação a -cada ·cofre, a.pres•entando a:penas· os núrmeros cor;res.poél'.l1dentes à 
totalida;de. 

Segundo a Conta Geral dà Estado, a T·erceita entrada nestes cofr·es durante 
o ano de 1947 foi de 1:2:•593.214$68, ao passo que aquela que resulta do apu
ramento efectuado ·confoTm·e as contas entrwdas nesta Direcção-G.e:ral foi de 
15:939.928$. 

A diferença, na impm·t&DJcia dre 3:346 .713$70, a menos acusada na conta 
deve s·er proveniente d·e receita ainda não· erscritumda pela Contabilidad~ 
Pública, por motivos que não foi possível averiguar, mas que se supõem resul
tantes da demora na Temessa d.e algumas tabelas de rendimentos àquela Di
recção-Geral. 

. Pelo ma1pa. jun~o·, ~·o 8, ,~oder-se-á tomar um conhe·cime·nto mais porme
nonzado das divergencias vetifi·cadas durante a execução dos trabalhos. 

§ 2.0
- Operações de tesouraria 

. Mu.tafis .mu~andis, as: divergêncioo rela~ivas a ·estas ope.rações têm urma 
ong~m Idenbca as da rer?elta: falta de comunicação de estornos• qu•e não foram 
considerados nos respectivos documentos aquando da sua remessa à Direcção
-Geral do T.ribunal doe Contas (tabelas :mod.elo n. 0 29, de entra!da e saída d·e 
fundos, de nperaçõe·s de tesouraria e correspondentes mapas, igualmente ela
borados a partir das contas dos exactor·es). 

' . . A;resce a c.ircunstância de a escrita ~estas operações estar a cargo de 
d~1ecçao~geral diferente daqu.el,a .que orgam~a a conta, o que agrava a situa
çao,, ·~ev.Ido ao ·~hoque de •cntenos, d~ dassificaçã~ .entre as duas Dir.e:cções~ 
-G.emrsr mtffi'vementes (Fa~enda Pubhca e Contabihdade). 

Inde1pendentemente deste facto, é manifesta a forma cleficient·e como as 
. t.abel~s ·~a Repa.rtição .do Tesouro· são escrituradas, pois encontmm-se com 
frer<_!uenCla lança;drus €'Il1 de~eTminada class·e irmrp01:tâncias Tespeitantes a ope
raçoes que .com elas nada tem de •comum, o que dificulta sobremaneira a sua 
conferência. 

Apontam-se a S'eguir alguns exemplos: 

· Tabela de ent rada e saída de fundos por o perações de tesouraria 

Dinheiro 

(SAfDA) 

a) ~a c~a~se ~Operações diversa~», sob a rubrica «Empréstimo de 60:000.000$ Jara 
construçoes pn~10na1s», encontra-se escnturada a importância de 1:948.941$66, quando a classe 
que lh~ competia era a de «Bancos e operações de .crédito»· 

b) Na classe «Contas de ordem», sob a rubrica «Üper~ções de amoedação» está. escritu
r ada a soma de 17:~46.7 1 ~~75, quand~ a classe correspondente é a de «OperaçÕes diversas»; 

c) S~b a rubnca «'Iesouro Púbhco-Conta dos saldos das receitas sobre as despesas 
orçamentaiS» n~ classe «Operações diversas» foi descrita a quantia de 88:611.229~76 quando 
a classe respectiva é a de «Contas de ordem»· ' 

cl) Ainda na mesmaN classe. «Üperaçõe~ diversas», sob a epígrafe «Empréstimo de 
148:80ó.OOO~ para construçoes de hceus», encontra-se escriturada a importância de 24:000.000$ 
quando a classe que lhe compete é a ele «Bancos e operações de crédito». ' 

2 
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Papéis de crédito 

a) Na classe «Depósitos em ·cofres do Tesouro» ~Entrada -, sob a rubrica «Acções 
ela Companhia Nacional ele Electricidade», foi descrita a importância ele 25:000.000$; 

b) Sob a rubrica «Acções ela Companhia Portuguesa ele Celulose» e na classe «Bancos 
operações de crédito» - Entrada - está mencionada a quantia ele 16:000.000$; 

c) Na classe «Operações diversas» -Entrada-, sob a epígrafe «Depósitos cf títulos 
da Federação Nacional das Instituições de Protecção à Infância», está escriturada a quantia 
de 633.500$ ; 

d) Sob a rubrica «Depósito-Conta de títulos dos bens das mitras, etc. (Lei ela Sepa
ração)», na classe «Depósitos em cofres do Tesotuo» -Saída-, encontra-se escriturada 
a importância de 1.890~5' . 

Todas as importâncias atrás indicadas estão indevidamente classificadas. 
A •classe que lhes ·cüilllpete é a de «Títulos e outil'OS valor·es » (vide cireulares 
n.os 1:034 e 1:797, reSjpedivamente da Direcção-Geral do Tribunal de Contas 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Púbhca, já citadas). 

Despesa 

As maiores dificulda-des surgidas durante os tTabalhos de conf,e:rência 
desta 'Parte da ·conta filiam-se na falta de 111l1a escrita •subsildiária relativa às 
verbas •comuns que ·permita uma veTificação nÍipida dos mrupas dos serviços 
bene:6:ciáTios em face da conta pubhca·da. 

Tal •es•crita existe sàme.n.te nalgumas repaTtições da DiTecção-Geral da 
Contabilidade Pública, pois as restantes pareee não teTem ainda rre•conhecido 
a conveniência da sua montagem. Esta; além d.e frucilita'l' a acção fiscalizadora 
do Tribunal de •Contas, fa-cilitaria também a :passagem ;por aquelas r·eparti
ções das 'Certidões d.e re.ceita destinrudas a ·docurrnentar as contas dos organismos 
com autonomia a.dministrativa e o exame das respectivas contrus corr.e.n.tes 
com as dotações o:rçame·ntais, sempre que es•ta diligência fos•se ju1gruda ne•ces
sária. 

Já foi dito qUJe uma ;parte cons.ide<ráv·el dos ·erros 'Cometidos pelos se<rviços 
na elaboração dos mapas de des;pesa é .proveniente da falta de •elementos de 
informação relati'Vos às rBIPosiçõ.es, qne, ·ea:n detemninadas circunstâncias, só 
a DiTecção-Geral da Contabilidrude Púbhca ·e,stá habilitada a forneüer-lhes•. 

Foi também bastante laboriosa a •conf&ência dos fundos sa~do:s dos dife
rentes .cofres :públicos :para a realização das despesas orçamentais ·e da·s impor
tân•ciflls :por pagar ·errn 31 de Dezembro de 1947, segundo os elementos organi
zados pelas dire•cções d.e finanças distritais. 

Tais elea:nentos são envirudos à Direcção-Geral eilll data qu.e preced.e doe 
alguns mes·es a da publi•cação da .conta definitiva, estando, portanto, suj.eitos 
a '?-orre•cções ·posteriOii'es r·esultantes do ·enoerrame.n.to da es<Orita do ano econó
mico. 

Nestas condições, são inevitáveis as dif.ffi'ença,s que se notam ao compa
rar-se os números insertos na conta com os que lhes deviam corresponder na 
escrita dos cofres, segundo os elementos enviado•& pelas dir.ecçõ·es de finanças. 

Todavia, •cOLilvém frisar que, de uma manei.Ta gerf\1, aque1as dif,erenças 
se .compensam, .prin·cipalmente nos ma·pas de fundos saídos, pois os s.eus totais, 
por 'cof;res e •Ministérios, •conferem com os da •co.nta publicada, sàmente div·er
gindo nalguns de1es as importâncias ·correspondentes a cada capítulo (vid·e 
mapa n. o 10 e os que lhes correspondem nos vol\lmes respeitantes aos diversos 
Ministérios). 
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Passa-se a,gora a indicar, .po·r :Ministérios, a natureza das de,fieiêneias 
ou anomalias verifi.cadas no dec·urso da conferência: 

Minis.tério das Finanças 

. Não o~stante a 2.a Re.partição Ida Direcção-Geral da Contabilidade Pú
bl,Ic?- possuLT, em r~lação à~ ;erbas .comuns a vários serviços, um livro que, 
teoncamente, devena 1permltn uma eonfeTência lá,cil das quantias autori
zada:s em •Conta elas .r.e·feridas .v~rb~s., a -:erifi·cação dos .ma·pas •de d·espesa dos 
serviços dependentes deste Mm1steno fOI sobremodo >Chficul:tada ·com as inú
meras deficiências· -que o >Citado livro· •continha, razão pOT qu:e não foi pos·s·íve1 
ef·eduar a eonferência total dos res.pectivos mapas . 

Quanto àis ;reposições e anulações n~ferentes às aludidas verbas, só ao 
cabo de .tJorfiados es,forço~ f~i. pos•sível concluir a eo.nf.e-I:ên•cia, pOTquanto, 
segundo m.formam os funcwnanos :conferen~es, não existe naquela Repartição 
qualquer hvro de onde ·conste quais os serviços a que se rder·em as auto·riza
ções de pagamento, ·que deveriam ser deduzidas das importâncias corres.pon
dentes às opeil'ações acima me-ncionflldas. 

Foram recebidos em referên-cia às dotações orçame.n.tais deste Ministério 
314 ~~pas, ex.pedid?~ 17 oHcios p0dindo.ma:pas omissos e emitid as p ela z. a R e
partiçao de- Contab1hdade 15 :272 autonzações de pagamento. 

Ministério do Interior 

O~ mapas dos. serviç?s de~en~entes deste Minis~ério em relação aos quais 
se reg~s~aram mawres diver,ge~clas foram os respeitantes aos governos civis 
e . ~o~lCia de. Segurança P~bhca, sendo a sua localização particularmente 
cliflcil, ean virtude de a mawr parte ·das verbas por aqueles· aplicadas ser d·e 
na:tureza •comum .e a 3.a Repartição da Direcção~Geral da Contabilidade Pú
b~I·ca não ter qualquer escrita auxiliar qu·e permita uma verificação das r·e.fe
ndas v&bas em temnos co·nveillientes. 

Pelo mesmo motivo não foi !pOssível efectuar uma conferência cabal 
quanto ao·s 'capítulos 7. 0

, 8 .0 e 9. 0 {abono de família ao•s fun-cionários, subsídio 
eve;:ttual ·e despesas de anos económi•cos findos), num total de 2:420 autori
zaçoes .. 

. A veri~·cação do.s n~meros ·c<;mstantes dos mapas relativos aos s·erviços 
aCima menci?nados s1mphfi•car-s•e-1a se f~sse .efectu~da a remoosa à Di.recção
-~eral do T~Ibunal de Cont~s, pelos serviços centrais de que dependem e que 
sao, respe-ctivamente, a Du.ecção-Geral de Administração Políti.ca e Civil 
e o Oo~an~o-Geral da Polícia d~ Segurança Pública, de mapas idênticos aos 
que hoJe sao proces.swdo.s .pela DITecç~o-Geral da Assistência e pelo Comando-
-G·eral da Guarda N acwnal Re:pubbcana. · 

For~m recebidos ~19 _:na•pas, te1lJdo sido devolvidos 45 para redificaT. 
O numero de autonzaçoes de pagamento expedidas pela respectiva R epar

tição de Contabilidade foi de 7:056. 

Ministério da Justiça 

A falta mais notável assinalada ·em relação a este Ministé1'io foi a dos 
mapas que as secretarias j udi.ciais, ·em .consequência do disiposto no artigo 19. o 
do DecTeto n.o 3~:678, de.20 de Junho de 1945, dev&iam. enviar à Drrecção
-Geral d·este Tnbunal, vmto terem .processa-ido deSipesas ·em conta do Orça
mento Geral do Estflldo. 

. Não obstante a expedição. ·~a ·circular n. 0 5:261, de 20 de Setembro pró
ximo passado, errn que se solimtava a remessa dos mapas omissos, só uma 
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pequ,ena parte foi enviada, pelo que não se -pôd-e ·efectuar na sua: totalida~e 
a conferência das il!l1lportâncias autorizadas em conta da res~ectiva dotaçao 
OTçamental. . . , . . 

Relativamente a?s serviços depen~entee deste tMmiste;r~o~ forMII. re:cebido~ 
197 ma·pas e de-volvidos 61 tpara r-echficaT. O total dos ohmos expedidos foi 

de 111. 
A 4.a RetpaTtição da Direcção-Geral da _Contabilidad-e Púb~i-~a ;-1~iliza 

na contabilização elas otperações de des-pesa merentes a €'Ste Mmisteno os 
segtüntes livros: 

Contas conentes; 
Autorizações ex:pedi-das; 
Fundos saídos; 
Resumo por cohes. 

A forma como está montada a escTita desta Repartição permitiu mna 
conferência fácil dos res,pectivos mapas de des•pesa. 

O número de autorizações poT ela expedidas foi de 5:164. 

Ministério da Guerra 

Os mapas de des;pooa que, nos termos d? artigo 11.0 do Dec~eto-~ei 
n. o 29 :17 4, de 24 de Novembro de 1938, devenam daT entrada na Dll'ecçao
-Geral do •rribunal de Contas até 15 de Junho do corrente ano não chegaram 
a ser -enviados, rupesa;r de, -em 27 de Setembro· seguinte, ter sid? _ex-pedido o 
oficio n. 0 5:422, a :8. .. 275 do competente volume, em que se solicitava a sua 
remessa dentro de curto pTazo. 

No e.ntanto, eonvém notar que, mesmo na hipótese d.e aquele~ haver~m 
sido r-ecebidos dentro do- ~Tazo legal , a sua confeTência não podena te~ sido 
efectuada de forma eatitSJfatória, não só devido ao seu avultado numero 
(c-erca de 1:000), ·como também ~elos motivos de que adiante se :fará menção. 

•• 
O exeessivo desenvolvimento imprimido ao orçamento d.este Ministério, 

ao que parece, sem o •correspondente aLcance tprático, :i!m;plica ·a. movimentação 
de milhares de v-erbas distl'ibuída:s aproximadamente ,por tnnta ?àpítulr>s, 
que ·contêm ;perto de seiscentos aTtigos e cujas dotações são admims.trad~s 
nor cel'Ca de duzentos conselhos administrativos, a maior parte dos _quais 
talvez não disponha de pessoal habillitado para a -escrituração das respectivas 
contas correntes. · 

A existência de tantas •rubúcas s•emelhantes induz fàlcilmente em erro 
quem tiver a seu cargo a espinhosa missão d·e dassifica;r d-espesas•, dando ori
gem a inúmeras inexa•ctidões, que dificultam e embaraçam qualquer a;cção 
fiscalizadora . 

Além disso, a mecânica da realização das . despesas é di-ferente da dos 
Minis,térios civis .. Enquanto nestes s·e rprocessam folhas de liqu~dação, que só 
são autorizadas depois de ·submetidas a prévio exame e •co-nferência ;pela Re
partição de Contabilidade respectiva, no Ministério da Guerra e suas depen
dências processam-se <<títulos» de l evantamento de fundos, que anualmente 
andam à roda de 25 :000 (em referência ao· ano de 194 7 tpTocessaram-se 22 :117), 
e que a 5.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública se limita 
n. autorizar depois d-e veri:llicado o eabimento, competindo à Administração
-Geral do Exército a verificação dos documentos justificativos das despesas. 

Um dos ·elementos fuD:dMII.entais para a ·confeTência da (( Desrpesa» de~te 
Ministério - a manter-l'le o actual sistema d-e fis•calização- s·eria o mapa das 
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importâncias autorizadas anualmente em conta das verbas comuns, que a 
cita•da Rerpartição d·e >Contabilidade d-everia organizar, .indi•cando quais os 
serviços 'processadores .das referidas v-erbas. Porém, esta RepaTtição e algumas 
-elas :suas congéneres não ;possuem uma ·es-crita que per:mita a fácil e rápi,da 
elabo-ração dos aludidos mapas, •como seria conveniente. 

É ·oerto que a 3.a Repartição da 2.a Direcção-Geral do IYiinistéJ.'io da 
Guerra tem ·.enviado, em relação aos anos anteriores, mapas tendentes a su,prir 
a falta dos já mencionados-, mas, a despeito -da sua demonstrada boa vo.ntade, 
os erros são ·em gra·nd-e número -e até -c-erto ponto expli·cáveis pelos motivos 
indicados e ainda por se tratar de um Ministér-io em que a ins.tabilidade de 
pessoal e material é grande. 

Nestas ·circunstâncias, a s-ecção reSipectiva só 1pôd-e -efectuar a conferência 
das importâncias autorizadas adicionando às quantias pagas, confirmadas 
pelos :mapas dos :fundos s•aí-dos dos diferentes cofres públicos (vid·e ma-pa 
n. 0 10 deste volume~ o d-e :8.. 2 do vol. vn), as importâncias que ficaram por 
pagar ·em 31 de Dezembro de 1947, segundo os elementos ele informação obti
dos na Direcção-Geral da Contabilidade Pública, visto os eofres não os pode
rem fornecer, em virtude da mecânica -especial que carructeriza a realização 
das despesa-s militares a que atrás j_á s·e fez ;referência. 

Ministério da Marinha 

:Mais uma vez se verificou a impossibilidade de conferir totalmente as 
verbas autorizadas em _conta das dotações ocrçamentais deste Ministério, por
quanto, na parte relativa às v-erbas comuns, a 6.a Repartição da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública também não tem a •escrita monta:da de modo 
a poder efe·ctuar-se em tempo útil a verificação das a:-ef-eri•das verbas. 
. Contudo, fora:m ~onfericlos -~ompleta:mente todos os -capítulos que só con

tmham verbas 1pnvahvas ·e venfi•cada a sua concm-clância em fa•ce da conta 
publicada. 

Os fundos saídos J>ara a realiza9ão das despesas deste Ministéúo podem 
ser .confirnnados tpel:os :mapas orgamza;dos s>egundo os elementos forD:ecidos 
pelos eo.fres (vid·e ma,pa n. 0 10 e o de :8.. 285, re~pectivamente, d-oote volume 
e do vol. VIII) . 

As importân,cias tpOT pagar em 31 d-e Dezembro d-e 1947 foram confel'idas 
eJ?- face d~s ·elementos obtidos na citada Repartição, pois que, d-evido à téc
mca ·especial -dos :pagamentos ·efectuados por este Ministé;rio, os cofres não 
pod,em prestar quaisqu-er informações a este reB(peito. 
. Estas impoo:tância:s, ·em ,parte, s~o T~presentativas de «saques» emitidos 

a favo·r do Ban·co N amonal Ultramarmo e do Banco d-e Angola pelos navios 
que naquela data _se encontravam f~ra dos porto~ do continente, saques aqueles 
que ~oo:am pelos mteressados receb1dos -em dev1do tempo nas agências que os 
I·_ef~ndos bancos. ·possuem no ultramar, mas não apr-es-entados na 6.& Re;par
hçao da Contab1hdade pelos mesmos estabelecimentos de crédito a tempo de 
a sua legalização e consequente pagMII.ento no Banco de Portugal pod·er-em 
ser ·efectuados até 14 de Fever-eiro do corrente ano. 

O número de mapas recebidos ·em relação a este Ministério foi de 366 
não se 1podendo precisar qual o número daqueles que efectivamente deveria~ 
ter dado ~~trada, em vista de a Re;pa;rtição d-e .Contabilida;de competente não 
estar habilita-da a fornecer os necessários elementos ·de informação quanto às 
v-erbas comuns. 
· Foram ex,pedidas por aquela Re;partição, em referência ao ano d·e 1947 

8:364 autOO'izações :de pagamento e 4:077 saques, en•contrando-se a -es·crita da~ 
despesas com o ~essoal sapaTada da do material. 
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Ministério dos Negócios Estrangeiros 

N·enhum repaa·o há a fazer relativamente à conferência dos mapas de 
despefla dos serviços dependentes deste Ministério. 

O número de maipas enviados foi a:peill.a·s de 8, tendo sido todos eluborados 
pela Re-partição 'dofl Serviços Administrativos, -à qual compete o processa
mento das despesas deste Ministério. 

No .decurs'O da ~Conferência foram ex.pedidos 5 o:fí.cios devolvendo mapas 
paTa l'·ectificaT, poT ·defi·ciên:cias verifi,cadas no preenchimento da coluna «Re
pos,içõe.s ». 

Pela 7.a Re-partição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública foram 
f:'mitidas 1 :·557 autnrizações de pagamento em conta das ;res.pectivas dotações 
orçamentais·. 

Ministério das Obras Públicas 

A eonf·erência dos mrupas de despesa deste Ministério d,econeu normal
mente, ;para o que muito eontribuíram os mapas das v·erbas comuns organi
zados pela 8.a Repartição da DiTecção·-Geral da Contabilidade Pública, extraí
dos do Tes:pectivo livro da ·conta, onde as citadas. verbas· se encontravam 
distribu~das :por serviços. 

Foram recebidos 83 ma.pas, devoivi.dos 30 'e ex.pedidos 54 ofícios solici
tando a remeflsa dos ounisso<S (10), devolven:do algumas dezenas para Lrecti
fi,car ( 30) e sus·citando o ·cumpTimento de outros ofícios anteriormente expe
didos (14). 

Pela ,citada Repartição de Cnntabilidade roTam emiti.das em conta das 
respectivas dotações orçamentais 16:827 autorizações de pagamento. 

Ministério das Colónias 

Quanto a este .Ministério nruda O<correu ,durante a conferên:cia que m ereça 
1 eg.isrto· especial. 

Foram recebidos 48 mapas, devolvidos 10 para rectificar e solicitada a 
reme.ssa de 6 omis,sos·, que foi satisfeita. O número total de ofí.cios expedidos 
foi de 17. 

Pela 9.a Re~partição ·da Direcção-Geral da Contabilidade Pública fm·am 
·emitidas 1:468 autorizações de pagamento. 

Além do liVTo da ,conta, onde as autorizações de pagamento são !J.'·egis
t rudas segundo a r·espeetiva dassifi·cação orçamental, esta Repartição· pos,&ui 
uma .es,c;rita subsidiária relativa às verbas comuns, o que fácilitou sobremodo 
a ~conferên.cia ,dos mapas dos competentes serviços processador,es. 

Ministério da Educação Nacional 

Em relação a .este JMinis,iJério .foram. ;recebidos 591 mrupas ·e devolvidos 438 
para rectificar, tendo ficado 8 em poder dos serviços à data da conclusão 
do processo. 

FoTam expedidas pela 10." Repartição da Dire·cção-Geral da Gontabili
druc1e PúbJi.ca 16:271 autorizações d·e pagamento em .conta das reStPe:ctivas 
dntações orçamentais. · 

A conferência dos mapas doa serviços ~depen:d.entes d·e.ste Minis;tério, em
bora morosa devido à sua quantidade, foi facilitada pela forma como ali estão 
montados os s.erviços de eontabilidrude. No ·entantn, os mapas relativos aos 
capítulos 6 .0 e 8. 0 a 10.0 não puderam ser totalmente conferidos, em virtude 
da escassez do prazo fixado tpar.a a conclusãodos trabalhos. 
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_Os livr~s utiliza·dos :pela 'citada Repartição de Contabilidade na escritu-
raçao das ,div·ersas o.p·emções de desp,esa são os segu:Lntes: 

Contas correntés; 
FuilJdos saídoa; 
Resumo por cofT·es. 

Segundo infol'llllam os funcionários ·conf·erÊmtes nada ocorreu durante a 
realização 1dos trabalhos, que mereça reg.is.to eape:ciaÍ. 

Ministério da Economia 

Qu~nto a es,te ·MinistéTio, não foi :poss·Ível conferiT os mapas a:espeitantoo 
aos capitulas 17.o e 18.0 (abono de família aos funcionários e subsídio even
tu.a~), ·em virt~de de a 'escrita Ida 11.8 Repartição d.e 'Contabili,dade não peT
mitl~ uma fáe:_l verifi·cação ~~as iJmpo!l'tâncias despendidas em conta das res
peehvas do.taçoes orçamentars (verbas comuns). 

Em referência à antiga Inspecção-Geral das Irudús,trias e Comér-cio Ao·rí
col~s - hoje Inspecção-GeTal dos Produtos Agrí<colas e IndustTiais- h1 a 
assmalaT o fa·cto de n rprocessamento das des.pesas respeitantes a «Remunera
çõe-s .certas ao pe~,soal ~m exercí-cio» e a «Fardamentos,, r.esgual'dos· e calçado» 
contmuar a se1· mJdendamente .efectuado pelas suas delegações, com funda
m~nto no Decr~to n. 0 4:464, d.~ 22 de Julho de 1918, quarudo, €II1l bce dn pTe
c;Ituado na almea e) ~do artigo 150.0 do D~cr~t<:_-Lei n. 0 27:207, de 16 de 
Novembro ·de 1936, se ,deduz que aquela atnbmçao compete exclusivamente 
ao serviço de 'Contabilidad.e cMtral. 
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Fmam :eeebidos em Telação a este ·MinistéTio 1()4 mrupas e devolvidos 

paTa r~ctifi,caT. O núme-ro total de ofíeios ex·pedidos foi de 60. 
Relativamente às dotações orçamentais deste Minis,tério foram emitidas 

pela competente Repartição de Contabilidade 12:359 autorizações de paga
mento. 

Ministério das Comunicações 

, N ~nhum incidente digno de registo ocorreu durante os habalhos de con
ferencia d?s mapas de despesa des,te Ministério. 
, . A .v·~:r·rfieaçãn ~das importâncias 'despe.ndildas -ein conta d e verbas' comuns 

foi f~mlrt~da 'pelos elementos. ·~e informação forn:eeidos :pela 1.2. a Re;paTtição 
da Direeçao-Geral da tCo,ntabihdade Pública. 

. A,pe~as há a russi~alar a falta do· mrupa respeitante ao Se;rviço M·eteOtTo,ló
gwo N ac;onal -. Regw~al. dos Açores, que, segundo a conta publicada, pro-

Mce~s~ut ;d~v·ers.as 1mportane1as em eonta do ~capítulo 6. o do orçamento d·este 
1n1s eno. 
, . Foraa:n recebidos 39 mapas, devolv.iJdos· 13 para I'ectifi'Car -e expedidos 29 

OÍlClOS•. 

.A citada Repartição de Contabilidade emitiu 1:927 autorizações d·e paga
mento. 
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Relatório do Tribunal de Contas, nos termos do ttrtigo 91.0
, n.o 3.", 

da Constituição e do artigo 6.0
, n.o 11.0

, 

do Decreto n.o 22:257, de 25 de Fevereiro de 1933 

A-Função informadora do Tribunal de Contas sobre a Conta Geral do Estado, sujeita 
à apreciação da Assembleia Nacional ; 

B - Leis especiais ; 
C- Créditos especiais e extraordinários e respectiva aplicação ; 
D- Alcances, responsabilidades devedoras e reposições ; 
E- Quitações e contas de exactores; 
F- Contabilidades especiais ; 
G -Considerações sobre melhoramentos sugeridos pelos exames. 



A-Função informadora do Tribunal de Contas 
sobre a Conta Geral do Estado, 

sujeita à apreciação da Assembleia Nacional 

§ 1.0 - O Tribunal de Contas cumpre um dever constitucional. 
§ 2.0 - Uma observação. 
§ 3.0 -0rdem dos trabalhos. 
§ 4.0 - Execução geral da lei de receita e despesa. 

§ 1.0 - o Tribunal de Contas cumpre um dever constitucional 

Pela primeira vez depo·is de 15 d·e Maio de 1900, em que o vel.ho Tiribunal 
de Contas &provou as contas ,públicas da gerência de 1892-1898 e do exercício 
de 1891-189.2, esta instituição pode cumprir o seu dever constj.tucional 
- quarenta e oito anos após a última Declaração Geral de Confo'I."'llirdade, 
cinqu·enta e Óll'co anos a:pós a gerêneia e cinquenta e ~eis após o exercício
de relatar e atpre:ciar a regula;ridade legal da Conta Geral do Estado. Neste 
largo espaço de tempo aquele Tribu.na1 d·e Contas foi substituído pelo Conselho 
Swperior d·e Administração Financeira do Estado, oote por sua vez substituído 
pelo Conselho .S11peTio;r de Finanças e, por fim, tpelo Decreto n. 0 18:962, de 
25 de Outubro de 1930, j.nserido já na in:signe obra reformadora financeira 
levada a cabo de 1928 a 1931, substituído pelo actual Tribunal. 

N·este longo ·e.spaço de tempo, antes dessas grandes refoTilllas fi.nanceiras, . 
as •CO•ntas .públi,cas .não se produziam eom sufidente regularidade, não se orga
nizavam para uma breve e •compreeooível eousu1ta, o Tiribunal deixou de as 
informar, mramente o Parlamento as debateu e talvez as não tiv.esse encer
ra,.do nunca. 

Sistematizada, tornada mais rigQII'osa, clarificada pela simplifi•cação, a 
Conta Geral do Es.taJdo, que ~,;-mce!d·eu -com vantag'em às contas públicas ante
r.iores, pelo Decreto-Lei n. o 27:223, de 211 de Novembro de 1936 - e embora 
a üon&tituição de 1933 substituís<Se a precedência obrigatória do relatório do 
Tribunal de Contas ipO•r um relatório possível ou facultativo-, impunha-se 
como dever doutrináTio ·e eonatitucional, ·e estava naturalmente indi,cooo que 
este forneooose atpropria,.da informação, tendente a esclarecer o debat-e ,parla
mentar ,s.obre a utilização dada ao mandato expres,so na Lei de Meios -e a 
r·eforçar a toma,.da anual de <Contas 'Prestada 'Pelo Governo quanto à sua gestão 
económirca com e~ta foirmalidad.e !relevante. 

Isto .pôde se:r feito não serrn dificuldade nesta :primeira tentativa, que, 
sém embargo rde não · exced·e:r o carácter de ensaio, se assentou seriamente 
sobr·e traballh.o apro1priado e minu•cioso, ·e rn.ão sem difi·culd3ide aiDJda, porque, 
como já foi explicado publicamente, a Assembleia N3!Cional, estabelecendo 
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como praxe constitucional ininterrupta tomar as contas na primeira sessão 
legis·lativa aJ>ÓS o fim .do ann económico, ireduz de dois ,para um ano o e~S,paço 
de tempo destinado ao trabalho de verifi·cação ·e crevisão deste Tcribunal. 

Neste ano hão-de ser julgadas para cima de um milhar de contas, que só 
cülill:eçam a entrar, nem s.empre (perfeitamente o·rganizadas, de 30 de Abril 
em diante; :r·eüeber as escriturações, mapa·s e ·documentos. que somente chegam 
no fim de Outubro; obter esclarecimentos; compilar vários elementos e pre
parar todo o pro.cesso técni.co de revisão e confrontação, necessário- à elabo
;ração do r ·elatório e ao estabelecimento de uma d·ecis·ão geral de conformi
dade - há-de coligir, organizar, eshl!dar, ::rever, rup;reciar e to~nar posição, 
infnrmando ,por fim num trabalho técn]co do mais alto apuro e res:po•ns·abili
da,de, que a ,própria Câmara !Corporativa, ao infomnar s·obre a sua ,p<r·ece
dência, entendeu qu.e seria emitido difi.cilmente e muitos· tinham por im.pra
tieável. 

Porém, a·celerando os julgamentos ·dos .exa·ctores ao máximo, trabalhando 
com todos os 1possíveis acórdãos, corr-elações. e tabelas, examinando dire-cta
mente e pela primeira vez uma parte da escrita, procurou cumprir-se o 
dever constitucional, entendend.o-se que, se a sua alta missão neste caso pro
duzir alguns resulta,dos, ·eles. fortifi•carão a autm:ida,de parlamentar e, na 
medida do possível, tornarão mais firme a segurança com que neste País 
habitualmente s·e prestam as contas da gestão. financeira geral e S•e julgam 
ou encerram. 

O Tribunal de Contas cumpre, pois, um dever constitucional e fá-lo 
gostosamente para bem s·ervir . 

·Moo esta é a.penas uma •das graves e múltiplas missões fiscalizadoras em 
que se ·emprega ·de>pois do ·citatdo Decreto orgânico n. 0 18:962 e das quais se 
tem ·encarregado .e .d_.es•empenhado com consciência. 

A,plicado em aumentar o volume ·dos seus serviços para acompanhar a 
marcha sempre cr.escente da Administração Pública e ·em melhora;r as suas 
técnicas ,para a.pro:fundar o•s seus .processos de :fis•calização, ra·cionalizando e 
coop·erando- o Tr-ibunal de Co·ntas• tem cumpl'ido o seu dev·er, na;da signi
ficando, .pois, neste as;pecto, a omissão em qu.e se t em encontrado. 

Desde que foi ·pmfundamente remodelado, res.titufdo à :plenitud·e da sua 
soberania, apagado todo o v•estígio d·e .delegação do Poder Legislativo, melho
rado na linha das ·suas funções pela firme e :preclara r.es·olução do grande 
legislador finaneeiro do Decreto n. 0 18:962, de 25 d·e Outubro de 1930 - lei 
orgânica inicial; e melhorado ainda por força dos diplomas legais subse
quentes - Decreto-Lei n. 0 22:257, ·de 25 de Fever·eiro de 1933, e outros-, 
esta instituição ·começou por rup.erfeiçoa:r: s·alientemente a fiscalização preven
tiva d~ diplomas, actos ·e co.ntratos-havia uma ordem lógica nas· sua;s tarefa·&. 

Amda pouco tempo antes d_.a reforma do Tribunal o visto se evidenciava 
como um formalismo ligeiro •e arrasta·do. O s·erviço •como que foi montado de 
novo. 

E desta ~o~ma , a 1p:rev·enção meti•culosa de ~rro;s e desvios à dise~plina 
legal e contab1hsta e hoJe regra; executada com tecmca aperfeiçoada - e que 
S·e supõe não d·ever lD.ada à doo outros ;países-, entregue a magistrados e 
funcionários que ·de:vem ter estudado coiill -cuidaido 33:190 pro-ce•s,sos entiTados 
em 19~7, .e >qU'~ ass1m se manterá enquanto o aumento torrencial do serviço 
e a ex1gmdade de pessoal não estabeleçam ;inultrapassável limite, podendo 
afir.mar~se que ;~ão . esmoreoe a tpreo:cupação constante d·e uma maior penetração 
e super1or efimen01a. 

N ?te-se ai!l!da, _~por •cada diploma desa,compallihado que dantes surgia 
para visar, chega hoJe, pelo menos, além do documento inicial uma instrução 
m~dia de •cinco , documentos, que multiplicam a fis-calização 'originária., 
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O Tribunal há~de conferir .e ajustar -contas e tirar ainda para Cima de 
1:350 a;córdãos - fiscalizando ju1·isdicionalmente c<a poste1>iori>l. 

No ano de 1947 houv.e 1:328 processo<& de responsabilidade a debater no 
juízo de •contas e nwda menns de 28 contas novaS> a aores•cer à sua jurisdição 
anteriOil.' d,e :Mis·ericórdias·, outros organismo·& assistenciais, fundos e uma 
comi<ssão de construções hos.pitala:res .. 

Estas contas chegam hoje instruídas -com pesados volumes, caixas, maços 
de documentação, ·cujo es.tudo :pmmenoriza,do se impõe e não será inteiramente 
bem que alguma vez venha a dis·pensar-s-e. . -

O número de documentos as sim conferidos - e que lhe cmTespondem 
anualmente- pela Hepartição das Contas passa de 2 .100:000, mas nU:o deverá 
esqu·ecer-<'!re que cada do-cumento re1presenta, em regra, uma auto.rização, uma 
fa.ctma e um :recibo, que o multi.,plicam. E nem sempre se pode fi·caT :por a.qui: 
as folhas de vencimentos requerem a fiscalização média de cinquenta opera
ç.õ•es e as deste TTibunal sobem mesmo paTa noventa, engrandecendo esta 
m ul ti,p li cação. 

A·cres·ce ainda que não há confTonto ·possível entTe o tratamento judi
ciário dos processos de contas antes e depois da reforma financeira ele 
19:::?-8-19:31. 

Os relatórios dos contadOTes, os :ma·pal'( e esclare.cimento:s, as diligências, 
as decisões ·e acól-,dãos demasiadamente sóbrioS> na sua .modalidade pTi:mitiva 
foram substitu:úclos em grande número por verclad·eiros estudos técnicos e judi
ciários, pois assim poderão .chamar-s·e, sem exagero. 

O al'quivo do Tribunal, infelizmente •desconjuntado e dela.pidaclo há de
zenas de ~nos, a;cha-se a-gora_ bem instalado, a<rrumado ~ protegido . 
. Serv1~os de pr~to?olo, mcm~poTações, verbetagean, ·catalogação didascá

hca, ficheuos onoma;stlcos rupresentam perceptíveis e francas vantaD"ens sobre 
a aTrumação e identi:B .. cação :processual antes de 1936. o 

E n~o. se leva ma~s ~onge a resenha dos serviços ,prestados pelo Tribunal 
no exeTCIClo da sua m1ssao Slllprema, não obstante outros tpudes<&em alegar-s·e, 
para mostrar que não faltaram tarefas para s.e d·esonerar da sua suprema 
missão legal. 

Não interessam à Assembleia N a:cional nem as nossas clifi,culda.des nem 
o~ n~s·sos .receios, mas o Tribunal -considera uma hom·a poder, ve.ncendo a 
tn_am~ elos pra~os, suplantando estorvos ~ dominando os emba;raços d·e uma 
pr1me1_:a ten_tahva, trabalha?-'do ·com leg1slação defiei·ente, pTootar à n~pre
sentaçao nacwnal os esclarec1mentos que se seguem ·e cu1npri?· mais uma vez 
o seu dever. 

§ 2.0
- Uma observação 

Este trabalho obedeoe ao intuito do legislador e segue a ordem ii'•egi
mental. 

Não é um repositório de faltas. Não o pode;ria ser. li: um .informe legal 
apenas. 

O us? nm·mal •da função legislativa, eo:mo realização incessante do inte
:esse nacwnal .por 'P_arte elo Governo, afa~ta a maioria das dúvidas e re:paros 
levantados que o T:nbu~al ·de Contas, ass1m coono o «-contador», num simples 
processo de contas· parc1al, devesse apontar por dever d.e ofí.cio. 

O a})On~amento ~qui feito não re,pres.enta, po;rém, na maioria dos_ casoS>, 
atestado de nregulandade. Quase sempre os actos e diplomas indicados 118ve
lam-se impe·cáveis no .ponto de vista juúdico-financeiro proteo·iclos e defen-
cliclos pelas circunstân·cias especiai6 qu.e o acompanham: 

0 
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Mas <Como à As·sembleia N a•cional intm·essam, sobretudo, os aspectos crí
ticos e .contabilistas, puseram-se ruquel•e& em :frente dos •prin-cípios su.perim:es 
que orientaram a Constituição de 1933 e os que estão na base do edifício 
inabalável da r-eforma :finan·ceira d·e 19.28-1931, que restauraram a confiança, 
elevaram o .crédito, 1~ealizaram a ordem ·e o equilíbrio, defenderam o contri
buinte e pe:rmitiram o.bras e melhoramentos ~úblicos nunca juLgados pos&íveis. 

§ 3. 0 -0rdem dos trabalhos 

De há bastante tempo começaram os tJ:abalho& preparatórios indis.pen
sáveis à elaboração do relatório e decisão des.te Tribunal sobre a Conta Ge<ral 
do Estado. 

Mandou-se, pelo pessoal dos serviços, proceder ao exame e conferência 
directa dos documentos de despesa dos Ministérios nas Repartições de Conta
bilidade Pública e arquivos. Foi a primeira vez que se realizou entre nós 
uma tal diligência <com cará!Cteil' local, na ideia d·e que se e:f,ectuava um exame 
peúcial, tendente a esdarecer a regularidade .contabilista e a comprovação 
dos actos das administrações. 

Mas este processo, organizado pela nona vez, remata tradicionalment·e 
por um exame e determinação de responsabilidades·, consagrado em acórdão. 

Nestas circunstâncias, não :fni ·poss-ív-el iniciar este trabalho com os il'esul
tados ·daquele ·exame, dando-se conhecimento do acórdão votado em anexo. 

Pela z.a Repartição, 4.a Secção, :foi organizado, de harmonia com indi
cações superiores, o exam,e e conf1·ontação técnico-contabilista dos mapas e 
g_uad1·os fundamentais da Conta Geral do Estado de 1947, assentando esta 
':fis.calização, também ;pela ·primeiTa vez, sobre a mecânica legal prevista no 
Decreto-Lei n. o 27 :2i2.3, de 21 fie N ov·embro de 1936, como o seu ,pensamento 
Te:formadm làgicamente impunha. 

Com os seus. resultados se inicia este trabalho. 
De.poi·s, nos tecrmos do artigo 91. 0

, n .0 3. 0
, da tCoiliStituição Política da 

República Portuguesa, ·do artigo 6. 0
, n. 0 11.0

, do Decreto n. 0 22:257, de 25 
d.e Fevereiro de 1933, o Tribunal de Contas cumpre o dever :fundamental de 
relatar as grandes operações financeiras ·pela o<rdem 'e :fmma ~revistas no 
artigo 1.0

, n. 0 3. 0
, do Decreto-Lei n. 0 2-6 :·340, de 7 de Fevereiro de 1936, De

creto n .0 26:.341, da mesma data, e artigos 50.0
, 51. 0

, 200. 0 e 201. 0 do Regi
mento do Tribunal d·e 1915. 

Segue-se, pois, estE) reiatório . 
Fazem-se ainda algumas sugestões e observações•, com base em elementos 

e~traídos ·dos. trabalhos anterinre.s, q~e s·e julgam ·capazes de provocar melho
nas <e ruper:feiçoamento~ nos serviços Interessados. 

Por fim d~-se conheci~ento da decisão geml de conformidade, na qual 
se consubstanCia uma apreciação .dos resultados do·s exames, revisões e apre
ciações levrudas a cabo, vazando-a na medida possív.el nos mold·es das d·ecla
rações de con:fol'midade tradicionais. 

• ~m anexo se publica a ·decisão baseada na j á citada verificação e confe
renoCI_a dos documentos de de&ipesa; o acóirdão do proc·esso de ·contas d.e 1947 
r·ela~Ivo à Junta do Crédito Público, embora etste processo .e decisão não 
esteJam adapta·dos às necessidades actuais da :fiscalizaçãn das• contas públicas, 
e os quadros e :mapa·s d·e a-certo ·e eorrelação. que es·clarecem e des.envolve!IIl as 
observações dos serviços. · 
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§ 4.o- Execução geral da lei de receita e despesa 

. Votwda a lei de autorização de receita e despesa pela As·sembleia Na-
m?nal, nos te'l'mo~ do n.o 4. 0 do artigo. 91. 0 da Constituição, o Ministro das 
Fu~.a~ças ·con:fecm?na o Orçamento e publica-o como norma l'leguladOii'a da 
actlvida·de :fi•nancena anual. · 

Entra-s.e a s•eguir na :fas•e executiva. 
Os a~entes da Administração liquidam e arre-cadam as receitas autori

zadas,_ CUJOS :fundos pa~s~~ às caixas, !?ara dali, convenientemente registados 
e escnturaJdos, serem dlngidos aos seTviços que autorizam prestam cabimento 
e dão aplicação em despesas, pagando-as. ' 

A fiscalização jliil'isdi'Cional ~ financeira e:x,er.oe-se então meticulosamenw 
sobre a execução e seus agentes. 

Todas rus ac~ivi~a.des orçamen_tais recaem sübr.e a sua vigilância, assim 
como todos o_s p1:_:.nc1p10s de DTgamzação ~cam sendo .princípios de ex•ecução. 

A :fiscahzaçao ·exerce-se, eomo se disse, s'obre os agentes de ex·ecução 
- rec,ebedm:es •e pagadores- no decurso e no, fim da ()'estão .económica mas 
:J f1srealiz~çã_o do Tribuna~ procura :principalmente os il~esponsáveis no fim do 
ano econo_miCo, de man-erra que nem uma só :falta ou ir;regularidade :fique 
des•conheci·da e sem Tlepressão. 

Com base na I:e~ ~-o 2:019: de 28 de De~emb1·o de 1946 (Lei d.e Meios), 
emana_da par~ obviai as necessidadeS: :financenas da ge:rência d·e 1947 _ que 
se es,ta exam~nando - , :foram 1publicadas algumas, leis ·e d·ecretos-leis que 
convem mencwn_ar e que reprooentam apenas de~e.nvolvimentos complemen
tares daquela le1. 

FoTam estas: 

Sobre Cobmnça das receitas e fixação das despesas do Estado pm·a 
o ano de 1947: 

O Decreto n.o 36:074, de 30 de Dezembro de 1946. 

Sobre Imposto complementa?': 

O Decreto-Lei n.o 36:419, de 17 de Julho de 1947 deu nova 
reda:cção· ao artigo 4. o do D.e·creto-Lei n. o 35:594, de 13 de 
Abnl de 1946, que ·promulga a reforma do :regime de liqui
dação e cobrança do imposto complementar. 

O Decr-eto n.o 36:420, de 17 de Julho de 1947, substitui o Regu
lamento do Imposto Complementar, a-provado pelo Decreto 
n.o 35:595, de 13 d·e Abril de 1946. 

Sobre Contribuição p1·edial: 

A Lei n.o 2:022:_ de 22 de_ Maio de 1~4_7, isentou do imposto 
sobre sueessoes -e tdoaçoes e do adimonamento criado pelo 
Decreto n. o 19 !96·9, d·e 29 de Junho d,e 1931 as tifansaniooões 
por título _gratuito a :favor de descendent~s, até ·100.000$ 
por cada mter~ssado, nos bens transmitidos pelo mesmo 
ascend·ente, e cnou a taxa de compensação do imposto sobre 
sucessõoo e doações .. 

Segui.damente o Decreto n. 0 36:494, de 5 de .Setembro de 1947 
I~egula:J?lenta, na parte _tributária: a Lei n. 0 2:0~, de 22 
de Maw Ide 1947, que ISienta do rmposto sobre su,cessões e 
·doações. e do adieionamento <criado pelo Decreto n. 0 19:9·69, 
de 29 ·d·e Junho d~ 1931, as transmissões por título g;ratuito 
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a favo·r de desoendente·&, até 100.000$ por cada intere&sa~do, 
nos bens transmitidos peln mesmo ascendente. 

Sobre hnposto sob1·e sucessões e doações: 
DiSipus~ram a Lei n. 0 2:022, de 22 de •Maio de 1947, e o Decreto 

n .0 3G:494, de 5 de Setembro de 1947. 

So·bTe Comissão de impressos: 
O DecTeto-Lei n .0 36:897, de 2 d-e Junho de 1948, constitlliu 

no ;Ministério das Finanças uma comissão d-e est11do COJ?- o 
fim de uniformizar os imp1·essos comuns a todos os serv1ços 
do Ministério •e propor as :regTa·s da .aquisiçã~ ~m conjunto 
·dess-es impTessos, bem ~orno a -de a:rt1~os de h11gw.ne ~ expe
diente a que pos•sa aphca:r-se tal reg1~e. (A Le1 ~ · 2:019 
determinava qu·e a uniformização dos Impressos sena exten
siva a todos os serviços do Estado). 

Sobre Subsídio a pensionistas do M ontepio dos Servidores do Estado: 

O DecTeto n. 0 36 :177, -de 10 de Ma1·ço de 1947, regulou a con
cessão de subsídio eventual aos pensionistas do Montepio 
dos S·e:rvidores do E stado . 

Sobre Altemções às taxas do imposto do selo: 

O Demeto-Lei n .0 36:607, de 24 de Novembro de 1947, reduziu 
a taxa do imposto ·do selo. a que estão suj-eitas as es1peciali
da.des. farmacêuticas nacionais e •e<>trangeil·as e as águas 
mine:romedicinais estrangeiras - Determinou que fiquem su
jeitos an imposto do selo, •wm a taxa de 10 por cento s~b1·e 
o preço· de venda ao público, os .produtos de perfumana e 
touca,dor, na,c.ionais ou estrangeiros, destinados a venda no 
continente .da República e ilhas a;djacente6í. 

Sobre Papel selado: 
O Decreto-Lei n. 0 36:608, de 24 de Novembro de 1947, fixou 

em 5$ a taxa de ,papel selado propriamente dito, introduz 
váTias alterações na tabela g·eral do imposto do selo, apro
vada pelo Decreto n. 0 21:916, de 28 de Novembro de 
1932 e reVOO'OU o artig·o 274.0 do Regulamento do Imposto ' . ., 
do Selo, aprova,do pelo Decr.e-to n. 0 12:700, de 20 de No-
vembro de 1926. 

Sobre o Aeroporto do Sal: 

O De-creto~ Lei n. o 36:585, de 12 de Novembro de 194 7, deter
minou que o Ministé<rio das 9o:r:tunic~ç?es, poT int~rmédio 
da DiTecção-Geral da Aernnautlca Cwll , proceda a cons
trução, equipamento, admini•stração e eXJploraçã~ ~o Aero
porto do Sal, na ilha do mesmo nome, do · arqmpela.go de 
Cabo Verde. 

Sobre a Colónia de Moçambique: 
O De·creto-Lei n .0 36:446, de 31 de Julho de 1947, autorizou o 

Governo a conceder à co·lónia de Moçambique um emprés
timo de 1 milhão de contos, destinado à execução de planos 
de fomento da colónia. 

B-Leis especiais 

§ 1. 0
- O que são leis especiais financeüas? 

§ 2. o-Leis especiais que derrogam a competência normal do Tribunal ele Contas. 
§ 3.0 - Legalização ele despesas e ele situações fin anceiras. 
§ 4.0 - Despesas com o pessoal, pagas por disponibilidades. 
§ 5. 0 - Encargos e despesas, em conta ela verba ele «Despesas de anos económicos 

findos», pagos em 1947. · 

§ 1.0
- O que são leis especiais financeiras? . 

Na legislação institucional do Tribunal de Contas, nos regimentos suces
sivos e nos Tegulamentos da Contabilidade Pública, .para os efejtos do exame 
r verifi-cação elas contas públicas a relata1· ·perante as CoTtes, moociona-se a 
cmn:pa:ração da «legislação •que autOTiza a Te·ceita e des:pesa res-pectiva» com 
as ·contas individuais, portanto, legislação geral amplamente ent.en,d~da, com
preendendo não só a Lei de 'Meios, mrus toda e: oqualqueT lei orçamental pro
mulgada. Algumas vezes- me·smo se Te-f·e:rem a «autorizações legislativas», 
con:oo•pond-endo as noções. 

Depois o Decnto oTgânico de 11 ·de AbTil de 1911 estabeleceu como nOl'ma 
que o Cons·elho .Super ior de AdministTação Financeira do Estado a,pTesentasiSe 
às Câmaras um 'PaTece:r fundamentado sobre a execução ela lei de r eceita e 
despesa ·e leis especiais p1·omulgaclas, ·declarando S•e foram integralmente 
cumpTidas, quais as in:Lracções e 01s nomes dos responsáveis. Este texto r epe
te-se no Regimento d·e 1915, no Decreto n. 0 5 :52<5, de 8 de Maio d·e 1919, no 
artigo 1·6.0

, n. 0 9. 0
, do Decreto n. 0 18:96.2, de 23 de Outubro de 1930, e no 

aTtigo 6. 0
, n. 0 11. 0

, do Decreto n ,o 2-2:257, de 25 de F evereiro de 1933. 
Havia domina,do o .pTincípio ·da separação dos podepes, como gaTantia 

dos chamados direitos ·públicos subj ectivos. 
E leis S•eriam, nesta m·dem e no :ponto d-e vista formal, a,penas a.s emana

ções de .nOTmas po1· parte do órgão legislativo exclusivamente. 
Assim, consicleTavam-se -como lei geral a lei de receita e des-pesa e tndas 

RS demais que regulavam o conjunto orçamental e como leis especiais finan
ceiras as oque, tendo a mesma orig81Ill cria,dora e revestindo a mesma s·oleni
cbde •exterior, TElQ)resentavam .princ~pios ·pm·ticulares, dirigido,; à divisão e 
subdivisão do orçamental ou :funanceiTa. 

O Regimento de 1915, decerto paTa a,cudir- a clúvW.as, no seu artiO'O 50.0 

E' no título •da secção x, explicava que rus leis es1peciais eTam as Telativas a 
«matéri a financeir~>). Po~'tanto, caracteri~ada.s pela sua arigem e as:pecto 
fo~ma~ ele verdru~eua~ l_e1s, es~as ostentanam. como caTácter p:rópl'Ío o seu 
obJ ectivo financeno hnutado, 1mpnsto -pelas cncuns.tâncias que as ditaram. 

3 
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Da Constituição de 1·933 em diante o parecer foi su_bstituído pelo anti~o 
r·elatório e decisão ·de .confm'.midade, corres:pondeDJdo _assrm o exame da legi?
lação ·es1pecial ao ·daqueles diplomas qu~ :pelo s~u ?bJecto se a.fastam das leis 
Je princípios gerais·, conti~os na 1própna _Co·nBtltUiçao, nas leis re.fo.rmadoras 
financeiras basilares, na lm anual de mews e no Orçamento, que desenvolve 

esta última. d R 'bl' 
Embora as posições das antigas Corte~ e do ·Com.gr~ss·o. · a ep~ I~a, yo~ 

um lado e as da actual AsBembleia N a·c10nal não comcidam, nao _chmmui 
por cert~ a cap~cic~ad.e m-ítica de,s~a última, e daí o ~rep~nd·e:'ante IJ?:teres~~ 
em apontar e discnmm~r e,ss~s leis, 9-ue, na actual orgamzaçao da vida pu 
bhca, se afas•tam dos prmciplos ge'l:ais citados. 

§ 2.o- Leis especiais que derrogam a competência normal 
do Tribunal de Contas 

Como óro·ão supremo ·especializaJdo e indei)_Jendente, ·PO!l: si e pelos _seus 
memhros, 0 T~ibunal ele Contas· :fi,s,caliza preve?-ti.vamente e visa actos. e diplo
mas financeiros .e ruprecia e julga, a postenon, as contas elos ge<>tores de 
dinheiros. e valores públicoB. 

Tal. é a sua competência de princ:úpio. . . 
Esta fiscalização independente e . s~pre~a .não ·conte~~e nem preJudi~_a 

as outras fOTma>s de :fiscalização· admimstrativ_a . que genencamente se ven
ficam no seio da .própria organização contab1lis.ta do EstaJdo ou das suas 
hierarquia;s,, . . . . _ . . . . _ , . 

Fiscalização· admimstratlva •e :fiscahzaçao_ p~ns-diCI?·nal _ sao ~ompartl-
mentos autónomo:s e es.tan:ques e obedecem a Ideias legi•slatlvas diferentes-. 
Nem aquela deve invadir esta n~m esta elev_e arro,g~r-se _aquela. . 

Ma;s existem .e:x,ce:pçõe·s legais ·e· e:x,c8i~çoes prat1:as as r~gras no:ra:nai•S d·e 
competência, explicáveis apenas pe1as. cn-curustâne1as partlCulares d·e ca;da 
hipótese. . . , 

Em tais casos, se, por nece?sidade, rapidez, ?aracter, de cert~s despesas e 
motivos políticos-, a competênma nmmal do Tnbunal e devolvida. a outros 
órgãos: ou entidaJdes, estaremos, :pois., em face de uma queb1'a ~sal~ente das 
regras gerais, de uma exce-pção à OTden: no~m~l, ~·~ uma [Jrefe;r_enci~ da fis-
calização administrativa ·cont:ra a_ :fi,s,cali~açao JUdimal, das quais ha ape·~as 
que a.po·ntar -e não •cum,pre discutu, registando apenas o abandono do pnn-
cí:pio·. · 

E asB<Íln s-e indi·cam os caso:s. de: 

Leis especiai& que es-tabeleceTam o :processamento de. ~-espesas só 
·com o visto do MinistJ:"o das- Finanças e ou tJ:"o;s. Mims-tros ; 

Leis esl)_)eciais que devo.lvem a pre8ltação-de contas a outras enti·dades 
que não ao- Tribunal de Conta<>; 

E um caso à parte. 

A - São estas as primeiras 

Para a CO?nemoração elo centená?'io da descoberta da Guiné foi publicado 
o Decreto-Lei n. 0 3'6:144, de 5 de Fevereiro de 1947, onde se estabeleceu: 

ArtiD"o 3. 0 Po-derão ser satiBifeitas em ·conta do• crédito. que pelo 
pres_ente bdec.r~to-lei é _abea:to e· ~el?- de.perudên:cia de quai~qi.teT f~or
mahda;des alem ·do visto· do Mimstro• das Fmanças., as Importan
cias que r'orem autorizaJd3!S por d-espaJcho do MiniBtro das Colónias . 
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E ainda o Decreto-Lei n. 0 36:.543-, de 1.5 de Outubro de 1947, onde se 
estabeleceu: 

Artigo 3. o PodeTão 8er satisfeitas em .co•nta do crédito- qu-e pelo 
presente decreto-lei é abea:to e s·em deperudência de quaisquer for
.malid&cles, além do visto· .do Mini~S~tro das Finanças, as importân
cias que forem autorizwda·s por d-espa;cho do 'Ministro das Colónias. 

Pel.o ilfinisté?·io dos Negócios Estmngeiros, o Decreto-Lei n. 0 36:195, 
de 25 de Março de 1947, determina que são aplicáveis às despesas realizadas 
e a Tealizar ·para a compm do ·edifício .para a Legação de Portugal em Haia 
e às .p;roveniente,s. des•sa aquisição, de obras de adaptação e bem assim de 
aquisição de mobiliário, decorações e seu transporte para o referido edifício 
a~ dis:posiçõe,s, do Decreto-Lei .n. 0 3.2:281, de 2.1 de Setembro de 1942, des:pesas 
estas pagas mediante simples de8pa·cho do ·Ministro-. 

E mais o Demeto-Lei n. 0 36:295, de 22 de Maio de 1947, pelo qual a todas 
as despesas a realizar com a construção e instalação da Embaixada de Portugal 
no Rio de JaneiTO são- a:p1icáveis as dispos·ições do Decreto-Lei n. 0 32:281, de 
21 de Setembro de 1'942. · 

As des,pesa<> a ;realizar pela .Secretaria-Geral elo Ministério das Obras 
Públicas s•erão .pagas mediante simples desprucho do Mini.stro da;s. Obras, Pú
blicas. 

E mais o Decreto-Lei n. 0 36:442, de 30 de Julho de 1947, ·pelo qual a 
todas as des:pesas realizadas ·e a realizaT com obras de ada·ptação do edifício 
para a Embaixada de POTtugal no. Vati-cano, .e bem assim com a sua insrta
lação, s·ão 3!plicáveis as disposições do- Decr•eto-Lei n. 0 32 :281, de 21 de Se-
tembro de 1942. · 

Para a Canonização de S. João de Brito o Decr-eto-Lei n. 0 36:254, de 28 
rle Abril de 1947, estabeleceu: 

Artigo 5.° Fi,ca a 9."' Repartição da Direcção-Geral da Conta
bilidaJd·e Públi,ca autoa:izada, sem · dependêll!cia de qualquer outra 
f~rmalid&de, a BatiB.fazer ;po:r ·conta do médito aberto pelo presente 
chploma todas as des1pesaJS· de repres~entação de Portugal na canoni
zação de :S. João de Brito, mediante Tequis-ição ass.inaJda por dois 
vogais da comiss.ão e visada pelos Ministros das Finanças e das 
Colónias·. 

P-ela Direcção-Geral da Fazenda Pública, para aquisição da Colecção 
Bm•ros, o Dec.reto-Lei n. 0 36:263, de 5 de Maio de 1947, estabeLeceu: 

Artigo 4. 0 A Di.recção-Geral da Fazenda Públi-ca enviará opor
tunamente à 2 ... Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pú
blica todos os documentos reB;peitantes às doopesas de que trata o 
presente decreto-lei, que, .depois ·de visados .pelo Ministro das Fi
nanças, justifi•carão a aplicação das importâncias deftpendidas . 

Em ·caso semelhante, aquisição da Colecção Ávila Fer?'eÚ'a Monteiro o 
J?ecreto-Lei n. o 36:673, de 16 de Dezembro de 1947, estabele?eu: ' 

A:rtigo 1.0 É aberto no Ministél'io- das Finanças, a favoo: do 
mesmo :MiniB.tério·, um CTédito especial da quantia de 16.500$, des~
tinaJdo à aquisição de algumas :peças d·e arte que faziam parte da 

,, 

I' 
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colecção de D. Mari.a Luís·a ~~bo Avi~a Ferr~ra Mon~eiro, devendo 
a mesma importância ser adwwnacla a dotaçao da almea ?. ) «Para 
outras propriedades . ou bens>> do n. o 1) << Móv~is >> do artigo 187." 
«Aquisições de utilização permanente>>, do capitulo 11.0 do actual 
orçamento do Ministério já referido. 

0 
o ; 

0 0 0 0 0 ' o • o . o o o ! o • o o o o o ', 0 0 0 • o ' 
0

' •I 0 0 

Artigo 8.° Fica a .2.a Re,partição da Direc~ão-<:Xera~ da Conta
bilida,de Pública autonzada a mandat entregar a Duecçao-Geral da 
Fazenda Públi<Ca a i~po:rtân.cia do . . presente <C~édito especial, ind·e
pendentemente de quaisquer formahdades legais. 

Finalmente quanto aos Hospitais Civis de Lisboa, o Decreto-Lei 
n o 36 ·368 de z4 .de Junho de 1947 autoriza o Governo a conced·er aos' Hos
pitais ~Civis de Lisboa um subsídio de comparticipação exti·~o~1dinário e esta~ 
belece que o l,evantamento de fundos em c.on~a desse subsidio ·efe.ctu~r-<Se-a 
a simples requisição da direcção dos Hospi~~Is, capeando uma r?laçao dos 
dispêndios a realizar, de;vendo aquela -reqm~Iyão, ant~s ·~e auton~ada pela 
3.a Repartição d~ pirecção-Geral. da ·Contab~hdad·e Pubhc~, .ser VIS~a po~ 
despachos dos Mmistros do ln tenor e d~. Fmanç~s, . este ultimo obtido- pm 
intermédio da Direcção-Geral da Contabllida,de Pubhca. 

B - Leis que devolvem a prestação de contas a outras entidades 
que não ao Tribunal de Contas 

Relativamente ao Teat1·o Nacional de S. Ca1·los, o Decreto-Lei n.o 36:467 
dispôs: 

Arti<Yo 6. o No ,prazo. de trê& meses do encerramento de ca,da série 
de .es,pectáculos d·~Ve a direcção do Teatr?,. po:r int~r~édio da 10. a 

Repartição da Dnecção-'Geral da Contabihda:de Pubhca, a_Presen
tar a vistos dos Ministros cla Educação N acwnal e das Fmanças 
um balancete das receita;s e das des·pesas, OTganizado com discrimi
nação adequada, -e qu.e será a,companhado de toda a documentação, 
incluindo as cópias dos contratos ou wcordos. . . 

§ único. A lllprovação do balancete coustante do artigo .antenor 
•CO·nstitui a p1·estação de ·contas 'por parte do Teatro N ac.wnal de . 
S. Carlos em Telação às verba,s dos subsídios. 

Quanto à Dú·ecção-Geral da Ae1·onáutica Civil, o Decreto-Lei n. 0 3-6:621, 
de 24 de Novembro de 1947, dispôs: 

Arti<Yo 3. 0 A a;dministração das receitas próprias de exploração 
e dos subsídios ·concedidos pelo Governo ao· abrigo do· disposto no 
arti<Yo 5. 0 do Decreto-Lei 11. 0 36:319, de 2 de Junho de 1947, será 
feit~ por uma comissão admin~strativa constituída .pelo dir.ectoT
-geral da Aeronáutica Civil, que presidirá, pelo director do serviço 
es,pecial, ,po-r um fun-cionário do mesmo serviço, cuja designação 
terá de ser aprovada pelo Ministro das Comunicações, e por um 
r.epresentante do ·Ministério das Finanças. 

Artigo 4. o 'Thimestralmente, 'por intermédio da Direcção-Geral 
da Aeronáutica Civil, será enviada à 12. a Repartição da Direcçã~
..:Geral da Contabilida,de Públi•ca, para ser prooente a visto dos MI
nistros das Comunicações e das Finanças, um balancete das receitas 
·e d·espesas, o-rganizado ·com discriminação adequada, e que será 
acompan.ha;do de toda a documentação. 
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§ único. A aprovação do balancete constitui a prestação de con
tas rpoo: parte da eomissão admini,strativa a que se refere o artigo 
anterior em re,lação às verbas de e:x;ploração e dos subsídios. 

Quanto ao Aeropo1·to do Sal, o Decreto-Lei n. o 36:585, de 12 de No
vem bro ele 194 7, dispôs: 

Artigo 1.0 
•. • , • • , , • . , •• • • • • •. • .. • • • . • " · · '. • • • • 

§ 2. 0 Trimeshalmen.te a Direcção-Geral da Aeronáutica Civil, 
por intermédio da 12. a Re,partição da Direcção-Geral da Contabili
da,de Públi:ca, apresentará ao visto dos Ministros das Comunicações 
e das FinançaJS um balancete das despesas e das receitas, organizado 
·Com discriminação a;dequa,da e acompanhado por toda a documen
tação con·e·Sipond-ente. 

§ 3.0 A a,provação do balancete referido no parágrafo anteii'Íor 
-constitui a pre~tação de ·co·ntas 1por ,parte da Direcção-Geral da Aero
náutica .Civil .em relação às verbas de·s-tina·das ao Aero:pnrto do Sal. 

O Decreto-Lei n. 0 36:·619, de 24 de Novembro de 1947, dispôs: 

Artigo · 6. 0
, • . •••• • . •.. • •••••. •• , .... .... ,- ; · 

§ 2. 0 ,Para os efeitos do disposto, nos §§ 1.0
, 2. 0 e 3. 0 do artigo 1. 0 

do Decreto-Lei n. 0 86:585, de 12 .de Novembro de 1947, considera-s·e 
que o 1pe·ríodo de instalação .e a fase inicial da e:x:ploração do Aero
.porto do Sal finda em 81 de Dezembro de 1948. 

C- E um caso à parte 

O Decreto-Lei n. 0 86:501, de 9 de Setembro de 1947, unifica a variedade 
Je fundos corporativos. 

Desanexa-os em parte· dos seus fins especiais, ·concentra-os e depois de 
c:oncentrados desdobra-os em dois, afectando-os respectivamente a uma fina
lida·de de fomento indUistJ:ial e a outra finalidade de abastecimento. 

Manifesta a esperança de que os seus encargos de origem venham a desa
parecer. 

Todavia este De·creto-Lei n. 0 36:501 é omisso quanto a regime adminis
trativo e e'Conómico, apenas se reconhecendo a alteração levada ao esta•do 
anterior; porém, o res,pectivo· Regulamento do Fundo de Abastecimento, 
publicado, por despacho do Ministro da Economia, no Diário do Governo, 
1." série, de 19 de Setembro de 1947, estabelece que as contas anuais sejam 
aprovadas pelo Ministro da Economia. 

Desanexando ou mantendo, mas em :regime diverso, o.s fundos ou re,s.ervas 
dos fins para que foram co.nstituídos na ordem cm~po:rativa e fazendo-se entra~ 
em receita ou, pelo menos, integrando-os no conjunto do património público, 
não :parece que automàticamente ;recairiam sob a alçada do Tribunal? 

T·em um despacho l'elativo ao funcionamento cl.e um dos fundos novos, 
emboTa -previsto em decreto-lei, vigor ,para derrogar as normas gerais de com
petência e fis-calização ? 

As excepções aos princípios gerais sucedem-se nesta lei especial e como 
tais devem ser consideradas. 

§ 3. 0
- Legalização de despesas e de situações financeiras 

· Na me·cânica relativa à boa ordem e regularidade financeira entende~se 
qu·e somente por excepção se po.dem legalizar despesas e situações ef.ectuadas 
sem as auto:rizações e fo:rmalismo~ necess·ários, bem como a toma,da de E:m-
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cargos indevidos, s'ea:tdo estes actos. como são ongem de responsabilidades 
financeiras. 

No d ireito de vários .países· só o Parlamento qu·e OTganizou. e votou o 
OTçamento pnde 'pôr ,co·bro ·e iregularizar tai's' situações e compromissos menos 
re.o·ulares•. 

"' O pró,prio artigo 37. 0 do Demeto n. 0 .22:257 -o seg~ndo di·plom~ ?rgâ
mco do Tribunal - vê ·estes ·casos •Como mfracções. drus leis da contabihda·de 
p1·ovocadoras de res,po:nsabilidade. _ . . 

Porém, o exercíciO normal da funçao legislativa pelo Governo, a forte 
autmidrude ·de que se reveste ·em matéria orçamea:ttal, autorizam a re·COl'l'eT 
pam aqueles fins aos efeitos saneadores e definitivos dos decretos-leis, que são 
verdad·eiras leis no sentido· material. 

E desta sorte se alterou a ordem tradicional. 
Assim, no v·elho regime da Lei de 25 de Junho ele 1881 se estabelecia 

que «em nenhum c3Jso os -créditos extraordinário·& ou su:plementare•S• pod:J.:ão 
ser abertos paJ'a legalizar des;pesas efectuadas., quecr pertençam aos exereicws 
corr.entes, que.r aos pretéritos». 

E o artigo 53. o do Regimento de 31 de Agosto de 1881 repetia tal pre
ceito .. 

Esta era a o;rdem jurídico-finan·ceiTa tradicional, pro·fuThdamente alte
l'3ida pelo abandono do ,princÍ!Pio da separação dos' ·poderes e pe1a concepção 
do exe.rcício da .plenitude da função legis1ativa do· Gove·rno. 

Pode, po·rém, ter interesse para elucidação da As,sembleia Nacional a 
enumeração de diplomas que relevam, atenuam ou isentam de res,poillsabili
dacles financeiras, com repercussão nas contas públicas de 1947, saneadores 
de situações e des.pes-3/s não inteiramente regulares: 

Pela Direcção-Geml do Ensino Liceal, o Decreto-Lei n. o 36:112, de 22 
de Janeiro de 1947, determina que a renda da 1Casa destin3Jda a ampliação 
das instalações do Liceu Rainha Santa Isabel , no Porto, a que se refere o 
Decreto n. 0 36:918, d·e 26 de Outubro de 1946, é devida desde o dia 1 de 
Novembro do mesmo ano. 

Pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública, o Decreto-Lei n. o 36:426, 
de 23 d.e Julho de 1947, determina: 

A.rtigo 1. o Fi.ca autoriza·do o Ministério dos Negócios. Estran
geiros a mandar efe-ctuar o pagamento do•s vencimentos em dívida ao 
segundo-secretário de l egação António Ma.ntero Belard V elard de 
Albuquerque .e Cas,tm a 'partir de 1 de Julho de 1939, coa:tsideran
do-se o mesmo funcionário desdé. aquela data até 30 de. Junho de 
1942 na situação· ·de dis1ponibilidaJde fora do serviço e de 1 de Julho 
·de 1942 até ser aposentado na de inactividade aguardando. apos.en
tação. 

Artign 2. o Fica autorizado o Minis.tério da Educação Nacional 
a mandar ,gatis.faze'I' os vencimentos ·em dívida ao primeiro-a~Ssistente 
da Facüldad·e ·de Medicina de Lisboa Manuel Dâmasn Prates, ao 
:pro·fesso-r ·do quaJclro de agr.egados do ensino primário elementaJ.' do 
.distrito eseolar de rOasteln Bran·co António· Eduardo Forcado· COT
Teia, aos regentes do •quadro de agregrudos. do ensino primário ele
mentar do distrito 'escnlar de Aveiro ,Manuel Rodrigues da Silva e 
Manuel Miranda IOoutinho, dUJ'ante os períodos em que pTestaram 
serviço e até à data em que foram legalizadas as suas situações, e ú 
re'g·ente do quadro de agregrudos do ensi·no .pTimário ·elementar do 

39 

dis.b·ito es,co1ar de Aveiro. 1Maria Júlia da Encarnação Lopes, pelo 
período de ·9 de Outubro a 8 de Dezembro de 1940. . 

Artigo 3. 0 O Mini1stério da Educação Nacio,nal mandará efec
tuar n pagamento dos vencimentos. e· das. ·diferenças de veThcimentos 
a que tenham direito os tpTofes·s•or.es. dos liceus que se eThcontr·em ao 
abrigo dos Decre.tos. n.o• 18:704 e 19:383, respectivamente de 26 de 
,Julho ele 1930 e 11 de Fevereiro de 1931, desde que tais abonos não 
tenham sido efe-ctu3Jd0is 'por vi,rtlllde de as J.'espe:etivas pOTtarias. não 
haverem :sido submetidas a visto do Tribunal de Ooa:ttas .. 

Artigo 4. 0 Os funcionários a quem por força dos artigos 2. 0 e 3." 
sejam mandados. pagar os vencimentos. em atrruso de:v·e'l.'ão sofrer os 
descontos r·e:spectivos em relação aos. mesmos abonos., contan·do-se 
coono de serviço efectivo·, para todos os efeitos. legais, o tempo a qu·e 
os referidos abonos respeitarem. 

Artigo 5. o Para cumprimento do clis.pos.to nos. artigos. 1. o, 2. o e 
3. 0 ficam as. 7.a e 10.a Re,paTtições da Dir·ecção-Geral da Contabili
dad·e Pública autorizadas a ex.peclir as necessárias autorizações de 
pagame-nto em 'conta doo dotaçõ.es inscritas para despesas' de anos 
económicos findos. nos. mçame:ntos dos Ministérios elos Negócios Es
tmThge.iros ·e da Edwcação, N aeional ap;mvados. para o corre·nte ano 
económico. 

Pela Direcção-Geral da Ae1·onáutica Civil, o Decreto-Lei n. o 3o :621, de 
24 de Novembro d.e 1947, determina: 

Artigo 1.° Cons,idera-ste válida, para todos os e.feitos, d·esigna
damente para a prábca dos iThdi·spen-sáveis actos administrativos, 
até à :entrada em· exercí-cio de funções ~do actual conselho admini$
tTativo da Direcção-GeTal da Ae11·onáutica Civil, constitu.ído em 
haJ.'monia •com o ·dis.posto no artigo 4. 0 do Decreto-Lei n. 0 36 :319, 
ele 2 de Junho de 1947, a nomeação do anterim conselho aJdminis
tJ·ativo do serviço especial da mesma Dire·cção-Geral, feita por does
pa·cho ministerial d.e 21 de Maio de 1947. 

o o ' o f o ' o l o ' • ' o : o l o o' o l. Ol o o o l o( o • o , o o o o • . o • o o o 0 

ATtigo 5. 0 Oons~deram-se abrangidos pelo clispo:s.to no artigo 2. 0 

deete di:ploma ('dispensa do cum:p1·imento de quaisquer fmmahda.J.es 
legais.) o·s e11cargos. já ·contraídos no ·COTl'ente ano, devendo, contudo, 
em relação às ·citadrus despesas, obse;rvar-se o ,preceituado no artigo 
antecedente ( o:rganização de um balancete pa:ra visto dos Minis.tros 
das Comunicações e das Finanças). 

§ 4.0
- Despesas com o pessoal, pagas por disponibilidades 

Também foram pagos vencimentos -não por meio de alterações orça
mentais nem por meio de verbas própl'ias., mas ;por disponibilidades - re-cor
rendo_,s,e a sohras,, 0 qu·e envolveu faLta ou inexistência de v•erba, e portanto 
um asp.e·cto de .quehra dos 1prind,pios. gerais firmados no ci trudo artigo· 13. o 

do Decreto n. 0 16:670, nos casos seguintes: 

O do Decreto-Lei n. 0 3.6:186; de 18 de Março de 1947, pubhcado 
para p3igament0 ·da gratificação· anual a abonar ao d.ll·igcnte 
do Orfeão da Universidade do Porto. 
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O do Decreto-Lei n. o 3.6:215, ~de 8 de Abril de 1947, tpubh cado para 
pagamento de ,grati.fi,cação a todos os dire·ctores de serviços ex
temos• do ~Ministério d31s' Obras P úblicas. 

O do Decreto-Lei n .0 36:314, de 31 de Maio de 1947, publicado 
tpara pagamento dos e·rucargo~s resultantes da organização da 
Direcção-Geral dos Edifí.cios e Monumentos Nacionais. 

O do Dem·eto-Lei n. 0 36 :31.6, ,el e 31 de ·Maio de 1947, publi,caclo 
,para ·pagamento dos encargos resultantes da organização da 
Direcção-Geral dos Serviços H idráulicos'. 

O do Decreto-Lei n .0 36:516, de 2{) de Setembro d.e 1947, pubh cado 
para satisfaç.ão dos encargos resultantes da execução do § 2. o do 
artigo :25 .0 do Estatuto do Oficial do Exército, respeitantes aos 
vencimentos e suplemento .co:rno brigad·e·iros dos d irector.es dos 
serviços de saúde militar e de administ ração militar. 

O do Decreto-Lei n. 0 36 :619, de 24 de Novembro de 1947, pubh cado 
para satig;fação dos ·encargos r·esultantes da reorganização dos 
serviços externos da Direcção~Geral da Aeronáutica Civil. 

O :do Decreto-Lei n .0 36 :657, de 8 de Dezembr o de 1947, publi
cado para satisfação dos erucar.gos resultantes da cTiação de 
um lugar ele a,.cl iclo comercial junt o da Embaixada de Porrtugal 
em Washington. 

§ 5.0
- Encargos e despesas, em conta da verba de ccDespesas 

de anos económicos findos , , pagos em 1947 

Foram autoriza,.clos nos. t&mos elo artigo 3.0 do Decreto-Lei n. 0 24 :914, 
de 10 ele Janeiro .de 1935 - e· portanto ·como comprovada impossibilidade 
de se dar cumprimento aos princípios gerais de cmenhuma despesa sem ins
crição» e de cmenhum encargo para além das dotações >>, -expressos no ar
tigo 13.0 do Decreto n .0 16:670, Rejo1·ma 01·çamental, d·e 27 de Março de 
1929 - , os seguintes pagamentos : 

Dec1·eto n .0 36:100, de 15 de Janeiro de 1947. - Dí
vida ao De!pósito 'de F aTdamentos, no valor de . . 

Decreto n .0 36:103, de 16 de Janeú·o de 1947. - Pa
gamento ao empreiteiTo elos serviços de t ráfego da 
Administi·ação-Geral do Por to de Lisboa .. . . . 

Decreto-Lei n .0 36:112, de 22 de Janeiro de 1947 . -
Pagamento da renda da casa des.tina,.da à amplia
ção das instalações do L iceu Rainha Santa Isabel , 
devida desde 1 de N overrnbro de 1946 . . .. ., .. . 

Dem·eto n .0 36:182, de 17 de Março de 1947. - Au
toriza as repartições da Direcçãn-G.eral da Conta
büidade Públi·ca junto dos 'Ministérios da Marinha, 
Negócios Estrangeiros, Obras Públicas e E duca
ção Nacional ·e os Hospitais Civis de L isboa a 
mandar.em satis,fazer determinadas quantias, no va-
lor de . . . . .. .. . . .. .. . . . . .. .. . . .. . 

A transportar . . . . . . 

2.905$80 

693.886$10 

- $-

74.982$42 
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Tmnspo1·te . . . . . . . 771.774$32 
Dec1·eto n. 0 36:246, de 24 de Abril de 1947. - Au

toriza as repartições da Direcção-Geral da Conta
bilidade Pública junto dos ·Ministérios da-s' Finan
ças, ln terior, Justiça, Marinha, O bras Públicas, 
Educação Nacional e Economia e a Administração
-Geral elo Porto de Lisboa a manclavem satisfazer 
divemas quantias, .no valoii' de . . . . . . . . . 1:921.378$56 

Dec1·eto n. 0 36:310, de 28 de Muio de 1947.- Auto
Tiza as repaTtições da DiTecção-Geral da Contabi
hdacle Pública junto dos Mini.stérios das Finanças, 
Interior, J us.tiça, ,Marinha, N eg6cios Estrangeiros, 
Obras Públicas, Colónias, Educação Nacional, Eco
nomia e Comunicações· a mandarem satisfazer di-
veTsas quantia,.s., no valor de .. . . .. . . . . ., . 872.299$46 

Dec1·eto n .0 36:385, de 30 de Junho de 1947. - Auto-
. riza as r·e:partições. da Direcção-Geral da Contabi

lidade Públi•ca junto dos Ministérios elas Finanças, 
Interior, Justiça, Marinha, Negócios. Estrangei
ros, Educação Nacional , E>eonomia e Comunica
ções. a mandarem satisfazer cliv·eTsas quantias, no 
montante de .. . . . . . . .. . . . .. .. .. . . . 571.419$58 

JJec1·eto n .0 36:519, de 22 de Setembro de 1947. 
Autoriza as Lrepartições ela DiT.e·cção-Geral da Con
tabilidade Púbhca junto dos ·Mini>S-térios das Fi
nanças, Interior, Guerra, Marinha, Negócios Es
trangeü:os, Obras Pública,.s', Educação Nacional e 
ComunitCações. a mandarem satisfazer diveTsas 
quantias, no valor ele . . .· . . . . . . . . . . .2:552.634$08 

Dec1•eto n. 0 36:577, de 5 de Novwrnb1·o de 1947. -
Autoriza as repartições da Dire>eção~Geral da Con
tabilidade Pública junto dos Minis.térins da!' Fi
nanças, Interior, Marinha, Negócios EstrangeiTos, 
Colónias, Educação N a·cional, Economia e Comu
nicações e a Emissora Nacional de Ra,.dioclifusão a 
mandarem satis-fazer diversas quantias, no valw de 532.891$56 

Dec1•eto n .0 36:674, de 16 de Dezembro de 1947. -
Autoriza as repartições da Direcção-·Geral ela Con
tabilidade Pública junto dos Ministérios do Inte
rior, Negócios Estrangeiros, Colónias e Educação 
Nacional a mandarem satisfazer diversas quantias, 
no valor de . . . . . . . . . . . 976.270$18 

Total das despesas auto1-izadas pelas dispo-
sições legais atrás citadas . . . . . . . 8:198.6·67$74 



C-Créditos especiais e extraordinários 
e respectiva aplicação 

§ 1.0 - Créditos abertos no ponto de vista financeiro; 
§ 2. 0 --Destino dos créditos; . 
§ 3.0 - No plano financeiro e económico. 

§ l,o- Créditos abertos no ponto de vista financeiro 

Para :fOTmular um juízo sobre a execução .da Lei de Meios e do orçamento 
nece·ssitará a Assembleia N a:cional doe ser eluci!dada sobre a abertura e apli
cação dos ·créditos especiais e extrao·rdinários (artigo 201. o do Regimento de 
1915). . . . 

No regime- tradicional, pe.rtencendo ao Parlamento toda e qualquer llll

ciativa orçamental, •es.tava naturalmeillte indi•c&do· que se .pres:tasse·~ r~g:orosas 
e}._-plicações sobre este recurso, que alterava o plano financeuo pnmlt1vo ou 
o acres·centava. 

No .diTeito actual , au torizada a con:f.ecção do -orçamento pela Lei de
Meios, estabelecido este dentro dos limites que a Constituição de 1933 prevê 
e, por força do mandato conferido, se estabeleceu, também os créditos suple
mentares, especiais e extraordinários •Constituem meios menos u su ais, dos 
quais se r-eceia l'>empre alteração substan cial i!laS .posições financeiras de equi
líbrio ou modificação relevante nas situações preestabelecidas. 

O n osso direito elimmou a nomenclatura conente, nos sistemas compa
Tados, de c;rédito ~~mplementar, o qual tenqia a S·Ulprir uma verba d·efi·ciente 
com novo a,créscímo de mei01s. 

Também o crédito extraordinário como figura jurídico-financeira parece 
ter caído em desuso desde que, utilizado para obviar ao terramoto da Horta, 
e .pelo Decreto n. 0 14:880, de 13 de Janeiro d-e 1928, nunca daí .em diante 
voltou a ser utilizado, nem mesmo para acudir aos desastres e prejuízos oca-
sionados ,pelo ciclone d.e F evereiro de 1941. . 

Hoje, dentro da sua particularidade, o recurso ao crédito especial é 
regra . 

Interessam muito à fiscalização O\S chamados ·créditos ordinários de orça
mento, que outra coisa não são além de autorizações de despender até ao 
limite das rubricas, mas interessam m ais os especiais, d e que se usa, como 
se cli!Sse, l ar-ga e vàriamente, por alterarem a traça do edifício primitivamente 
nlabora,da . 

Con.:.o entre ·nós não se dis.tingue •entre créditos suplementareB, que, por 
reforço ou adjudicação, :fortificam as verbas, e os créditos que :fazem :frente 
às despesas inespemclas, ·parec-eu, para efeitos de :fiscalização da Ass·embleia, 
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que deveria começar-se por distinguir entre as duas espeCies, pois, ao passo 
que a primeira d·elas revela deruciência d.e avaliação quantitativa, a segunda 
desafiaria toda e qualquer previsão, não •Cail'ecen,do de justificação d-emorada 
no seu as:pecto inovador. 

A isto se limitará o pTimeiro as,pecto de uma informação meramente téc
nica, como ponto de .partida d·e uma fiscalização política. 

Durante a gerência do ano ·económi•co de 1947 :foram abertos créditos 
suplementares, obviando a necessidades adicionais, pelos Decretos-Leis 
n. 08 36 :162, 36 :289, 36:329, 3:6:342, 36 :351, 36:440, 36:554, 36:481, 36 :349, 
36 :167, 3B:381, 36:452, 86 :242, 36:144, 36 :254, 36 :543, 36:363 e 36:585. 

Esta classificação apresenta apenas possível e relativo rigor. Casos há, 
ramo o elo Decreto-Lei n .0 36:393, que, d.estinn,dos a reforçar verba insufi
ciente, inscrevem outras, do mesmo paHso :fazen,do :frente a des·pesas novas. 

Destinaram-se a obviar a despesas imprevistas e inesperadas, estes outros 
créditos es,peciais, que su:priram a impraticabilidade de pil'evisão de quem 
elabora o orçamento, os ,seguintes Decretos•-Leis, emanados em 1947 : 
ll.

0 8 36 :206, 36:2:68, 36:515, 36:586, 36:6:64, 36:673, 36:386, 36:541, 36:543 
e 36:408. 

§ 2.0 - Destino dos créditos 

Os créditos su;plementar·e& e especiais podem remediar a situações. novas 
e inesperadas; completar o orçamento e desenvolvê-lo; corrigi-lo, melhorá-lo 
e suprir as suas lrucunas•. 

Se remedeio,m ao inesperado e ao imprevisível, hão-de reduzir-se ao 
essencial, para que .não ·pareça tratar-se ele novo orçamento ou orçamento 
suplementar ao primeiro. 

Se o desenvolvem e completam, po,recerá que ele não obedeceu perfeita
mente às regras ela universalidade e ela especificação ou que está ebboraclo 
menos cautelosamente . A regra de previsão administrativa -uma regra sau
dável - ver--se-ia ainda Sllplantacla pelo remédio oportlmo e pela do:cilicbcle 
da gestão .perante <Ci:vcun,stâncias de :facto, ent11e ela& as :fortuitas. 

Por isso se impõem algumas noÇões :rudimentares, com base na doutrina 
e prática mais genéricas: 

1. o Embora 'ditados pela urgência e até pela própria neces,siclade d:1. 
despesa, a -utilização ele crédito& especiais deve rev-estir-se 
ele moderação; 

2. o A :forma especial de abertura há-de destinar-se mais a acudir ao 
i.mpDe•vis·Ível, quer quantitativo, quer qualitativo, do que a 
oo·rrigir erros de elaboração orçamental; 

3. 0 As r 'egras da universaliclaJde, bem •como as da eStPecificação, su-
1põem limites• Tacionais, pOil' variarem as. razões e circunstân
cias da gerên·cia. 

Dentro de-stas roosalvas, o uso dos :créditos é per:f.eitamente defensável. 
Sem eles não se pod•e passar, fi-canelo-se apenas no recurso ao orçamento swple
mentar ou extraordinário. 

Na enormidade elas gestões actuais, o orçamento não pode cristalizar tam
bém em limitações e :fórmulas definitivas. O abuso• não· relega, poTém, o uso 
regrado. 

Os créditos tornam elástica ~ pTática finanoeira. 
• ~ não seria prático que as administrações tivessem de aguardar a ge

renCia seguinte, onde se introduzisse a nova inscrição orçamental que :faltou. 
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São múltiplas as classci.:ficações de créditos, pelo seu destino económi·co 
ou , melhor, de despesas -públicas po:r eles 1remedüvdas, e a,gora mesmo, orien
ü ·.da p or uma grande preocupação de act"?-alidad.e, distinguind? entre expan
são intensiva d as funções governamentais. e expansão extensiva com novas 
intervenções e novas rffiponsabilidades, acaba d·e surgir outra no mundo da 
doutrina (vide .prof•ess.or Phili1p E. Taylor, The economics of public finance). 

Pareceu fácil, porém, tomar :por uma OTientação mais próxima da tradi
~ão m·çamental, mas revelando já a invasão do domínio :financeiro pela eco
nomia monetária, dividindo os •créditos em ti·ês T8ipartições paTa efeito de 
a pTeociação: 

a ) Créélitos d·estinado·s a d·espesas que repTesentem incremento e 
transferência de bens e serviços e aceleração dos seus movi
mentos; 

b) CTéclitos .cles.tinados a acrescer o pati·imónio nacional; 
c) Créditos destinados a despesas consumptivas. 

a) De spesas q ue representem Incremento e transferência de bens e serviços 
e aceleração dos seus movimentos 

Podem classificar-se entl'!e .este pTimeiro grupo (l)S• despesas.: 

1. 0 R e-pTodutivas com as fontes de economia nacional; 
2. 0 Que representam um incremento na taxa de emprego; 
3 . o Supletivas da iniciativa paTticular. 

Consideiram-se fa~ell!do pacr'te daquele grupo as mencionadas nos seguintes 
diplomas: 

O Decr.eto-Lei n. 0 36:206, de 3 ele Abril de 1947, abTiu um mé
clito especial de 25:000.000$ a favor do Ministério das Finan
ças, destinado à participação elo Estado no capital da Compa
nhia N aeional de Electricidade (em organização), para a cons
trução •e exploração da nova rede de transporte e interligação 
de energia eléctri•ca. Como contrapartitda deste crédito foi acres
cida de igual importância a 8ipígrafe do artigo 285 .0 «Produto 
da v·enda de título·& ou ·eJlllprés.timos a realizar paTa ocoril'er a 
despesas em execução ela Lei de Reconstituição Económica, 
n . o 1:914, de 24 de 1M aio de 1935, e em harmonia com a Lei 
n. 0 2:019, de 28 ele Dezembro de 1946», elo orçamento elas receitas 
do Estado para o ano de 194 7. 

O Decreto-Lei n. 0 36:.329, de 6 de JuiJ-ho de 1947, abriu um crédito 
esp ecial de 5 :000.000$ a favor do- Ministério das Finanças, de
vendo a mesma importância constituir um novo ca·pítulo, 31. o 

<<Participação do Estado no ·capital da Companhia dos Petró
leos de P01rtugal (em mganização) », artigo 400. 0 «Partici1paçãn 
do Estado no capital da referida Companhia>>, no orçamento do 
mesmo Ministério. .Atdicionou igual impoTtância à verba Jo 
•C31IJÍtulo 9. 0 «Receita extmordinária», aTtigo 285. 0 «PToduto da 
venJa d•e títulos. ou de e.1llpTéstimos a Tealizar ... », da tabela 
das a:eceitas do Es.tado a:provada paTa o meSilllo ano. 

O Decreto-Lei n. 0 36:440, de 30 de Julho de 1947, abriu um crédito 
especial a favor do Ministério das Finanças, da quantia de 
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16:000.000$, destina,do a constituir um novo capítulo, ~<Parti· 
oeipação do Estado no capital da Companhia Portuguesa de Ce
lulose», aTtigo 402. 0 «Participação do E stado no capital da 
referida Companhia», no orçamento do Teferido Ministério. 
Adicionou igual importância à verba do capítulo 9.0 «Receita 
exb·aordinácr'ia », artigo 285 . o « PToduto da venda d.e títulos ou 
ele en:prés.timos a realizaT ... », da tabela das receitas• do· E <lt ado 
em v1goT no mesmo ano. 

O Decn~to-Lei n. 0 36:452, de 2 d·e Agosto de 1947, abriu um crédito 
espeCial de 50:000 . .000$, destinado a adquirir no estrangeiro a 
ma•quinaria e o .equi,pamento que se tornaT necessário paTa for
mar ·ou completar grupos ele trabalho destinados à ex ecução de 
obras a cargo do Ministério das Obras Públicas . Em contrapar
tida refoTçou ·com igual importân·cia a verba do a;rtigo 285 . '' , 
capítulo 9. 0

, do oTçamento •das T·eoceitas, cuj a Tubrica t erá o 
seguinte (l)ditamentn: « ... e ·com o Decreto-Lei n. o 36 :452». 

O Decn~to-Lei n. 0 3·6:363, .de 21 d·e Jun1ho de 1947, abriu um cTédito 
especial de 1:200.000$ a favor .do Ministério da Economia, a 
inscrever no OTçamento do Tefel'ido Ministério no capítulo HL0

, 

artigo. 319.0 «Subsidio à Junta Gem l do Distrito Autónomo de 
Angra elo Hero.ísmo para .execução do plano de a·pToveitamento 
dos baldios a-gricultáveis da ilha TeTceira, nos tel'Llllos do De
creto-Lei n. o 36 :363 ». .Atdioeionou igual importân•cja ao ar
tigo 276. 0 «Pil'oduto· da V·encla de título& ou de empréstimos a 
realizai' pam ocorTel' a despesas em execução ela Lei de Recons
tituição Económica, n. 0 11:914, de 24 de Maio ele 19·35, e em 
harmonia com a Lei n. 0 2:010, de 22 de Dezembro de 1945», 
capítulo 9. 0 «Receita extmOTdináTia», do 01·çamento das Teceitas 
do Est(l)do. 

O Decl'e.to~Leci. n. 0 36:585, de 12 ele NovembTO de 1947, abriu um 
cTédito especial da impOTtância de 13 :·500.000$ a favor do Minis
tério das Comunicações, que ficaTá constituindo o artigo 128.0-A, 
capítulo 13.0

, da despesa extraordinál'ia do orçamento do mesmo 
Ministério, sob a Tubrica «Para todas as despesas de constl'u
ção, equipamento, administração e exploração do AeToporto 
do Sal e aquisição de bens e mobiliário pertencentes à an
tiga .Companhia de Navegação AéTea L. A . T. L». Adicionou 
a mesma .quantia à verba do ca;pítulo 9. 0 «Receita extraor.di
nária», artigo 284. 0 «PTodutn da venda de títulos ou de emprés
timos ... », •elo orçamento 'das receitas gemis do Estado, sendo 
acr escentada à Tubrica do mesmo artigo a expTessão « ... e às 

. despesas Tesultantes da cl'iação do Aeroporto do Sal». 

O DecTeto-Lei n. 0 36:242, de 23 de Abril de 1947, abriu um crédito 
especial de 25:000.000$ a favor do MinistéTio das Obras Pú
bhcas, destinado a trabalhos de TepaTação dos estragos causados 
,pelos último8 temp-orais nas ·estTa,clas na·cionai~ e municipais. e 
nas obras de defesa .contra -cheias. Em contTapaTtida, no o;rça
mento das Teceitas ·do Estado foi adicionada igual impo<rtância 
à verba do capítulo 9. 0

, artigo 285. 0 
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b) Créditos destinados a acrescentar o património público 

Compr•eendem-se aqui as 1)articipações, aquisições, aumentos• de bens 
dominiais e dos bens afectos ao s·eTviço público. 

Citam-se estes: 

O Decreto-Lei n. 0 36:263, de 5 de M:aio. de 1947, abriu um crédito 
especial de 1:000.000$ a favOT do Ministério das Finanças, des
tinado à aquisci.ção de vári3!S• ·peças da chamada << ,Colecção Bar
ros», d·ev.endo a mesma im;püTtância oor adicion3ida à v.erba de 
2.000$ descrita na alínea c) do n. 0 1) do artigo 187.0

, capí
tulo H. 0

, do orçamento do mesmo Ministério. Anulou igual im
portância na verba descrita no n. 0 2) do artigo 7. 0

, capítulo 1. 0
, 

do orçamento também do mesmo Ministério·. 

O Decreto-Lei n .0 .36 :289, de 20 de Maio d.e 1947, abriu um crédito 
•espe·cial de 55:555 .. 200$ a favor do Ministério das Finanças, 
devendo a me•sma importân•cia .cons,tituirr' um novo capítulo, 29. 0 

((Aumento .dn ·ca'pital do Banw ·de Angola», artigo· 398. 0 «Parti
cipação do Estado >J, no orçamento do mesmo Ministério. Adi
cionou igual quantia à ve,rba do capítulo 9. 0 «Receita extraor
dinária», artigo 285 .0 «Produto da venda d.e títulos ou de 
empréstimos a realizar para ocorrer a despesas em execução 
da Lei de Reconstituição Económica, n. 0 1:914, de 24 de Maio de 
1935, e em hrurmonia ·com a Lei n. 0 2:019, d.e 28 d.e Dezembro 
de 1946», da tabela das receitas do Estado do ano de 1947. 

O Decreto-Lei n. 0 .36:.342, de 13 ele Junho de 1947, abriu um créd.ito 
·espe•cial de 200:000.000$ a favor do ·Mini•stério das Finanças, 
devendo esta importância constituir novo capítulo, ((Aquisição 
elos títulos do empréstimo de renovação da marinha mer
eante», artigo· 401. 0 ((Aquisição de títulos •correspondentes às 
séries 1.a e z.a», do orçamento do aludido Ministério. Adicionou 
igual quantia à verba do capítulo 9.0 «Receita extraordinária», 
artigo 285. o «Produto da venda de títulos ou empréstimos a 
realizar ... >>, da tabela das receit3is do Est3!do em vigo;:r na
qu·eÜ~ ano. 

O Decreto-Lei n. 0 ,3.6:554, de .24 d.e Outubro de 1947, abriu um cré
dito ·especial da quantia .a.e. 350.000$ a favor do Ministério das 
Finanças., devendo a mesma impo.rtância .constituir a nova alí
nea c) do n. 0 3) dmóv.eis.>> do artigo 187.0 «Aquisições de utili
zação permanente», capítulo 11. 0

, do orçamento do mesmo Minis
té:rio, sob a ruhrica «Aquisição de vários; prédios. dootin3idos. a 
•demolir, a fim de p,roporcionar o alargamento e embel•ezamento 
de uma entrada para a .propriedade do Estado denominfl!cla 
Quinta dos 1Sete ,M•ontes». Anulou igual importância na dotação 
do n. o 2) <<Para encal'g'os de emprréstimo& a realizar» do ar
tigo 7. 0

, capítulo 1.0
, do OTçamento daqu.el•e ano. 

O Decreto-Lei n .0 3·6:664, ele 10 de Dezembro de 1947, abriu um cré
dito especial de 100:000.000$ a favor do Minis.tério das Fi
nanças, de.v.endü esta impo:rtância s·er adicion3ida à verba de 
200 :000.000$ inscrita no artigo 401. 0

, capítulo 32. 0 <<Aquisição 
dos títulos do empréstimo de renovação da marinha mercante>>, 
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do orçamento do mesmo Ministério. Adicionou a importância 
d·e 100 :000.000$ à v.er ba ·do ·c a pí tu lo 9. o <<Receita extrao;rodiná
ria», artigo 285. 0 <<Produto da venda de títulos ou de emqnés
timo~ a r.e.alizar ... », do orçamento das rec•eitas do Es.tado. 

O Decreto-Lei n. 0 3•6:·67.3, de 16 de Dezembro de 1947, abriu um cré
dito especial da quantia de 1·6.500$ a favor do. Ministério das 
Finanças, destin3ido à aquisição d·e algumas peças de arte que 
faziam .parte da colecção de D . . Maria Luísa Lobo d.e Ávila FeT
reira Monteiro, devendo a mesma importância seJ.' adicionada 
à dotação da alínea c) <<Para outras .prop:riedades ou bens» do 
n. 0 1) «Móveis» do artigo 187.0 «Aquisições de utilização per
manente», ca,pítulo 11 .0

, do orçamento do mesmo Ministério. 
Anulou igual impoTtância na verba d.escrita no n. 0 2) <<Para en
·ca:rgos de emprés.timos a realizar» do artigo 7. 0

, capítulo 1. 0
, do 

referido orçamento. · 

O Decreto-Lei n. 0 3·6:349, de Hi de Junho de 1947, concedeu um 
adiantamento de 600.000$ à direcção da Ca,deia P•enitenciária 
de Coimbra, destinado a assegurar o regular funcio·namento das 
suas oficinas, permitindo assim a aquisição df\18 matérias-primas 
e do·s materiais indispens·áveis. O reembolso desta impmtância 
por ·parte ·do Estado :f1cou assegmaclo mediante as entregas em 
numerário por força das l!'eceitas prÓiprias derivll!das da explo
!ração e na med~da do possível. 

c) Despesas consumptivas 

Pertencem ao último grupo a.s .créditos destinados a obvia~r a despe•S•as 
consumptivas, tais como: 

1. o Despesas sociais e d,e cultura; 
2. o Desp81Sas de prestígio e defesa; 
3. 0 nes,pes•ll!S inerentes. aos serviços. da Administração; 
4.0 Despesas que rep11esentam saída d.e valores para o es.trangeiro. 

Podem enumerar-se: 

O Decreto-Lei n. 0 36:144, de 5 de Fev.ereiTo de 1947, abriu um cré
,dita. ·especial d·e 100:000.000$ a favor do Ministério das Coló
nias, a d~IS•Crev·8!1' na des.pesa extraordinária do orçamento do 
mesmo Ministério , .crupítulo 1>6.0 <<:Comemoração do centenário 
do descobrimento da Guiné», artigo 113.0 <<De<l\Pesas. com a cele
bração do üentenário da descoberta da Guiné». Inscreveu na 
reoceita .extra@dinária do orçamento de re:ceita ge'l'al do Es•t3!do, 
ca·pítulo 9.0

, artigo 288. 0
, a mesma impOl'tância. 

O Dec.Teto-Lei n. 0 36:254, de 28 de Abril d.e 1947, abriu um crédito 
especial d·e 10:000.000$ a favor do M:ini~ério das ColóniaJ.S, que 
&e.rá inscrito no o;:rçamento· extraordinário do mesmo Minis.tério 
no crupí tulo 17. o «Canonização de S. J o·ão d·e BTito », artigo 114. o 

<<Para Jpagamento de todas as despesas com a repr.esentação de 
Portugal na canonização de S. João de Brito». Reforçou com 
igual impo•rtân·cia o artigo 288. 0

, oeapítulo 9. 0
, do Oirçamento 

da~ cr>·eceitas, a ·cuja rubTica se aditará : << . .. e despesas com a 
representação de Portugal na canonização de S. João de Brito». 
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O Decreto-Lei n. 0 36:543, de 15 de Outubro de 1947, abriu um cré
dito especial de 33.209$ a favor do 1\Enistério das. Co.lónias, 
destinado a refm'çar a ve:rba ele 100:000 .000$ d.escnta no ar
tiO'O ll3. o «Despesas com a celebração do centenário ela des
cobberta da Guiné>>, capítulo 1.6. 0 «Despesa extraordinária
Comemoração do centenário da descoberta da Guiné». Anulou 
igual importânoeia na do·tação do n. o 2) «PaTa encargos d·e em
pré&timos a realizar» do artigo 7. 0

, capítulo 1.0
, do oo:çamento 

do Ministério das Finanças. 

O Decreto-Lei n. 0 36 :515, d•e 20 de Setembro ele 1947, elevou para 
2:500.000$ o limite fixado .pelo artigo 4. 0 elo Decreto-Lei 
n. 0 33:820, de 28 de Julho ele 1944, ·para oconer à:s des.pesas de 
instalação do Museu ·de Arte Popular. Abriu um crédito es;pe
eial d·e 898.279$25 a favo:r do Ministério das Finanças, d·esti
naclo a 1·eforçar a verba ele 500.000$ descrita no n. 0 2) <<Des·pesa 
com a instalação do Museu de Arte Pnpular» do artigo 68. 0 , 

capítulo 3.0
, do orçamento do referido Ministério . Adicionou 

igual quantia à verba do artigo 222.0 «Reposições não abatidas 
nos pagamentos», ·capítulo 7. o, ·do orçamento elas receitas gerais 
do Estado em vigor no mesmo ano. 

O Decreto-Lei n. 0 36:586, d e 17 de Novembro de 1947, abl'iu um cré
dito es.pecial de 309.802$80 a favor do Ministério elas Finanças , 
destina,do a inscrevei' no orçamento elo r eferi,do Ministério as 
verbas nece&&árias ao pagamento dos encargos da Irus.pecção do 
Comércio Bancário. Anulou vár-ias verbas do orçamento do 
mesmo Ministério, no total de 309.802$80. 

O Decreto-Lei n. 0 3•6:.393, de 2 de Julho de 1947, abriu um crédito 
especial ela quantia fl,e 245.122$ a favor do Ministério doo Fi
nanças, de-stina:do a r.eforçar algumas verbas e a inscrever outi·as 
no orçamento ·elo mesmo Ministério, ·em virtude da reorganiza
ção dos serviços do Secretariado N a:cional da Informação, Cul
tura Popular e Turismo, a que se refere o Decreto-Lei n. o 34:133, 
·de 24 de Novembro de 1944. Anulou diversas importâncias no 
capítulo 2. o do mçamento da d·espesa do Ministério da Eclu·cação 
Na,cional, no total cl.e 245.122$. 

O Decreto-Lei .n.0 36:368, d,e 24 de J unho d•e 1947, re.forçou eom o 
subsídio de 12:000.000$ a verba descrita sob a alínea a) do 
n. 0 1) do artigo 150.0

, capítulo 6. 0
, do orçamento do Ministério 

elo Interior 1Jara 1947, adicionando-se como contrapartida a 
aludida impOTtância à previsão do .capítulo 2. 0

, artigo 21. 0
, do 

orçamento das receitas g'el·ais do Es.ta:do relativo ao mesmo ano. 
Concedeu um subsídio de comparticipação extraordinária de 
15:000.000$, a inscrever no artigo 156.0

, capítulo 11.0
, do orça

mento do referido Ministério . Adicionou igual importância ao 
capítulo 9.0 «Despesa extraordinária», artigo 288. 0 «lmportânc~a 
de parte de saldos de anos económicos findos a aplicar a ... », 
do orçamento das receitas gerais do Estado do referido ano. 

O Decl\eto-Lei n. 0 36:481, ·rue 26 de Agosto d.e 1947, abriu um cré
dito e&pecial da quantia de 1:000.000$ a favorr do Ministério do 
Interior, devendo a mesma importância constituir a alínea n) 
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do n. 0 1) do artigo 15.0.0
, capítulo 6. 0

, do orçamento do mesmo 
Ministério, sob a rubrica «Assistência a leprosos». Foi anu
lada igual importância no n. 0 2) do artigo 7. 0

, capítulo L 0
, 

do orçamento do Ministério das Finanças do mesmo ano. 

O Dec11eto-Lei n. o 36:541, de 14 de· Outubm de 1947, abriu um cré
dito especial .d.e 235.440$ a favor do Minis,tério da Justiça, 
·para :pagamento dos vencimentos e corres.porudente su;plemento 
ao pessoal ,contratado não tperten:cente aos qua,drol'> dos serviços 
de identificação, a admit~r nos termos do artigo 3.5. 0 do Decreto
-Lei n. o 27:304, de 8 de Dezembro de 1936, e artigo 5. o dD De
creto-Lei n. 0 27:305, ·da mesma ·data. Anu1o·u igual importância 
no n. 0 2) ·do artigo 7. 0 do OTçamento· do ·Ministério das Finanças. 

O De.creto-Lei n. 0 36:167, de 27 d.e Few~r·eiro de 1947, abriu um cré
dito espe·cial de 4 :000.000$ a favo:r do Mini.stério da .Marinha, 
devendo a mesma im;pOTtância constituir o n. 0 1) «Subsídio à. 
Companhia Nacional de Navegação nos termos do artigo 7. 0 

do Decreto-Lei n. 0 35:67.5, ~e 24 de Setembro de 1926», do ar
tigo lo90 .0-A «Outros encargos- Pagamento de serviços e di
versos encargos», -capítulo 6. 0

, do o:rçamento do referido. Minis
tério. Anulou igual quantia no n. 0 2) do artigo 7. 0

, capítulo L 0
, 

do orçamento do Ministério das FinançaS'. 

O Decreto-Lei n. 0 36:381, de 27 d·e Junho d·eo 1.947, abriu um crédito 
espe·cial de 10.560$ a favm do Ministério dos. N eg6cios Estran
geiros, a insc11ever no .ca,pítulo 2. o, artigo 6. o, n . o 1), alín.e-a c), 
elo orçamento do mesmo Ministério. Anulou importância equi
valente na dotação· do n. 0 1) do artigo 1.0

, capítulo 1. 0
, do me~mo 

orçamento . Insc11eveu no, capítulo .3. 0
, artigo· 12.0

, .n. 0 1), alí
nea a), do orçamento do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
a importância de 2.800$ e anulou igual quantia no capítulo 2. o, 
artigo lL0

, n .0 1), do mesmo orçamento. 

O Decreto-Lei n. 0 36:551, de 17 de Junho de 1947, abriu um crédito 
especial de 22:986.014$10 a favor do Ministério das Finanças, 
devendo a mesma importância constituir a dotaÇão do ar
tigo 399'.0

, capítulo 30 .0 «Auxílio à U. N. R. R. A.», do orça
mento da despesa extraordinária do mencionado Ministério, sob 
a rubrica «Para satisfação das despesas resultantes da coope
ração do Governo Português na obra deste organismo». Adi
cionou igual quantia à epígrafe do artigo 288. 0 «<mportância 
de parte dos saldos de conta de anos económicos findos ... >J, 
capítulo 9 .0

, da receita extraordinária do Estado, considerando
-se a redacção daquele artigo alterada de modo a incluir na sua 
parte final: «Auxílio à U. N. R. R. A . ». 

O Decreto-Lei :n. 0 36 :162, de 23 de Fev,eT·eiro de 1947, abriu um cré
dito eSipecial de· 1:800.000$, des.tina,do à aqui&ição de automó
V·eis, devendo a mesma importância constituir a alínea a) do 
n. 0 1) «Semoventes» do artigo 15,6. 0

, capítulo 11 .0
, do orçamento 

do MinistéTio das Finanças, sob a rubrica « v ,eículos com mo
ton. Anulou igual quantia na verba inscrita no n. 0 2) do ar
tigo 7. 0

, capítulo 1.0
, do mesmo orçamento. 

4 
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§ 3. 0 -NO plano financeiro e económico 

O orçamento· 1para 1947 .compunha-s.e· de 191 capí-tulos e 3:737 artigos, 
aos quais 30 leis, especiais alteTÚam ou substituÍTam as rubricas• ou adiciona
ram novos capítulos., artigos e alíneas. 

Pôde assim obter-se mobilidade e elasticidade na execução orçamental, 
fundam~ntahnente rígida. 

. Pelo uso que lhe foi dado, pela forma que apresentaram, os créditos suple
mentares e especiais parecem excepçã.o e destinados a suprir insuficiências 
reconhecidas ou a completacr om~ssões justiiJ.cáveis·. 

A sua importância, não excessiva, não ameaçou o equilíbrio nem a boa 
ordem, tão-pouco parecem pôr em cheque as previsões feitas avisadamente. 

·Não se pode dizer que houvesse imoderação no recurso à abertura de cré
ditos especiais nem que o orçamento, por via deles, tivesse sido elaborado 
de forma incompleta. 

Quanto à sua a•phcação puramente ecouómica, ass·inalados já os, seus 
destinos, hierarquizwcla já a ,proeminência no ~plano da aclministr.ação ~conó
mica, apenas aos órgãos. da representação· nacional incumbe rupreCiar e Julgar 
tais factos ou l·evar mais longe uma análise rupenas começada. 

O-Alcances, responsabilidades · devedoras 
e reposições 

§ L 0 -Alcances; 
§ 2. o-Responsabilidades devedoras; 
§ 3.0 -Reposições no decurso elo processo, tendentes a sanar pequenas irregula

ridades. 

§ L 0 -Aicances 

Nas condições normais de severidade elo julgador e de rigor e eficiência 
da fiscalização, um peque·no, número (le akances .e de reS"ponsabilidacles deve
doras .perante uma gTancle -cifTa de quitações profecridas• em processos de con
too significa Sleriedfl!de, e regularidfllde da administração financeira. 

Inversamente, a abundância d.e responsabilidades financeiras graves e 
c1eveclOTas atestq, d.e1apidação dos ·cofres •públicos e deso.rdem administrativa, 
pois os alcances afirmam-se ·como v.erdad,eicros crimes· .contra a prohidrucle da 
llidministração do1s dinheiros, valores e materiais elo Estado e as responsabili
dad·es ·de·vedoras salientam-se como omissõ,es. de deveTes legais sérios, ~era
doras de prejuízos. 

O Regimento, impõe a obrigação d.e infor:rnar sobre as infracções come
belas 1e os nomes dos responsáveis (artigo 201. 0

, n. 0 5.0
), mas, datando, este d·e 

1915, pela lógica jucrídico-fimanoeira .des·se tempo, ·dev.e ter queúdo significar 
que era devida publicidade às infracções gravés que se adaptavam à figura 
tradicional do alcance. 

Pareceu, portanto, •CU•rial qUJe fosse wpenas refeTido o nome dos alcançados 
propTiamente ditos, fal'iendo·-se unicamente menção dos processos em que se 
verifi.caram inegularidrud·es menos graves. e, embolJ:a transmissÍV1eis aos. her
deiros as r.es.po.nsabilichdes .pecuniárias. resultantes ela condenação, elimina
ram-se deliberadamente os nome·s dos. alcançaclo·s· falecidos, pois que, além clc:> 
razões óbvifl!s·, não apres·entavam intffi'eS·Se para o debate político. 

Nos proce1sso.s de· alcan•oe· :relativo.s aos, três, último~S anos foram proferidos 
~l'córdãos, con.denatórios: 

ANO DE 1945: 

Processo n. 0 3. -Estação dos -corl'lBlOS•, te,légrafos e teleiones de 
Alpalhão: 

Alcance ele 2 .226$05, derivado ele assalto e roubo à estação, 
levado a efeito· d.e noite por um indivíduo cadastrado, 
que foi preso e entregue ao Poder J uclicial. 

O exactm· foi dado como is,ento de culpa. 
Foram apre.endidos ao russaltante valores que cobriram o mon

tante do alcance. 
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P1·ocesso n. 0 25. -Estação dos conews, telégrafos e telefones cll' 
Carvalhido: 

R eSiponsável: Alice Augusta de Fr•eitas Pimentel. . 
Alcance de 16.519$80, derivn.clo. ele irregularidaclres pratiCadas 

pela responsável no serviço ele vales. 
Foi reposta a impOTt~mcia cln alcance e .pagos os juros ele mora.. 
De mi tida. 

Processo n. 0 53. -Estação dos correio·s., telégrafos e telefones ele 
Maia, S. Miguel, Açmes: 

Res,po.nsável: Maria dn Carmo Anclrade. 
Alcance cl~e 6.435$15, cleviclo a fraud es. praticadas pela l'es

·ponsável no S'e'l.'viço· de cobranças de conta de t e·rceiros. 
Rerposto o alcance, condenada em juTos d e mora. 

P1·ocesso n. 0 85. -Tesouraria ela Fazenda Públi•ca do conc.e1ho de 
Ribeim Brava: 

Alcance de 75.000$, dev.ido a roubo ela mala que conduzia 
aqu•eb imporrtância l)a.Ta a agência do Banco de Portugal 
. no Funchal, levada a ,ef,eito por um indivíduo desconhe
ú do, a que foi alheio o respons·ável, tesoun:~iTo e.fe.ctivo. 

Processo n. o 98. - T esomaria ela Fazenda Públ.ica do concelho ele 
'rol'l'es N ova·s: 

Res:ponsávrel: José Soares Damas E stev.es. 
Alcance 'Cle 520.299$08, devido a irregubridacles várias pra

hcadas pelo respons·ável. 
Demitido· e pr·eso. 
Não consta que tivesse sido re.po:sto. 

P'rocesso n. o 225. -Estação dos co:n·,eios, telégrafos e tele.fones de 
Cabanas ele Viriato: 

ReSiponsáv·el: Matilde Marquer& Loureiro. 
Alcance de 12.000$, motivado poT desvio de fundos, sendo 

8.000$ na gerência até 31 d e Agosto, impo·rtância que 
r·erpôs, e 4.000$ na g1erência de 24 ele Setembro a 31 de 
Dezembro, que não r·epôs . · 

Foram instauradas autos, ele anulação ao. processo d e contas 
elos exactmes da circunscTição T·espediva. 

ANo DE 1946: 

Processo n.0 5. -Estação dos •correios., telégrafos e telefones clre Gar
vão: 

Alcance rele 40$90, d·evido a roubo efe·ctuado ,poT inclivüluo ou 
indi víd uo·s desconhecidos. 

Reposta a im:portil,n.cia do aleance, sem juros. 
Quitação. 
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P1·ocesso n. 0 6. -Estação dos ~correws, te-légrafos e telefones de 
Vila Franca das Naves: 

Hesponsável : Noémia Hermana Marques do\Sr Santos. 
Alcanc·e d.e 4.754$15, pmveniente de iTTegularidades come

tidas no s·erviço de vales. 
Re.posta a impm:tância do alcance. 
Condenação em juros de moTa. 

P1·oc:esso n. o 7 - Estação dos correios, telégrafos e telefones de La
gares da Beira: 

Alcance de 3.384$4·0, devido a assalto e roubo à estação, 
durante a noite, po:r desconhecidos. 

V erri:fica;da a incu1pabilidade da responsável. 

P1'ocesso n. 0 8. - Estação dos rCOTTeios, telégrafos e telefones de 
Traneoso: 

Alcance de 1~64$50, devido a assalto e roubo à estação, levado 
a efeito de noite por indivíduo ou indivíduos desconhe
cidos. 

Condenação ;por inobservância d.e d·eterminações sobr,e guarda 
de valores . 

Pago o alcance e juros. 
Extinta a responsabilidad·e. 

P'rocesso n. 0 9. - Estação dos COlTeio·s, telégrafos e telefones de 
Monte Real: 

Alcance de 2.005$35, devido a assalto e roubo à estação 
durante a ausência da responsável, para o qu,e foi utili
zada uma chave falsa. 

Inculpabilidade da reS'ponsável. 

P?·ooesso n. 0 11.- Estação rdo~S cor;reios, telégTafos e telefones da 
Póvoa de Santa Iria: 

Alcance ·de 4.417$20, devido a irr~egularicla;d·es pratica;das 
pela l'H&ponsável. 

R eposto o alcance. 
Cond,enação em juros. Confirmação. 
Res1ponsáv.el falecida. 

P1·ocesso n. 0 14. -Estação dos correios, telégi·afos e telefones de 
Serra: 

Alcance ele 3.1.58$50, devido a in:egularidades praticadas 
pelo res.ponsável. 

Não foi reposta a importância nem instaurado o processo 
~disciplinar 1por se haveT suicidado o responsável. 

Cond•enação e execução fis,cal. 

P1·ocess·o n.0 20. - Estação dos correios, telégrafos e telefones de 
Albecrnoa: 

Alrcance de 1.221$, por falta encontrada em cofre. 
Responsável : José Maria da Graça. 
Re!posta a importância. 
Demitidn e condena;do em juros,. 



Pmcesso n . o 21. - Estação dos .con·ews, telégrafos e telefones de 
Costa da Caparica: 

Ah)anoe d.e 2.917$35, devido a assalto e roubo de noite. 
Isenção de r.esponsabilidade da 'l.'es•ponsável. 
Não se desüobr.iu o autOT ou autmes. 

P1·ocesso n. 0 30. - T·eso.maria da Fazenda Pública do <Concelho de 
Vila Nova de Famalicão: 

Responsável: Manuel P·ega B1'eda de M·elo. 
Alcance d.e 2.538$90, devido· a irr.egularidades cometidal'3. 
Pagou apenas 1.856$. Condenação. 
Aposentação compulsiva. 

P1·ocesso n. o 34. - Estação dos ·COTI"eios, telégmfos e iiele,fon·es da 
Amadora: 

Alcanoe 123$15, devido a assalto e ;roubo à estação, levado a 
efeito de mad.rugrucla ,por d·esconheciclos .. 

Reposto voluntária e imediatamente o alcan0e . 
Isenção de re~ponsabilida,cle. 

P1·ocesso n. 0 76. -Estação dos c01·reios, telégrafos e telefon•es de 
Veiros: 

Res.ponsáv·el: Fernanda de Lurd·es Caniço Correia . 
Alcance de 1.647$35, devido a irregulaTiclades praticadas 

pela il.'lespons-ável. 
Demitida. Reposto o alcance. 

P1·ocesso n. 0 82. -Estação dos WJ.Teios, telégrafos e telefones de 
Vieira de Leiria: 

Responsáv.el: José Lomenço. 
Alcance ·de 20.892.$60, devido a falta encontrada :pelos ser

viços de inspecção dos C'l'T. 
Rerpnsta a importância. Quitação. 

P1·ocesso n. o 103. -Estação dos correios, telégrafos e telefones de 
Palhaça: 

Alcan-c.e de 6.614$50, devid-o a roubo poT estranhos. 
Comunicado ao Poder Judicial. 
A r-es.pons-ável foi isenta d-e culpa. 

P1·ocesso n.0 1:349. -Estação dos WlTeios, telégrafos e telefones de 
Cabanas de ViTiato. 

Re·sponsável: t1vlati1cle Marques Loureiro. 
Alca;n-c.e d·e 14.000$, em dinhei·ro •proveniente de depósitos da 

Caixa Económica Postal. 
Em liquidação. 
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ANO DE 1947: 

P1·ocesso n. 0 27. -Estação dos correws, telégrafos e telefones de 
Es.tremoz: 

Responsável: J anuário António Morais Sequeira. 
Alcance de 4.461$70, mo·tivado ·pQil' irregulaTidades pratica

das pelo· r•esponsável. A importância do alcance foi re
posta, tendo- sido vagos- os respectivos juros de mOTa. Ao 
res·ponsável foi aplica;da a pena de demissão. 

P1·ocesso .n. 0 44. -Estação do.s. •correios, telégrafos e tele-fones da 
Póvoa de Varzim: 

Alcance d•e 14.952$25, mo·tivado, segundo parece, pOl' irregu
laridades praticadas pelo responsável no serviço de liqui
dação de títulos. 

A impOTtância do alcance foi imediatamente reposta tpela fa
mília elo responsável, por este se ter suicidado no momento 
em que soube da :pres.ença do ins1pector. 

P1'ocesso n. 0 90. -Estaçã-o- do5 coueios, telégrafos e tele·fones de 
Cascais: 

Responsável: Maria Germana Inês. Rolão Amaral. 
Gerência: 1 de Julho a 12 de Outubro d·e 1947. 
Alcance de 3.261$25, p;mveniente da utilização, pelo- carteáo 

José Gomes da Silva, de dinheiros· da cobrança ele 1·ecibos 
ele te:rceil·os. A importância do· alcan0e foi reposta pelo 
<Carteiro. À responsáv·el foi aph cada a pena de oito· dias 
ele multa; 1JOT negligência no desempenho dos serviços a 
seu cargo, ·e Tetirruda das funções de- -ch•efia. Ao caTteiTo 
foi aplicada a pena de 30 dias de su~.pensão d·e e;xerdcio 
e vencimentos e· protposta a sua trans.feTência para O· Fun
chal, por ser a terra ela sua naturahdad•e. 

P1·ocesso n.0 92. -Estação ·dos .correios, telégrafos• e telefones d·e 
Cete: 

Res·ponsável: Maria Leonor }foreira de Sá Coelho. 
Alcance d·e 4.376$30, :po~· desvio 1para emr>réstimo a um par

ticular. 
Re.posição no mesmo dia. 
Quitação. 

Nos demais pTocessos verificaram-se igualmente condenações por: 

§ 2.0
- Responsabilidades devedoras 

ANo DE 1945: 
~ ~ P'rocessos n.os 697, 719, 640, 483, 455, 323, 913 e 127. -Relativos a 
~ câmaras municipais. 

P'rocessos n.os 967, 1:099, 1:215, 1:229, 1:257, 1:215, 1:2.21 e 1:238.-
Relativos a hoeus, um instituto• higiénico, uma estação d·e fo
mento, uma diTecção de ·clish·ito escolaT, uma junta nacional 
cor-porativa, uma junta autónoma ·de portos e uma es·cola m
dushial. 



56 

ANo DE 1946: 

P1·ocessos n.o• 700, 442, 363, 265, 437, 1:356, 1:357, 422, 490, 427, 
'785, 811, 612, 241 e 139. -Relativos a .câmaras• municipais, 
juntas d.e turismo e co-fres privativos de. go;vernos civis. 

P1·ocessos n. os 988, 1:081, 1:285, 1:308, 1:263, 1:274, 1:152, 1:053 e 
1:250. - Relativos a oescolas industTiais e comerciais, liceus, 
uma junta autónoma de 1po:rtns e uma cad-eia penitenciáTia. 

ANo DE 1947: 

P1·ocessos n .0
" 886 e 350. -Relativos a liceus. 

P1·ocesso n. 0 823. -Relativo a uma câmara munici,pal. 

§ 3.0
- Reposições no decurso do processo, tendentes a sanar 

pequenas irregularidades 

Quando as iuegularidad·es finan·ceiras apres·entam uma menor gTavidatde 
•e podem e:x:peditamente s.er su:p1·ida·s du:rante a mar·cha elo· processo, o Tribu
nal , há uns anos a esta parte, adopta a_ prática de sugerir aos responsáveis, 
principalmente aos conselhos administrativos, sanar as mesmas por meio 
de reposições. ·Resultam -estas d.e um despa·cho do· relator, toma,clo em confe
rência, facilitando assim o expediente; põem termo a dúvidas e reparos, 
abrem caminho às, quitações· e e·vitam 'Po~r fim as .condenações desagradáv.eis 
por pequenos erros ou faltas ligeira!3 que podem interpretar-se como castigo 
de graves. omis·sÕes. 

Assim, dis·Cl'etamente, esta jurisdição· r estitui a o·rclem financeira, resolve 
as :dúvidas -e atenua os def'B'itos nota,do.s ·pel·o eontaclo:r no seu Tela tório bás,ico; 
ao mesmo tempo esclarece e coopera com os serviços originários no aperfeiçoa
mento ·dos métodü<:> e, 1prooessos fi:nan<CeÉt·os•. 

Reconheoem-se a,s vantagens desta forma ele traba1har - os serviços· que 
pr-estam •contas mos,t ram ter ape'l:feiçoa,do e m elh01·aclo os· seus métodos, e 
assim se vão isentando os que prestam ocontas de Tes:ponsabilidades s·empre 
inquietantes. 

O 'caso não é, l)m·ém, destituído totalmente de de-feitos- uma ou outra 
vez as estações' OTiginárias trabalharão d·espêreocllipa,damenté, aguardando as 
iniciativas 'do Tribunal, ou .entrarão· em .discussões, .prov·o·cando. e.s.cusa,das' dili
gências. 

Dão-se nota das seguintes re1posições, af·ectando a gerência das entidades 
indi·ca,da,s,: 

ANo DE 1945: 

P1·ocessos n.08 177, 436, 822, 925, 931, 980, 988, 991, 992, 1:030, 
1:066, 1:078, 1:081, 1:101, 1:102, 1:107, 1:108, 1:123, 1:124, 
1:128, 1:130, 1:160, 1:163, 1:166, 1:170, 1:217, 1:215, 1:225, 
1:247 e 1:248. -Relativos a •esco1as industriais e. coonereiais, 
liceus, um refúgio, uma Universidade, um albergue, uma es
tação de fomento e uni estabelecimento termal. 

r1 Processos n.o• 665, 148, 541, 353, 739, 668, 535, 605, 571, 662, 365, 
tl 735, 686, 509 e 626.- Relativos a câmaras muni!Cipais. 

P1·ocessos n.o• 779, ·292, 440 e 1:229.- Relativos a juntas de tu
rismo e o:rganismos d·e assistência. 
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ANo DE 1946: 

P1·ocessos n. 0
" 787, 1:020, 1:035, 1:052, 1:104, 1:152, 1:195, 1:219 e 

1:222. -Relativos a escolas industriais e comerciais , liceus, 
um refúgio e uma direcção-geral de serviços. 

P1·oces·sos n. 03 473, 720, 428, 754, 613, 614, 674, 386, 462, 620, 523, 
397, 706, 624, 1:083 e 1:192. -Relativos a ·câmaTas municipais, 
um cofre de governo civil e duas juntas autónomas de portos. 

ANo DE 1947: 

P1·ocessos n.o• 619 e 350. -Relativos a um liceu e a uma escola 
in:d ustrial e comercial. 

Transgressões da lei do selo 

Omitem-se, por não parecerem relevantes à fiscalização parlamentar, as 
participações ·efectuadas em ;processo e a referência às demQiras havidas r·esul
tantes d.e :B.utuaçâio ofi1ciosa da hermenêutica fiscal, que, em alguns casos, 
1etardaram e difi·cultaram apl'eciàvelmente a mar·cha pro·cessual das contas 
em tal escala que convirá evitá-las. 



E-Quitações e contas de exactores 

§ V- Quitações; 
§ 2.0

- Contas dos exactores da Fazenda. 

§ 1.0 -Quitações 

À quitação, pelo s·eu conteúdo e a1canoe, Tep:resenta uma decisão judicial 
que ipÕe tm·mo ao processo de· contas, encenando· es.tas últimas e extinguindo 
as obrigações •e r.es<ponsabilidades do agente. •da execução orçamental contJ:aí
c1as durante o •período anual da geTência sem pn~juízo das anulações ou ve-ri-
fi•cações ulteriores. · 

À esmagaJdora ma-ssa d·e quitações, no press111posto d·e uma fiscalização 
rigmosa e de uma jmisdição· s.e<v•eTa, signifi-ca que tais agentes. administra
ram, manejaTam e es·crituraram rigorosa e seriamente. 

Qu.e foram .homens d·e boas •Contas e que a tu,tela dos dinheiTo& públicos 
não te;ve dú;vidas nem fez quaisqueT reparos sobre a sua discrição, fidelidade 
u. lei e ho•nestidade. 

O número ·d•e quitaçõe& ·permite •pois .estabelecei' uina confTo•ntação rica 
ele ensinamentos •com as .qu,ebras ·de •de<veT e faltas., atestadas pelos processos 
de alcance e responsabilidades de;vedoras, mostrando que estes últimos não 
passam de tristíssima e rara excepção, ou que a sua persistência re<vela de-
sordem financeira e infidelidade de certa amplitude. . 

Para melhoT apTeciação se juntam estatíst:ircas. do triénio d·e 1945 a 1947: 

Número de contas entradas . 
Em liquidação. 
Para distribuir • . . . . . 
Distribuídas. . . . . . . . 
Julgadas com acórdão condenatório 

Julgadas com acórdão de quitação. 

GERÊNCIA DE 1945 

25 

18 
22 

1:309 
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1:244 

Portanto, até à data, em 1•244 julgamentos de quitação apenas .22 conde
nações. 

Número ele contas entradas . 
Em liquidação . 
Para distribuir .. . . . • . 
Distribuídas. . . . . . . . 
Julgadas com acórdão condenatório 

Julgadas com acórdão de quitação. 
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GERÊNCIA DE 1946 

Portanto, até à data, em 1:173 quitações 34 condenações. 

Número ele contas entradas . 
Em liquidação. 
Para distribuir . . • . . . 
Distribuídas. • • • . • • . 
Julgadas com acórdão condenatório 

Julgadas com acórdão de quitação. 

GERflNCIA DE 1947 

POTtanto, até à data, em 678 quitações 2 co·ndenações. 

143 

26 
34 

637 

57 
2 

1:376 

203 

1:173 

1:374 

696 

678 

Com as dificuldaJdes em .qu,e se encontra o T;ribunal e suas repartições, 
começando as -contas a entrar em 30 de Àbr~l até 30 d·~ Àgost?, ~uaTh~o rela- . 
tivas à geTência ·d·e 1947, as demoras n~tura1s de ~xped1ente,. h.qUidaçao, .con
ferência e Te<v·eTifircação não rpudemm amda se.:r a3ustado.s e JUlgaJdns mais do 
que 50 1por cento dos process:os de tal geTência, nos quais o núme:ro ele acór
dãos condenatóTios paTece mínimo. 

§ 2.0 - Contas dos exactores da Fazenda 

À forma mais usual de fiscalização financeira, que os legisladores aper
feiçoaram sucessi;vamente .e os .práti·cos le·vara~, nas adm~nist:·ações 1;ní.b~ica~ , 
a O'Tandes desenvolvimentos, reveste forma tnangular e Imphca a vigilancm 
su~essiva e recíproca das três entidades tradicionais - as que ordenam a ~es
pesa, as que a registam nos livros e documentam e as que fornecem das caixas 
os meios necessários. ao s·eu pagamento. . . . . 

OrdenaJdores, •contabilistaS" •e tesouTenos rpodem (l•er vigiados e fis.cahzados 
através dos seu& actos. objectivamente, nos proce&&os .de arrecadação d-e re
ceita, aplicação e pa()'a~ento da despesa, pelo acerto entre si e confronto. 

Não vem para ~ ·caso a .exposição !C?m minúcia d!'s alte,~:a.çõe& da estru
hua que o l·egis.hdo:r português. introduzm na .conoce1pçao trwdiCIOnal pelo De
creto n. 0 5:519, d·e 8 de Maio de 1919. 

Bastará dizer qne· a o:l'dem de •pagamento foi substituída pela autoTização 
nos do-cumentos• oTiginais de liquid~ção. . . 

Desloco·u-se assim .bas,tante o eixo das responsab1hdades, l·evou-se o pro
cesso . apTo.pTiado· à documentação da~ despesas ·pes-soai~ a~ todo& ?S demais 
sectores e introduziu-se um elemento movador na fiscahzaçao partiCular das 
estações contabilistas. 
. Seja ·como fo·r, a grande base de -corr.elaç~o ·e fis,calização financeira ?o.n

tmua a encontTaT-S·e ainda na& contas dos ·Caixas qu·e arrecadam e admiJllS
tram fundos. 
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Na nomenclatura tradicional chamam-se ((exactores>> os que têm à sua 
guarda e •I'esponsabihdade os dinheáro<> ·e matecriais do Estado e por eles res
pondem. 

As suas contas permaneüem, pela di.nâmica de :e.ntradas. e saídas, pelos 
:resultados da arrecadação e so.bras. elas d·es·pesas., pelos balanços e pas·s·agens, 
os .eloementos básicos e de mais. fá:cil consulta da fiscalização financeira . 

Ao :examinar e •confrontar a Conta Geral do Es.truclo, o Tribunal de Contas 
carecia ter adiantado o serviço do julgamento de exactores. 

Foi este acelerrudo, po,is, ao máximo. 
Pôs-se no seu exame, apuro .e· liquidação grande acuidade. 
Deu-s:e mesmo pr·eferência à sua marcha. 
E, a;pe.sar da sua e-ntrada tardia ou difí-cil antes das férias grand•es, a 

enorme mas·sa de ·Contas estava julgada pelo Conselho, de mold·e a permitir 
uma fiscalização quase completa . 

Uma estatística de 10 de Outubro de 1948 mostra isto com certo relevo: 

Contas de exactores na gerência de 1947 

Número 
Exactoros de Julgadas Por julgar 

contas entradas 

Alfândegas 6 6 -
Banco de Portugal . . 23 - (a) 23 
Correios, Telégrafos e Telefones . 47 44 (b) 3 
Casa da Moeda 4 4 -
Consulados 82 68 (c) 14 
Imprensa Nacional . 1 1 -
'resoureiros da Fazenda Pública. 401 401 -

(a) Estão em liquidação. 
(b) Estão distribuídas para julgamento. 
(c) Estão 11 em liquidaçlío e 3 distribuídas pa1·aju!gamento. 

Nota. - Faltam ainda entrar 6 consulados. 

F -Contabilidades especiais 

§ 1.0 - Câmaras municipais; 
§ 2.0 - Organismos de coordenação económica. 

§V-Câmaras municipais 

Desde o decreto ele 10 de Novembro de 1849, artigo 10.0
, que, sucessiva

mente, a competência do T.ribunal se vem alargando ,quanto a municipali
dades, car:poraçõ:es admini.stmtivas, juntas e estabelecimento~ assisten-ciais .. 

Estes processos• andam po:r 445 •co·ntas anuais, elos quais somente uma 
terça parte fi·ca sujeita ao ·exame dos res·pectivos documentos de despesa. 

Depois elos Decretos-Leis citados, n.•• 18:962, 22:257, 22:520 e 22:521, 
ambos os últimos de 13 de Maio de 19.33, bem como elo Decreto n.• 26:341, de 
';' de Fevereiro ·d·e 1936, as es.crituraçõ·es., de:monstmções, mapas e Ü' próprio 
rigor administrativo das câmara·9 municipais melhoraram rupreciàvelmente 
as lacunas diminuíram, as faltas tornaram-se mais raras e a gestão parec·e 
mais segura. Algumas delas lutam penosamente com a exiguidade do pessoal, 
por mais de uma gerência, apresentando compreensíveis dificuldades na orga
nização ela sua escrita, o que força a contemporizar com as demoras havidas. 

O Código Administrativo estabeleceu, quanto às atribuiçõ·e-s e compe
tência dos corpos administrativos, disposições muito apertadas, que as verea
ções, .pelas. suas tradições, e âmbito local, tendem a interpretar e aplicar de 
forma mais benévola. 

§ 2.• - Organismos de coordenação económica 

Os OTganismos de ·COOTdenação económica disciplinam e "Coordenam inte
ress·es, 1e·nq uadram -e.stes na organização .. corporativa, regulam .a sua ructi viclacl e, 
servem ele base a uma política económica e mantêm a paz social. 

Tem o legislador procurado aplicar-lhes os princípios da contabilidade 
elo Estrudo . 

O seu interesse ,pam a .conferência e verificação da 'Conta ÜeJ:al do Es
tado mostra-s.e, pOl'ém, quase nulo. 

Apenas, tcom a ex•cepção ele percentagens e taxas cobrada·& pelas alfân
dega~ ou por quaisqu,er outras. ·entidades públicas e· destinadas a entrarem em 
re0eita dos organismos de coordenação económica, não se encontra aqui um~ 
base rasgada para assentar ou melhorar o sistema de fiscalização que inc~de 
sobre a Conta Geral do Estado. 
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As contas, de resto, andam organizadas, conferidas e julgadas com atra
sos sal i entes: 

ANo DE 1945: 

JV. 0 .)30. - Comissão Regula.do:ra dos Ge;reais do Arquipélago do« 
Açores - ,PO!l' conferi;r . , . _ ~ 

1V. o 886. - Comissão Reguladora do ComeTclO do. ~lgo~ao em 
Rama- ·confeTida; vai entrar em hqmdaçao, poT 
teT sido julgado o pmcesso ~nt.eTior. . 

N.o 907. -Comissão Reguladora do ,comer·clO de An·oz- em JUl
gamento. 

N .0 887. - Comissão Regula.dora do Comércio do Ba·calhati- jul
gada quite. 

N." 794.- Comissão Regula.dora do Comércio de Carvão- jul
gada quite. 

N." 909. - Comissão Regubdora do Comércio de Metais- jul
gada quite. 

N." 795 . -Comissão Regubdora das Moagens d·e . Ramas. ·- por 
conferiT. 

N ." 908 . - Comissão ReguladDTa das Oleaginosas e Oleos Vege
tai&- em julgamento. 

LV." 88.9.- Comissão Regulado~a dos ~rodutos Quí~ico.s e !arma
cêuticos - conf.ench; va1 entrar em hqmdaçao. 

JV.o 899.- Comis·s.ão· Reo:rganizadora da Indústria de Cha!pela-
r ia - julgada quite. . 

N ." 888. -Instituto Na!Cional do Pão - julga.da qmte . 
N. 0 905.- Instituto Português de GonseTVas de Peixe- confe

rida· vai entrar em liquidação. 
N. 0 866. - Instituto do Vinho do Porto - em li1quidação. 
JV.o 1:279. - Junta de Exportação do Algo·dão •Co-lonial - por con

ferir . 
LV. 0 1:::309. -Junta de Ex.pmrtação do Café Colonial- pm·. confeTir. 
N. n 1:306. -Junta d·e Exportaç.ão dos Oereais das Colómas. - por 

conferir. 
N. 0 933. -Junta dos La'Cticínios. da Ma-deiTa - conferida em 

parte. . . . . 
N." .910. -Junta Nacwnal do Azeite - confenda; va1 entrar em 

liquidação . 
N." 77 5. ~ Junta Nacional da Cortiça - julgada ; está em recurso. 
JV.o 864. -Junta Nacional das Frutas- conferida em parte. 
N." 904. - Junta Nacional da Marinha Mercante- conferida; vai 

entrar em liquidação. 
N. 0 906. -Junta Nacional elos Produtos Pecuários ~ por conferir. 
N.o 865. - Junta Nacional dos Resinosos- julgarla quite. 

ANo DE 1946: 

24 rontas por conferil· . 

ANO DE 1947: 

23 contas por conférir, 1 por entrar e 1 organismo extinto pelo 
Decr·eto n." 36:934, d,e 24 de Junho de 1948. 
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Além dos ·problemas intTinca.dos que estes processos implicam, eles são 
acompanhados de exuberante ou maciça documentação. 

Requerem análise miúda e laboriosa. 
Originam grand'e nú:nero de dúvidas·, esc~arre:imentos, ·~levoluções, rec

tificações. ,e. tro.cas, de ofí.cws, rucarretando ·consJ.deTave.J expediente. 
A sua 'contabiliclrud.e torna-se naturalmente com,plexa, (lacla a gama e 

v~rieclade de operações a.clministrativas e financeiras que fazem objecto da 
gerência. . 

As. situ ações 'div,e.rg.em, de r.esto, de ano :paTa ano, de proces·so para pa:o-
cesso, de 01·ganismo. 1para organismo. . 

Alo·uns des.tes, institutos diS[lõem de •pessoal s11peu·wr, em número, ao do 
T.ribun~l de Contas', que desde há um século se ·confinou imobilizado quase 
no mesmo qua•dro . . 

Nos processos, a d1espeito ele um~ c~is~c~plina , q~e impõe como n:oess~dade 
a inscrição mçamental, fixando os dn.e1tos econ?mwos do s~u funcwnahsmo, 
faz-s.e, ;por vezes, notar a tendência -combatida. pelo Tnbunal - cl~, por 
meio de ·sU:p1emento-s', favo·res ·& benefícios maTgina1s, s'e ex.cederem os hm1tes 
riO'orosamente legais. 

"' O fmneci.mento de alimentação·, as gratificações excepcionais, os paga
mentos por impostos, os. b·atamentos de doenças não adquiridas em serviço, 
as viagens ao· ~es.trangeiTo -sem autorização vão sendo Teprimidas, conforme 
as Ó:l'Cunstâncias do cas-o. 

As de-s:pesas menos. Tegulares. poT errad~ class.ifi~c~ção, a eX;tensão ~acla à 
acção sD'cial , os 'd·ep6sltos. em bancos. ·partw~:tla.res tem tambem oca.swna,do 
ingerências salu.tares ela fiscalização a postenon. 

Derve, :porém, acentuar-se que, de annA'pa_ra ano, o~. processos. de contas 
acusam mel,ho,ria de funcionamento na g.eTencla Tes:p~chva- mennr númeil'O 
de irreo·ularidrudes ,e de,fi·ciências., mais. ped·eita •contabilização, a qu'e não 
podeTão"' dizer-se alheias as. exigências do Tribunal. 



O-Considerações sobre melhoramentos 
sugeridos pelos exames 

§ 1. 0 - Escrituração de verbas comuns; 
§ 2.0 - Contas correntes das dotações orçamentais; 
§ 3.0

- Texto único da regulamentação da contabilidade pública; 
§ 4.0

- Vantagens aparP.ntcs da isenção de «visto» e desvantagens futuras; 
§ 5.0 -Arrebatamento e subtracção de valores e dinheiros públicos nas estações 

locais dos Correios, Telégrafos e Telefones; 
§ 6.0 - Falta de pessoal de secretaria nas câmaras municipais; 
§ 7.0 -Falta de regimentos internos na administração elos organismos de coorde

nação económica; 
§ 8.0 - O problema da fiscalização das despesas militares. 

§ 1.0
- Escrituração de verbas comuns 

A. esürituração ·de «verbas comuns» d.everia ser completa-da com uma 
escrita subsidiária, por serviços processadores, de harmonia com a prática 
esclaTecedoTa &clnptada já por algumas re:partições mais. meticulo,<>as da Di-
Tecção-Geral ela Contabilidade Pública. · 

Permitiria assim suprir imediatamente certas deficiências e aju.claria 
a vencer atrasos na discriminação das v·erbas que a .cada serviço db:ectamente 
pertencem. 

Sem essa escrita complementar ou esClarecedora torna-se difícil apurar 
e conferir, de pronto, grande número de despesas efectuadas em conta de verbas 
comuns; e não é fáJcil deslindar ·diferenças•; coil'.rigir enos ou satis.faz,er aos 
repaTos que &co.d·em a •quem tem de fis·calizaT e verificar por comparaçã.o. 

POTque não utiliza ·esta instituição a fa.culda,de de estabel.ecer instruções 
oficiais e obl'igatóTias nos termos do artigo 13.0 do Decreto-Lei n. 0 26:341? 

Pela razão da importância da matéria, da qual deverá eliminar-se qual
quer dúvida de •competência, •e .po·rque se trata de uma •Conta geral, ·e não de 
várias espécies de processos de contas, como a lei previne. 

§ 2.0
- Contas correntes das dotações orçamentais 

Todos os Berviços :públicos ficaram o·brigados a escTiturar em conta cor-
7'ente o movimento de opemçõ·es realiza,das com as suas dotações OJ:çamentais, 
englobando até as •remuneraçõe·S· e abonos ao pessoal . 

Do artigo 13.0 e seus números .do Decreto n. 0 18:381, conhecido como a 
Reforma cb Contabilidade de 24 de Maio de 1930, e legislação complementar 
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resulta que se teve em vista, ao Ol'gamzar tal conta c01~rente, largamente dí
fundida: 

1.0 Permitir um reconh-ecimento fáJCil e imediato dos :recursos 'e di s
ponibilioda;des, ou seja das situações, sob a ·eXJpressão me1·ca,ntil 
de «há~de hav.en ou de futuro «d·ev.e», a fim d·e que os paga
mentos se comportem d•entro odas rubricas e os compromissos 
não venham a exoced•er as do.tações; 

2. 0 .Auxiliar os agentes da ex•ecução orçamental a manterem a dis-ci
•plina financeira e a classifi·car Tigo:rosamente a d•espesa. 

3. 0 Aplicar a regra limitativa dos duod·écimns à dotação e distribui
ção das. dita:s ve:rbas; 

4. ° ForneceT os elementos indis,pensáveis à dis•criminação d·e r·oopon
sabilida,des, ·entre os l'esponsáveis originários e oa seTViços· ne
gligentes, na verifi·cação dos créditos. 

O artigo 6. 0
, § 1.0

, do Dec1~eto-Lei n. 0 26:341, já citado, veio com,pletar 
a me.cânica legal. 

Sobre estas .contas •cmTentes se baseiam, por v·ezes com grandes dificul
cla,des, os mapas dàs despesas efectuadas, que são peça •essencial de fiscalização 
e confrontação ·da .Conta Geral do Esta,do e que, ;por falta de esclarecimem.tos 
ou .erro de informação, nem B·empi'e, quando 1partindo das contas· correntes, 
apresentam a desejável exactidão, .suficiência e detalhe. 

Mostra a .prática que as .contas coo:Tentes, em casos aliás frequentes, não 
são isentas d·e deficiências e ÍnCOl'l'ISCÇÕes particulares, fazendo, pm· este lado, 
baquear a tarefa geral. 

O seu sistema, para mais, reveste-se de vagares e morosidade raramente 
e:xrplicáveis. . . 

~ ·preciso saber o artigo e número da despesa; sa?e;r o que foi ·processad~ , 
orçamenta;do, autoriza:do, [lago· e l'·epo:sto; saber tudo 1,sto com ·clareza e brevi
da,de- uma vez findo o ano económico. 

~ IH'eciso que as .c·on-tas correntes• •estejam isentas ele omissões, cm:recções 
tardias., estornos., pm: forma a fa;cilitar a sua conferência. 

Tol'na-se .portanto indispensável dis·c~plinar melhor, evitar e repTimir 
el'l'os, a,celB!rar as escriturações po1· meio de .p;ro·vidência g.enérica. 

P·ela sua grandeza d•e• ta;refa e ·complicação, uma fiscalização directa e 
uma conecção in loco não ~parecem d·e a·conselhar. 

§ 3.0 - rexto único da regulamentação da contabilidade pública 

No o&ubstancioso relatório qU<e ,precedeu o •citado Decreto-Lei n. o 27:223, 
o .qual refonnou, a.impli•fi•cou e aumentou o ~igor da Conta Geral ~o Estad~, 
anotando-se a incompleta realização de um sistema de apuro e e&cnta dos va
rias legisla,dores, escrevia-se muito avisadamente: 

... a todo este sistema de •consh·ução 1parece fal-tarem só, .para se 
considerar completo, três coisas: · 

a) Um 1·egulamento geral da contabilida·de pública 
em que se sistematize ·e desenvolva toda a matéria legisla
tiva em vio·or e substitua num s·ó texto daro ·e bem o·r·de-o o 

.nado a .multiplicida,de dos <diplomas vigentes. 

5 
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Podia acrescentar-se que a T·ecla;mação de um texto único, organizado em 
volta dos princípios fundamentais, não era apenas uma exigência da própria 
índole destes serviços - era mais - , e;ra uma ne•cess.id31de vital paTa o des·en
volvimento da alta missão do Tribunal de Contas. 

Da data elo decreto - 21 ele Novembro de 1936 - a esta parte cresceu 
amplamente o conjunto ele multiplicidade daquelas regras imperativas. 

CrE*)cmam também as su31S exigências, aumentaram de vo-lume e comple
J..:idade os métodos, foram chamados ao s.eu campo novos assuntos e questões 
e ·encontraram-se mais frequ·entes as suaS> intervenções e fiscalizações !lldminis
trativas . Gom novas ;regr31S, novas hermenêuticas, novas instruções. O que 
e:ra gi'and.e já ameaça tornar-se enorme. 

Aquela i.ngente necessid31de de l'egulamentar genericamente em volta d·e 
princípios gerais definidos·, ·evidente em si, mostTa-se •cada v.ez mais premente, 
tanto para quem tem de aplicar como para quem houver de cumprir. 

§ 4.•-Vantagens aparentes da isenção de «visto» 
e desvantagens futuras 

Existe, .por parte de alguns gran:des departamentos ofióais, tendência 
repeüda ·em ·subtJ:air à incidência do «visto» o ingresso nos quadros e as mu
danças de situação do seu funcionalismo. 

Tem-se f.eito isto a ·coberto ·das alegações da vi.da pam além do Esta·do 
e da autonomia jurídica com projecção na vida financeira, como garantia 
contra o estatismo em marcha. 

A primeira alegação não é muito de !l'eceber quando o Estado está inter
ferindo por maneira não só positiva, mas preponderante; a segunda não pode 
esconder que es.tão em jogo reoeitas e despesas que vieram do púbHco e para 
este se d•estinam. 

Num e noutro ·Caso uma fis<Ca1ização preventiva recomenda-se, e esta 
não estaria paubda ou ·condicionada apenas a certas demonstrações de ordem 
jurídica, se não fosS~e fundada em .preo·cupações e ·cautel31S de moral públi.ca 
quanto à vida fimanoefu:a. 

Ora o «vis.to" não ·se restringe apenas a estas últimas cautelas, tendentes, 
é oerto, a evitar •erros ·e clesOTdens pelo ·exame cauteloso que acompanha o 
início, decurso e mudanças de situação dos funcionários . 

O «visto" é mais do isso - é trilho para a definição· e proclamação exacta 
das situações e gamntia até dos d ireitos dos pl'Ó:prios nomeados e contratados. 

E quas·e <OeTto, quando se intenta subtrair as situações· ·e mudanças à me
ticulosidade e análise ·que parece molesta do «visto", que o regime de legali
{lade pura .não estará perto. 

E é fatal que, tempos a·pós, quando se vão ju1gal' as contas daquel•e.s de
partamentos, aparecem foTJ:temente iluminados os ·erros, as deficiências e as 
ilegalida,des, qu·e nunca existiriam se «visto·)) houvess·e. 

Portanto, não é de estranhar que, para além das comodidades aparentes 
de iniciação e direcção dos serviços, a maioria dos funcionários não se sinta 
sàlirlamente estabelecida com os seus actos e contratos sem «visto>>. 

1Cria-se nos inter·essados, pelo menos, uma dúvida sobre a soli·dez da sua 
pooição, o valm' do& seus. direito& -e até a noção de que estará subalternizado 
perante a A·dministração em fr.ente dos demais seTVi•dOl'es do Estado. 

Desta ~Ol'te. , a falta de «visto" re:fl.ecte .com fortes. a:e:per-cussões nas con
tas e surge, por fim, agravada com o uso de meios repressivos . 
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§ 5." - Arrebatamento e subtracção de valores e dinheiros públicos 
nas estações locais dos Correios, Telégrafos e Telefones 

A Q'J.'andeza ,e multipliód31de dos serviços -prestados., a natmeza das pró-
o d d' -prias reSiponsabilidad.es, o número desconforme · os exllictores e a I~persao 

territo;rial ,d31S -gerências acu•dirão logo que .s·e entendam como e:x2cess1vos . . os 
aLcances •enconi!J'ado-& nas ·estações dos :correios, telégrafos e telefones locais. 

Como pôde ver-s.e, esses alca;nce~ não atingem . .cifras ~exc.ep-cionais e, e:n 
alguns •casos, .estão abonados ou JUStificados pela circunstancia de um alhew 
arrebatamento de valor·es e dinheiros públi•cos. 

Mas como é positivo e predominante em alguns processos, e porque se 
trata :de dinheiros e valor~es do Estado, há que -chamar aqui a atenção para 
o caso de quem de direito e registar que algumas vezes a subtracção e o arre
batamento d-e valo11es foram .possíveis, em virtud•e do seu defi<Ciente resguardo 
ou na contingência de instalações pouco apropriadas. 

Não basta que os- responsáveis hajam tomado tod31s• as providências ten
dentes a •evitar as :perda's de dinheir?s, ·e . valores, :po~s. q;re .nem t~do está ~a 
sua mão· na medida e ordem do praücavel, ess31S lj)rondencias terao de partir 
de mais ~lto; ,porém, no fundo, a ques·tão é de meios, dada a gi'andeza disper
siva ·das instalações afectas aos serviços dos correios, telégrafos e telefones. 

§ 6.• - Falta de pessoal de secretaria nas câmaras municipais 

Das alegações apres·entadas pelos gerente,.,. re.s,pon-&áv~is ~as co_ntas muni
cipais, dos ofícios trocados e•m IPr?·cesso· de n:~lt~, como ,lUStifi·caçao cabal ~e . 
omissÕ·es vecrificadas demora-s hav1:das. ·e de·fiC1en:m31s: notadas na documentaçao 
justificativa ·e comprovativa, ·consta várias v.ezes· .qu~ as câmaras lutam du
rante gerências com falta de pessoal capaz e suficiente no seu quadro de 
secretaria. 

Falta-s•e ao· •cumprimento exacto .e .pontual da~ obl'igações legais por não 
hav.er quem esteja habilitado e seja capaz de es,cnturar. . _ 

Estas situações l'epetem-se e nem se'llJ.pre se llies acode com .pronhdao ou 
se mostra ter havido Temédio sufi:c.iente. 

Nesse ano· de 1947 ·encontraram-se três câmar31S, pelo menos, com um 
único empregado, escriturário de 3.~ ·~l~sse - ~ou:ã?, Vila a Nova d·e Foz 
Côa e· Alcoutim; duas outras ·com um umco es·cnturano de 2 . classe- Ga
vião e Benav.ente . 

O próprio Governo .Civil do distrito de Vila Real estava entl'egue a um 
segundo-oficial. . . . 

Esta exiguidad,e :de pessoal degene;ra fàcllmenAte ~m des·~st;re admimstra: 
tivo - um ·chefe de secretaria que adoece, a ausencm ou hcença de .um so 
funcionário, certo facto imprevisto, suspendem por completo o expediente 
serviços da secretaria . E não é apenas isto. . 

Outros municí.pios,, duran~e anos e .a~os, n.ão .possuem chefe d·e secretana, 
o qual, na :concepção do .Código Admmistratlva, vem a ser a mola real da 
sua burocracia. 

Poll'tanto, várias -câmaras encontram-se em estado doocitário 'nos s·eus 
qua.d.ros, tolhidas e embaraçadas. 

O mal agrava-s·e porque o·s· v·ere31d?'l'es, . arranc31dos. ~elo s~frág:io .à sua 
vida, não · .dispõ·em dos conhetCimentos JUrí,di<Cos e admJ.mstrativos mdispen
sáv.eis para o ·ex.er.cício da magistratura local, e não se julga fáciL que se 
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ponllam a paT da cl.isciplina legal e 1prática da sua gestão repres•entativa em 
hTeve es·paço. . 

·OlaTo que o mal de .que enfe·rmam os quadros administrativos não é per
tença exçlusiva das câmaTas -este ano se notou que o Instituto Superior de 
Ciências Económicas e FinanceiTas, ·com um milhaT de alunos, dis·pusess·e 
apenas paTa os seus seTViços internos e burocráticos de um único funcionário 
durante doze anos, que por fortuna !podia él'•ealizar uma parte do ex,pediente . 
As reformas. da fi<s•calização financeiTa e o Código Administrativo, reagindo 
salutaTmente, aperfeiçoaTam .e disci.JplinaTam as g·estões municipais, por forma 
bem patente, o que salienta a necessidade de dispor ele quadros completos. 

§ 7.0 - Falta de regimentos internos na administração dos organismos 
de coordenação económica 

São ele três t~pos fundamentais os organismos• de •coor.d.enação económi·l:a, 
mas possuem variedade de fins a desenvolver e coordenam numerosas actividades 
produtoras e intermediárias, não se n~ferindo a tal .pTOpósito nem a difeTença 
de oTimem das ~mas receita-s, menos ainda a mult:úplicidade dos seus métodos 
de ex~cução ·e fiscalização •para acentuaT aquela referida div.ersidacle. 

Mas, ao apreciar a sua gestão, com base em Tigorosas e pTofunclas fiscali
zações, que atingem o •compl•exo das o.peTações .económicas, faz-se sentir, na 
"'rande maioria dos ·casos sujeitos a :pToc·esso de responsabilidade, a falta de 
~ma regulamentação inteTna, que as leis·, por vezes, impõem e a boa ord·em 
dos serviços aconselha sempre. 

O Tribunal tem insistido constantemente por esta regra de previdência e 
a,dministração, qu·e aos própTios gestores• s·erviria ainda melhor do que aos fis
cais da lei. 

Apesar disto tudo e das demais e óbvias vantagens, sàmente três orga
nismos de coordenação económica muito louvàvelmente possuem regulamen
tação interna conhecida: 

Instituto do Vinho do Porto.-Posl'mi um T·egulamento inte;rno apTo
vaclo pela direcção, sem homologação; 

.Comissão Reguladora doo Ce.reais das Co1ónias. - Possui um regu
lamento interno aprovado ·pela Portaria n. 0 9:231, ele 24 de Ju
nho de 1939; · 

Junta Nacional da .Marinha MeJ.\cante. - Possui um regulamento 
intemo aprovado ·pelo cons·e·lho administTativo de 17 de MaTço 
d-e 1943 e homologado po:r despacho· do Minis·tTo da Marinha 
de 20 de Abril daquele ano. 

Segund.o informaram na d.evida altura, os r·eS•tantes organismos, na sua 
grande maioria, ainda a não possuem, mas consta de alguns processos estar, 
em certos casos, a aprovação dos seus projectos de regulamento pendente de 
providência legal que os· abranja; ou em .outros casos a•cham-se formulados e 
a.presentados SUJpe;riormente numa 'pro.posta, sem que tenha sido apTovada por 
d·espacho. 

O T·ri.bunal continua convencido ·das vantagens ·e melhoTias que fàcil
mente •po:d.eriam obter-se 1para gestão dos oTganis.mos .citados se os re·(Yula
mentos inteTnos foss·em :prática uniforme, independentemente dos cól,;;:odos 
e facihdades pertinentes à fiscalização. 
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§ 8.0
- O problema da fiscalização das despesas militar:es 

O .problema da fi·s.calização das despesas militares continua a Teves.ti11·-se 
de suma deli.cad.eza. 

Por um lado, as notáveis Teformas militares levadas a cabn há poucos 
anos, o progresso técnico do armamento, que requer cada vez mais superior 
grau de es:pecialização, e o apetrechamento d.e que can~cíamos podiam impelir 
para n recurso a ex.peditos pro0essos de despesa púbhca que não s·e coadunam, 
quanto à importância e quanto tt .classificação, com os e.feitos ele uma fiscali
zação retardada ou minu·ciosa. 

Por outro lado, a imponência das v.erbas em jogo, f.ragmentadas poT 
200 •COn•selhos administrativos e à ordem de uns 25:000 títulos de l.e:vanta
mento, •estrurá requerendo fiscalização precavida, mas penetrante. 

Conjugar a •Complexida,de .da técnica e das adminisb:açõ.es especiais e a 
tmnscendência da defesa vital do Paíl':l com a simplifi·cação burocrática e. a 
penetração fis-cal parece problema capaz .ele desafiar todo n intento re.foTmador. 

Acentua-se que se reveste de suma delicadeza alterar o regime tradicional 
de despesas militares, por haver receio ele que, além das naturais perturbações 
administrativas, a própria defesa militar da Nação possa ser afectada por 
estes tempos ele paz meramente aparente. . 

Encarar, porém, uma gradual adaptação a um sistema intermediário, 
como já está em aplicação no Ministério da Marinha e apenas decretado em 
teoria legal no da Guerra, mas não executado, talvez seja a solução de mo
mento que possa acusar progresso bastante sobre o estado anterior. 

Verdadeiramente, ainda se não progrediu desde o Decreto orgânico do 
Tribunal ele Contas, n .0 18:9&2, de 25 de Outubro de 19.30, em que os intuitos 
de reforma adquiriram a mais elevada expressão. 

De facto, constituiu-se o Tribunal de Contas, além de seis vogais, com 
dois vogais escolhidos, um ele entre os oficiais generais do Exército e outro 
ele entre os oficiais da Armada. 

Reconhecia-se expressivamente «a necessidade de fazer julgar pelo Tri
bunal de Contas as contas ele todos os responsáveis do Exército e da Armada». 

Esta experiência, que se manteve por vinte e oito meses, foi posta de lado, 
havendo-se afirmado que assim sucederia uma vez que se reconhecesse não 
ter ela produzido os resultados que se desejavam. 

Desde então vieram apenas os processos de contas dos responsáveis da 
Armada, mas nada veio do outro Ministério da defesa. 

Afirmava-se no artigo 14.0 do Decreto orgânico n. 0 18:9·62 e no artigo 5. 0 

do Decreto n .0 22:257 que a jurisdição do Tribunal de Contas se exercia sobre 
todos os responsáveis para com a Fazenda Nacional, quer civis, quer militares. 

Este era o princípio fundamental. 
Actualmente as coisas passam-se da maneira seguinte: 
As contas são organizadas pelos conselhos administrativos das unidades, 

quer fixas, quer eventuais, de harmonia com o Regulamento para a Organi
zação, Funcionamento, Contabilidade e Escrituração dos Conselhos Admi
nistra ti vos (Decreto n. o 35 :413, de 29 de Dezembro de 1945) . 

São remetidas à -3.a Repartição da 2.a Direcção-Geral do Ministério 
- a dos Processos - e esta parece funcionar como comissão de contas e de 
apuramento de responsabilidades. 

A fiscalização administrativa exerce-se no seio dos serviços do próprio 
Ministério e nos termos do Regulamento de Inspecções do Exército, por força 
do Decreto n. 0 ·1'6:3.23, de 5 de Janeiro de 1929, por meio de inspecções trienais 
ordinárias e ainda por meio de inspecções extraordinárias e superiores. 
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Estas inspecções em unidades e estabelecimentos militares abrangem a ge
rência, escrituração e contabilidade. 

Quanto aos conselhos n.dministrativos restantes, ficam sujeitos à vigi
lância dos fiscais da 4. a Repartição da Direcção-Geral do Serviço de Admi
nistração Militar. 

O Decreto n. o 21:762, de 24 de Outubro de 19.32, criou, porém, uma 
((comissão de contas e apuramento de responsabilidades». 

No ponto de vista do legislador, as suas funções consistiam em ajustar 
e aprovar as contas por dinheiro e material do Estado, orgn.nizar em mapa n, 

conta geral do Ministério, verificar o cumprimento ela lei e propor por fim 
inspecções e sanções. 

Este diploma legal ainda não entrou em execução. 
O Tribunal reconhece que está de pé o intuito reformador do Decreto 

n. 0 18:9·62. Verifica que e:in teoria o Ministério da Guerra evolucionou para 
uma doutrina de ajustamento especial de contas e apuro de responsabilidades, 
mas o mesmo Tribunal não possui elementos pam afirmar outra coisa além 
da conveniência de acentuar esta directiva. 

III 

Declaração geral de conformidade 



Declaração geral de conformidade 

Declaração do Tribunal de 19 de Janeiro de 1949 

Em cumprimento elo artigo 6. 0
, n." 11.0

, elo Decreto n." 22:257, ele 25 
ele Fevereiro ele 1'9,33, e para os fins consignados no artigo 91.0

, n. 0 3. 0
, da 

Constituição Política da República Portuguesa; 
Atentas as disposições do artigo 1. o do Decreto-Lei n. o .27 :2.23, de 21 de 

Novembro de 1936, que foram observadas, menos as do seu § 1.0
; 

Atendendo aos preceitos ainda em vigor do capítulo II do título vr do 
Regulamento Geral da Contabilidade Pública; de 31 de Agosto de 1881, 
e do artigo 201. o do regimento aprovado pelo Decreto n. o 1:831, de 17 de 
Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos proferidos pelo Tribunal nas contas de gerência do ano 
económico de 1947 que lhe foram presentes; 

Comparada e confrontada com estas a conta geraL da administração 
:financeira ; e 

Considerando que do relatório e anexos consta não ter havido, formal 
ou substancialmente, infracções à l ei de rec;eitn. e despesa e leis especiais 
promulgadas, que foram integralmente cumpridas; 

Considerando que, quanto aos créditos abertos, se revela no mesmo rela
tório o já tradicional equilíbrio e comedimento, indicadores de disciplina, 
ordem financeira, forte e honesta legalidade; 

Considerando que os números mencionados na conta geral das receitas 
e despesas do Estado na metrópole e respectivo desenvolvimento estão con
fõrme os dos mapas n. 08 4 e 8, salvo pequenas divergências que não são de 
considerar, pela insignificância do quantitativo, menos na parte respeitante 
a consulados, em cuja receita há uma diferença de 3 :.346.713$70 para menos 
na referida conta, devido, parece, a circunstâncias derivadas da distância 
e ao apertado dos prazos; 

Considerando que o mesmo sucede com os números relativos à conta 
geral das receitas e despesas orçamentais, confrontados com os do respectivo 
mapa n. 0 5 e outros elementos de informação referidos no processo; 

Considerando a inteira concordância havida entre os números da conta 
geral dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais 
e o mapa n." 10; 

Considerando que outro tanto se dá com os números da conta geral de 
operações ele tesouraria e transferência de fundos, com as restrições resul
tantes da errada classificação ele certas operações referidas no mapa n." 9-E; 
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Considerando que também se verifica a mesma concordância de números 
na conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos em 1 de Janeiro 
e 31 de Dezembro de 1947, compreendendo o movimento da receita e despesa, 
E> em qualquer restrição; 

Considerando que são exactos os números referidos no mapa dos lança
mentos complementares resultantes das operações por encontro; 

Considerando que certos estão os resumos enunciados nas alíneas g) a j), 
inclusive, do citado artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 27:223; 

Considerando a impraticabilidade da conferência dos números respei
tantes ao desenvolvimento das receitas orçamentais dentro dos limites de 
tempo e meios existentes; 

Considerando que o mesmo se dá com o desenvolvimento elas operações 
de tesouraria e das transferências de fundos; 

Considerando que os números do mapa das reposições estão conforme os 
elo mapa n. 0 11; 

Considerando que igual conformidade existe entre os do desenvolvimento 
das despesas orçamentais, com as restrições respeitantes às despesas do Mi
nistério da Guerra e a algumas do Ministério da Marinha, cujos regimes 
especiais de fiscalização se entende conveniente rever; 

Considerando que as contas de alguns responsáveis ainda não foram jul
gadas, não podendo por isso ter sido feito o seu apuramento definitivo nos 
quadros e mapas da Conta Geral do Estado: 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declaração 
de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante à gerência do ano 
económico de 1947, apenas com as reservas emergentes dos factos apontados, 
na medida em que deles resultem alterações na mesma Conta. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 19 de Janeiro de 1949. - Artu1· 
Aguedo de Oliveira- Armando Cancela de Ab1·eu - Reinaldo Duarte de 
Olivei'ra - António Manuel Gm·cia da Fonseca - José Augusto Correia 
de Barros -Manuel de Abranches Martins- Albino Vieira da Rocha
Manuel Marques Mano. 

Anexos 
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Parecer sobre o exame, verificação e conferência 
dos documentos de despesa dos Ministérios 

Gerência de 1947 



Parecer sobre o exame, verificação e conferência 
dos documentos de despesa dos Ministérios 

Gerência de 194 7 

:E este o oitavo parecer sobre o exame, verificação e conferência dos 
documentos de despesa dos Ministérios. 

O artigo 6. 0
, n. 0 10 .0

, do Decreto n. 0 22:267, de 2-5 de Fevereiro de 1933, 
determina que o Tribunal de Contas faça a verificação e conferência dessas 
despesas. 

Antes da publicação do Decreto n. 0 26:341, de 7 de Fevereiro clP. 19-36, 
não se fazia tal verificação e conferência, pela impossibilidade de com 
o pessoal dos quadros examinar e conferir a totalidade dos documentos ele 
despesa de todos os ~Iinistérios. 

Depois ele publicado o citado Decreto n. 0 26:341, a conferência e veri
ficação começamm a fazer-se em relação aos documentos de despesa respeitantes 
a algumas verbas orçamentais de alguns serviços dos diferentes Ministérios, 
tendo pela primeira vez sido examinados alguns da gerência de 19·37. 

O exame e conferência eram feitos na 4 . a Secção da Direcção-Geral deste 
Tribunal, tendo este previamente designado as verbas orçamentais cujos 
documentos de despesa deviam ser requisitados. 

Seguindo este método, a conferência era demorada por, em relação 
à maior parte dos serviços, ser necessário pedir esclarecimentos, só se con
seguindo muito tempo depois que o processo estivesse em termos de subir 
ao 'rribunal para elaboração do parecer e respectiva votação. 

Assim, os pareceres anteriores a este só puderam ser votados nas datas 
seguintes: 

Gerência de 1937: e1n sessão ele 24 ele Outubro de 19.39; 
Gerência de 1938: em sessão de .3 de Julho de 1940; 
Gerência de 1939: em sessão de 25 ele Julho de 1941; 
Gerência de 194·0: em sessão de 31 de Julho de 1942; 
Gerência de 1941 : em sessão de 28 de Janeiro de 1944; 
Gerência de 1194:2: em sessão de 20 de Fevereiro de 1945 ; 
Gerência de 1943: em sessão de 19 de Novembro de 1946. 

O processo relativo à gerência de 1944 está já distribuído; para o da 
gerência de 1945 foram requisitados os documentos, conforme relação apro
vada em sessão de 13 de .Junho de 1947, mas não se efectuou ainda a sua 
conferência para dar preferência aos de 1947, e, quanto à gerência de 1946, 
não foram requisitados documentos. 

Em relação à gerência ele 1947, a que o presente parecer respeita, 
adoptou-se método diferente do $eguidc anteriormente, no sentido de se con-
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seguir que o processo fosse OI'g:miz~tdo ràpiuamente, de forma que o parecer 
sobre o exame e conferência dos documentos de despesa dos Ministérios 
pudesse acompanhar o relatório e decisão sobre a Conta Geral do Estado. 

Em vez de se requisitar documentos para serem examinados no Tribunal 
pelos funcionários da 4.a Secção da z.a Repartição, especialmente encarregad•t 
desse serviço, foram destacados contadores de todas as secções para fazer 
o exame e conferência nas repartições da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública. 

Conseguiu-se o objectivo em vista. 
Será necessário nos anos seguintes um grande esforço para se fazerem 

o exame e a conferência com a mesma rapidez. 
O método adoptado, se por um lado tem a virtude de imprimir muito 

apreciável rapidez à organização elo processo, também tem o inconveniente 
de no Ministério dos Negócios Estrangeiros ser impossível examinar e veri
ficar a maior parte dos documentos de despesa, por na altura em que o exame 
e conferência são feitos ainda não terem vindo do estrangeiro. 

Vejamos o que foi notado em relação aos documentos de despesa dos 
Ministérios no ano de 194 7 sobre os quais recaíram o exame, verificação 
e conferência: 

Ministério das Finanças 

Neste Ministério o exame, verificação e conferência recaíram sobre do
cumentos de despesa referentes aos serviços e verbas orçamentais seguintes: 

Instituto Nacional elo Trabalho e .Previdência- capítulo 8. 0
, ar

tigos 127. o a 1-33. o; 
Instituto Nacional de Estatística- capítulo 17. 0

, artigos 349 .0
, 

351. 0 e 355 .0
; 

Inspecção de Seguros - capítulo 20.0
, artigos 381. 0 e 389. 0 

As dotações orçamentais das mencionadas verbas eram de 
Os pagamentos efectuados em conta das mesmas verbas 

foram de . . . . ............. . . 
tendo ficado por pagar em 31 de Dezembro de 1947 . . . 
<:< havendo um sal do de . . . . . . . . . . . . . . . . 

7 :,280.160$00 

4:987 .769$02 
1.448$70 

2:292.390$98 

l!.,oram examinadas 3:26 autorizações de pagamento e 7 :9·60 documentos 
de despesa. 

Instituto Nacional do Trabalho e PJ-evidência 

(Capítulo 8. 0
, artigos 127.0 a 133.0 ) 

1) A primeira dúvida suscitada respeita à falta de cumprimento do 
artigo :2.0 do Decreto-Lei n. 0 24:437, de ,29 de Agosto de 1934, que manda 
consultar a Imprensa Nacional nas aquisições de impressos de importância 
superior a 2.5-üO$. 

Os serviços esclareceram que sempre têm dado cumprimento à citada 
disposição legal, podendo acontecer, porém, que algumas requisições atinjam 
quantias superiores a 2 .500$ sem que a Imprensa Nacional tivesse sido con
sultada, tratando-se nesses casos de requisições que englobam impressos de 
vários modelos e a consulta só ser de efectuar em relação a cada modelo, e não 
pela totalidade do fornecimento·, conforme foi comunicado ao Instituto pela 
inspecção das oficinas da Imprensa Nacional de Lisboa no ofício n. 0 986, de 
3 de Dezembro de 1943. 

81 

O § Lo do artigo z.o do mencionado Decreto-Lei n. 0 24:437 dispõe que: 
«Se o custo do trabalho a executar for superior a 2 .500$, será também con
sultada a Imprensa Nacionah. A obl'igação que os serviços públicos têm 
de nas aquisições de material de valor superior a ZOO$ e inferior a 10.000$ 
c?r:,sulta_r três_ casas, pelo menos, da especialidade, acresce, quando a aqui
siçao SeJa de Impressos ou se trate de publicações, a da consulta à Imprensa 
Nacional. 

Em nenhuma das disposições do mencionado Decreto-Lei n. 0 24:437 se 
determina, nem delas se infere, que a consulta tenha de ser feita em relação 
a cada modelo de impressos. 

2) Sobre as importâncias satisfeitas pelo artigo 130.0
, n. 0 1) «Despesas 

de higiene, saúde e conforto», em pagamento de prestação de serviços men
sais, não se fez incidir o desconto para o Fundo de Desemprego. Os serviços 
informaram não ter feito t al desconto por se tratar de pao·amento de serviços, 
e não de salários ou férias pagos a operários ou assala~iados de estabeleci
mentos ou obras do Estado ou de empregados trabalhando em empreitadas 
elo mesmo. 

Deverá fazer-se a comunicação ao Comissariado do Desemprego, como · 
se tem procedido em casos idênticos nos processos de contas dos serviços 
autónomos. 

3) Os contadores tiveram dúvidas sobre a classificação da despesa com 
um p_incel, sabão e solarina . No ofício de fl. 42 o chefe da z.a Repartição 
da Direcção-G:eral da qontabilidade Pública esclareceu os motivos que o le
varam a seguu a classificação adoptada. 
. Nada mais mereceu reparo nos documentos de despesa do Instituto Na

cwnal do Trabalho e Previdênc.ia que foram examina<:los. 

Instituto Nacional de Estatistica 

(Capítulo 17.0
, artigos 349.0

, 351.0 c 355.0
, n.0 1) 

Nos documentos ele despesa examinados nada se notou que mereça re
gisto especial. 

Inspecção de Seguros 

(Capítulo 20.0
, artigos 381.0 a 389.0

) 

1) Os contadores notaram que à maioria dos funcionários ele nomeação 
vitalícia posterior a 1934 não foi feito desconto para o M:ontepio elos Servi
dores do Estado, apesar de ser obrigatório pelo Decreto-Lei n. 0 24:046, de 
21 de Junho de 1934. Com efeito, este decreto-lei, no n. 0 1. 0 do artigo 16.0

, 

dispôs que serão obrigatoriamente inscritos como contribuintes do Montepio 
todos os servidores do Estado na metrópole, de nomeação vitalícia posterior 
a 30 de Junho de 19.34, com direito à percepção de vencimentos orçamentados. 

Como a Repartição já deu conhecimento da Ordem de Serviço da Presi
dência n. o 123, de 6 de Setembro de 1947, comunicando ao conselho de 
~d_ministração d~ Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência o que 
f01 notado, para serem tomadas as providências que o mesmo conselho tiver 
por eonvenientes, · a fim de regularizar a situação dos aludidos funcionários 
para . com o Montepio, nenhumas providências há agora a adoptar. 

2) Os mesmos contadores levantaram dúvidas sobre se o quantitativo 
da percentagem do desconto para a Caixa Geral de Aposentações, em relação 

6 
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aos funcionários cuja remuneração-base, acrescida da importância do suple
mento de 20 por cento, ultmpassava 600$, deveria ser de 4 por cento ou 
:1 de ;) por cento, que foi aplicada pelos serviços. . . , . . 

A z.a Repartição da Direcção-Geral da Contab1hcbde Pubhca mformou 
que os funcionários que descontam 3 por cento são os que têm vencimento
-base até 600$ e nomeação anterior a 3<1 de Dezembro de 1935, e que o facto 
de hnver funcionários que, com o suplemento, excedem aquele limite não 
obriga a maior desconto para a Caixa Geral de Aposentações, em virtude 
do disposto no artigo 1. 0 elo Decreto-Lei n. 0 35:886, de 1 de Outubro ele 1946. 

Conforme se tem feito em casos idênticos em processos de contas dos orga
nismos autónomos, comunique-se o facto à Administração da Caixa Geral de 
Depósi_tos, Crédito e P:revidência. 

3) Notaram mais os contadores que nas assinaturas a rogo de alguns 
recibos não foi observado o disposto no artigo 540 .0 do Código de Processo 
Civil nem o despacho do Subsecretário de Estado das Finanças, de, 9 de Março 
de 1.940, que determinou deverem as facturas e recibos assinados a rogo ser 
sempre autenticados por duas testemunhas. 

A 2.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, no seu 
ofício de fi. 40, confirmou que os aludidos r ecibos estão assinados a rogo sem 
qualquer assinatura de testemunhas, mas que foram visados pelo chefe da 
secretaria da Inspecção de Seguros, o que parece ter-lhe dado força proba
tória para que o seu pagamento se efectuasse no Banco de Portugal. 

Nenhuma disposição há permitindo que nas assinaturas a rogo dos re
cibos a intervenção de duas testemunhas possa ser substituída pelo visto 
do chefe da repartição a que a despesa respeita. 

Nada mais foi notado ele irregular nos documentos de despesa exami
nados respeitantes à Inspecção de Seguros. 

Ministério do Interior 

Neste Ministério o exame, verificaÇão e conferência recaíram sobre do
cumentos de despesa referentes aos serviços e verbas orçamentais seguintes: 

Secretaria-Geral- capítulo 2. 0
, artigo 115. 0

, n. 0 2); 
Direcção-Geral de Administração Política e Civil- capítulo 3.

0

, 

artigo 41. 0
, n. 0

• 1), 2) e 3); 
Imprensa Nacional de Lisboa- capítulo 3. 0

, artigo 5,3. 0
, n. 0

" 1) e 2); 
Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública- capítulo 4. 0

, 

artigo 59. 0
, n .0 1); 

Direcção-Geral ele Saúde- capítulo 5 .0
, artigo 11l.0

, n. 0 2), e ar
tigo 114. o, n. os 1 ) e 2) ; 

Direcção-Geral ela Assistência- capítulo 6. 0
, artigo 143 .0

, n.o• l) 
a 3), e artigo t14l~ . 0 , n. 05 1) e 2). 

As dotações orçamentais das mencionadas verbas eram de 
Os pagamentos efectuados em conta das mesmas verbas 

foram ele ..... . ... . ... . . 
tendo ficado por pagar a importância de . 
e havendo um saldo de . . . . . . . . . 

9:52-8.672$00 

8:479.088$45 
- $-

1:049.583$55 

Foram examinadas 169 autorizações de pagamento e os documentos de 
despesa a elas respeitantes. 
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Secretarla-Qeral do MlnistéJ"io 

(Capítulo 2.0
, artigo 15.0 , n.0 2) 

:E'or~m levantadas dúvidas sobre se nas aquisições de 100 blocos de papel 
a Celestmo Mendes dos Santos e de vários papéis de cópia, de circular e de 
embrulho a Afonso Ramos Moita, Celestino Mendes dos Santos e Celestino 
Gomes dos Santos tinham sido feitos os concursos particulares a que se refere 
o § 2 .0 do Decreto-Lei n. 0 27:563, de 13 de Março de 1937, visto cada uma 
das aquisições ser de valor superior a 200$. 

A 3 .a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública com 
o o~í?i~ de 20 de Maio de 1948, enviou três propostas mostrando que na 
aqu1Slçao ~os wo bloco_s o a: papel foi. cumprida a citada disposição legal, 
e, quanto as outras aqms1çoes, mformou que niio se r ealizou concurso parti
cular por se tratar de artigos com preço fixo. 

Esta justificação não é de aceitar, visto tais artio-os nem sempre serem 
vendidos aos mesmos preços, havendo que distinguir e~tre preço fixo e preço 
ta bela.do. 

Dlrecção-Oeral de Administração Politica e Civil 

(Capítulo 3.0
, artigo 4-1.0

, n.0 ' 1), 2) e 3) 

Nada foi notado de irregular. 

Imprensa Nacional de Lisboa 

(Capítulo 3. 0
, artigo 53.0

, n. 0
' 1) e 2) 

Na autorização n. o 160 a factura diz respeito à aquisição de tijolos, no 
valor de 66$, e o respectivo recibo à venda de tintas; na autorização n. 0 1 :667 
o recibo relativo ao pagamento das despesas de 170$ com a aquisição de ca
murças e de 1.100$ com a de desperdícios faz referência a fita precinta . 

Perguntada a razão da divergência, a 3.a Repartição da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública transmitiu no ofício n. 0 3:801, de 8 de Outubro de 
1948, a informação que lhe foi prestada pela Imprensa Nacional. 

Consta dessa informação que a firma Ch. Lorilleux & Ci•, no mesmo mês, 
forneceu tintas ele impressão e dois tijolos para limpeza de pedras litoo-rá
ficas, sendo a despesa com as t intas classificada no artigo 53. o, n. o 1), alíneab a), 
e a feita com a aquisição dos tijolos no artigo 53 .0

, n. 0 2), e qu e a prove
niência descrita no recibo pelo fornecedor foi decerto por influência de outro · 
pagamento que cobrou na mesma ocasião, tanto mais que raras vezes forneceu 
artigos que não fossem t intas. 

Quanto ao recibo relativo ao pagamento de camurças e desperdícios, 
consta ela aludida informação que o fornecimento tinha sido feito pela firma 
Manuel de Freitas, no final de Março, mas em Abril a mesma firma forneceu 
fita de precinta para as máquinas de impressão, sendo possível que o forne
cedor tivesse feito confusão, supondo que em Maio já lhe era pago o forne
cimento de Abril. 
, O. pagamento não foi superior ao qu e tinha de ser feito pelos artigos 
fornec1dos e que constavam das facturas a cujo pagamento o recibo respeita, 
e, segundo a informação da Imprensa Nacional, o erro passou por o empre
gado conferente ter pouca prática do serviço . 

Comando-Oeral da Polic ia de Seguranç a Pública 

(Capítulo 4.0 , artigo 59.0
, n.0 1) 

1) Foram descontados emolumentos de permuta de 22$50 a dois escri
turários com base na r emunera9ão estabelecida pelo Decreto-Lei n.0 26 :1115, 
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quando deviam ter sido descontados 35$ • com base na referida remune
ração acrescida do suplemento, conforme dispõe o artigo ,I.o do Decreto-Lei 
n.o D5:886, de 1 de Outubro de 194·6. 

A 3 .a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública informou 
que o facto foi deviuo a mero lapso e que já havia siuo orclenada a entrega 
nos cofres do Estado da importância a menos descontada. 

.2) N ataram os contadores que o suplemento que era devido ao contínuo 
de 2.a classe Luís Fernandes Alves Pires foi abonauo irregularmente, por 
ter sido pago pelas disponibilidades da verba em epígrafe. 

Direcção-Geral de Saúde 

(Capítulo 5.0 , artigo 111.", n.0 2) 

Mereceu reparo elos contadores ter sido feito desconto para a Caixa Geral 
de Aposentações a umas visitadoras sanitárias e a outras nã.o. 

A Repartição dos Serviços Administra ti vos esclareceu . que assim se pro
cedia em virtude de algumas visitadoras já serem subscritoras da Caixa 
à data do seu contrato. 

(Capítulo ·().o, flrtigo 114.0
, JJ. 0

' 1) e 2) 

Nada foi notado de irregular. 

Direcção-Geral da Assistência 

(Capítulo 6.0 , artigos 143.0
, n. 0

' 1) a 3), c 149.0
, n. 0

' 1) e 2) 

N ad:i foi notado de irregular. 

Ministério da Justiça 

Neste Ministério o exame, verificação e conferência recaíram sobre do
cumentos de despesa respeitantes aos serviços e verbas orçamentais seguintes: 

Direcção-Geral dos Serviços de Registo e do Notariado - capítulo 3. 0
, 

artigo 29·.0
, n. 08 1) e .2), artigo 3.2. 0

, n. 08 1·) e 2) , artigo 35. 0
, 

n. 0 1), alínea a), e artigo 35. 0
, n. 0 2); 

Helação do Porto- capítulo 5. 0
, artigo 64. 0

; 

'rribunal de Execução das Penas- capítulo 5. 0
, artigo 9.0. 0

; 

Instituto de Medicina Legal de Coimbra - capítulo 8. 0
, artigo 382. 0

; 

Arquivo de Hegisto Criminal e Policial - capítulo 8. 0
, artigo 404. 0

, 

n. 08 1) e 2), e artigo 406.0
, n. 0 1). 

Foram também examinados os documentos das 

Despesas de anos económicos :findos- capítulo 1.2.0
, artigo 41-6. 0 

As dotações orçamentais das mencionadas verbas eram tle 
Os pagamentos efectuados em conta das mesmas verbas 

foram de ............. . 
tendo ficado por pagar a importância de 
ha-:endo um saldo de . . . . . . 

2 :890.704$.00 

2 :õ12.9,g1$40 
2.515$80 

377.71.2$60 

Foram examinadas 250 autorizações de pagamento e os documentos <le 
despesa a elas respeitantes. 
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DiJ•ecção-Geral dos Serviços de Registo e do Notariado 

(Capítulo 3.0
, artigo 3.5. 0 , n. 0 1), alínea a) 

1) Foram satisfeitos ror esta rubrica os encargos resultantes de ajudas 
de custo e transportes dos mspectores em serviços de inquéritos e sindicâncias 
e a estranhos ao quadro e ainda com outras despesas, como aquisição de 
certidões. · 

O Decreto-Lei n. 0 .35:.390, de .22 de Dezembro de 1945, dispõe: 

Artigo 11.3. 0 As ajudas de custo e transporte de todos os inspec
tores são satisfeitas por conta da verba inscrita para esse efeito. 

• ' o ' • o o • o o ' • ' 0 1 o o • ' o , o o l o o • . o • ' o o l o o • ' • •, o l. o 0 

Artigo 17.0
, § único. Podem ser encarregados outros funcioná

rios do Ministério da Justiça para proceder a inquéritos e sindi
câncias. 

Depreende-se destas disposições que somente são de custear pela mencio
nada verba do capítulo 3. 0

, artigo 3.5. 0
, n. 0 1), alínea a), os encargos resul

tantes da aplicação do disposto no § único do artigo 17. o; e, assim, foram 
indevidamente satisfeitas as despesas com ajudas de custo e transporte dos 
inspectores. · 

Deveria ter-se atendido ao disposto no artigo 25. 0
, n. 0 6. 0

, da terceira 
elas Cartas de Lei de 9 de Setembro de 190.8 (regime de d uodécimos). 

Para aplicação desta disposição considerou-se a verba como se fora de 
ajudas de custo, não tendo sido adoptado igual critério para os fins e efeitos 
elo disposto no Decreto n. o 19:286, de 30 de Janeiro de 193,1, em vigor por 
força do Decreto n. 0 36:'074, de 30 de Dezembro de 1946 (utilização de 90 
por cento), sendo a rubrica considerada tal como se encontra inscrita. 

2) Ao inspector Rodrigo Evaristo Teixeira foi indevidamente abonado 
um dia de ajudas de custo . Informou a Direcção-Geral dos Serviços de Re
gisto e do Notariado que tal abono foi devidci a um lapso de preenchimento 
do boletim. 

(Capítulo 3.0
, artigo 35.0

, n.0 2) 

Por serem de carácter eventual as despesas pagas em conta desta rubrica, 
foram solicitadas cópias dos despachos que as autorizaram, tendo-se verificado 
que tinha sido dado cumprimento ao disposto no artigo 1.0 do Decreto-Lei 
n.o 27:563, de 13 de Março de 1937. 

(Capítulo 3.0
, artigo 32.0 , n.0

' 1) e 2) 

Uomo dos documentos respectivos não constasse se tinha sido feito o con
curso a que se refere o § 2. o do artigo 6. o do Decreto-Lei n. ~ 27:15.63 para 
a realização das despesas superiores a .200$, solicitou-se o envio dos pro
cessos à Direcção-Geral dos Serviços de Hegisto e do Notariado, que informou 
ter sempre observado a~ disposições legais que regulam as despesas públicas 
e, nomeadamente, as do Decreto-Lei n. 0 27:563, mas que não lhe era possível 
enviar os processos pedidos, pois que as simples notas tomadas aquando das 
c?nsultas, que por vezes somente revestem a forma verbal, tinham sido inuti
lizadas, por se julgarem desnecessárias para a :fiscalização e exame pelo 
'l'ribunal de Contas. 
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No processo relativo a cada despesa tem de constar que se procedeu às 
formalidades legais, não bastando informações dos serviços afirmando que 
tais formalidades foram cumpridas. 

(CalJÍtulo 3.0
, nrtigo 29. 0

, n.0
' 1) e 2) 

Nada foi notado de irregular que mereça ser mencionado. 

Relação do P orto 

(Capítulo 5.0 , artigo 64. 0 ) 

Nada foi notado de irregular. 

Tribunal de Execução das Penas 

(Capítulo 5. 0 , artigo 90.0 ) 

Nada foi notado ele irregular. 

Instituto de Medicina Legal de Coimbra 

(Capítulo 8.0 , artigo 382.0 ) 

Nada foi notado de irregular. 

Arquivo Geral de Registo Criminal e Policial 

(Capítulo 8.0 , artigo 404.0
, 11. 0

' 1) e 2), e artigo 406. 0 , n.0 1.) 

Nada foi notado ele irregular . 

Despesas de anos económicos findos 

(Capítulo 12.0 , artigo 41fi.o) 

Nada foi notado de irregular. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros 

Neste Ministério o exame, verificação e conferência recaíram sobre do
cumentos de despesa referentes aos serviços e verbas orçamentais seguintes: 

Direcção-Geral dos Negócios Políticos e ela Administração Interna
capítulo 3. 0

, artigo 27. 0
, n. 0 3). 

Foram também examinados os documentos das 

Despesas de anos económicos findos- capítulo 7. 0
, artigo 49. 0 

As dotações orçamentais das mencionadas verbas eram de 
Os pagamentos efectuados em conta das mesmas verbas 

foram de . ... . .... .. .. . 
tendo ficado por pagar a importância de 
e havendo um saldo de . . . . . . . . 

4:767.000$00 

4:323.650$66 
-$-

443.349$34 

Foram examinadas 77 autorizações de pagamento e muitos poucos do
cumentos de despesa pelos motivos que adiante se indicam. 
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Direcção-Geral dos N egócios Políticos e da Administração Interna 

(Capítulo 3.0
, artigo 27.0

, n. 0 3) 

Foram processadas 23 autorizações, sendo a maior parte em regime ele 
ccAbonos suj eitos a prestação ele contas)), não se encontrando por isso documen
tadas com facturas e recibos. 

Junto a cada autorização foi encontrada apenas a folha processada pela 
Repartição elos Serviços Administrativos da Direcção-Geral, com a indicação 
do despacho minist erial que autorizou a despesa e, em alguns casos, do de
creto que regula a sua realização, e um recibo da Direcção-Geral dLt Fazenda 
Pública a justificar a saída da respectiva importância do Banco de Portugal. 

Os abonos suj eitos a prestação de contas estão previstos no § 2.0 do 
artigo 114. 0 do Decreto n. 0 1'6:822, de 6 de :Maio ele 1919, para clespesLts 
de viagem, mas os serviços aplicam o sistemLt a despesas de natureza diferente, 
por se tratar de encargos cujo quantitativo não é fácil de determinar . 

Os funcionários diplomáticos remetem relações das despesas a realizar 
à Repartição dos Serviços Administrativos e estLt submete-as à aprovação 
ministerial , processando em seguida as folhas, que envia à 7. a Repartição da 
Direcção-Geral ela Contabilidade Pública para autorizar . Esta Repartição 
verifica o cabimento, autoriza e requisita à Direcção-Geral da Fazenda 
Pública cheques sobre os bancos em que o Estado tem conta corrente e re
mete-os aos aludidos funcionários. 

Os responsáveis organizam uma conta, em cujo débito são lançadas as 
quantias r ecebidas e no crédito os pagamentos efectuados . 

Os pagamentos são sempre documentados com facturas e recibos dos for
necedores . 

Esta conta, devidamente documentada, é remetida à Repartição dos Ser
viços Administrativos, que a confere e envia à 7.a Repartição da Direcção
-Geral ela Contabilidade Pública, onde fica arquivada para documentar a res
pectiva autorização. 

O chefe da secção de liquidação desta última Repartição organiza um 
registo separado das autorizações processadas neste regime, no · qual indica 
o nome do responsável, a importância remetida e o fim a que se destinava e, 
à medida que as contas vão entrando e são consideradas satisfatórias, vai 
descarregando o seu número na lista . 

Verificaram os contadores que das autorizações processadas nestas con
dições apenas uma se encontrava documentada. 

Os 'documentos vêm juntar-se às autorizações muitos meses depois de 
efectuado o abono, por na maior parte elos casos se tratar de despesas a efectuar 
em países afastados, com transportes muito demorados, e também algumas 
vezes são os próprios credores que demoram a apresentação das suas contas . 

O Decreto-Lei n. 0 3.2:281, de .21 de Setembro de 1.942, criou um regime 
especial para as despesas realizadas e a realizar com a compra e adap tação 
de edifícios para a Embaixada de Portugal em Madrid e Legações em Pre
tória e Berlim, aquisição de mobiliários, transportes, etc., estabelecendo que 
depois de documentadas e visadas pelo chefe da missão seriam pagas me
diante despacho ministerial. 

Os princípios estabelecidos neste decreto-lei foram tornados extensivos 
a outras aquisições e obras pelos seguintes diplomas: 

Pelo Decreto-Lei n. 0 34 :55,6, de 1 de Maio de 1945, à compra e adap
tação do edifício para a Embaixada de Portugal em w~sh
ington; 
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Pelo Decreto-Lei n.• 36:195, de 25 de Março de 1947, à compra 
e adaptação do edifício para a Legação de Portugal em Haia; 

Pelo Decreto-Lei n .• 36:1295, de 22 de Maio de 1947, à construção 
do edifício para a Embaixada de Portugal no Rio de Janeiro; 

l'elo Decreto-Lei n.• 36:442, de 3.0 ele Julho de 1947, às obras de 
adaptação de um edifício à Embaixada de Portugal no V ati
cano. 

Cumpria aos contadores verificar se os documentos satisfaziam aos requi
sitos legais para comprovar as despesas, e, como a maior parte dos documentos 
não se encontra junta às autorizações, por ainda não terem vindo para 
o Ministério, não foi possível verificar a sua legalidade. 

Os poucos documentos examinados foram encontrados em ordem. 

Despes as de anos económicos findos 

(Capítulo 7.•, artigo 49.•) 

As despesas desta rubrica respeitantes às classes de «Material» e «Paga
mento de serviços e diversos encargos» estão documentadas com recibos e fac
turas dos fornecedores, mas as relativas ao «Pessoal» não se encontram do
cumentadas com recibos. 

Depois ele autorizadas as folhas relativas a despesas desta classe, são 
requisitados cheques nominais à Direcção-Geral da Fazenda Pública e reme
tidos aos interessados, que não passam recibo e nem sequer acusam a sua 
recepção, deduzindo a Repartição de Contabilidade que os cheques foram 
pagos por falta de reclamação dos interessados. 

Esta prática é cómoda para os serviços, mas não se mostra elo processo 
respectivo que o pagamento tenha sido efectuado e que o Estado tenha sido 
desonerado. 

Seria conveniente que os interessados, a não passarem recibo, pelo menos 
acusassem a recepção dos cheques. 

Ministério das Obras Públicas 

Neste Ministério o exame, verificação e conferência recaíram sobre do
cumentos de despesa referentes aos serviços e verbas orçamentais seguintes: 

Secretaria-Geral- capítulo 2.", artigo 15 ."; 
Conselho Superior ue Obras Públicas - capítulo 2 .•, artigo 23.0, 

n .• 1), alínea a), e artigo 25 .", n .• 2); 
8.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública - capí

tulo 2.•, artigo 48."; 
Direcção-Geral dos Edificios e Monumentos Nacionais - capí

tulo 3.•, artigo 54.", n.• 1), artigo 54.", n.• 2 ), alínea g), ar
tigo M .•, n.• 2), alínea m), e artigo 56.", n.• 2) , alínea b); 

Direcção-Geral dos Serviços Hidráulicos - capítulo 4. •, artigo 62 . •, 
n. • 2), e artigo 65.", n.• 1), alínea a); 

Direc9ão-Geral dos Serviços de Urbanização - capítulo 6. •, ar
tigo 87.•, n .• 1), e artigo 89.", n.O 1), alínea a); 

Laboratório de Engenharia Civil- capítulo 7.•, artigo 96.", n.• 2), 
e artigo 98. o; 
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Despesas extraordinárias em execução da Lei de Reconstituição Eco
nómica, n.• 1:914, ele '24 de Maio de 1935, em h armonia com 
a Lei n .• :2:019, ele 28 de Dezembro de t1946- capítulo 13. 0

, 

artigo 129. •, n.-• 1), alínea a) . 

As <lotações orçamentais das mencionadas verbas eram de 
Os pagamentos efectuados em conta das mesmas verbas 

foram de .. ... ........ . 
tendo ficado por pagar a importância ele 
havendo um saldo de . . . . . . . . . 

20 :9t5 6 .196$52 

14:677.066$95 
- $-

6:279.129$57 

Foram ex[1minadas .23'8 n.utorizações de pagamento e os documentos de 
despesa a elas respeitantes . 

Secretaria-Geral 

(Capítulo 2.•, artigo 15.•) 

N n.da foi encontrado de irregular. 

Conselho Superior de Obras Públicas 

(Capítulo 2.•, artigo 23.•, n.• 1), alínea a) 

Por esta rubrica foram feitas despesas ele valor superior a 200$ sem que 
tivessem sido consultadas outras casas além ela fornecedora. 

Os serviços, no ofício de fi . 257, explicaram a impossibilidade de fazer 
concurso limitado por se tratar ela aquisição de ·livros esgotados no mercado, 
mas em relação às despesas com a aquisição de doze cestos ele verga, para 
papéis e doze escarradores de ferro esmaltado a explicação constante do mesmo 
ofício - terem verificado no mercado que não h avia esses artigos, tanto em 
quantidade como em qualidade, senão nas casas onde foram adquiridos, pelo 
que foi inteiramente impossível abrir concurso - não satisfaz, por não ser 
crível que em Lisboa só haja uma casa habilitada a fornecer uma dúzia de 
cestos para papéis e t ambém só uma casa habilitada para fornecer uma dúzia 
de escarradores. 

(Capítulo 2.•, artigo 25.•, n.• 2) 

1) Também por esta rubrica foram realizadas despesas de valor superior 
a 200$ sem se ter procedido a concurso limitado. Dizem tais despesas respeito 
principalmente à aquisição de papéis e os serviços, no ofício de. fi. 258, in
formam que não fizeram concurso limitado por se trata;r de papé1s de marcas 
especiais, que só havia nas casas que fizeram os forneCimentos. 

2) A aquisição de guias de expediente foi classificada por esta rubrica, 
quando devia ter sido por <<Impressos» . Os serviços, no ofício de fi. 261, 
informam que o facto se deve a erro do empregado conferente e que na verba 
própria havia saldo que comportava de sobra o valor da despesa . 

s.• Repartição da D irecção-Geral da Contabilidade Pública 

(Capítulo 2.0
, art igo 48.•) 

Nada foi encontrado de . irregular. 
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Direcção-Geral dos Edificios e Monumentos Nacionais 

(Capítulo 3.0
, artigo 54.0

, n. 0 1) 

1) Poi autorizado o pagamento de 15.666$ pela elaboração do antepro
j ecto de um agrupamento de moradias económicas a construir na vila do 
.Entroncamento sem o visto deste Tribunal e foi feita a despesa de 635$80 
eom «Ampliações Leica» na firma lnstanta, não constando do processo que 
t ivesse sido feita consulta a outras casas. 

(Capítulo 3. 0
, artigo 54.0

, n. 0 2), alínea g) 

2) Foram realizadas despesas de valor superior a 200$, não constando 
dos respectivos processos a consulta a outros fornecedores e empreiteiros 
(autorizações n. 0

' 1:299, 1:808, 5:189, 9 :895, 10t:601, 1.2:4·68, 12 :724, 13 :263 
e 14:.211). 

3) Foi realizada a despesa de 30 .000$ (autorização n. 0 15:669) com obras 
na subdelegação aduaneira de Vila Verde da Raia, tendo o despacho que 
dispensou o concurso público e contrato escrito sido visado em 26 de Setembro 
e no dia seguinte foi lavrado o auto de vistoria e medição de trabalhos, do qual 
consta que o empreiteiro os executou totalmente. 

V eri:fica-se assim ter havido infracção do disposto no artigo 8. o do Decreto
-Lei n. 0 27 :•5,63, de 13 de Março de 19.37, que exije o «visto» prévio. 

4) A despesa de 12.400t$ com obras na delegação aduaneira de Vila 
H.eal de Santo António foi realizada sem que tivesse hn.vido «visto» prévio. 

Explicou o chefe dos serviços administrativos que se entendeu não haver 
lugar a «visto» por o encargo a suportar pela Direcção-Geral dos Edifícios 
e Monumentais nacionais ser de 9.920$, em virtude de o Comissariado do 
Desemprego ter concedido uma comparticipação de 2.480$. 

O Comissariado do Desemprego é organismo sujeito à jurisdição deste 
'l'ri bunal e o valor da despesa; com as obras na referida delegação aduaneira 
é superior a •1'0 .000$, embora satisfeita por cofres pagadores diferentes . 
Sempre t em sido orientação seguida no serviço de «visto» considerar o valor 
da despesa o que resulta do que tem de ser pago pelos dois organismos, 
observada, aliás, por outros serviços do Estado, incluindo a própria Direcção
-GE'ral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, que celebra contratos pela 
totalidade da despesa, prestando o Comissariado do Desemprego informação 
de cabimento para satisfação dos encargos da comparticipação e a Direcção
-Geral pelos restantes. 

Não se coaduna a prática seguida pela Direcção-Geral quando utiliza 
o contrato como meio de realizar a despesa e quando esta é efectuada com 
dispensa do mesmo. 

5) No processo respeitante à despesa com a colocação de uma báscula. 
na estáção fronteiriça de S. Gregório foi notado o seguinte : 

a) O despacho que autoriza a despesa foi «Visado» em 2 de Ao·osto 
de 1947 · 

0 

' b) A importância indicada no mesmo é superior à que o adjudicatário 
propõe, porqun.nto no ofício n. o 2 :·672, remetido em 18 de Junho de 194 7 pelo 
:nge~~eiro delegado à Direcção-Geral, d~z-se que a importância proposta 
e a d1ferençn. entre o calculado e o somatóriO das despesas ele aquisição e colo
cação da báscula, despesas estas que correspondem aos valores propostos sepa
radamente pelos proponentes; 
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c) Não se vê do processo o despacho que tenha autorizado a compra da 
báscula, notando-se simplesmente do orçamento da obra de construção da es
tação fronteiriça de S. Gregório que a mesma, bem como a sua colocação, 
estava prevista na despesa global da mesma construção; 

d) No contra to realizado e visado para a construção da est ação não consta 
qualquer referência ao fornecimento e colocação da báscula nem se encontrou 
no caderno de encargos ou programa de trabalhos que levassem a considerar 
tais elementos como fazendo parte do mesmo; 

e) O facto de existir uma proposta de entidade estranha ao empreiteiro 
para fornecimento da báscula sem que do processo se note qualquer explicação 
que justifique a desobrigação do mesmo empreiteiro nesta parte é sinal claro 
de que tal encargo nunca fora incluído no contrato para a construção elo 
edifício; e, 

f) Sendo assim, não existe contrato ou despacho visado pelo Tribunrcl de 
Contas respeitante à compra da báscula; e, :finalmente, 

g) Não pode conjugar-se a realização da despesa respeitante à colocação 
da báscula sem que estej a legalizada a sua compra. 

(Capítulo 3.0
, artigo 54.0

, n.0 2), alínea m) 

6) Foram efectuados pagamentos, no valor de 83 .400 $, pela construção 
do anexo para acomodação de serviçais na Pousada de Santa Luzia, em Elvas. 

A obra foi comparticipada pelo Comissariado do Desemprego com 16.68-ü$ . 
Os serviços erradamente submeteram a «visto» um despacho ministerial 

que dispensava as formalidades normais do concurso público e contrato es
crito na realização de uma despesa de 66.320$, quando a dispensa de t ais 
formalidades devia respeitar à aludida despesa de 83.400$. 

Sucede, porém, que a soma das duas parcelas não totaliza o valor da obra, 
encontrando-se uma diferença para menos de 400$, que posteriormente foi 
autorizada pelo director-geral dos E difícios e Monumentos Nacionais . 

Para remediar o erro e pagar integralmente o custo da obra deveriam 
os serviços observar as mesmas formalidades que foram observadas para des
pender os 66 .3.20$. 

7) Nos processos relativos à aqu1s1çao de impressos e artigos de expe
diente de valor superior a 200$ (autorizações n. 0

' 14:70ü, 1.5 :672 e 16:614) 
n[o consta que tivesse sido dado cumprimento ao disposto no § 2. o do ar
tigo 6.0 do Decreto-Lei n. 0 27:5•63, de 13 de Março de W37. 

8) No processo relativo à desp esa de 52.147$67 verificou-se o seguinte: 
O director dos Edifícios do Norte, pelo ofício n .0 3:074, de 8 de Junho 

de 1946, informou o director-geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais de 
que houve necessidade de executar trabalhos imprevistos, para pagamento 
dos quais solicita a concessão de verba que corresponde a 10 por cento do 
Yalor da empreit ada inicial. . 

A mesma entidade, pelo ofício n. 0 846, de 12 de Março de 1947, reforçou 
o pedido, informando que as obras terminaram no :fim do ano de 1945, que a 
recepção provisória estava dependente da concessão da verba já solicitada 
e que urgia liquidar com o empreiteiro . 

. Por despacho ministerial de .26 de :Março de 1947, proposta n. 0 389, de 
19 do mesmo mês de Março, foi concedida a verba. 

Processada a despesa em ,24 de Julho de 1194 7 (relação n . o 120), foi ela 
devolvida pela 8.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 
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pelo ofício n .0 2:9.26, de 15 de Agosto seguinte, com o fundamento de que 
esses p[tgamentos não podiam ser efectuados ao abrigo do contrato existente, 
Yisado em 7 ele Agosto ele 1945, porquanto este teria caducado em 30 de Abril 
ele 1946, e que os .trabalhos, segundo os seus registos, tinham sido totalmente 
liquidados em 17 de Janeiro de 1946 e ainda que não se podia admitir a 
prorrogação do prazo de um contrato quinze meses depois de ele ter expirado 
e mais de dezoito depois da liquidação dos respectivos encargos. Finalmente 
aconselhou a celebração de novo contrato ou a realização da despesa com dis
pensa das formalidades do concurso público e do contrato escrito . 

·o tiliz[tndo esta última forma, foi submetido a «visto)) o r espectivo des
pacho e, depois de várias devoluções, em que os serviços informam que os 
trabalhos iam ser adjudicados a outrem e que estava previsto o prazo de vinte 
e cinco dias para a execução, foi o despacho visado em 15 de Outubro de il947. 

Esta informação não está de acordo com os elementos fornecidos pela 
Direcção dos Edifícios do Norte nem com o auto de vistoria datado de 19 
de J ulho de 1947, que se encontra junto das folhas de processamento devol
vidas pela 8.a Repartição, do qual consta que o empreiteiro executou os 
refer idos trabalhos. 

Desta forma houve infracção elo disposto no artigo 8. 0 elo Decreto-Lei 
11. 0 27:563 . 

:9) Foram pagos 37.222$,60 por trabalhos realizados no Convento de 
Santos-o-Novo com dispensa de concurso público e contrato escrito. 

O Comissariado do Desemprego comparticipou com 19.911$. 
O «vistoll incidiu sobre a dispensa do concurso público e contrato escrito 

apenas para uma despesa de 19.911$. 

10) Foi realizada a despesa de 120.228$ com a obra de construção ele 
um anexo na Pousada de Santiago do Cacém, adj udicada, em concurso 
particular. 

O respectivo contrato foi visado em J..[) de Setembro de 1947. 
Pelo ofício n . o ,2:.254 da Direcção dos Edifícios do Sul, de 27 ele Ao-osto 

de 1947, viu-se que nesta dat a foi feita comunicação ao empreiteiro 
0
para 

dar início urgente às obras. 
Houve assim infracção ao preceito legal, que determina ser prévia a fo:r-

malidade do «vistoll. · 

(Cap ítulo 3.0
, artigo 56.0 , n.0 2), alínea b) 

11) Também em muitos processos respeitantes a despesas pagas pela 
dotação desta alínea, de valor superior a 200$ cada um deles, foi verificado 
que não se fez concurso particular. 

12) P~ra a re_alização da obra de arranjo ela messe dos oficiais do regi
mento de mfantana n. 0 1, com comparticipação do Comissariado do Desem
r:ego, foi submetida a «visto )) uma proposta de valor inferior ao da adju
dwação, não se tendo incluído o valor de tal comparticipação . 

Factos semelhantes se verificaram com o bras de conservação em diversas 
insblações do Ministério da Guerra. 

13) As o bras de beneficiação e conservação da base aérea da Ota foram 
~dj udi~ad~s, mediante concurso ~úblico, rea~izado em Agosto de 1947, pela 
1mportanma de 1-61.410$ e postenormente fo1 celebrado contrato escrito. 
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Os serviços, porém, optaram pela dispensa do concurso público e contrato 
escrito, submetendo ao «visto)) uma proposta datada de 25 de Dezembro 
de 1947, mas apenas para uma parte da despesa, no valor de 100.000$ . 

No decorrer do presente ano económico foi enviada a «visto ll nova dis
pensa para o mesmo fim, no valor de 61.41-0$, que, com os 100.000$ ante
riores, totalizavam a importância da adjudicação . 

Parece ter havido um desdobramento da despesa por anos económicos 
diferentes, pl'Ocedimento este contrário aos princípios consignados no ar
tigo 9. 0 do Decreto n. 0 18:381, de 24 de Maio de 11930, e no § único do 
artigo 4.0 do Decreto-Lei n .0 27 :563, de 13 de Março de 1937. 

H) No exame do processo respeitante à autorização n . o 16 :ü89 (o bras 
de beneficiação e conservação na sede do regimento de engenharia n. o 2, 
quartel do Campo de .28 de Maio') os contadores verificaram uma curiosa 
coincidência de datas . 

Em 31 de Outubro de 1947 os serviços respectivos elaboram orçamento 
para a realização da obra, o qual, em resumo, apresenta os seguintes dados: 

V alo r ela obra . . . . . . . . . . . . . . 
5 por cento para a fiscalização e expediente o 

Arredondamento . . . . . 

Total 

56.177$·60 
2.808$88 

3$52 

58.9eü$OO 

Em t2 de Dezembro seguinte foi visada uma proposta, no valor ele 
29 .495$, para, com dispensa ele concurso público e ele contrato escrito, 
se realizar a di ta obra . 

O Comissariado elo Desemprego concede importância idêntica. 
Em 31 do mesmo mês e ano o empreiteiro apresenta uma proposta pre

cisamente com o mesmo valor de 56.177$60 orçamentado pelos serviços três 
meses antes. 

Nesse mesmo dia são processadas a favor do empreiteiro e do fiscal da 
obra, respectivamente, as importâncias de 26.682$60 e 2.812$40, que tota-
lizam os .29.495$ da proposta visada. · 

Ainda na mesma data a proposta foi aprovada e processada pelo Fundo 
de Desemprego a importância elos 29.495$ restantes. 

15) Circunstâncias idênticas - num só dia foi aprovada a proposta, 
realizaram-se as obras e processou-se a despesa ~ verificaram-se no processo 
a que diz respeito a autorização n. 0 116:0.88, referente a pequena reparação e 
conservação no bat alhão de telegrafistas, no valor de 20.000•$ . 

16) Em 27 de Dezembro de 1947 foi submetido a «visto)) e visado o des
pacho dispensando o concurso público e o contrato escrito para a realização 
de obras no grupo de companhias do trem automóvel, no valor de 40.0{)0 $ . 

Pelo ofício n. 0 4:40.9, de 8 ele Outubro de 1947, do director dos Edifícios 
de Lisboa, verificou-se que as obras já estavam concluídas quando o despacho 
de dispensa foi submetido a «vistoll e que o seu valor era de 88 .. 535$, tendo 
o Comissariado do Desemprego comparticipado com 44.000$. 

Com data de 3.0 de Dezembro de 1947 apareceu uma nova proposta do 
empreiteiro para execução ela obra por 84.000$. Não consta do processo que 
fosse feita consulta a outros empreiteiros. 

17) No exame do processo respeitante à autorização n. 0 116:092, relativo 
a obras n a sede do regimento .de artilharia pesada, em Oeiras, no valor de 
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20.000$, verificou-se que o despacho dispensando o concurso público e con
trato escrito foi submetido a «visto» em 26 de Dezembro de 1947 e nele se 
indicava o prazo de vinte dias para a execução das obras. 

Em 3•0 seguinte o director-geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais 
comunica ao director dos Edifícios de Lisboa que o Tribunal de Contas visou 
aquela despesa . 

Um dia depois o empreiteiro propõe-se executar as o bras pela impor
tância de .20 .000$ . Nesse mesmo dia, 31 de Dezembro, a propoí)ta é aprovada 
e processado a favor do empreiteiro o valor das obras, não obstante a comu
nicação de que a proposta que foi aprovada só t er sido feita ao serviço pro
cessador da despesa em 14 de Janeiro seguinte (ofício n .0 390 da Direcção
-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais) . 

Direcção-Geral dos Servi ç os Hidráulicos 

(Capítulo 4. 0 , artigo 62.0 , n. 0 2) 

Nada fo i encontrado de irregular nas despesas feitas por esta rubrica. 

(Capítulo 4. 0 , artigo 65.0 , n. 0 1), alínea a) 

1) Pela ::.mtorização n .0 39 e com fundamento no artigo 8. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 20:737, de 4 de Abril ele 19.34, foram abonados 13.000$ a dois engenheiros 
chefes de brigada (6.500 $ a cada um deles), a fim de constituir o seu fundo 
permanente, destinado a ocorrer de pronto ao pagamento dos salários do 
pessoal jornaleiro . 

A disposição legal invocada fixa, porém, em 3.000$ o valor desse fundo 
permanente. 

O serviço informa que este quantitativo fixado em lei tem sido alterado 
por várias vezes por simples despacho ministerial, estando presentemente em 
10.000$, e que n5:o conhece disposição legal que permita tais alterações me
diante simples despachos ministeriais. 

. 2) Por conta das autorizações n.o• 2 :144, 2:79-6, 3:469, 3:49.2, 4:552, 
6:050, 12:-593, 14 :504, 14:642, 14:782 e 1·6:529 foram realizadas despesas de 
valor superior a .200$, não constando elos respectivos processos a realização 
do concurso limitado. 

Pelo ofício a :8.. - 1237 os serviços confirmam por escrito as informações 
prestadas de que umas vezes era materialmente impossível fazer consultas 
e outras que foram feitas verbalmente, adjudicando-se nestes casos às firmas 
que melhores preços ofereciam. 

Já ficou dito que as consultas feitas elevem constar dos respectivos pro
cessos. 

Direcção-Geral dos Serviços de Urbanização 

(Capítulo 6.0 , artigo 87.", p. 0 1) 

Nada foi encontrado de irregular . 

(Capítulo 6. 0
, artigo 89. 0

, D.0 1, alínea c~) 

Por esta verba foram adquirídas quatro máquinas de calcular, no valor 
de ,25.200$, com dispensa elas formalidades legais do concurso público e do 
contrato escrito. 
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O respectivo despacho, registado na secção do visto sob o n. 0 5:570, foi 
visado em 18 ele Março de 1947 e nele acha-se exarada, conforme exigência 
legal , informação sobre cabimento ele verba datada ele 7 do mesmo mês de 
Março, na qual se indica que o encargo tem cabimento na dotação própria . 

Verifico u-se, porém, que o encargo foi contraído com prejuízo elo disposto 
no artigo 13. 0 do Decreto n. 0 18:381, de 24 ele Maio de 1930, porquanto nessa 
data, mesmo não levando em linha ele conta outras despesas já realizadas, 
a importância elos duodécimos vencidos totalizava apenas 22.500·$ (7 .500 x 3). 

Só em 21 ele Maio seguinte, depois de as máquinas t erem sido recebidas, 
foi pedida antecipação de cluodécimos, o que foi autorizado por despacho 
ele 5 ele Junho imediato. 

Chamada a atenção elos serviços para esta infracção, o chefe da secção 
informou que ela foi devida à urgência que havia na aquisição das máquinas. 

No Decreto n. 0 18:381 não se encontra nenhuma (lisposição permitindo 
que o que nele está estabelecido sej a posto de parte quando haja urgência nas 
aquisições de material nem que sejam dadas informações ele cabimento quando 
a verba niio comporta a despesa. 

Laboratório de Engenharia Civil 

(Capítulo 7.0 , artigo 96.", n. 0 2), e artigo 98.") 

1) Pela. dotação de «Móveis J> foi efectuada a despesa de 110$, a coberto 
ela autorização n. 0 3 :863, com a aquisição ele carimbos ele borracha e almo
fadas para os mesmos quando, nos termos do Decreto-Lei n. 0 29:7,24, de 28 
de Junho de 1939, deveria ter sido classificada por «Artigos de expediente 
e diverso material não especificado» . 

Consultada a 8.a Repartição ela Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
sobre a autorização concedida, informou, em seu ofício n .0 2:639, de 3 de 
J unho de 1948, a :8.. 2i>1, que o facto se deve a erro elo funcionário conferente 
e que na dotação própria se verificava um saldo ele 248$75, superior, por
tanto, i\ despesa realizada . 

2) Por conta das autorizações n. 0
' 5:018, l [L600, 13:.208, J5:733 e l'Ü:387 

foram realizadas despesas de valor superior a 200$, tendo a última autori
zação sido custeada pela dotação da alínea b) e todas as outras pela da 
alinea a) . 

Como dos processos não se mostrasse a realização de concursos limitados, 
os serviços informaram que não o fizeram por, quanto a dois artigos, ser a 
vendedora a única firma que os tinha para fornecer; quanto a nove, tratar-se 
ele material de fabrico especializado; quanto a um, ser a firma vendedora 
a única fabricante, e, quanto a sete, que foram feitas consultas particulares 
directas junto dos fornecedores, devido à diversidade ele qualidades e ur
gência da aquisição. 

A circunstância de a firma vendedora ser a única fabricante elo artigo 
justifica a impossibilidade de realização de concurso particular, mas quanto 
às restantes razões invocadas não sucede no mesmo, pois o facto de o material 
ser especializado não significa que o vendedor seja o único fabricante que 
se dedica à construção desse material ou à sua venda. 

. O § 2. 0 elo artigo ·6.0 do Decreto-Lei n. 0 27:.563, ele 13 ele Março de 1:937, 
manda proceder a concurso particular, salvo se for materialmente impossível, 
e, como já ficou dito, dos processos de aquisição deve mostrar-se que se deu 
cumprimento a esta disposição. 
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Despesas em execução d a Lei d e Reconstituição Económica, n.• 1:914, 
de 2<!· de Maio de 1935, 

em harmonia com a Lei n.• 2:019, de 28 de Dezembro de 194·6 

(Capítulo 13.•, artigo 129.•, n.• 1), alínea a) 

Por conta da ::mtorização n. • ·15 :049 foi realizada a despesa de 200. 244$ 
com diversos tmbalhos complement ar es das alas norte e n ascente do novo 
Ministério das :E'inanças . 

Pelo exame do respectivo· processo pareceu aos contadores verificar-se 
que a obra foi executada em data anterior à do «visto»- processo n.• 26 :171, 
visado em .25 de Novembro de 194 7 -, pois na memória descritiva dos tra
balhos, datada de 2-3 de Setembro do mesmo ano, alude-se a «trabalhos exe
cutados» e que, «em virtude de se tratar de um trabalho não previsto n a em
preitada, se fizeram consultas a diferentes empreiteiros, tendo sido a firma 
J. Alves & Costa, L . aa, a que apresentou o preço mais baixo, razão por que 
o referido trabalho lhe foi entregue». 

No entanto, a proposta do empreiteiro para execução das referidas o bras 
tem a data de 29 de Novembro de 1947, muito posteriormente, portanto, 
àquela em que se afirma que é «O mais baixo preço oferecido>>. 

O valor desta proposta é exactam ente igual ao do orçamento elaborado 
pelos serviços. 

Ministério das Colónias 

Neste Ministério o exame, verificação e conferência recaíram sobre do
cumentos de despesa referentes aos serviços e verbas orçamentais seguíntes : 

Secr etaria-Geral- capítulo 2.•, artigo 19.•, n.• 1); 
Direcção-Geral de Administração Política e Civil- capítulo 3.•, 

artigo 22. •, n. • 1 ) , artigo 23. •, n . • 1) , e artigo 24 . •, n. •• 1) e 2) ; 
Direcção-Geral ele Fomento Colonial - capítulo 6.•, artigo 43.•, 

n.• 1); 
Junta das Missões Geográficas e de Investigações Coloniais - capí

tulo :10.•, artigo 82.•, n.• 1); alínea a); 
Arquivo Histórico Colonial- Artigos 9~2.• a 98.• 

Foram t ambém examinados os documento das 

Despesas de anos económicos findos -capítulo 114.•, artigo lll.• 

As dotações orçamentais das mencionadas verbas eram de 
Os pagamentos efectuados em conta das mesmas verbas 

foram ele . ..... ... .... . 
tendo ficado por pagar a importância de 
e havendo um saldo de . . . . . . . . 

8:1{)9.136$40 

5:820.008$71 
- $-

2:289.127$69 

Foram examinadas 1:001 autorizações de pagamento e os documentos de 
despesa a elas respeitantes. 

Secretaria-Geral 

(Capítulo 2.•, artigo 19.", n.• 1) 

A verba inscrita foi de 5:000.000$ e, segundo o artigo 1.• do Decreto-Lei 
n .• 34:464, é destinada a fomentar o povoamento das colónias e a estreitar as 
relações destas com a metrópole. 
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. Esta verba é admil;J.istracla pelo Ministro elas Colónias, correndo todo o ex
pechente pela Secretana-Geral do Ministério (citado decreto-lei, artigo 3 . •). 

As correspondentes folhas de desResa são paO'as pela 9." Reparticão da 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, depois

0 

de visadas pelo Mi~istro, 
sem dependência de quaisquer outras formalidades (citado decreto-lei ar-
tigo 4.•). ' 

Em face deste regime especial para a realização das despesas de coloni
zação, nos termos do Decreto-Lei n.• 34:464, os contadores procummm ave
riguar se as folhas estavam visadas pelo Ministro, tendo verificado que em 
todas se tinha satisfeito essa formalidade e notado que em alguns casos 
a folha era o único documento que se encontrava junto à autorização para 
documentar a despesa, sendo informados de que os processos respeitantes a tais 
despesas se encontravam arquivados na Secretaria-Geral. 

Em parte ela documentação existente na Repartição verificou-se que al
gumas folhas respeitantes a despesas de viagem de colonos e outros indivíduos 
da metrópole para as colónias estavam documentadas com as requisições feitas 
às empresas ele navegação, nas quais se apôs um carimbo comprovativo ela 
sua satisfação; outras, porém, apenas se encontravam 'documentadas com. 
a relação das passagens fornecidas por aquelas empresas durante um deter
minado período de tempo. 

Por não estar a documentação na Repartição ele Contabilidade, os con
tadores não puderam verificar, no caso das passagens fornecidas às famílias 
de colonos, nos termos ela alínea a) do artigo 2. • do mencionado decreto-lei, 
nem o grau ele parentesco nem a idade estipulados na alínea c) do mesmo 
artigo, tendo partido do princípio de que tinham sido autorizadas por estarem 
nas condições legais . 

Os mesmos contadores tiveram, porém, dúvidas acerca das despesas efec
tuadas com o transporte de uma embarcação destinada aos pescadores fixados 
em Angola e com o transporte por via aérea com dois representantes da Mo
cidade Portuguesa que vieram à metrópole disputar provas de vela. 

Estas despesas estão dentro da finalidade indicada no artigo 1. • elo men
cionado decreto-lei- fomentar o povoamento das colónias e estreitar as r e
lações destas com a metrópole. 

Direcção-Geral d e Administração Politica e Civil 

(Capítulo 3. 0 , artigo 22. 0
, n.• 1), artigo 23.•, n.• 1), e artigo 24.0

, n. 0
' 1) e 2) 

Todas as despesas realizadas por estas rubricas estavam documentadas 
nos termos legais. 

Direcção-Geral de Fomento Colonial 

(Capítulo 6.•, artigo 43.•, n.• 1) 

A nussao técnica para o estudo dos problemas das estradas, hidráulica 
e arborização ele Cabo Verde foi criada pelo Decreto-Lei n.• 35:508, de 27 de 
Janeiro de il'944, com as alterações constantes elo Decreto-Lei n.• 35:666, 
ele 27 de Maio de 1946. 

Pela rubrica do capítulo 6.•, artigo 43.•, n.• 1), foi processada uma auto
rização de 100.000$, da qual o chefe da missão terá de prestar contas, nos 
termos do artigo 6.0 do citado Decreto-Lei n.O 35:508. 

Junta das Missões Geográficas e de Investigações Coloniais 

(Capítulo 10.•, artigo 82.•, n.• 1), alínea a) 

Na realização das despesas por esta verba foram cumpridos os pre
ceitos legais. 

7 
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Arquivo Histórico Colonial 

(Capítulo 1t.o, artigos 92.0 a 98.0
) 

Algumas pequenas dúvidas que tinham os contadores foram esclarecidas, 
não tendo sido encontradas deficiências ou irregularidades que mereçam 
menção. 

Despesas de anos económlços findos 

(Capítulo 14.", ar tigo 11t.o) 

Nada foi encontrado de irregular. 

Ministério da Educação Nacional 

Neste Ministério 6 exame, verificação e conferência recaíram sobre do
cumentos de despesa referentes aos serviços e verbas orçamentais seguintes: 

Inspeccão do Ensino Particular- capítulo 2. 0
, artigos 44. 0 a 511. 0

; 

Institl{to António Aurélio da Costa Ferreira- capítulo 2. 0
, ar

tigo ·5Ô.0
, n. 0 1), artigo 58.0

, n. 08 1) e 2), artigo 60 .0
, n. 08 1) e 3), 

artigo 62. 0
, n. 0 2), e artigo 63. 0

, n. 0 3); 
Academia Portug:uesa da História- capítulo 3. 0

, artigos 522. 0 

a 5,29. 0
; 

:Museu Nacional de Arte Antiga- capítulo 3. 0
, artigo 507. 0

, n.o 1), 
e artigo 5.52. 0

, n. 08 1) e 2); 
Teatro Nacional de S. Carlos~ capítulo 3. 0

, artigos 648. 0 a 656. 0
; 

Direcção-Geral do Ensino Primário - capítulo 6. 0
, artigo 848. 0

, 

n. o 1), alínea a) • . 

As dotações orçamentais das mencionadas verbas eram de 
Os pagamentos efectuados em conta das mesmas verbas 

foram de ............. . 
tendo ficado por pagar a importância de 
e havendo um saldo de . . . . . . . . 

10:7411.982$.39 

9:143.3:23$41 
1.590$00 

1:598.658$98 

Foram examinadas 594 autorizações de pagamento e 6:900 documentos 
de despesa. 

Inspecção do Ensino Particular 

(Capítulo 2.0
, artigo~ 44.0 a 51 .0 ) 

1) Os contadores conferentes verificaram que a um subinspector que se 
deslocou aos Açores em serviço foi abonada durante a viagem de ida e volta 
a quantia diária de 17$85, correspondente a 30 por cento da ajuda de custo 
relativa ao 2. 0 grupo da tabela anexa ao Decreto-Lei n. 0 33:834, de 4 de 
Agosto de 1944, quando, nos termos do despacho do Ministro das Finanças 
publicado no Diário do Govemo, La série, de 29 de Janeiro de 1945, o fun
cionário tinha direito à importância diária de 18$90, que comporta só 30 
por cento da ajuda de custo estabelecida para o 1.0 grupo, tendo resultado 
um prejuízo de 11$65 para o funcionário. 

Também em relação ao mesmo funcionário surgiram dúv.idas, em face 
do estabelecido na alínea b )_ do referido despacho, acerca da legalidade do 
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abono da mencionada ajuda de custo de embarque relativamente ao dia 
da sua chegada a Lisboa. 

Pedida a justificação aos serviços, informaram estes que os abonos foram 
assim processados por ter sido o próprio subinspector que ao chegar da viagem 
fez o mapa da despesa. 

Nenhum procedimento há a adoptar, por não haver despesa paga a mais 
do que o devido, estando livre ao funcionário prejudicado reclamar, pelos 
meios competentes, se assim o entender. 

·z) Foram classificadas por «Material de consumo corrente- Artigos de 
expediente e diverso material não especificado» despesas de peguena impor
tância que deviam ter sido classificadas em «Despesas de conservação e apro
veitamento do material~ De móveis» e <elmpressos». 

Instituto António Aurélio da Costa Ferreira 

(Capítulo 2. 0 , artigo 55.0
, n. 0 1), artigo 58.0

, n.05 1) e 2), e artigo 60. 0 , n. 0 ' 1) a 3) 

J.) Foram adquiridas com infracÇão do disposto no § 1.0 do artigo 6. 0 

do Decreto-Lei n. 0 27:563, de 1.3 de Março ele '1937, uma moldura de maca
caúba e veludo por 781$40 e uma outra moldura ela mesma madeira 
por 197$&0. 

2) Nas despesas com a aquisição de géneros alimentícios e nas resultantes 
do conserto de calçado não se observaram as regras contidas no artigo .6. o 
e n. 0 2. 0 elo artigo 8. 0 do mencionado decreto-lei. 

Informaram os serviços de que a circunstância ele a generalidade dos 
géneros ter estado em regime de racionamento e tabelamento levou a supor 
que não se tornaria necessário o cumprimento das formalidades referidas 
e que, por outro lado, os poucos anos ele funcionamento do Instituto e a va
riação do número de menores a internar torna quase impossível saber a quan
tidade de géneros a adquirir. 

A impossibilidade alegada· pelo serviço é mais aparente do que real, 
pois que a celebração de contratos com fornecedores de géneros alimentícios, 
se implica o fornecimento regular e contínuo de géneros, visto tratar-se de 
contratos adminis.trativos, não pressupõe da parte do serviço a obrigação 
de adquirir sempre as mesmas quantidades, que variam consoante as necessi
dades do serviço. 

3) As despesas com a aqms1çao e impressão de A Criança Portuguesa, 
no valor de 44.88'0$, foram efectuadas com inobservância do disposto no já 
citado artigo 6. 0 do Decreto-Lei n. 0 2-1:437, de 29 de Agosto de 19-34, e des
pacho do Subsecretário de Estado das Finanças de 8 de Fevereiro de 1940 
e sem realização de concurso público e contrato escrito ou dispensa destas 
formalidades. 

Academia P ortuguesa da História 

(Capítulo 3.0 , artigos 522. 0 a 529. 0
) 

. 1) O contador levantou dúvidas sobre se as aquisições de papel vergé 
para as publicações da Academia foram precedidas das formalidades previstas 
na alínea c) do artigo 6. 0 do Decreto-Lei n. 0 27:5·63, de 13 de Março de 1937, 

· e «Visto>> do Tribunal de Contas. O serviço informou que tais aquisições foram 
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sempre inferiores a W.OOO$, e portanto sem necessidade de «vistoll. As men
cionadas aquisições foram pagas pelas seguintes autorizações: 

N.• 7:330, de 5 de Julho de 1947 .. 
N.• 8:708, de 6 de Agosto de 1947 . 
N.• 10:17.8, de 5 de Setembro de 1947 
N .• 11:5.53, de ,10 de Outubro de 1947 
N.• 12:449, de 8 de Novembro ele 1947 

8.550$00 
8.89i2$00 
9.234$00 
8.892$00 
6.327$00 

Os processos referentes a estas despesas mostram, porém, que: 

a) Em .28 de Março ele 1947 o serviço solicitou autorização nums
terial para dispensa do concurso público e contrato escrito na 
aquisição de papel, no valor de 70.425$, destinado às publi
cações da Academia; 

b) O despacho ministerial proferido sobre o pedido reconheceu não 
estar suficientemente justificada a isenção e determinou que 
se procedesse nos termos legais . Estes seriam os determinados 
no já citado Decreto-Lei n.• :27:563, mas o serviço, em vez de 
efectuar concurso público e contrato escrito, preferiu elaborar 
folhas de liquidação por importâncias inferiores às do limite 
estabelecido na alínea c) do artigo 6. • elo referido Decreto-Lei 
n.• 27 :5·63, isentando-se assim elo cumprimento daquelas forma
lidades. 

E certo que, por despacho ministerial de 24 de Outubro de 1947, foi 
julgada inconveniente para a Academia a simples aquisição de papel, enten
dendo-se preferível que ele fosse fornecido pelas tipografias, às quais se po
deria impor o tipo de papel que mais conviesse . 

Mas como 8e verificou que a tipografia escolhida foi sempre a da firma 
João Pinto e ainda porque tal despacho é posterior às quatro primeiras auto
rizações, é improcedente invocar tal despacho para justificar o critério 
adoptado. 

2) Também foram levantadas dúvidas sobre a existência de disposição 
legal permissiva do assalariamento de um expedidor ele publicações e de um 
fotógrafo . 

A Academia informou que os referidos assalariamentos não foram feitos 
ao abrigo de disposição legal, mas seguindo-se as normas empregadas ante
riormente a 15 de Maio de 1945, data da aprovação do regulamento interno 
da Academia, que era. então administrada pelo Ministro da Educação 
Nacional. 

Pelo artigo 14.• do regulamento interno da Academia, aprovado pela 
Portaria n.• 10:932, ele 16 de Abril de 1945, o Conselho Académico pode ar
bitrar gratificações a pessoas estranhas à Academia por serviços prestados, 
ele forma que, se os abonos feitos aos mencionados expedidor e fotógrafo 
fossem gratificações, a despesa seria regular. 

Não resta dúvida de que os abonos foram feitos em remuneração de ser
viços na realidade prestados. 

A despesa podia ·ser autorizada por forma diferente. 
Da forma seguida não resultou prejuízo para o Estado nem revela que 

tivesse havido intuito de fraude da parte do Conselho Académico, sendo excep
cionalmente de relevar a responsabilidade em que este Conselho incorreu. 
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Museu Nacional de Arte Anttg·a 

(Capítulo 3.•, artigo 507.•, n.• 1), e artigo 552.•, n.•• 1) e 2) 

Suscitaram-se algumas dúvidas durante a conferência dos documentos, 
. por não haver notas nos processos relativamente ao cumprimento de algumas 
formalidades, mas, pedidos esclarecimentos, verificou-se que na realização 
das despesas foram cumpridas todas as formalidades exigidas por lei, nada 
havendo de irregular digno de registo. 

Teatro Nacional de S. Carlos 

(Capítulo 3.•, artigos 648.• a 656.•) 

1) Verificou-se a existência de cinco assalariados de carácter permanente, 
com as seguintes categorias: 

1 maquinista-chefe, com o salário diário de 37$50; 
1 costureira-mestra, com o salário diário de 2ü$; 
1 electricista, com o salário diário de 25$; 
2 guardas, com o salário diário de 11.5.$ cada. 

O Decreto-Lei n.• 35 :775, de 3,1 de Julho de 1946, que integrou o Teatro 
Nacional ele S. Carlos no Ministério da Educação Nacional, como estabele
cimento a ele subordinado e dependente da Direcção-Geral do Ensino Supe
rior e elas Belas-Artes, estabeleceu, relativamente ao pessoal necessário 
à manutenção e funcionamento elo mesmo Teatro, as seguintes categorias de 
pessoal permanente: 

1 director; 
1 encarregado da biblioteca, arquivo e museu; 
1 ajudante de encarregado da biblioteca, arquivo e museu e fiel; 
4 guardas; 
1 paquete. 

Segundo o § 1.• elo artigo 6.• do mesmo diploma, são vitalícios os lugares 
de director e encarregado ela biblioteca, arquivo e museu, é provido por assa
lariamento o de paquete, sendo todo o restante pessoal contratado. 

O lugar de electricista, também de carácter permanente, previsto no ar
tigo 5.•, seria, consequentemente, ocupado por um indivíduo contratado, 
designado pela Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais. 

As remunerações elo mencionado pessoal encontram-se fixadas em tabela 
anexa ao mesmo decreto-lei, exc3pto as do electricista, cujo quantitativo seria 
determinado, segundo o citado artigo 5.•, pelo Ministro da Educação Na
cional, com o acordo do das Finanças. 

Mais estabeleceu o mencionado decreto-lei que serão desempenhados 
eventualmente por indivíduos escolhidos pelo director e remunerados me
diante proposta aprovada pelo Ministro da Educação Nacional, com o acordo 
do das Finanças, os serviços de assistência artística, cenotécnica e de admi
nistração. 

Não se encontra, portanto, prevista a existência de qualquer pessoal 
assalariado de carácter permanente, além do paquete. 

. O director do Teatro, no ofício de fi. 463, informou que «O Decreto-Lei 
n.• 23:738, de 4 de Abril de 19.34, estabeleceu, ao mesmo tempo que inscrevia 
verba em orçamento, o assalariamento de dois guardas, número depois aumen
tado pelas necessidades do serviço, e que essa disposição legal, conjugada 
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com os Decretos-Leis n.o• 26:334 e 3-5:775, foi considerada suficiente para 
permitir o assalariamento, por simples ajuste verbal, do pessoal em questão>>. 

Da análise da resposta e das referidas cópias conclui-se: 

a) Que a disposição legal citada em primeiro lugar não pode ser 
considerada permissiva do assalariamento dos dois guardas, por 
se encontrar alterada pelas disposições posteriores do Decreto
-Lei n. 0 3•5:77.5, que estabeleceu a existência de quatro guardas, 
em regime de contrato; 

b) Que o Decreto-Lei n. 0 35:775, visto estabelecer que todo o pessoal 
permanente, exceptuadas as três categorias a que já se fez refe
rência, deverá ser contratado, não pode considerar-se como per
missivo dos assalariamentos em causa; 

c) Que o Decreto-Lei n. 0 26:334, citado também na resposta, não 
pode igualmente ser invocado, por se tratar de um diploma 
que, regulamentando o assalariamento do pessoal para os ser
viços do Estado, em nenhuma das suas disposições confere 
a qualquer desse-s serviços competência para assalariar ou de
fine quais as condições em que os serviços do Estado o podem 
fazer. Apenas indica quem pode ser assalariado, não dispen
sando para cada caso legislação especial permissiva do assala
riamento. 

Pelas cópias que se encontram de fis. 1 a 23 do processo apenso verifica-se, 
relativamente aos assalariados em questão, o seguinte: 

Que o salário do maquinista-chefe José Paulo da Mota foi proposto depois 
de consultado o Sindicato Nacional dos Maquinistas Teatrais acerca das renm
nerações dos indivíduos que desempenham idênticas funções nos teatros de 
Lisboa, tendo concordado com tal fixação o Subsecretário de Estado da Edu
cação Nacional e o Ministro das Finanças ; 

Que na proposta não se indicou a disposição legal que permitia o assala
riamento ou a admissão; 

Que em relação a este maquinista-chefe parece ter havido a intenção 
de o considerar ao abrigo do artigo 4. 0 do referido Decreto-Lei n .0 35:776, 
o que talvez possa ter-se como aceitável, porquanto a função de maquinista
-chefe poderá ser considerada como de cenotécnica. Mas, a ser assim, Ievantar-
-se-ia a dúvida sobre se um assalariamento verbal, com uma remuneração 
certa e permanente, se pode conciliar com a disposição legal citada, segundo 
a qual a prestação de serviços será de natureza eventual, remunerada de 
acordo com a natureza desses mesmos serviços; 

Q~e, quanto ao electricista, foram cumpridas as formalidades previstas 
no artigo 5. 0 do mesmo Decreto-Lei n. 0 35:775, foi organizado o respectivo 
contrato, mas que, por falta das habilitações legais do candidato ao lugar, 
não foi possível o provimento nas condições da lei, pelo que S. Ex.a o Ministro 
da Educação Nacional mandou, por despacho, que fosse arquivado o respec
tivo processo; e, assim, impossível, segundo aquele despacho, o regime legal 
do contrato, foi mantido o electricista na situação de assalariado; 

. Que, acerca do referido electricista, bem como em relação aos dois guardas, 
o dnector do Teatro, no seu ofício, apenas informa que o assalariamento foi 
anterior à sua nomeação para o cargo que exerce; 

Que o salário da costureira-chefe Gertrudes Afonso Teixeira, assalariada 
por ajuste verbal, foi, .em 18 de Julho de 1947, proposto superiormente, 
também sem citação de disposição legal permissiva (ofício de fi.. 8 do dossier), 

103 

tendo obtido despacho de concordânc.ia na Direcção-Geral do Ensino Superior 
e das Belas-Artes. 

O director do Teatro informa, na parte final da alínea a) do seu ofício, 
já ter sido solicitada superiormente a publicação de um decreto-lei que, ao 
mesmo tempo que dê competência ao Teatro para o assalariamento do pessoal 
necessário ao seu funcionamento, considere como legalmente efectuados todos 
os abonos feitos a assalariados e isente do requisito das habilitações exigidas 
pelo artigo 21. 0 do Decreto-Lei n. 0 2·6:115 o referido electricista. 

Como até à presente data tal diploma ainda não foi publicado, tem de 
dar-se como verificada a existência de cinco assalariados de carácter perma
nente. Tanto o maquinista-chefe como a costureira-chefe podem ser consi
derados como pessoal de cenotécnica, e assim poderiam ser admitidos nas 
condições estabelecidas no artigo 4 . o do citado Decreto-Lei n. o 35:775, tendo 
havido irregularidade, não em ter sido feitos assalariamentos, mas apenas em 
ter sido dado a estes carácter permanente. 

O cargo de electricista está expressamente previsto no artigo 5. o do men
cionado decreto-lei. 

A sua admissão ao serviço é, portanto, permitida por lei; a forma como 
foi admitido, por assalariamento em vez de contrato, é que foi irregular. 

Não há dúvidas de que os pagamentos tanto ao maquinista-chefe, como 
à costureira-chefe, como ao electricista, foram feitos para remunerar serviços 
na realidade prestados, não tendo havido prejuízo para o Estado nem se reve
lando intuito de fraude, pelo que as mencionadas irregularidades podem ser 
relevadas. 

Quanto aos dois guardas, da sua admissão não resultou que fosse exce
dido o número fixado no artigo 6. 0 do já citado Decreto-Lei n. 0 35:775 (infor
mação de fi. {}89), estand9, portanto, autorizada por lei a despesa com as 
remunerações que lhes foram abonadas, tendo haviao apenas irregularidade 
na forma de admissão - assalariamento em vez de contrato. 

Desta irregularidade não resultou prejuízo para o Estado nem se revela 
~ntuito de fraude, pelo que é de relevar a responsabilidade em que os serviços 
mcorreram. 

A situação dos dois aludidos guardas já foi regularizada, visto terem sido 
contratados (informação de fi. 689) . 

2) Verificou-se mais o pagamento de gratificações pelo Na tal aos empre
gados dos correios e telégrafos em serviço na área do Teatro, no montante 
de .25$, ao pessoal da Câmara Municipal de Lisboa encarregado da recolha do 
lixo, no total de 30$, e a um outro indivíduo, que se presume ser guarda 
da Polícia de Segurança Pública, a qual foi de 2'5$. · 

Informou o dir.ector do Teatro que as gratificações foram concedidas como 
retribuição de serviços prestados pelos empregados da Câmara Municipal à:e 
Lisboa e dos correios e telégrafos, alheios aQ desempenho dos seus cargos, 
não indicando quaí. 11 natureza desses serviços, mas depreende-se pelos do
cumentos de fis. :29 e 31· do processo junto, quanto aos primeiros, que devem 
ter consistido na remoção do lixo acumulado no Teatro, a qual foi solicitada 
oficialmente à ,Câmara, mas que parece não ter sido satisfeita, considerando-se 
portanto justificado o dispêndio dos 30$. . 

Quanto ao dispêndio com a gratificação de 25$ aos empregados dos correios 
e telégrafos e com a de 25$ ao guarda da Políc~a d.e Segurança P~blica,.; não 
contém o processo qualquer elemento que as JUStifique nem a dnecçao do 
Teatro o forneceu, tendo por isso de ser consideradas como ilegalmente 
abonadas. 
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.3) O Decreto-Lei n. 0 36:467, de 13 de Agosto de 1947, no artigo 2.0
, ésta

beleceu que, para administrar os subsídios concedidos pelo Governo a que 
se refere o artigo 1.0 do mesmo decreto-lei, o Ministro das Finanças nomearia 
um delegado seu, junto do director do Teatro, designado de entre os funpio
nários da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, exercendo as suas funções 
sem prejuízo das que competem à sua categoria e com direito a uma grati
ficação mensal, de quantitativo a estipular pelo Ministro da Educação Na
cional, com o acordo do Ministro das Finanças. 

Por despachos do Subsecretário de Estado da Educação Nacional de 23 
de Agosto de 1947 e do Subsecretário de Estado das Finanças de 5 de Ou
tubro do mesmo ano, a gratificação do referido delegado foi fixada em 
1.000$ mensais. 

Em ofício de 29 de Agosto de 1946 o director do Teatro expôs ao director
-geral do Ensino Superior e das Belas-Artes que para o desempenho do cargo 
de director de serviços, dada a responsabilidade que lhe é atribuída, devia 
ser escolhida pessoa ela sua inteira confiança, com conhecimentos técnicos pre
cisos para resolução elos mais variados problemas (p. 32), e propôs que para 
o aludido cargo fosse nomeado o licenciado em Ciências Económicas e Finan
ceiras, também diplomado com o curso de contabilist::1 do Instituto Comercial 
de · Lisboa, Darwin de Vasconcelos, com a remuneraçã.o mensal de 1..200$. 

O Subsecretário de Estado das Finanças proferiu, em 1.2 de Outubro de 
1946, o despacho seguinte: «Visto tratar-se de funcionário público que não 
desempenha somente este serviço (encarregado de serviços administrativos), 
as remunerações dos serviços prestados no Teatro não poderão exceder a impor
tância de 1.000$ mensaisll. 

Em ofício de 5 de Novembro de 1947 o director do Teatro expôs ao 
director-geral do Ensino Superior e das Belas Artes que, estando as funções 
de delegado do Ministério das Finanças, com a remuneração mensal de 
1. 000$, e as de encarregado dos serviços administra ti vos, com a remuneração 
mensal também de 1.000$, a ser exercidas pelo mesmo indivíduo, tinha 
dúvidas sobre qual a remuneração que lhe devia ser atribuída, pedindo para 
ser esclarecido. 

Este ofício nunca teve resposta. 
Os contadores conferentes, nos seus relatórios, suscitaram dúvidas sobre 

a legalidade da nomeação do delegado do Ministério das Finanças para 
exercer as funções de encarregado dos serviços administrativos, com os funda-
mentos seguintes: · 

l.o As funções que competem ao referido delegado estão enumeradas no 
artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 3-6:467, de 13 de Agosto de 1947, e são: 

a) Administrar os subsídios concedidos ao Teatro pelo Ministério 
das Finanças ; 

b) Visar os documentos de despesa, sempre que os ache conforme; 
c) Vigiar pela arrecadação das receitas; 
d) Organizar e orientar a escrita; 
e) Exercer as demais actividades relacionadas com a administração, 

com a execução do Decreto-Lei n .0 36:467 e ainda, principal
mente, a defesa dos interesses do Estado; 

.2. 0 O § único do artigo 4. 0 do Decreto-Lei n. 0 35:775 dispõe que o encar
regado dos serviços administrativos poderá, na ausência ou impedimento do 
direct?r, exercer a~ atribuições de ordem administrativa que a este competem; 
e, assim, quando Isto se desse, as funções de fiscal e fiscalizado seriam exer
cidas pela mesma pessoa; e ainda 
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3. 0 Seria paradoxal a situação do delegado do Min.istério das Finanças, 
que, ocupando o cargo de encarregado dos ~erviços administrativos, ficari~ 
inferior hierárquico ao director do Teatro. 

As dúvidas levantadas são procedentes. 
No ano a que os documentos de despesa respeitam o funcionário recebeu 

4.000$ de remuneraçuo pelo desempenho do cargo de delegado do Ministério 
das Finanças, à qual tinha direito, por o citado Decreto-Lei n. o 36 :4ti7 lhe 
atribuir uma gratificação e esta ter sido fixada em 1.000$ mensais. 

4) Pelo disposto no Decreto-Lei n. 0 3·6:4ti7, de 13 de Agosto de 1947, 
o Governo concede anualmente ao Teatro Nacional de S. Carlos, conforme 
as circunstâncias do Tesouro o permitam, subsíd.ios de duas espécies, com o 
objectivo do integral preenchimento da sua função cultural: · 

a) Subsídios não reembolsáveis, para a efectivação de espectáculos 
indiscriminados compatíveis com a finalidade do estabeleci
mento ou para a realização de temporadas de espectáculos· de
terminados ; 

b) Subsídios a reembolsar, total ou parcialmente, por entidades a 
quem for autorizada a utilização do Teatro para a realização 
de espectáculos (artigo a. . o) . 

A administração destes subsídios compete ao delegado do Ministério das 
Finanças (artigo 3 .0

) e a direcção do Teatro, na realização de despesas por 
força deles, está dispensada do cumprimento de quaisquer disposições legais, 
incluindo o <cvistoll do Tribunal de Contas (artigo 4 .0

). . 

Para aplicação destes subsídios no ano de 1947 foram inscritas no orça
mento as seguintes rubricas orçamentais: 

«Para satisfação de todos os encargos com a temporada de ópera»; 
«Para satisfação de todos os encargos com a temporada de espectá

culos de baile». 

O já citado Decreto-Lei n .0 36:467, de 13 de Agosto de 1947, dispõe: 

Arti()'o 6.0 No prazo de três meses do encerramento de cada série 
ele espectâculos deve a direcção do Teatr~, _por inte~~~dio da 10.& Re
partição da Direcção-Geral da Contabil~dade Pubhca, . apresentar 
a visto dos Ministros da Educação N acwnal e das Fmanças um 
balancete das receitas e despesas, organizado com discriminação ade
quada, e que será acompanhado de toda a documentação, incluindo 
cópias dos contratos ou acordos. .· . 

§ único . A aprovação do balancete constante do artigo anteriOr 
constitui a prestação ele .contas por parte do Teatro Nacional de 
S . Carlos em relação às verbas elos subsídios. 

Este § único, dispondo que a ap~o:ração d? b_alancete ~o~stitui a pres
tação de contas em relação aos su~s1d10s, atnb~m . aos Mm1stros a quem 
o mesmo balancete é presente para visto a competenCia para a toma~a. d~s~as 
contas estabelecendo assim uma excepção à regra de as contas dos Mm1sterws 
serem 'tomadas pelo Tribunal de Contas no processo de exame e verificação 
dos documentos de despesa dos mesmos Ministérios, e por ~sso o Tr~bunal 
abstém-se de conhecer da legalidade das mencionadas despesas. 
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5) Os contadores conferentes, quanto à classificação das despesas, 
notaram: 

Pela ver~a do a:·tigo 655. 0
, n. 0 2), alínea a) «Pagamento de serviços 

e en?argos nao especificados - Para pagamento de despesas resultantes do 
func~o.namento do Teatro que, por constituírem encargo das entidades que 
o utilizam, oportunamente s.ão I~eembolsadas>>, foram satisfeitas as seguintes 
despesas, por conta da autonzaçao n. 0 16:1.31, de 26 de Janeiro de 1948: 

2.751$20 - desentupimento e repara·ção das torneiras e . .. de todo 
o edifício; 

2.318$70 - diverso material para instalações eléctricas. 

A correc!a classificaç.ão para despesas de~ta natureza seria a de «Despesas 
de conservaçao e aproveitamento do material~ De imóveis- Prédios ur-
banos», artigo 651. 0 , n. o 1), alínea a). · 

~. fl. 46.3 do seu ofício, o director do Teatro, como justificação de tal 
classifi?ação, alegou que .se tem sempre atendido ao fim a que as despesas 
se destmam, de pre~erênma à sua natureza, e, assim, foi entendido que elas, 
uma vez qu_e se destma~am a pôr o 'reatro em condições da realização da tem
porada ~e opera, ~evenam ser pagas por conta da respectiva dotação. 

P~rem, _essa mformação de~e enfermar de qualquer lapso, porquanto 
a c~a~si~caçao a que se refere o duector (artigo 656 .0

, n .0 1),, alínea a) «Para 
sat~s~açao de t?dos os e~ cargos com a temporada de ópera») não é a que se 
venficou ter sido dada as despesas em questão, como acima ficou indicado. 

Pela verba do artigo 655 .0
, n. 0 2), alínea c) <<Para manutenção e funcio

namento da Escola do Corpo Coral do Teatro», foram classificadas as despesas 
resultantes das remunerações aos componentes do corpo coral pela sua actuação 
na temporada de ópera portuguesa (autorizações n. 0

" 2:753, de 14 de Março 
de 1947, e 16 :.259, de ill de Fevereiro de 1948). 
. Uma vez que estas remunerações não consti tuem encargo com o funcio-

namento da Escola, mas respeitam à actuação dos seus elementos nos 
~spectáculos, como o poderiam fazer quaisquer outros indivíduos estranhos 
a m~sma Escola e ao Teatro, deveriam ter sido satisfeitas por conta da verba 
de~tmada a todos os encargos com a temporada de ópera (artigo 65;6, n. 0 1), 
almea a). 

Os arg~~entos ~ustificativos da classificação adoptada, constantes de 
~. 4~4 do oflcw do director do Teatro, não são (le molde a justificar a classi
fi.caçao adoptada..: E certo que na proposta se alude à utilização de todos os 
s~ldos das d?taçoes para custear a despesa com a ópera portuguesa e se soli
citou, espec,Ial~ente na alínea b), autorização para aplicação de todas as 
verb~~ possiveis para custear a referida temporada, mas é demasiado lato 
admitir que a autoriz~ção justi.fique. classrficação de despesas por ver bas dife
rentes daquelas especialmente mscntas para o fim em vista . 

Pela ve..:ba do a_rtigo 656. 0
, n .0 .2), alínea c) «Para satisfação de vários 

encar.gos _ nao especrficados», foram satisfeitas as seguintes despesas pela 
autonzaçao n .0 16 :lr31, de .26 de Janeiro de 1948: 

800$ - pag~mento a Raul Rodrigues Cabeleira, por diversos ser-
. v1ços prestados durante a temporada de ópera italiana; 

3.500$ ~ pagam~nto a Mário de Sampaio Ribeiro, por elaboração 
de hbretos durante a temporada de ópera italiana. 

Deviam estas despesas ter sido pagas pela mesma rubrica, artigo 655 .0 , 

n.o 1.), alínea a) «Para satisfação de todos os encargos com a temporada 
de ópera». 
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A fi.. 465 do seu ofíc.io o serviço apenas se limitou a indicar as razões 
determinantes dessas despesas, nada acrescentando "Com o intuito de justificar 
a sua classificação. 

Pela verba do artigo .655. 0
, n. 0 2), alínea e) «Pagamento de serviços 

e encargos não especificados», foram pagos 4.000$- de remuneração ao dele
gado do Ministério das Finanças, despesa esta cuja classi·ficação os contadores 
conferentes consideraram duv;i.dosa. 

Pedida ao director do Teatro a justificação da classificação feita, informou 
que ela resultou das determinações constantes dos documentos de ff.s. 27 e 28 
do processo apenso (ofício, de 23 de Agosto de 1947, do director do Teatro 
ao director-geral do Ensino Superior e das Belas-Artes e ofício deste, de 6 de 
Outubro de 1947, ao director do Teatro). · 

Ora nenhum destes dois documentos contém qualquer indicação dos mo
tivos . que determinaram tal classificação, pois nem sequer a comunicação 
da 10.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, que trans
mite o despacho do Subsecretário de Estado das Finanças fixando a remu
neração, faz qualquer alusão à rubrica orçamental por onde deveria ser feito 
o pagamento. 

Assim, ficou por esclarecer o motivo da classificação feita pelo serviço . · 

6) As despesas autor;i.zadas por conta do artigo 655. 0
, n. 0 2), alínea c) 

«Para manutenção e funcionamento da Escola de Corpo Coral do Teatro», 
no mês de Março, no total de 81.935$ (autorizações n. 0

• 3:009, de 52.465$, 
e 3:109, de 29.470$), excederam em 3.185$ a importância disponível, que 
era a relativa à totalidade dos três duodécimos de Janeiro, Fevereiro e Março 
(78. 750$). 

Tal facto foi originado num erro de soma no livro de contas correntes 
da 10.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Públ;i.ca, do qual 
resultou que a soma dos referidos três duodécimos foi representada pela 
quantia de 108.750$, em vez de 78.750$ acima citada. 

Assim, desde o dia ,22 de Março, data do pagamento da autorização 
n. 0 3:109, até 1 de Abril, dia em que se venceu o duodécimo seguinte, esteve 
sem cobertura total, em relação à dotação orçamental respectiva, aquela 
autorização. 

Direcção-Geral do Ensino Primário 

(Capítulo 6.0 , artigo 848.0
, n.0 1), alínea a) 

Do exame das autorizações de pagamento, que foram em número de 37, 
correspondentes a cerca de 250 documentos de despesa, verificou-se que tinham 
sido cumpridas todas as formalidades exigidas por lei, nada tendo sido no
tado de irregular. 

Ministério da Economia 

Neste Ministérjo o exame, verificação e conferência recaíram sobre do
cumentos de despesa referentes aos serviços e verbas orçamentais seguintes: 

Conselho Técnico Corporativo - capítulo J .0
, artigos 13.0 a 16.0

, 

19.0 e 20. 0
; 

Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas- capítulo 3. 0
, artigo 36. 0

, 

n. 0 3), artigo 39 .0
, n .08 1), 2) e 3), e ar tigo 47.0

, n .08 5), 7) e 8); 
Direcção-Geral de Minas e Serviços Geológicos - capítulo 11.0

, ar
tigos 237. 0

, 238 .0
,, 244.0 e 245. 0

, ll.
0 2); 
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Direcção-Geral dos Serviços Eléctricos- capítulo 1,2. 0
, artigos 268." 

. e 275.", n."" 1) e 2); 
Instituto Português de Combustíveis- capítulo 13.", artigo 278. 0

, 

· n.os 1) e 2), e artigo 279."; 
Junta do Fomento Industrial- capítulo 1Õ. 0

, artigos 306." a 316.0; 
Intendência-Geral dos Abastecimentos - capítulo 16.0, artigos 32{)." 

e 322. 0 

Foram ainda examinados os documentos das 

Despesas de anos económicos findos- capítulo 19.", artigo 330." 

As dotações orçamentais das mencionadas verbas eram de 
Os pagamentos efectuados em conta das mesmas verbas 

foram de ....... · ....... . 
tendo , ficado por pagar a importância de 
e havendo um saldo de . . . . . . 

8:267.306$110 

6:606.021$18 
-$-

1:661.284.$92 

Foram examinadas 524 autorizações de pagamento e 9:0D2 documentos 
de despesa. 

Conselho Técnico Corporativo 

(Capítulo 1.", artigos 13.0 a 1.6.• e 19.• e 20. 0 ) 

'Os contadores conferentes notaram no exame dos processos de -despesa 
ter h a vi do as seguintes irregularidades: 

1) Na aquisição de impressos no valor de 2.600$ não foi observado o dis
posto no § 1.0 do artigo 2." do Decreto-Lei n." 24:437, de 29 de Agosto de 
19134, que manda consultar a Imprensa Nacional quando o trabalho a exe
cutar seja superior a 2 . .500$. 

· 2) .A. despesa com a conservação de um jardim foi classificad.a como 
«Pagamento d~ serviços e encargos não especificados», quando deveria ter 
sido como «Despesas de conservação e aproveitamento do material- De 
imóveis». Os serviços já corrigiram a classificação quando fizeram idêntica 
despesa no ano seguinte. 

3) As despesas relativas ao p~gamento aos indivíduos · que em regime 
de tarefa efectuaram trabalhos dactllogrMicos, recortes e súmulas de notícias 
publicadas (autorização n." 201) foram classificadas como «Publicidade e 
propaganda>>. Informam os serviços que foi criado o «Gabinete da imprensa», 
ao qual compete fazer a elaboração de notas, esclarecimentos e artigos 
para os jornais, revistas, etc., bem como a divulgação das notícias que inte
ressem ao Ministério, tratando-se de serviços que fundamentalmente se des
tinam .a dar p~blicidade a certos factos ou à elucidação da opinião pública, 
e por Isso segUiram a classificação de «Publicidade e propaganda». . 

E defensável o critério seguido pelos serviços originários. 

4) .A. despesa com a aquisição de solarina foi classificada como «Despesas 
de ~igiene, saúde e conforto», quando devia ter sido como «Material de con
sun,w corrente- Diverso material não especificado>>, como esclareceu a cir
Cl~lar da . 2.& Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública de 
Abril de 1940: 
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Os serviços alegaram que procederam de acordo com as Instruções da 
Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas, aprovadas por despacho ministerial 
de 1 de Novembro de 1939. Torna-se necessário harmonizar estas instruções 
eom as dadas pela primeira das Direcções-Gerais mencionadas. 

-5) Não se fez incidir o imposto para o Fundo de Desemprego na prestação 
de serviços mensais (autorização n." 10:413). Idêntica irregularidade foi 
notada no exame dos documentos de despesa do Instituto Nacional do Tra
balho e Previdência. Deverá ser adoptado idêntico procedimento, fazendo-se 
a comunicação ao Comissariado do Desemprego. 

Outras irregularidades foram apontadas pelos contadores conferentes, 
mas, pedidos esclarecimentos, verificou-se, em face das informações pres
tadas, que os serviços tinham procedido dentro da legalidade. 

Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas 

(Capítulo 3.•, artigo 35.0
, n. 0 3), artigo 39.•, n.05 1) a 3), e artigo 47.0

, n."' 5), 7) e 8) 

Os contadores conferentes levantaram dúvida sobre a legalidade de um 
recibo de 400$ processado pela brigada técnica da xn região, que estava assi- · 
nado a rogo e não tinha a assinatura de duas testemunhas. Os serviços infor
maram ter sido materialmente impossível obter as necessárias assinaturas, 
dada a urgência com que se fez a aquisição do material e a distância a que 
a sede da brigada se encontrava do local onde foi efectuada a referida aqui
sição (Alandroal). 

Nenhuma dúvida mais foi levantada nem mais irregubridades ~oram 
encontradas. 

Direcção-Geral de Minas e Servlços,;,aeológlcos 

(Capítulo 11.0 ,' artigos 237. 0 , 238.•, 244.0 e 2-!5.0
, n. 0 2) 

'Gma única dúvida suscitada, por nas folhas de salários não haver indi
cação de que tinha sido efectuado desconto para o Fundo de Desemprego, 
foi esclarecida pelo serviço, que comprovou o pagamento com as resper.
ti v as guias. 

Direcção-Geral dos _Serviços Eléctricos 

(Capítulo 12.•, artigos 268." e 275.•, n.•• 1) e 2) 

Nada de irregular foi encontrado. 

Instituto Português de Combustíveis 

(Capítulo 13.•, artigo 278.•, n.0 ' 1) e 2), e artigo 279.0
) 

As dúvidas suscitadas dumnte a conferência dos documentos foram escla
recidas pelos serviços, tendo-se verificado que uma importância recebida a 
mais pelo engenheiro António Herculano Guimarães Chaves de Carvalho 
tinha sido reposta no ano ele 1948. 

Junta do Fomento Industrial 

(Capítulo 15.0 , artigos 306.0 a 316.0
) 

Notaram os contadores não ter sido feito o desconto para o Fundo de 
DesempreO'o no pagamento da prestação de serviço mensa~ de uma. mulher 
de ljmpez~. A irregularidade é idêntica .à notada no. Instituto NaciOnal do 
Trabalho e Previdência e Conselho Técmco Corporativo, devendo ser adop
tado idêntico procedimento, fazendo-se a comunicação ao Comissariado do 
Desemprego. 
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Intendência-Gera\ dos Abastecimentos 

(Capítulo 16.•, artigos 320.• a 322.•) 

1) Notaram os contadores que foram efectuadas diversas aqms1çoes de 
impressos sem observância do preceituado no § 1.• do artigo 2.• do Decreto
-Lei n.• 24:437, de 29 de Agosto de 1934. Ouvido o serviço e este respeito, 
declarou que não consultara a Imprensa Nacional devido à urgência que 
tinha em fazer as aludidas aquisições. 

2) Verificaram os mesmos contadores que alguns recibos tinham uma 
data de pagamento posterior a 114 de Fevereiro de 1948, e por ;isso pareceu-lhes 
estarem em face de uma irregularidade grave. Dirigiram-se à tesouraria do 
Banco de Portugal, a :fim de fazerem uma completa investigação, tendo con
cluído que todos os pagamentos tinham sido feitos regularmente em datas 
anteriores a 14 de Fevereiro e que o facto derivava de os carimbos se encon
trarem incapazes, não tendo sido substituídos por haver dificuldade em 
encontrar carimbos novos no mercado nacional e não se ter conseguido adquiri
-los na Inglaterra. 

Despesas de anos económicos findos 

(Capítulo 19.•, artigo 330. 0
) 

Nada foi notado de irregular. 

Ministério das Comunicaçõe~ 

Neste Ministério o exame, verificação e conferência recaíram sobre do
cumentos de despesa referentes aos servíços e verbas orçamentais seguintes: 

Conselho Superior dos Transpostes Terrestres ,....._ capítulo 2.•, arti
gos 27. • a 3.5. o e 29. o, n. o 2) ; 

12.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública- ca
pítulo 2.•, artigos 3'6.• a 41.•; 

Direcção-Geral dos Serviços de Viação - capítulo 4. •, artigos 60." 
e 61.• 

Foram também examinados os documentos das 

Despesas de anos económicos :findos- capítulo 12.•, artigo 1.27.• 

As dotações orçamentais das mencionadas verbas eram de 
Os pagamentos efectuados em conta das mesmas verbas 

foram de .............. . 
tendo :ficado por pagar a importância de 
e havendo um saldo de . . . . . . . . . 

2:'572.680$00 

2:262.104$4{) 
1.478$40 

310.575$60 

Foram examinadas 295 autorizações de pagamento, correspondentes a 
cerca ele 10:100 documentos de despesa. 

Conselho Superior dos Transportes Terrestres 

(Capítulo 2.•, artigos 27.• a 35.•) 

Foi abon~da ao presidente do Conselho Superior dos Transportes Ter
restres a gratificação mensal de 1.000$ durante o período de 1 de Janeiro 
a 31 de Outubro de 1947. O respectivo despacho ministerial qu.e :fixou a mesma 
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gratificação não f.oi submetido ao crvisto» do Tribunal de Con'tas, infringindo-se, 
assim, o disposto na alínea g) do artigo 6 . • do Decreto n. • 22:25 7, de 25 
de Fevereiro de 19,33, e no artigo 8.• do Decreto-Lei n.• 24:073, de 28 de 
Junho de 1934. 

.A. 12.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, logo 
que deu pela falta daquela formalidade, promoveu a legalização daqueles 
abonos por intermédio da 8 ... Repartição da mesma Direcção-Geral, que, se
gundo a informação de :fl.. 690, aguarda oportunidade para ser decretada 
disposição legal que regularize os abonos de gratificação efectuados. 

Da mesma informação vê-se que a situação do aludido funcionário, 
a partir de 31 de Dezembro, se encontra regularizada, tendo sido, por des
pacho ministerial de 15 de Novembro de 19_47, visado em 26 de Dezembro 
seguinte, :fixada nova gratificação, aliás superior à que tinha sido :fixada 
no anterior despacho ministerial. 

.A. gratificação era permitida por lei e tinha sido :fixada em despacho 
ministerial. Do abono sem o despacho visado não resultou prejuízo para 
o Estado nem-da parte dos serviços houve intuito de fraude, pelo que é rele
vada a responsabilidade em que os mesmos serviços incorreram. 

12.• Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

(Capítulo 2.•, artigos 36.• a 41.•) 

Foram classificadas pelo capítulo 2.•, artigo 39.0, n.O 2) o::Material de 
consumo corrente- Artigos de expediente e diverso material não especifi
cado», as seguintes despesae: 

Encadernação de separatas do orçamento do :Ministério, _na ;impor
tância de 105$ (autorização de pagamento n.O 197, de 13 de 
:Março de il947) ; 

Aquisição de pastas para secretária, pela quantia de 590$50 (auto
rização de pagamento n.O 1:849, de 17 de Janeiro de 1948); 

Encadernação da Conta Geral do Estado, por 25$, e do Orçamento 
Geral do Estado, por 40$ (mesma autorização n.O 1:849). 

Ouvida a 1~2. 3 Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Públ;ica 
acerca do critério adoptado naquelas classificações, veio informar que: 

a) Considerava as separatas do orçamento, o próprio Orçamento e a 
Conta Geral do Estado como elementos sem valor para o inven
tário e que as encadernações apenas tinham por :fim evitar 
a sua rápida deterioração, dado o uso que têm como elemento 
de trabalho ; 

b) As pastas são de cartão e baixo valor e ainda que, dada a sua 
pouca duração, não podem ser inventariadas. 

Direcção-Geral dos Serviços de Viação 

(Capítulo 4.•, artigos 60.• e 61.•) 

1) Por conta da verba de 270.000$ atribuída à rubrica «Aquisições de 
utilizàção permanente - Móveis -Básculas e balanças», foi expedida em 
8 de Julho de 1947 a autorização n.O 826, referente à compra de básculas, 
na importância de 2·64.000$. 

O disposto no n.O 7.0 do artigo 26.0 da terceira das Cartas de Lei de 
9 de Setembro de 190:8 não é aplicável, e por isso foi excedido o total dos 
duodécimos vencidos até à referida data de 8 de Julho de 1947. 
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2) Algumas dúvidas suscitadas durante a conferência em relação a des
pesas com pneus e câmaras-de-ar e à reparação de duas motos foram escla
recidas pelas informações prestadas pelo serviço. 

Despesas de anos económico& findos 

(Capítulo 12.0 , artigo 127. 0 ) 

Nada foi notado de irregular. 

* 

De todas as infracções verificadas é manifesto o prejuízo para o Estado 
nas que a seguir se mencionam: 

a) Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública - desconto de 
22$50 de emolumentos de permuta a dois escriturários, quando 
deviam ter sido descontados 35$; 

b) Direcção-Geral dos Serviços de Registo e elo Notariado - abono 
indevido de um dia de ajuda ele custo ao inspector Rodrigo 
Evaristo Teixeira; 

c) 'reatro Nacional de S. Carlos- abono ele grn.tificações pelo Natal 
a dois empregados elos correios e telégrafos em serviço na área 
elo Teatro, no montante ele 25$, e a um indivíduo, que se pre
sume ser guarda ela Polícia de Segurança Pública, na impor
tância de 25$. 

Por uma informação ultimamente junta aos autos (:fl. 683) verifica-se 
que as irregularidades mencionadas nas alíneas a) e b) já estão sanadas 
pelas reposições das importâncias em que o Estado estava prejudicado. 

Quanto às irregularidades a que se refere. a alínea c), desde que até esta 
uata não se mostra feita a reposição elas importâncias em que o Estado está 
prejudicado, terá o Tribunal de tornar efectivas as responsabilidades que delas 
uerivam, e para isso extraiam-se do processo os necessários elementos e en
treguem-se ao digno agente do Ministério Público, para ser intentada a res
pectiva acção perante os tribunais, conforme dispõe o n. 0 1:2. 0 do artigo 6. 0 

do Decreto n. 0 22:.257, de 25 de Fevereiro de 1193.3. 
Na realização das despesas pela Direcção-Geral dos Edifícios e Monu

mentos Nacionais foram verificadas muitas irregularidades, algumas das quais, 
pela sua constante repetição, apresentam aspecto de certa gravidade. Não 
se mostra, porém, que tivesse havido dano para o Estado nem se reveb 
intuito de fraude, e, por isso, o Tribunal pode usar da faculdade que lhe foi 
conferida pelo artigo 1.0 do Decreto-Lei n. 0 30:.294, de 21 de Fevereiro 
de 1940. 

Extraiam-se do processo os necessários elementos e instaure-se processo 
de multa, nos termos do § único do artigo l.n do mencionado Decreto-Lei 
n. 0 30:294. 

Quanto às irregularidades verificadas nos outros serviços e que ficam 
apontadas, como delas não resultou prejuízo para o Estado nem se revela 
o intuito de fraude, o Tribunal usa da faculdade que lhe foi conferida pelo 
artigo 1. o do já mencionado Decreto-Lei n. o 30:294, ele 21 ele Fevereiro de 
1940, e releva a responsabilidade em que os infractores incorreram. 

Sala elas Sessões elo Tribunal de Contas, 19 de Janeiro de 1'949.-Reinaldo 
Duarte de Olú>eim, relator- António Manuel Garcia da Fonseca-José 
Augusto Co1•reia ele Barros -Manuel de Abranches Mart·ins- Albino Viei•ra 
da Rocha -M11nuel Marques Mano- Armando Cancela de A.b1·eu. 

v 

Acórdão relativo à Conta da Junta do Crédito Público 



Acórdão relativo à Conta da Junta do · Crédito Público 

Processo n. 0 1:361 

Acordam os do conselho no Tribunal de Contas em l.a instância: 

Visto este processo e os ajustamentos de fl.s. 2 e 2-A, organizados em con
formidade dos documentos relativos à responsabilidade a que se referem e que, 
devidamente rubricados pelo relator, se dão como transcritos aqui: 

Verifica-se que o débito da conta de numerário im-
porta em . . . . . . . . . . . 472:941.696$73 
e o crédito em 418:963.885$74 
com o saldo de 53:977.810$99 472:941.696$73 

Mostra-se mais que o débito da conta de títulos de 
dívida pública importa em . . . . . . . . . . . . . . . 609:196.844$99 
e o crédito em . . . . . . . . . . . 17.6:473.499$98 
com o saldo para a gerência seguinte de 432:723.345$01 609:'196.844$99 

Acerca da aquisição de fatos ele zuarte para o impressor e compositor 
já o 'rribunal se pronunciou no acórdão que julgou a conta anterior. 

No julgamento da mesma conta foi relevada a responsabilidade resul
tante ela falta de cumprimento do Decreto n. 0 8:0:2.3 no que diz respeito are
quisições de transporte. 

Idêntica falta se verifica na presente conta, que é de 1947, mas, como 
o acórdão que julgou a conta anterior só chegou ao conhecimento ela Junta 

. em 11 de Março de 1948, é de tomar a mesma decisão, relevando-se a respon
sabilidade pelos mesmos fundamentos. 

Não têm sido feitos descontos para o ~iontepio dos Servidores do Estado 
nos vencimentos dos funcionários que entraram para a Junta como aspirantes, 
contratados, e depois foram promovidos por meio de alvará. 

Pondera o contador, no seu relatório a fl.. 3, que não pode restar dúvida 
de que os funcionários nestas condições são vitalícios, porque, para conti
nuarem como contratados, a promoção só poderia fazer-se por um novo con
trato, e o reconhecimento da situação vitalícia já foi feito em relação a um 
dos funcionários, pela concessão de licença ilimitada. 

Informa a Junta (ofício de fl.. 65) que a situação dos funcionários pro
vidos por alvará a partir de 3·0 de Junho de 1934 continua em -estudo, tendo 
sido. já trocados ofícios com o Montepio dos Servidores do Estado, a :fim de 
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se encontrar solução que permita regularizar a pos1çao dos mesmos funcio
nários perante aquela instituição. Como a Junta já iniciou a troca de ofícios 
no sentido de a mencionada situação ser regularizada, não se torna necessário 
fazer qualquer comunicação pela Direcção-Geral deste Tribunal. 

Comunique-se ao Comissariado do Desemprego o facto de não ter sido 
feito o desconto para o Fundo de Desemprego em relação aos pagamentos dos 
serviços mensais de duas mulheres de limpeza a que se refere o contadm 
no seu relatório de fi.. 4. 

Julgam a Junta do Crédito Público pela sua gerência no período decor
rido de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1947 quite com o Estado pela 
indicada responsabilidade, devendo os saldos que lhe são abonados figurar 
como primeiras partidas da conta seguinte a esta. 

- Emolumentos, não são devidos. 

Lisboa, 12 de Outubro de 1948.- Reinaldo Dum·te de Oliveira, relator~ 
Albino VieÍ1'a da Rocha- A1·mando Cancela de Ab1·eu. -Fui presente, 
Emídio Beirão Pi1·es da Cruz. 

VI 

Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado, 
organizados pelos serviços do Tribunal 



l\IAPA N." 1 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1947, 
incluindo as alterações poste1·iormente introduzidas 

Inscr.ic;.ões orçamenta is Alte rações 

Proveu.iâncias luscric;ões 
rec t i fi~adns 

Não alter adas Alter actas So!Uas P ura m ais P ara menos Di fcrençns 

-
Receita ordiná1·ia : 

Impostos directos gerais. . 984:000. 000~00 165:000.000$00 1.149:000.000$00 650.000:$00 - /1- 650.000~00 1.149:650. 000~00 
Impostos indirectos . . . 514:010.000$00 640:000.000~00 1.154:010.000:$00 162:000.000$00 - {>- 162:000.000:$00 1.316:010.000$00 
Indústrias em regime tri-

butário especial . . . . 203:122.000$00 -I>- 203:122.000:$00 - 1>- - {>- -1>- 203:122.000:$00 
Taxas - Rendimentos de 

diversos serviços . .. 126:356 . 000~00 89:800.000$00 216:156.000$00 23:686.593$50 - {>- 23:686 . 593~~50 239:842 .593$50 
Domínio privado, empresas 

e indústrias do Estado -
· Participação de lucros 108:407.000$00 171:585.000~00 279:992 .000$00 39:109.983$35 -$- 39:109.983:$35 319:101.983$35 

Rendimentos de capitais, 
acções e obrigações de 
bancos e companhias . • 8:179.300~00 -f%- 8:179 . 300~00 -I>- + -1>- 8:179.300$00 

Reembolsos e reposições .• 157:946.819:$98 122:209.148$50 280:155.968$48 58:580.009{>67 -1>- 58:580.009$67 338:735.978$15 
Consignações de receitas 79:160.355$00 96:554.000$00 175:714.355$00 38:664.303{>66 - I>- 38:664 .303~66 214:378.658{>66 

Soma ...• 2.181:181.4 7 4$98 1.285:148.148{>50 3.466:329. 623{>48 322:690.890$18 -~- 322:690.890$18 3.789:020.513:$66 

Receita ext1·aonlinéwia -Ir- 1.808:314.000$00 1.808:314.000{>00 1.067:612.082$95 5:000.000$00 1.062:612.082$95 2.870:926.082$95 

Total . ... 2.181:181.4 7 4$98 3.093:462.148$50 5.274:643.623$48 1.390:302.973$13 5:000.000:$00 1.385:302.973$13 6.659:946.596$61 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com o mapa inserto a fls. 1G e 17 da Conta publicada. 

MAPA N.o 2 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1947, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas · 

Dotações orçamentais Alterações 

Ministérios 
Do tações 

Não alteradas Alteradas Somas Para mais Para m eno s Diferenças 
r ectificadas 

·Despesa ordinária 
Finanças .•... .. ••.•..••.. . .. 585:162.962826 369:259.861,$43 954:422.823,~69 238:086.061~18 158:765.8151F6 79:320.245,$42 1.033:H3.0691) 11 

Interior .. . ....••...• . .....• 234:334.579811 193:113.759/iOO 427:148.338811 56:379.274(i32 9:719.036854 46:660.237 ,)78 474:108.575,589 

Justiça •........... . ... . ... • 33:413.717895 75:334.581§67 '108:7 4.8.2998 62 15:938.151!$93 7:267.402,506 8:670.7 49,~87 117:419.049M9 

G]lerra •. . ..... . .... . ...... . 221:416.9801)95 252:612 .275~00 474:029.255,~95 61:260.122,$25 25:052.150,~00 36:207.972 ,~25 510:237.2288 20 

Marinha •... . .. . .. . ... . ..... 116:067.167/137 165:939.416880 282:00G.584/J17 135:584.658875 112:631.313805 22 :953.345 ,~70 30·!:959.929887 

Negócios Estrangeiros •.... . ....•.• 13:105.260/JOO 53:873.800800 66:979.060/iOO 10:072.930$ 00 5:861.860;)00 4:211.070/J OO 71:190.130,)00 

Obras Públicas • . . . . . . • . . . . . . . • . 275:728.156/iOO 88:511.905 ,~00 364:240.061,$00 29:489.340,!)23 5:678.o701F 8 23:811 .2698 45 388 :051.330;~45 

Colónias ...............••.. • 34:054.314870 8:582.232/140 42:636.547 ,)10 1:326.900/iOO 326.900,1 00 1:000.000/iOO 43 :636.547/110 

Educação Nacional . . . . . . . . . . . . . •. 5'7 :638.058838 296:394:629fl 52 35 4:032.687 .~90 35:63•7 .311,$11 7:783.705i) 07 27:853.6061104 381:886.293/194 

Economia •................ .. 53:505.416/110 89:626.671/JOO 143:132.090(i10 15:211.612,$10 4:671.252/110 10:540.360(i00 153:672.450(i10 

Comunicações . . . . . . . • . . . . . . • . . 148:264.236/120 87:7 40.7 48/)80 236:004.985(i00 61:695.579,$98 6:766.755/131 54:928.824,$67 290:933.809(iG7 

Soma • ••......• 1.772:690.849,~02 1 1.'680:989.883/)62 3.453:680.732/J64 660:681.9>11 1$85 3>14:524.260,$67 316:157 .681(i18 3.769 :838.413,~82 

Despesa extraordinãrla 
Finanças .................•.. 119:000.000(i00 -i$- 119:000.000,~00 580:116.214,po + 580:116.214,~ 10 699:116 .211,$10 

Interior ... . ..... . .•..... . .. 4:000.000/1 00 10 : 999 . 260,~00 14:999.260/1 00 19:066.368/180 + 19:066.368/)80 34:065.628 /180 

Justiça . ...... . .......•. . . . • + + + + + + + 
Guerra ••......... . ...... • . . 300:000.000,~00 60:000.000(i00 360:000.000,100 66:000.000/100 + 66:000.000/100 426:000.000(i00 

Marinha •.. . ... . •........••• + 224:000.000,$00 224:000.000/)00 49 :564.239 a 25 40:000.0001)00 9:564.239/) 25 233:564.239,$25 

Negócios Estrangeiros •.. . . . . . ....• 6:000.000/jOO -IJ- 6:000.000t$00 -/J- I + - /)- 6:000 .000/1 00 

Obras Públicas • . . . • • . . . . . . • . . • • 343:305.000/100 317 :800.000/J OO 661:105.000/i OO 234:718.6•78 ,~ 28 17:300.000fl 00 217:418.678/128 878:523.678fl28 

Colónias • . ..... . .•.......... + 35:000.000,~00 35:000.000(i00 43:133.209,,00 + 43:133.~09 ,~00 78:133.209,) 00 

Educação Nacional . . . ....•.. . .... + + + -li- + + + 
Economia •.... . ........... . . 109:709.000,$00 20:200.000(i00 129:909.000/)00 13:400.000/100 - /J- 13:•100.000,500 143:309.000/100 

Comunicações . . . . . · . • . . • . . . . . . 37:000.000/)00 233:000.000,$00 270:000.000(i00 124:067.407,$52 3:620.825 /100 120:446.582,$52 390:446.582,552 

Soma • ..•. . ••.. 919:014.000/JOO 900:999.260 ,~00 1.820:013.260,~00 1.130:066.116/j95 60:920.825/J OO 1.069:145.291,$95 2.889:158.551/195 

Total • ...•..... 2.691:70<l.849/j02 I 2.581 :989.H31J62 1 5.273:693.992/164 1.790:748.058/)80 1 405:445.085 /1 67 1 1.385:302.973/113 1 6.658:996.965/177 
-

Obaervação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com o mapa inserto a fls. 16 e .17 da Conta publicada. 
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----



MAPA N.• 3 

Ano económico de 1947 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Ajusta ,.,.,ente) 

Saldo em 1 de Janeiro de 1947 • 

Receita liquidada: 

Ordinária . .. 
Extraordinária 

Receita cobrada: 

Ordinária •. 
Extraordinária 

Reposições . • • • 

Discriminação 

Entradas 

Conta de rendimentos e despesas públicas : 

Receita cobrada . • .• 
Operações por encontro . 

Autorizações de pagamento : 

Importâncias pagas . .. . . . . • . . . . . . . . . 

Importâncias por pagar em 31 de Dezembro do 1947 . 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos: 

Aplicados às despesas públicas 
Reposições • • • • • . • • • • . . . . . 

Operações de tesouraria : 

Banco de Portugal, como Caixa Geral do Tesouro- Saídas 
Diversas operações . . . 
Operações de fim do ano . 
Operações por encontro . 

Transferências de fundos . . . . . . ~ 

Soma das entradets. 

4.381:231.935#72 
1. 431:308 .560,~ 41 

4.313:817.2501)84 1 

t.431:3o8.5Gon41 / 

5.745:125.8111125 
11.682:846.1861129 

5.693:989,,183#97 

5:239.9331101 

5 .693:989.483~97 

80:118 . 730/j66 

12.378:074.7101186 
7 .892:317.504,~15 

706.6831126 
11.719:335.498,541 

Total . ..•..... . 

Cobrança e.fectuada : 

Receita ordinária 
Receita extraordinária 

Heceita anulada. . 

Despesa liquidada: 

Ordinária • .. 
Extraordinária 

Despesa efectuada: 

Ordinária . .. 
E:\.-traordlnárla 

Reposições • • .•• 

S aldas 

Conta de rendimentos e despesas públicas : 

4.313 :817.2501!>84 
t.431:30S.560M1 

3.442:042.960,)29 
2.257:186.456í/ 69 

3.439:723.319/1>94 
2.254:266.164fi03 •· 

Operações por encontro . • • • . . • . • . • . • • 17.413 :324.982/i38 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos: 

Aplicados as despesas públicas 
Reposições . . . . . . . . . . . . . · 

Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal, como Caixa Geral do Tesouro-Eu-
Ir adas ..•..••• 

Diversas operações . . . 
Operações de fim do ano . 
Operações por encontro . 

Transferências de fundos. . • • • • • 

Excesso das receitas sobre as despesas 

Saldo em 31 de Dezembro de 1947 • • 

Soma das saídas . 

Soma. 

Tota l . 

5.693:989.483 ,~97 

80:118.730 /166 

11.002:942.347/!08 
9 .172:086 .530,~41 

127:297 .263~10 
11.682:846.186,129 

Documentos 

105 :289.930~74 

5.812:543.496,513 

+ 
+ 

-f!-

5.699:229.4161198 

+ 

+ 
-i)-

+ 
- /1>-

11.617:062.843,$85 

11.617:062.84.!3/)185 

5.745:125.8111125 

52:770 .669 B72 

5.699:229.416 /!> 98 

+ 
-ii-

+ 

- /1>-

+ 
+ 
+ 
+ 

11.497:125.8971195 

+ 
11.497:125.897,~95 

119:936.945~90 

11.617:062 .843;$85 

(a) Esta importancia corresponde ao total das parcelas indicadas com o sinal • · 

Metais 
para amoedar 

8:753.961,~34 

+ 

-ii-
-í! -

-ii-

-lP-

+ 

• 18:854.111,}93 

+ 
-ii-
-1!>-

27:608.073,$27 

27:608 .073 527 

+ 
+ 

-{!-

+ 
-ii-

- íi-

+ 

• 16:247.196,j92 

+ 
-{!-

-{!-

16:247.196/192 

-{!-

16:247.196,~92 

11:360.876,135 

27:608.0731!27 

Papéis de crédito 

787:476.758/jOO 

- 11-

+ 
+ 

+ 

+ 

+ 

• 606:114.830/jOO 

+ 
-{!-

+ 
1.393:591.588,5 00 

1.393:5ü1.588"-') 00 

+ 
+ 

+ 

- /1>-
-lP-

- /J-

-/1-

• 925:119.406{!73 

-{!-

+ 
-{!-

925:419.4061173 

-li---
925:419.4061173 

468:172.181/127 

1.393:591.588/jOO 

Oburvação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com os m~>pas inserlos a fls . 6 e 7, 32 e 33 e 34 e 35 da Conta publicada. 

Dinheiro 

108:818 .064~39 

I + 

I 5. 745:125.811~25 

I 
80:118.730~66 

17.427:971.997 /1> 5'1 

I + I 

I 5. 774:108.214,$63 

+ 
- 11-

• 31.990:434.3961568 
1.529:316.762,$89 

62.655 ;893.978,$04 

62.655:893. 978r)04 

- [l -

-1!>-

-,) -

5.693:989.4.83,)97 

80:118.730/!>66 

17.4.13:324.9821138 

I 5.774:108.214~63 

-11-
+ 

"31.985:172.3291191 

1.527:94.8.184/169 

62.474:661.923/124 

51:136.3271128 

62.525:798.250,52 

130:095.727/152 

62.655:893.978/!04 

I 

Soma 

1.010:338. 714/i47 

5.812:5,13.496,$13 

5. 745:125 .8111125 
80:118.730,$66 

17.427:971.9971154 

5.699:229.4161198 

5. 774:108 .214,$63 

-{!-
(a) 32.615:403:338;$61 

+ 
1.529:316.762,189 

75.694:156.463/l iC 

75.694:156.843/J 16 

5. 745 :125.811 ,}25 

52:770.669/1> 72 

5.699:229.416{!98 

5.693:989.483,197 

80:118. 730,}66 

17.413:324.982fl38 

5.774:108.214,$63 

- /1-
(a) 32.926:838.930;$56 

+ 
1.527:948.1841169 

74.913:454.4241184 

51:136.327 i$28 

74.964:590.7521112 

729:565. 731,!04 

75 .694:156. !83/116 

I~ 

f--4 
l'o:) 
f--4 



l\IAPA N.o 4 

Mapa geral das receitas e despesas orçamentais respeitantes ao ano económico de 1947, segundo o Ot·çamento Geral do 
Estado -antes e depois de rectificado-, demonstrações mo.delo n. 0 30, tabelas de rendimentos e entrada e saída 
de fundos de todos os cofres públicos, e notas dos fundos saldos e das importâncias por pagar organizadas pelas 
direcções de finanças. 

Capíhtlos 

Orçamento 
inicial 

Importâncias avaliadas 

Alterações Orçamento 
rectificado 

Por cobrar 
em 1 de Janeiro 

do !947 

Rece itas 

Liquidadas Cobradas Anuladas 
Por cobrar 

em 31 
de Dezembro 

de 1947 

Receita ordinária : 

Impostos directos gerais . ..• '11.1~9:000.000/iOO 

Impostos mdirectos • • • • . • • 1.1oi:010.000r)OO 

Indústrias em regime tributário es-
pecial . . • . . . . . . • . . ·I 203:122.000/iOO 

Taxas- Rendimentos de diversos 
serviços . 

Domínio privado, .em11resas e in-
dústrias do Estado -Participa
ção de lucro s 

Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e compa-

216:156.000/iOO 

279:992.000/100 

nhias .•....•••..•• I 8:179.300,$00 

Reembolsos e reposições • . •. · 1 280:155.9681)48 

Consignações de receitas . . . . . 175:714.355;$00 

Soma da nceita ordiná•·ia 3.466:329.6231148 

650.0001~00 l l.H9:650.0001500 

162:000.000 ,~00 1.316:010.000/100 

91:195.489,)13 

138.078,)87 

-6- I ~o3 : 122.ooo{!oo 3:154.737 ,},16 

23:686.593 ;150 

39:109. 983{i35 

+ 
58:580.009i)67 

38:664.303!)66 

322:690.890,$18 

239:842 . 593 ,~50 4:069.898,152 

319: 10U83,~35 114.142,)77 

8:!79.300i)OO 688/)50 

338:•735.978i)15 3:350.224,511 

214:378.6581166 266.671 1)38 

3.789:020.513,)66 Io5:289.93on74 

1.459:771.367/)70 

1

1.394:713.:155/)90 I 49:130.127,)11 

1
110:123 .27 3,~82 

1.749:924.134/1 "73 1.749:378.454/)76 537.678 ,)42 146.080/142 

248:453.521.$18 I 248:322.7291148 I 719.1251)60 I 2:566.403/!56 

281:682.590,}81 

242:638.767 í)10 

5:<190.887 /)90 

206:197 .574i)37 

187:076.091,$ 93 

4.381:234.935/172 

280:107.501/!30 

242:594.3291145 

5: t90.887 ,s9o 

206:164.071/)56 

187:045.820/j49 

4.313:817.250,$84 

658.687 ,)49 

82.618,~50 

688,)50 

1:552.5671147 

89.176 ~63 

52:770.669,~72 

4:986.300,554 

75.961,)92 

- /i-
1:831.159li45 

207.766;519 

119:936.945/!90 

Receita extmo•·dinária . • . . . . • . I 1.808:314.000/)00 1.062:612.082/)95 2.870:926.082/i95 I -1!- 1.431:308.560 ,~4 1 1.431:308.560{i41 + -li-
Total das ·receitas onliná1·ia 

e extraordinária .... I 5.274:643 .623/)48 \ 1.385 , 302.973 1~13 I 6.659,946.596 /)61 I 105,289.9301574 I 5.812,543.4961513 I 5 .745:125 .8111525 I 52 ,770 .669 ,$72 / 119 :036 . 94;) 1~90 

~ I Imp ortânc i as orçamontadus I De:-pes as 

~ :Min istérios j 
Õ Orçam ento Alt erações Orçamento Autorizadas Pagas Anuladas 

ini cj al rectificado 

" ·;:: 
·= 
~ ... 
o 

I 

Finanças . . . . • . • • • . • • . • . . . . . . . . . . . 951:422.823/iGO 79:320.2451)42 1.033:743.0691~ 11 985:645.4'73/i30 984:998.178,?62 647.2941)68 

Interior. • . . . • • • • • • • • , . . • • • • . . . . . . 427:4:18.3381)11 46:660 .2371$78 474:108.5751)89 459:100.259/i19 458:926.679i)59 173 .579 1~60 

Justiça •.•..•.•••• , • • . • • • . . . . . . . . 108:748.299,~62 8:670.749/18·7 117:419.049,) 49 108:584.382/)21 108:54.9 . 666 1~56 34.715 1) 65 

Guerra . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 474:029.255i)95 36:207.972/1 25 510:237.228/)20 (a) 493:046.066 1~57 493:0.!1.6201562 4.445i)95 

Marinha .. . ...•.• , • • • . . . . . . . . . . . • 282:006 . 5841~17 22:953.:3<15/170 304:959.929/j87 279:430.752/j35 · 278:874.711 /)70 556.0401)65 

Negócios Estrangeiros ••••••••.• . . _. . . . . . . 66:979.0601~00 4:211.070/100 71:190.130i)OO 60:845.205/132 60:825.3837?00 19.822 ~32 

Obras Públieas 

Colónias 

Educação Nacional 

Economia . 

Comunicações. 

Soma da despesa oTdiná1·ia 

364:240.061/jOO 23:811.269i)45 388 : 051.330~ ,15 281: :166.927/1 27 281 :27-1.3731)68 192 . 553 1~59 

42:636:5471S10 1:ooo.ooonoo 43:636 .547 ,~ 10 32:320. 7401)70 32:018.1001)88 302.540{i9I 

354:032:68'7 ,$90 27:853.606;)04 381:886.293i)94 361:677.122,$ 38 36<!:439.996,) 24 237.126,$14 

143:132.0901$10 10:540.360/iOO 153:672,,1501$10 135:806.430/i99 135:680.538,584 125.892/i 15 

236:00,1.985,$00 54:928.824/167 290:333.809/)67 241:119.599/!92 241:093.980,$21 25.619,$'71 

3.453:680.7321$64 316:157 .681/)18 3.769:838.4131)82 3.442:0H.9601/29 3.430:723.3191/94 2:319.640;~35 

' 
r Finanças 

Interior. 

Justiça 

Guerra 

696:116.214./110 621:107.8381133 

3·1:065.628,$80 20:922.120/)43 

621:107 .838,~33 

29:922.120,) 43 

- ·?-
-$-

- /$- - li-
426:000.000,)00 (a) 396:455.8291102 

+ 
396:455.829/!92 

+ 
-1)-

" ·;:: I Marinha 

] J Negócios Estrangeiros. 

g l Obras Públicas . . . . 

~ I Colónias 

119:000.0001/00 

14:999.260,500 

-1'1-
360:000.000/100 

224:000.000fl00 

6:000.000/)00 

661:105.000i)OO 

35:000.000t00 

- l$-
129:909.000i)OO 

270:000.000,$00 

580:116.214i) IO 

19:066.368 ,580 

.:.n-
66:ooo.ooonoo 

9:564.239t$25 

+ 
217 :418.678,~28 

233:564.239i)25 

6:000.000/iOO 

878:523.678,$28 

78:133.209/iOO 

152:057.905 ,$32 

3:215.048/177 

641:176.328,~72 

75:805.521,$82 

151:455.105,)32 

3:215.048,)77 

639:776 .837 /)33 

74:89'7.740,')75 

602.800 ,~00 

-li-
1:399.401 !139 

907.781/)07 

1'<1 Educação Nacional 

Economia. 

. Comunicações . 

l 

I 
Soma da despesa ext1·am·dinária 

Total das dupesas ordiná1·ia e 
ext1·ao rdinária . 

1.820:013.260/100 

5.273:693.992/164 

43:133.2091,00 

+ 
13:400.000,$00 

120:446.582{}52 

1.069:145.291,~95 

1.385:302.973/)13 

+ 
143:309.000/iOO 

390:446.582,152 

2.889:158.551/i95 1 

6.658:996 . 965~77 I 

+ 
77 :724.478,~62 

259:721.384/)76 

2.257:186.456IJ69 

5.699:229.416/)98 

+ 
77:714.258,')42 

259:721.3841)76 

2.254:266.164/)03 

5.693:989.483,$97 

+ 
10.220 ,)20 

+ 
2:920.292/i66 

5:239.933/101 

(a) Estas importâncias foram sOmente conferidas pel a soma das correspondentes quantias escrituradas nas colunas <<Pagas11 c uAnuladas u pelos nwtivos constantes do rela
tório a fi. 11. 

Observação. - Este mapa confere com o inserto a fls. 16 e 17 da Conta publicada. 

f-4. 
l\!l 
t-:l 

f-4. 
ti:) 
~ 
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MAPA N.o 5 

Mapa comparativo das despesas orçamentais 

--------------------~----------~------------------

DesiguaçfLO 

Despesas ordinárias . . 
Despesas extraordinárias 

Soma. 

Despesas autorizadas 

3.442:042.960~29 
2.257:186.456~69 

5.699:229.416~98 

Despesas pagas 

3.439:723.319$94 
2.254:266.164~03 

5.693:989.483~97 

I1nporLâi1cias 
por pagar 

em 31 de Dezembro 
de 1947 

2:319.640~35 
2:920.292~66 

5:239.933~01 

Obsc·tvação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com o mapa a fis. 16 e 17. 

.AYeiro. 
Boja. • • 
Braga 
Braganç.a. . . 
Castelo Branco .. 
Çoimbra.. 
.~vara 
Faro . 
Guarda. 
Leiri a . 
Lisboa. 
Portalegre 
Porto . . 
. antarém 
Setúbal 
Viana do Castelo . 
VHa Real 
Vi seu 
Angra do Heroísmo . 
Funchal 
Horta 
Ponta Delgada • 
Alfândega de Lisboa 
Alfândega do Porto . 
Repartição do .•resouro 
Casa da Moeda . • 
Imprensa Nacional . 
Consulados . 

Cofres 

Soma. 

O 11eraçõas do fim do ano 

Soma. 

Impostos 
directos gerais 

40:227.657 IJ56 
27:311.154/181 
53:599.276/189 
16:621.9901J57 
29:481.643846 
44:437.462/123 
38:535.54:1/)33 
29:055.1521J86 
22:415.003/187 
3ô:234.816/j69 

612:463.578/)86 
25:922.061/192 

237:570.651/177 
49:198 . 491,~17 
41:591.017/122 
18:210.758/157 
21:287.525/113 
33:897.462/100 

2:748.753/147 
9:055.080/183 
1:442.136/188 
5:737 .361;$98 

470.509/178 
198.299/j25 

+ 
63/180 
-11-
+ 

1.394:713.455/190 

MAPA 

Rendimentos do Tesou 

Impostos 
indirectos 

Indústrias 
em regime 
tributário 
especial 

9:711.673/)11 2:753.733/125 
3:727.285/170 1:117.316/110 
8:811.686/)97 935.327;$70 
2:352 .138/145 360.055894 
5:304.869/110 807.111/120 

14:601.220/)54 1:579.034/151 
5:124.260/154 1:042.5 
5:952.068/165 999.78 
3:871.059/173 489.46 
7:687.143847 1:161.49 

194:253.649/197 165:660.429/132 
3:285.723/110 363.411/182 

71:052.446/164 11:547.160/153 
9:140.827/)23 1:328.608/130 
5:746.107/182 1:371.054/196 
3:557.2<11/130 365. 
3:813.255/152 830. 
7:138.753/176 628: 
2:991.323/155 411.436/132 

26:626.619/136 2:604.363/182 
2:406.483/112 217.595/113 

10:809.979/125 1:359.065/145 
987:203.112/157 35:818.962/123 
348:512.575/133 14:570.256/133 

17 .697/)50 -/1-
5:560.202/120 -/)-

56.053/JOO - /1-
70.736/156 1-----.::.11_-

1.749:386.194/104 

134/170 

Taxas
Rendimentos 
de diversos 

serviços 

6:207 .415/j60 
1:914.342/jSO 
5:154.172~28 
2: 010.5991J14 
2:637.8081J55 
6:747.794/j07 
3:104.249/j30 
5:172.428/j l2 
2:467.969863 
3:388.6891J71 

9-i:018.0541J93 
.1:612.152/j34 

22:792.4311J32 
4:585.056823 
3:654.365/j95 
1:897.697 IJ91 
2:528.256IJ02 
3:771.590IJ37 
1:672.H5/j99 
7:131.455/j51 
1:456.771/j47 
3:482.346/j!G 

57:515.755/j05 
19:368.7 44IJ95 
3:271.109IJ55 

76.360/j OO 
630/jOO 

15:713.056/j07 

283:353. 750/j22 

+ 
1.394:713.455/190 1.749:386.328/174 248:322.889/148 283:353.750/)22 

-11- - 7.873/198 - 160/100 - 3:246.2•18/j92 ___ _:__ 

Total. , . • • • 1.394:713.455/190 1.749:378.454/176 248:322.729/148 280:107.501/)30 

(a) Diferença para menos acusada na Conta publicada, segtmdo o apuramento da receita, efect uado com base nas demons 
Distrito de Braga • 98/134 
Distrito de Faro. 40/100 
Alffindega de Lisboa . • 243/165 
Consulados • • • 3:346.713/)70 3:347.095/169 

Observação. -Este mapa confere, na parte correspondente, com o resumo a fi s. 36 e 37 da Conta publicada. 
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MAPA N.o 6 

Mapa demonstrativo do saldo da gerência 

Receitas o doSJlOsas orçamentais 

Ordinárias 
Extraordinárias 

Soma . 

Receitas cobradas 

4.313:817 .250~84 
1.431:308.560$41 

5.745:125.811~25 

(a) Excesso das receitas sobre as despesas . 

Despesas pagas 

3.439:723.319$94 
2.254:266.164$03 

5.693:989.483$97 

Diferenças 

874:093.930~90 
822:957.603g~62 

(a) 51:136.327$28 

Observação.- Este mapa confere, nn parte correspondeule, com o in serto a fl s . lG o 17 da Conta publicada. 

N.• 7 

ro- Receita cobrada 

Natureza da receita 

Domínio privado, 
empresas 

e indústri as 
do Estado 
Participação 

de lucro s 

327.304/jOO 
27.369/)71 
79 .941/150 
56.440/)00 
4!.738/180 

807.311/195 
58.252/iOO 
54.7421J35 

213.292/100 
6:139.338/110 

196:878.261/103 
117.755IJ40 

10:571.720/175 
110.366/)50 
469.726/153 
66.582/)68 

129.766/120 
8.0351JOO 

14.062/)69 
60.123/164 
44.114/j92 
33.758/)10 

254.143/166 
6:624.5571J78 

- li-
7:563.856/j30 

11:838.767/186 
-/1-

+ 

Rendimentos 
de capitais , 

acções 
e obrigações 

de bancos 
e companhias 

4.667/119 
58/)60 
42/100 

+ 
=~= -/1-
+ + 

119/110 
4:821.342/j79 

260,$20 

=~= 
=i= 
-{)-
+ -/)-

=~= 625.590{)31 

+ 34.8481J90 
-11-
- {i-

12.401/129 

5:499.330/138 

+ 

Reembol sos 
e 

reposições 

377.108/103 
362.994/JOO 
229.3221J32 
92.972/193 

174.756/)65 
1:344.629/193 

549.977 /192· 
478.915/134 
115.716/j30 
212.764/171 

112:201.926/152 
208.386,(143 

3:574. 797/)04 
461.468/131 
384.779/149 
127.496,(142 
214.54'7,(127 
267.361{)71 
282.561/154 
232.108,(103 
188.524,(176 

2:752.158/110 
2:904.557/106 

897.880/)56 
29:413.485/113 

1.635/140 
52 .833/157 

143.734/146 

158:249.399/193 

48:000.916/195 

Consignações 
de 

receitas 

3:841.210/)60 
612.510/195 

1:055.614/114 
602.566/167 
615.367/)67 

2:299.932/140 
626.293/165 

1:060.015/105 
589.698/197 

1:059.638/138 
143:926.880/)12 

1:933.541/148 
5:360.153/146 
2:295.509,(180 

684.462/)10 
948 .410,(151 
471.356/1 02 
837.955/199 

2:829.613,(166 
4:880. 702,(162 

156.241/)05 
1:967.462/123 
5:040.855/)70 

866.401889 
284.643/131 
15.342/100 
23.942/100 

-/1-
194:886.322/142 

2:157.623/106 

Receita 
extraordinária 

+ -/i-
+ + + -li-
+ + + 
-11-
-/1-. + 

2:872.723/114 
-/1-
+ + + + 
-/1-
-/1-
+ 
-/1-
-11-
-/1-

1.419:103.167 ,(134 
-11-
-/1-
-/1-

1.421:975.890/148 

9:332.669/193 

Repo sições 
abatidas 

nos 
pagamentos 

86.300,(148 
59.694/174 
41.302/139 
24.505/148 
20 .416/1 15 

698.351,(109 
167.744/125 
202.512/j49 
16.485,(174 

418.172/)92 
7 :844.221{)69 

40.009/j1ó 
740.554~52 
113.016/118 

32.379/119 
14.461/189 
84.437,550 
42.193,(107 
61.7981J77 
12.1631!34 

1:956.956/)93 
15.185/153 

5.'785/J37 
752/JOO 

279.9451J73 
40.024/192 
1.016/100 

+ 
13:020.387/151 

67:098.343/115 

Totai s 

63:537.069,(182 
35:132.727/J•il 
69:906.686,(119 
22 :121.269M8 
39:086.711/158 
72:515. 736/)72 
49:208.824/)99 
42:975.622/)85 
30:178.692/127 
53:302.177,(148 

1.532:068.345/l23 
33:483.301/)84 

366:082.639/117 
67:233.343,(172 
53:933.893/126 
25:188.535/154 
29:359.499/)81 
46 :591.824/164 
11:011:995899 
50:602.617{)15 

7:868.824/126 
26:157.317/140 

1.089:839.2711J73 
391:039.4681J09 

1.452:404.897/146 
13:257.484/162 
11:973.242,(143 
15:939.928,(138 

5.702:001.949,(182 

126:589.687/179 

242:594.329/145 5:499.33on38 206:250.31I'i/188 187:043.945/148 1.431:308.560/141 80:118.730/1 66 5.828:591.637/161 

-11-
242:594.329/145 

-8.442/148 -86.245/132 + 1.875/101 -/1- -/1- (a) -3:347.095/169 

5:490.887/190 206:164.071/156 187:045.820/149 1.431:308.560/141 80:118.730/166 5.825:244.541/192 

trnções modelo n. 0 30, tabelas de rendimentos e contas dos consulados: 
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MAPA N.• 8 

Mapa segundo as demonstrações modelo n. 0 30 e tabelas de rendimentos, depois de rectificadas 

Cofres Dívida Receita liquidada Soma Receita anulada Receita cobrada Receita por cobrar 
em 1 de Janeiro em 31 de Dezembro 

Aveiro . .. 3:628.077 ~96 63:711 .528~09 67:339.606~05 862.932~30 63:537.069182 2:939.603$93 
Beja 2:098.546$90 36:152.106$36 38:250.653~26 742.340~83 35:132.727 i/}41 2:375.585$02 
Braga 1:757.090~63 71:250.645~23 73:007 .735~86 719.724~69 69:906.686$19 2:381.324~98 
Bragança. 3:063.492$00 21:849.912~04 24:913.404$04 353.020$86 22:121.269$78 2:439.113$40 
Castelo Branco 2:141.102$76 39:600.801$98 41 :7 41.904$7 4 855.608$00 39:086. 711~58 1:799.585~16 
Coimbra 1:912.524$90 73:923.507 ~96 75:836.032$86 974.971~08 72:515.736$72 2:345.325$06 
Évora 4:925.438il)51 54:342.867 il)79 59:268.306$30 781.489$23 49:208.824$99 9:277.992~08 
Faro 2:175.007$87 

I 
43:994.514~6 7 46:169 .522~54 463.485~25 42:975.622~85 2:730.414~44 

Guarda . 2:457.222~41 30:694.325~51 
' 

33:151.547 ~92 541.887$58 30:178.692~27 2:430.968;;07 
I 

Leiria 2:548.0991i)30 I 54:610.559$24 57 :188.658~54 1:429.629$32 53:302.177$48 2:456.851$74 
Lisboa 4H54.406$89 1.575:879.998$35 1.619:034.405$24 32:279.383$87 1.532:068.345$23 54:686.676$14 
Portalegre 2:420.306$48 34:902.379$21 37:322.685$69 916.544~02 33:483.301$84 2:922.839$83 
Porto. 8:945.208$07 372:441.133$50 381:386.341$57 7:866.137$75 366:082.639$17 7:437.564$65 
Santarém . •. 6:647.971$37 69:214.114~37 75:862.085~74 1:352.175$14 67:233.343$72 7:276.566$88 
Setúbal. 2:585.257$38 54:054.154$36 56:639.411$7 4 497.139$73 53:933.893$26 2:208.378$75 
Viana do Castelo 1:218.905$43 25:618.993$55 26:837.898$98 491.703$09 25:188.535$54 1:157.660$35 
Vila Real . 8:534.7011i)49 27:776.540$88 36:311.242$37 330.533$30 29:359.499~81 6:621.209$26 
Viseu. 2:317.37 4$84 48:116.398$06 50:433.772$90 764.754$94 46:591.824$64 3:077.193$32 
Angra do Heroísmo 278.694$06 11:085.930$41 11:364.624$47 74.480$12 11:011.995$99 278.148$36 
Funchal 1:182.157$43 51:029.493~73 52:211.651$16 254.495$58 50:602.617$15 1:354.538$43 
Horta .. 187.355$46 7:916.294$53 8:103.649$99 32.913$98 7:868.824$26. 201.911P5 
Ponta Delgada 1:110.9881i)60 26:769.142$16 27:880.130$76 185.319$06 26:157.317$40 1:537.494;;30 
Alfândega de Lisboa. -$- 1.089:839.271$73 1.089:839.271$73 -1>- 1.089:839.271$73 -I>-
Alfândega do Porto -~>- 391:039.468$09 391:039.468$09 + 391:039.468,%09 -1>-
Repartição do Tesouro . -$- 1.452:404.897 M6 1.452:404.897$46 -ifl- 1.452:404.897$46 -1>-
Casa da Moeda -{r 13:257.484$62 13:257.484$62 -;;- 13:257.484$62 -I>-
Imprensa Nacional . -$- 11:973.242$43 11:973.242$43 -I>- 11:973.242$43 -1>-
Consulados -$- 15:939.928$38 15:939.928$38 -$- 15:939.928$38 - ;!-

Soma . 105:289.930$74 5.769:419.634$69 5.874:709.565$43 52:770.669$72 5. 702:001.949$81 119:936.945$90 
-{>- (a) - 3:347.095$69 (a)- 3:347.095$69 - 1>- (a) - 3:347.095$69 - 1>-

105:289.930$74 5.766:072.539$00 5.871:362.469$7 4 52:770.669$72 5.698:654.854$12 119:936.945{>90 
Reposições. ~ -$- - 80:118.730{>66 - 80:118.730$66 -Ir- -80:118.730$66 -i>-

105:289.930$74 5.685:953.908$34 5. 791:243.739$08 52:770.669$72 5.618:536.123$46 119:936.945$90 
Operações de fim elo ano - i>- 126:589.687 !1179 126:589.687$79 -1>- 126:589.687$79 + 

Total. 105:289.930$74 5.812:543.496$13 5.917:833.426$87 52:770.669$72 5. 7 45:125.811$25 119:936.945~90 

(a) Vide mapa a fi . 10. 

Obse?·vaçtio.- Este mapa confere com o res umo a fl s . 3G e 37 ela Conta publi cada. 
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MAPA 

Operações de 

Resumo 

Descontos 

Passagens TransforBncias Rendimentos 
para serviços 

de 
E spécies de do adminis tratiyos _previd~ncia, 

fundo s fundos 

I 

e outro s ass istência. 

' 
e cooperação 

socjal 

Entra 

Metais pau amoedar -li- -{}- -/!- + 
Papéis de crédito • -ii- + + + 
Dirill e iro. -1!- 1.529:316.7621189 741:291.809,$91 23:387.993(}70 

Soma . -ii- 1.529:316.762/!89 741:291.809(}91 23:387.9931170 

Saí 

Metais p ara amoedar -ii- -ii- -/!- -11-
P apéis de crédito . -I!- -ii- -(}- + 
Dinheiro . 6.104:291.207/160 1.527:948.184/169 754:462.345/!00 23:351. 778/!41 

Soma. 6.104:291.207/160 1.527:948.184/)69 754:462.345/100 23:351. 778{!41 

Obst>·vaçllo. - E ste mapa confere, na parte correspondente, com a Conta O or al a lls. 22 e 23 o o resumo a fl s. 88 e 89 da 

MAPA 

Operações de 

Metais para 

Descontos 
para serviços 

Passagens Transferências Rendimentos de 
Cofres de de adm-inistrativos previdência, 

fundo s fundos e outros assistência 
e cooperaçüo 

social 

Entra 

Casa da Moeda • 

:I 
-~~-

I 
+ 

11 

-~~-

I + I 2'ota l -/1- -/1- -/1- + -
saí 

Casa da Moeda • 

:I 
+ 

I 
+ 

li 
-/1-

I 
+ 

I Total -11- + -11- + 
Observação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com o resumo a f!s . 88 e 89 da Conta publicada. 

N.• !J 

tesouraria 

geral 

Depósitos Papéis Bancos 
em cofres de crédito, e operações 

do metais de 
Tesouro e crédito outros valores 

d a s 

-/!- -/!- -/!-
1DO.G03/j20 602:724.226,$80 3:200 .000/jOO 

534:736.1731~28 + 15.556:283.530/!64 
------

534:926 .776{!48 602 :724.226 ,580 15.559:483 .5301/64 

das 

+ -{!- -~~-
3:383.1791/93 922:035.226,180 -ii-

535 :365.393/!35 -11- 15.939:443.2181178 

538:7 48.573/!28 922:035.226§80 15.939:443.218/!78 

Conta publicada. 

N.• 9-A 

tesouraria 

amoedar 

Depósitos Papéis Bancos 
em cofres de crédito, e operações 

do metais de 
Tesouro o crédito outros valores 

das 

I 
-/1-

I 
-{)-

I 
+ 

+ + + 

das 

I 
+ 

I 
-/1-

I 
+ 

-/1- -/1- -/}-

129 

Movimentação Operações de · 
di\·ersas fllndo s diversos 

-{j- 1S : S5-Ll11 ,~93 

- I)- - {! -
2.230:508.200,$G5 1.098:4GG. 119/!01 

2.230:508.2001/65 1.117:310.230/!94 

+ 16:247 .196/) 92 
1.000/!00 -{}-

2.215:983.129M2 595:048.000/!92 

2.215:984.129/!12 611 :295.197,184 

1\lovlmentaç.ão 
Operações de 
diversas fundo s diversos 

I 
+ 

I 
18:854.111/193 

+ 18:854.1111/93 

I 
+ 

I 
16:247.196/192 

+ 16:247.196/192 

Contas 
de 

ordem 

-/!-
-{!-

11.805:770.569/!49 

11.805:770.569§49 

-1!-
-ii-

11.921:518 .461/133 

11.921 :~18.461/!33 

Coutas 
do 

01:dem 

-

I 
-~~-

-/1-

I 
-/1-
-/1-

I 

I 

I 

Somas 

18:8ó4.111 1~93 

60G:114.830/IOO 
31.990:434.396/!68 

32.615:403.338/161 

16:247.196/192 
925:419.406~73 

31.985:172.326/!91 

32.926:838.930/156 

So mas 

18:854.111 /)93 

18:854.111 /193 

16:247 .196/)92 

16:247 .196/}92 



Cofres 

Porto . 
Heparti çfLO do 'l'esOtll'O 
Imprensa Nacional 

Soma . 

Porto 
Repartição do 'l,esouro 
Imprensa Nacional 
Consulados. 

Soma. 

Total. 

130 

Passagens 
de 

fLLndos 

-,)-

- li-
-11-

+ 

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

+ 

TransforOncias 
de 

fundos 

+ 
-{!-

+ 
-/)-

-fi-
+ 
- {j-

+ 
+ 

+ 

R endimentos 
adm inistrativos 

e outros 

-,~-
- {!-

+ 
+ 

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

+ 

(a) Importância relativa ao Consulado de Pernambuco ncusada a menos na Conta publicada. 

~iAPA 

Operações de 

Papéis de 

Descontos 
para servic;.os 

de 
rn·evidência, 
assist~nci a 

e cooperação 
soci al 

Entra 

+ 
-/!-
+ 
+ 

Sai 

-,)-
-,j-
-.1-
+ 
+ 

+ 

(b) Importância mencionada na Conta publicada rel ativa ao distrito de Bragança, mas que não consta das respectiyns 

Of.servação. - Este m np n canforo, na parte correspondente, com o resumo insorto a fis. 88 e 89 da Conta publicada. 

N.• 9-B 

tesouraria 

crediio 

Depósitos 
em COfi'CS 

do 
Tesouro 

------· 

das 

-fr 
+ 

100.603{!20 I 
190.603,)20 I 

das 

3:200.0001100 

+ 
182.8501199 

592 /i10 

3:383.443/)09 
(a)- 263/i16 

3:383.179,$93 

contas dos exactores. 

131 

I 

P apéis Bancos :Movimentação Contas de crédito, e operações de Operações de Somas metais de funlios cli versos diversas ordem e outros .valores cródito 

I 

- {j- 3:200.000~00 - ii- -fr -~~- 3:200.000(i00 
002:724.2261180 + -{!- + - i)- 602:724.226/180 

- I!- -e- - íi- + + 190.6031120 

602:724.226~80 3:200.000,~00 + + + 606:114.830,~00 

--· 

+ -,~- + + -.~- 3:200.000í)OO 

922:035 . 226,~80 + -{$- -{i- - ,j- 922:035.226{j80 

+ + + - {j- -!>- 182.850 ,~ 99 

-r$- + + + -11- 592!l10 --------
922:035.226{!80 + -ii- + -í!-· 925:418.669,~89 

(b) + 1.000,100 + 7361j84 

922:035.226~80 -,j - l.OOO{jOO + + 925:419.406/i73 



Cofres 

Aveiro . . 
Beja •.. 
Braga •• 
Bragauç.a. . . 
Castelo .Branco. 
Coimbra . 
]~vara . 
Faro . . 
Guarda .. 
Leiria .. 
Lisboa •• 
Portalegre • 
Porto ..• 
Santarém . . 
Setúbal •• 
Viana do Castelo • 
VilaReal ..•• 
Viseu ...... . 
Angra do Heroísmo . 
Funchal ....•. 
Horta . •••••• 
Ponta Delgada • • . 
Alfândega de Lisboa 
Alfilndega do Porto • • 
Repartição do Tesouro 
Casa da Moeda • • 
Imprensa Nacional .. 
Consulados . • • • . • 

Soma . 

Soma. 

Operações do fun do ano • • . 
Operações por encontro . . . . 
nnnco do Portugal- Saldas. • 

Total. 

(a): 

Conta publicada . . . . . . . . . . . 
Apuramento efectuado }Je los serviços 

132 

Passagens 
de 

fundos 

320:938.309{179 
345:190.B07 {1 4G 
226:497 .~71602 
167 :081.452{i8~ 
145:161.623/)78 
232:858.866/)13 
268:043.8031146 
235:54~ . 7r.81j81 
162:597 .682{102 
240 :587.470,$37 

1.290:835.6771176 
305:540.455,530 
652:859.130/171 
351:147.379/)42 
279:284.394/)06 
117 :254.893{136 
184:801.3191i71 
367:785.120,108 
62:523.643/i2 t 

123:350.675/)52 
40:121.085/)62 

114:288.902/)71 

+ + + + -li-
-I!-

6.234:299.833/)13 

6.234:299.833,j13 

+ + + 
6.234:299.8331il3 

Transfer6ncias 
de fundos 

1.529:315.870/184 
1.529:551.920{181 

-----'---
- 236.0491)97 

Transferências 
de 

fundos 

1:474.5221)75 
261.325{118 
153.984{126 
185.088/)08 
201.997{144 

10:224.984,jl8 
52.7511121 

21:293 .0711)45 
2:083.2161110 
5:180.632{150 

1.052:519.787 {i3ll 
1:302.4771195 

365:356.036li i7 
80.502/)34 

12:696.598/100 
2:913.900/I·U 

680.277/110 

+ -/)-
482.280/)85 

+ -11-
9:900.000/100 

+ 35:044.826í)04 
769.765/l OO 

6:050.000~00 
640:896814 

1.529:551.920/181 

(a) - 236.0491197 

1.529:315.870,)84 

892/)05 

+ + 
1.529:316.762/189 

Operações 
da tesouraria 

7.892:317.5041115 
7.892:098.1651i85 

+219.33~ 

(•) - 16.711{167 

(•) Esta diferença é proveniente do seguinte: 

Consulados • • . • • . • • • • • • . + 42.602/122 
Direcção de Finanças do Funchal - 25.646 1j90 
Alfândega de Lisboa .••..• - 213/i65 _ 25 .8901i55 

+ 16.71lli67 

(b) Vide desenvolvimento a 11. 29. 

Rendimentos 
administrativos 

e outros 

27:950.172{1.13 
13:060.931/161 
28:638.881\/)11 
6:789.osoMs 

14:875.901 /)80 
25:223.213/136 
15:164.2821)90 
19:438.219/)27 
10:803.430{156 
20:602.902 1$08 

148:230.100{181 . 
11:666.679/)05 

114:996. 922/) 15 
25:660.372li68 
24:650.291;$60 

9:770.5361J70 
10:545.425/)83 
17:636.094/l37 
13:086.679/)39 
44:965.227li04 

7:068.660/)13 
35:808.0181131 
57:056.0881i97 
37:774.6371i18 

+ -ii-
+ + 

741:462.753/121 

- 171.063/130 

741:291.689/)91 

120/)00 

+ + 
741:291.809/191 

MAPA 

Operações 

Di 

Descontos 
para sen·iços 

do 
previdência, 
assistência 

o cooperação 
social 

Entra 

90Z.188~65 
B70.101 /) 62 
878.196{195 
534.053/)21 
578.043,j35 

1:071.112,$90 
482.698{1 44 
591.529,~20 
771.207 ~30 
640.553898 

7:048.995822 
425.470/)87 

2:652.452/) 90 
846.768860 
452.174/128 
546.695/1 29 
679.277<5 07 

1:059.736,j97 
211.127 /j92 
309.379,j26 
184.693/145 
340.289/)95 
890.802/162 
405.631 /165 
139.186,j4:i 
138.968/)10 
194.890860 

180/jOO 

23:346.406/180 

+ 40.7031)30 

23:387 .112,)10 

881~60 
-li-
-,j-

23:387 .993,)70 

Observação.-Esta mapa confere, na parte correspondent e, com o resumo inserto a fls . 88 o 89 da Conta pub1icadn. 

de tesouraria 

nheiro 

Depósi to s 
Papéis 

Dancos do crédito, 
em cofres metais e operações 

do e outros de 
Tesouro Yalores crédito 

das 

747. 75·l í)20 + 110:002.768,174 
461.008/)23 + 164:449.384/)57 
614.202/115 -í!- 101:057.200/124 
287.4471)93 + 74:149 .681 1)92 
405 .046í)27 + 29:356.547 1j01 
571.622,508 + 91:450 .244/i89 
350.465,)67 -íJ- 117:005.222/)"5 
726.835,>71 -{I- 57:777 .663,j99 
452 .635/)67 + 58:914.893,')29 
510.408íJll6 + 65:697 .143,)07 

17:963.798,~22 + 893:708.1291)18 
il99 .386í)91 -li- 140:992.5481i08 

2:25".206,$04 -{I- 474:654.470 ,~68 
979.731{127 - /)- 105:828.2201i54 
500.129,)99 - {i- 123:737.255{143 
488.1121J25 -/1- 49:014.9041J68 
363.3431i10 + 68:862.596IJ06 
639.4681i27 - I)- 102:776.966{168 

2:742.926/l02 -{I- 82:970.41 01i18 
36:981.064/)75 -/1- 157 :291.095/)33 

333.141/i17 + 26:339.~~~~~: 11:300.2691199 + 74:878.2 
282:905.621íJ37 + 148:437.727/158 -1)-
17:936.0831120 -/)- 7:294.1191i62 

332.886f150 - /)- -li-
3:775.345,$88 -/)- -í!-

829.925í)64 -í!- -ii-
534:288.894li 72 + 3.178:208.81!Í,$78 

+ 439.719,~94 

534:728.614866 + 3.178:208.819/178 

7 . 558,~62 -li- -I)-
-ii- - !)- -.~-
+ + (b) 12.378:074.710,$86 

534:736.173;$28 + 15.556:283.530/164 

133 

Movlmontação 
do Ope1·ações 

fundos di versos diversas 

131:438.931/)57 22.365/152 
87:660.3531i7R 18.693,~75 
68:0<14.997 {!30 14.126{185 
49:422 .3881/22 2.3751i44 
71:435.809/)32 22.0~4{170 

105:082.4811)15 126.324,$60 
84:310.586/147 16.966,549 
76:112.345/101 13.166,561 
73:212.476,~88 16.35-!í)76 
91:739.198§83 29.333,.539 

567:548.019.1 50 370:351.9611)85 
88:710.9941/27 7.0301)24 

236:474.393/157 6:702.8941i47 
129:468.185/l13 43.582/)16 

73:469.0421i85 27.881847 
42:928. ?.2i/J50 6.536/)21 
64o:S14.0:!3/l30 6.610,538 
97:005.784/i52 17.604li8·i 
17:252.770/106 39.734li21 
26:287 .416!)54 225.270,)09 
17:869.838!)53 12{);0901)60 
29:529.58•11)16 137.ü50í)23 

-11- + -11- 12.964890 

+ 692:762.5471)66 

+ 26:998.681/150 
-í!- -{i-
-I)- 848.2571i33 

2.229:817.975{146 1.098:577.100/125 

- 128.879/i09 

2.229:817.975846 1.098:448.221{116 

690.225{119 7.897/)85 
-ii- -ii-
+ + 

2.230:508.200{165 1.098:456.119,$01 

Resumo 

'l'ransferªncias do fundos 
Operações de tesouraria. 

Soma . • 

Contas 
de Somas 

ordem 

79.411 ,~31 271: 143.592.')12 
100.301,$54 26{):121.075/110 
165.228{161 199:-112.837 /)21 

16.068,)96 131:201.095í)86 
195.7121)59 116:869.1551)04 

70.937/179 223:595.936/17'7 
1.096/JOO 217:331.318,5 22 

335.-184,539 154:995.2448]8 
8.903/198 144:179.902/)44 

31.70"/167 179:251.242/168 
7<1:659.466.141 2.079:490.501819 

6.510/)81 242:208.620,j23 
1:647.277 J28 839:380 617,\09 

11.248$65 262:838.109IJ03 
88.133/)85 222:924.909li47 
29.402,$38 . 102:784.512/)01 

436.471 ,H9 
12.594/)25 

584.732/165 
- {i-

71.2331)90 
759/)81 

-/)-
-{1-

7:843.5361)31 
-11-
-li-
+ 

86:396.215/163 

+S8.855M5 

86:435.071,$08 

+ 11. 719:335.498/)41 
-ii-

u.805:770.569M9 

1.529:316. 7G2/i89 
31.990:434.396,568 

33.519:751.159li57 

145:70•7 .747 /)23 
219:148.249,$90 
116:888.380{143 
266:059.453/)01 
51:992.7861J48 

151:994.797/l10 
340:852.5121i96 
186:630.9611i31 
725:975.473/124 

27:470.536.)10 
. 3:970.236;)48 

1:678.362/)97 

7 .892:098.165§85 

(a) + 219 .338/)30 

7.892:317 .504/)15 

706.6831i26 
11.719:335 4981)41 
12.378:074.710/)86 

31. 990:434.3961i68 



Carros 

A\'OÜO . . 
Boja . •• 
Brag-a . . 
llJ·agança 
Castelo lJranco. 
Çolmbra. 
Evol'a . 
Faro . . 
Guarda . 
Leiria .. 
Lisboa . . 
Portalegre . 
Porto ... 
Santar6m . 
Setúbal •• 
Viana do Castelo . 
Vila Real • •.• 
Viseu .. •... 
Angra do Heroismo . 
Funchal •• . • . • 
Horta . ....•. 
Ponta Delgada . . . 
Alfândega de Lisboa 
Alfândeg·a do Porto. 
Repartição do Tesouro 
Casa da Moeda . • • • 
Imprensa Nacional . 
Consulados .· .. ; . 

Soma . 

Suma 

Operaç.ões de fim do ano •.. 
Operações por encontro . . . . 
Banco do Portugal- Entradas 

'J:otal 

(a): 

134 

Passagens 
de 

fundos 

320:038.309l\79 
' 345:190.307 /H6 
2~6 :497 .871,)02 
16í:081.452/183 
145:161.623/)78 
232 :858.866,~ 13 
268:043.803/l46 
235:549.768l\81 
16~:597.G821~02 
210:587 .170,:137 

1.200:827.052,}23 
305:5110. t55t$30 
652:859.130,$71 
351:147.370,')·12 
279:284.39·1,}06 
117 :254 .893i)36 
18.1:801.319/,!71 
237:785.120 ~08 
62:523.643,~21 

U3:350.675/i52 
40:121.085<!62 

114:288.902/)71 

+ + + - () -
+ + -------

6.10,1:291.20·7 {$60 

6.101:291.207 1)60 

+ 
-{)-
-a-

6.10-!:291.2071)60 

Tranfer~ncia.s 
de 

fundos 

453.247~28 
205.33-il\80 
368. 729,; 72 
106.5191/91 
335.102,~38 
693.3561/73 
244.1561/24 
558.027 .131 
271.996880 
369.367/,!12 

22:35\1.251,)84 
24<!.08G 1~64 

2:788.947 íJ73 
778. 706,~31 
412.705/)68 
302.4681)91 

1:690.7 42,~82 
341.3761107 
268.498/)94. 

2:831.86Gl\75 
343.26·11!91 

4:552.797 ~190 
1.060:644.838,522 
380:323.670,~29 

5:160.921,)27 
25:860.395,)43 
3:600.000;)00 

15:048.892871 

1.531 :064.270/)21 

(a) - 3:116.085/)22 

1.527 :948.184/)69 

+ + + 
1.527:948.184;169 

1'l'ansf.3r~ncias 
de fundos 

Operações 
de tesouraria 

Conta publicada • • . • • • 1.52·7:948.184n69 
Apuramento efectuado pelos 

9.172:0R6.530IJ43 

9.171 :239 .401~01 

+ 84-7.129/!43 

serviços • • • • • • • • 1.531:064.270 ,)21 

.__::: 3:116.085,~52 

(-~" ) Diferença acusada a mais nas contas do s <~anGulados. 

(b) Vide desenvol vimento a i! . 29. 

Rendimentos 
administrativos 

e outros 

22:569.9~4~80 
11:992.466,$04 
26:933.147 ,)09 
6:216.683,~90 

14:511.654 /)68 
28:079.976 ,,55 
15:386 .181/j4ií 
17:722.1761186 
8:828.7601136 

16:618.266{;51 
189:8'70.396870 
10:4·70.524 

112:217. 
2-1:223 . 07 
21:125.612i)lD 
8:040.642/)11 

11:733.352,:176 
16:782.368/,!88 
12:086:793!)76 
42:021.929,~11 

6:816.491íJ24 
34:586.9801!85 
57:955.363íJ74 
37:641.597,.$03 

+ -a-
-{1-
+ 

7 54:462.225íJOO 

75-1:462.225/lOO 

120 :~00 

+ + 
754:462.345íJOO 

)!APA 

Operações 

Di 

Descontos 
para serviços 

de 
previdência, 
assistência 

e cooperação 
social 

Sai 

+ 
-/)-
+ -1)-

+ 
-;~-
-1!-
-/)-

+ + 
22:710.805p53 

+ + + + + + + + 
-,)-
- i!-
+ 394.952/)58 

74. 701/iOO 

+ + 
173 . U89,~20 

-I!-

z3:s54.448ns1 

- 3.600/)00 

23 :350.848C31 

930§10 
-,$-
+ 

23:351.778M1 

Observação. - Este mapa confere, na parto corJ•aspoudente, com o rosLliDO inserto a tl.s . 88 e 89 da ~anta publicada. 
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N.o 9-D 

de tesouraria 

nheiro 

Depósitos 
em cofres 

do 
Tesouro 

das 

712.110,)45 
47ii.5401i73 
5!)5.32!{158 
288 . 715/l85 
394 . 528 1~ó0 
577.249029 
358.870~90 
753.534,)21 
482 .881/!32 
65G.334/l83 

32 : ô0.1.639i)O~ 
307. 743,~6 ·1 

3:369.1091/59 
816 .613,$03 
482.3161118 
4.69 . 383,~20 
359.240.10G 
613.2721!19 

3:382.3941/11 
37:174.816,~21 

819.496384 
10:150.160 ,~22 

285 :983.9631J45 
147:319.292;)77 

548.576816 
363.064/105 

•i:028 .630/)!í7 
1:155.065 ;)70 
-----
535:0ü.907IJ55 

+ 315.648,~08 
53ii:357 .555/j63 

7.837{172 

+ + 
535:365 .393,~35 

Papé is 
de crédito, 

metais 
e outros 
Yalores 

- ;$-
+ -{I -
-;5-
+ + -,$-
+ -,$-
-ii-
- ,$-
+ + + -/)-

+ + 
1.000/100 

+ + - ij-

+ + 
-/1-
-11-
+ + + 

1.000/JOO 

-1.000/iOO 

+ 
+ + + 
-.~-

Bancos 
e operações 

do 
crédito 

139:077 .69f>/!82 
290:412.027 {156 
136:058.1921)10 

96:679.951/!17 
55:8í6.176/103 

116:148.017/i89 
1H5:753.615/!55 

90:020.400{139 
79:223.975$45 
84:087.467/!11 

181:817 o 785/J 15 
216:165.414/)76 
465:785.801/138 
138:325. 026.587 
147:143.409#13 

70:644.2471/04 
97:488 . 403,~92 

128:672.296,$86 
60:876.6201!91 

147:963.9941)21 
30:114.447IJ81 
99:631.120IJ01 

+ + 
1.868:536.184828 

+ + + 
4.936:502 .271/)70 

- 1.4001)00 

4.936:500.871/170 

+ + (b) 11.002:942 .317,$08 

15.939:443.2181/78 
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MovimentaçilO 
de 

fundOS d l VCl'SOS 

122:318.9!9,?28 
47:745.6851!00 
78:07'7.988 ,$72 
29:926 . 504~71 
58:383.356,%7 

132:834.188{i71 
5G:G51.573ó24 

103:543.891 .~23 
56:489 .826 1~63 
82:584.859~76 

Opera~.õos 
di \rersas 

-;$-
- /!>--,s-
-,$-

~.35G ~)95 
-;5-
+ + 

3 .730~98 
8.968/ifl4 

6H:279.002Jl5'1 560:234 .2•18;383 
59:[>26.948,193 -íi-

343:286.1SM30 580.17~,soo 
109:337.272/110 -li-

50:778 783/143 250.,$60 
48:197.6í5MO 4.724/160 
46:885.257 /j33 -,$-
85:321. 426/j21 + 
10:811.880,S86 -~~-
15:287.420/)70 -,~-
13:549 .941,~29 -1$-
20:4•74.2021)59 + -fi- + + 37.624/l49 

+ 31:192. 793;$18 
-,$- 37.9941J40 

+ + . -{;- 2:547.307 /)08 

2.215:292.8201)23 594:65 7 .183{)05 

+ 382.452/157 

2.215:292.820í!23 595:039.6351162 

690.308/j89 8.3651/30 

+ + 
-IJ- -{i-

2.215:983 .1291/12 595:018.000/)92 

Resum o 

Conlas 
do 

ordeJn 

79.219.,?8 1 
90.310 ,)54 

1 29:1~i~ii 28. 8 
212 . 

99. 
62/lOO 

94.795,~08 
10.783h23 
3i.203/l37 

10:706.429/!72 
47.6·17/155 

434 .326/)17 
2.79(;/)00 

87 .928,~45 
28 .667 ,)68 

436.170M9 
11.637 /j25 

557.654/l26 
405 ,~00 

63.996{185 
759/!81 

+ -,$- . 
98:768.942,\24 

- 1)-

+ + 
111:927.545/117 

+ 155.028878 

112:082.5731)95 

12G:589.701II09 
11.682:846.186/129 

-1}-

11.921 :518.461,~33 

Transforªncias de fundos 
Operaç.ües de tesouraria 

1.527 :948.184/)69 
31.985:172.326/j91 

Soma. • • • • 33.513:120.5111/60 

Somas 

284:757.939,~16 
350 : 716.029,~87 
241:794.2811/10 
133:140.843/191 
129:387 .277 ,i 12 
277:739.420/183 
267:150.30~M4 
2 12:134.797~77 
145:039.957,)97 
184:020.100/!55 

1.641:923.307/i7U 
286:608.279,$83 
925:673.308/)78 
272:704.933/!07 
219:618.299/)98 
127 :385.339/)73 
156:902.425,H6 
231:4.02.001/l3\J 

87:715.343/)90 
2•12:448.5651/23 
51:364 374/l03 

164:852.2231148 
344:334.2791J77 
185:073.215IJ29 

1.999:0,16.4951/86 
401.063,~45 

4:202 .61911'17 
3:702.3721!78 

9.171:239.401 1)01 

(<t) + 84'7.1291143 

9.172:086.530/144 

127 :29•7 . 262,~ 10 
11.682:846.18GíJ29 
11.002':9!2.347 /)08 

31.985:172.326/)91 
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MAPA 

Resumo do movimento de operações de tesouraria e trans 
e contas dos diferen 

Saldo cm 1 ele Janeiro ele 1947 
Entradas . . . . . . . 

Saídas ......... . 

Saldo em 31 ele Dezembro ele 1947. 

Soma 

ObseTvação. - Este mapa confere, na. parte correspo ndente, com a conta geral insorta a fi. 21 da Conta publicada. 

MAPA 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante 0 ano 
segundo as tabelas modelo 11. 0 29 e 

Aveiro 
Beja 
Braga. 
Bragança . 
Castelo Branco 
Coimbra. 
Jhvora. 
Faro 
Guarda 
Leiria. 
Lisboa 
Portalegre. 
Porto . 
Santarém 
Setúbal . 
Viana do Castelo 
Vila Ren l 
Visou . 

Cofres 

AngL'a do Heroismo 
Funchal. 
Horta . . • 
Ponta DeJgada. 
Alfltndegn de Lisboa. 
AJfilndega do Porto 
Repartição do Teso m:o • 
Casa da Moeda 
Imprensa Nacional. 
Consulados 

Soma. 

Reposições 

Fundos efectivamente apU cados 

4:712 . 310~12 

2:646.953/177 
4:696.617 MO 
2:731.522/196 
3:011.822/!23 
7:414.114 ,)25 

21 : 062.964,~12 

8:608.559/)16 
3 :022.222~42 

4:062.382;:!81 
1.3G3:558.201 MO 

2:424.989M9 
57 :846.037,~20 
4 : 874.049,~98 

3:402.517 ;:!57 
3:446.314Q08 
3:193.567 ;:!69 
4:83:;.961,~97 

3;355.804;:!60 
7:827.2121595 
2:844.140;}62 
5:192.7 48,)71 

21:886.210,)35 
10:334.425.)03 
41:617.033089 
11:121.197/182 

+ 
-/I-

1.609:729.882/)59 

Interior 

2:459 .078;:!70 
2:080.29 1/199 
4:924.718/111 
2:637.328079 
2:908.7C0ij32 

31:899.9551136 
16:980.734/148 

2:954.438,$98 
2:140.727/18 :1 
5:464.201/132 

296:023.9331F7 
2:442.641,$33 

65:253.017041 
2:840.915088 
<1:098.498/124 
2:002.201,$82 
2:624.287 ~87 
8:789.219#14 
3:353.1.05/)úõ 
5:233. 683/i 95 
3:074.9521,151 
4:344.433/122 

+ 
-li-
+ 
-/I-

H:503.150/,180 

-,1-

Justiça 

1:446.589/)00 
1:006.535,)29 
2:121.<!44/)14 
1:773.4851)60 
2:185.455/184 
7:007.386/160 

892.320,127 
1:149.79:1/164 
1:766.908/126 
4:170.622,~95 

58:25:1.754/142 
2:002.2421,165 

14:106.405/)60 
1:252.875/162 
2:375 .885/116 

965.123/131 
1:592.615;:!35 
2:058.558 ,~25 

250.469/159 
1:306.303/190 

287.298/ilO 
638.732,, 95 

+ 
-,~-

7.751{i97 
- fp-
-{1-

-n-

Guerra 

12:881.6651)75 
2:701.75:1/150 
3:671.909{i15 
2:098.071;:!85 
9:180.915/190 

21:987.966/150 
13:191.221#25 
6:955 .2161):10 
2:117.804/)85 
7:595.817 /j70 

635:007.995/184 
12:497.499,;no 
46:841.188#00 
32:376.948,)75 
3:527.913,')70 
5:967.484/)20 
3:729.836,')35 
9:386.167/100 

38:292.541/195 
7:654.810/135 
1:095.662/)40 

13:833 .276/jlO 

-/i
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

5:035.892855 
1D.070{100 
40.1961j60 
4.670{100 

55.315/)80 
100.249,)70 

4.972,)00 
2:913.429r)l8 

4',625,$00 
111.878,)91 

326 :349.581~17 

65.503{190 
5:149.855;189 

71.825,)85 
68.6311j80 
61.8181j00 
68.777~·10 

63.898{125 

357.414,)71 
429.521!)65 
578.544~76 

966.049053 

+ 
-,j-

88:978.•107 {156 

-1!
+ 
-/1-

489:034.677 ;'138 108:61D.559/146 892:596.697,$59 131:500.130#26 

3:623.865~64 185.877 r$36 69.892~)90 3:099.247/105 1:170.313,524 

l.G06:106 .01Gr195 488:8.!8.800{;02 108:549.66G/i56 889:497.450fi54 430:329.817/102 

Obse1·vação.- J~ste mapa canforo na parte co · 1 t · 
. ' 

1 rOSJ10n < en o, com as colun as correspondeu tos dos mapas ins ortos a fJs . 10, 
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ferência de fundos, segundo as respectivas tabelas 
tes cofres pt'1blicos 

Dinheiro Papéis de cródito Mo L ais para amo edar Soma 

3:528.133$65 787:476.758$00 8:753.961$'34 799:758.852$99 
33.519:751.159;57 606:114.830$00 18:854.111$93 34.14.4:720101$50 

33.523:279.293J22 1.393:591.588@00 27:608.073$27 34.944:4 78.954M9 

33.513:120.511$60 9.25:419.406$73 16:247.196$92 34.454:787 .115~25 

10:158.781$62 468:172.181$27 11:360.876~35 489:691.839~24 

N.• 10 

económico de 1947 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
outras dos diversos cofres públicos 

N ogócios Obras P úblicas 
Estrangoü·o s 

-i!-
-,j-
-,j-
-1!-
-,$-
-1$-

+ 
+ 
+ 
- ,1-

1(): 840.688~88 

+ 
-/!-
-,1-
-,j-
-,j-
-{i-
-1!-
+ 
-{i-

+ 
-/i-
-,j-
-/,!-

4.1 :983.398/)68 

-li
+ 
-/1-

61:824.0871$56 

783.6551179 

64:0•10.431/!77 

3:664.170/)47 
1:630.470,$16 
2:391.986/)89 

458.873/185 
4:501. 909,)69 

14:060.591;'133 
11 :531.775,~62 

8:857 614,$92 
867 . 85<1,~58 

10:202.2!0;'119 

7:17:812.719 ,~25 

8D5 .608/i32 
57:528.059;'113 
4:754.190,103 
9:945.727 {181 
4:577.506/)28 
2:089.255/)45 
7:109.651{13D 

528.522/142 
8:904. 723/)23 
3:878.682,592 
7 : 522.553,~71 _,,_ 

-,1-
25:313 .648;'113 

-,~-
- {1 -

+ 
D39:028.335 ,F7 

17:977 .124;'176 

921:051.211#01 

22, 23, 34 e 35 da Conta publicada. 

Colóuias 

+ 
- /i-
- /i-
-1!-
-li-
+ 
-11-
- /i-
- ,$-
-li-

101:482.686/i35 

-11-
315.977;'187 

-1>--,,-
+ 
-,$-

+ 
-/J-
-11-
+ 
+ 
+ 
-íi-

5:292.925/i18 

+ 
- /,!-

+ 

175.657/177 

106:915.931/)63 

EducaçilO 
Nacional 

13:236.139/i68 
5:175.230/i95 

15:142.944;'182 
7:5:16.624t$38 
8:940. 730/)52 

28:305 .861/)34 
8:605.291/i78 
8:596.138/181 . 

10:603.117/i34 
8:921.298;'129 

138:832.881/)97 
5:315.273/i52 

52:972.027 /)4.0 
12:295.555;'163 
6:563.393 /,i94 
7 :708.828,j81 

10:261.252/187 
l!i:094.081/131 

18.463/)56 
4.566;'100 

536.739f,03 
124 .129,~64 

-,~-

+ 
-,1-
-IJ-
-,1-
- /!-

364:800.571/159 

Economia 

1:960.053,$5:1 
1:731.553,$65 
1:27 4.816,$31 
1:662.253/!20 

661.659,)88 
3:720.821/i90 
1:350. 707,j32 
1:005.081,$32 

755 .557,)33 
2:908.650/)92 

211:822.244,$71 
3:789.838,j66 
9:842.912,$61 
6:401.10:1/i28 

820.599/i44 
1:208.259,~27 

1:367.491/)38 
1 :250 .032,~13 

347.913;'110 
7.683;:!50 

63.655/i22 
35.348{150 

+ 
-11-

736.464/111 

- l'r 
+ 
-li-

254 :728.602/i28 

Com un icaçü·es 

2:740.508/,!9() 

+ 
36.274/,!10 
29.321/)15 

898/130 
763.646 ,~77 

133.156{i68 
4:009.238/i31 

9.414/!15 
D.295/133 

4•i2:00:i .233/i29 
3.100,~00 

19:782.309;'138 
1.600/iOO 

1:009.105;'164 
585.608,~30 

1.4251)00 
11.247/i20 

3 :595.433,~31 

3:684.635/199 
18.971,'130 

1:435.506/187 

+ 
+ 

2:288.150/109 

-1!
+ 
-li-

512:154.0801j75 

Soma 

48:136.:108,$80 
16:994.860,$31 
34:300.907,$32 
18:942.151{i78 
31:4<17.468{148 

115:260.593/180 
73:753.143 ,~52 

45:049.511,)72 
21:288.232/i07 
43 :446.388/!42 

4.370:990.921/105 
29:436.696;'197 

329:640.790,$49 
64:869.066/102 
31:812.303/130 
26:523.144/)07 
24:()28.609{136 
48:599. 716;'164 
50:099.968/179 
35:053.141/152 
12:378.646/186 
34:092. 779,j23 
21:886.210,$35 
10:334.425/)03 

209:217.779/j61 
11:121.197,182 
14:503.150,j80 

+ 
5.774:108.214/163 

360.575,$35 41:333.805/102 11:338. 715/)78 80:118.730/166 

364:439.996/12<1 213:394.797 ~26 500:815.3641197 5.693:989.183/197 
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MAPA 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposicões 
segundo os elementos extraídos das demonstrações modelo n. 0 30, tab~las 

Repartição do Tesouro e Direcção-

Cofros Flnanç.as Interior JusUça Guerra Marinba. 

Aveiro 8.697~63 1 .399~49 - i$- 8.220~00 60tOO Beja 4.164~00 2.211;557 384$00 320~00 -~-Braga 6.960~52 3.023~50 290.~~20 - ;!- -~-Bragança . !).900$38 - if>- 1.261iJ10 1.400~00 - $-Castelo Branco 6.328~98 1.240:$57 830:$00 430~~00 - /)-Coimbra 8.767~61 20.940~70 6.332937 1.070$00 - p)-Évora 5.953~'!11 900$47 -i!>- 8.010900 -i!-Faro 7.411~24 3.392p)43 ~02 - w'5- 730~00 Guarda . 7.878.389 1.G94~65 1.073~87 -~- - {;-Leiri a 4. 564~~99 2.211~11 2.223$04 2.256~30 - fl)-Lisboa 2:548.71H99 115.330P1 14.004:$60 39.174~30 811.322$99 Portalegre 1.465~75 3.372;J42 110P'OO 500$00 ,.s-Por to . 22.891M2 5.579$59 30.100~30 1.280;ti00 50~00 Santarém . 8.444,il74 2.008:$11 - ,;5- 10.127:$00 -,$-Setúbal . 9.376.S87 7.527~31 1.058~10 - {>- 496~35 Viana do Castelo 1.347$77 543~60 290~20 50.§00 - ;!-Vila Real. 7.64.0i11'18 3.763,$99 - íf)- 530!%00 - 1>-Viseu. 11.316$18 3.136:$51 H OO 680$00 - Sl-Angra do Heroísmo 4.749!il78 - !>- - I>- 1.020t00 - {>-Funchal. 11.170,P91 622$43 - fil- 370$00 - i>-Horta. 7.116J}78 - 1>- - {>- - 1>- - fil-Ponta Delgada 14.675~53 -~- -#)- 210i00 -1>-Alfândega de Lisboa. 5.785~37 - I>- - 1>- - i)- -1>-Alfândega do Porto 752$00 - I>- -{>- - I>- - ?>-Repartição do Tesouro . - I>- - 1>- - /!- - 1>- 17.601$41 Casa da Moeda 40.024pll92 -&- - ;5- - 1>- - fi)-Imprensa Nacional. - 1>- 1.016$00 - 1>- - i>- -ii-Operações de fi m do an o 857.7681P10 6.062~~20 11.934S10 3:023.599$45 340.0,)2$49 
Total 3:623.865~64 185.877~36 69.892~90 3:099.24 7 fl)05 1:170.313:$24 

Obse1·vação.- Este mapa confere com. a coluna 11Couta dos fundos saídos dos diferentes cofres púl)Jjcos etc.11 ·- Bn por Ollcoutron. ' 

.Esto mapa co nfere também com o mapa a fls. 74 e 75 da mesma Conta. 
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efectuadas durante o ano económico de 1947, 
das Alfândegas de Lisboa e Porto, Casa da Moeda, lm11rensa ~.Jacional, 
Geral da Contabilidade Pública 

Negócios Obras Públicas Colónias Educaçfto Economia Comunlcnçõos Somas Estrangeiros Nacional 

- ;í- 65.150ii00 - I>- 1.675ii48 1.097~88 -{)- 86.300$"48 
-~"',- 50.300,%00 - ir- 575$17 1.740$00 - {>- 59.694~~74 
- {l- 20.000~00 -!>- 6.625$93 4.402~24 - ii- 41.302~3!) 
- {>- 5.150~00 - ;5- 153~80 6.440$20 200p00 24.505iii48 
- I>- 5.050$00 - <$- 4.06U26 2.475$34 - 1>- 20.416~115 
- i>- 653.188,%18 - I>- 3.052~95 4.999$28 -$-- 698.351$09 
- {>- 151.266$07 - {>- 1.324$80 289$80 - i$- 167.744.,525 
-{>- 188.100.,5"00 - $- 2.878~80 - 1>- - $- 202.512M9 
- i>.- 5.000:$00 --{>- 918$13 20$20 - {>- 16.485$74 
- f>- 400.787$10 - il- 1.525;1)02 4.605:$36 - .$- 418.172~92 

469.122;$42 2:190.879p~OO 175.657:$67 257.826;!!60 755.683$31 466.508$10 7:844.2211P69 
-!1>- 30.000$00 - 1>- 2.284~08 2.276$90 -{>- 40.009~15 
- j,- 635.428~78 -li)- 30.702~94 14.130~29 391$20 7 40.554$52 
- {>- 76.759$96 - ,{)- 8 .193~13 7.483~24 - $- 113.016~18 
- ;5- 10.000$00 - ;>- 2.749{>40 1.171$16 - {>- 32.379<$19 
-!i- 5.300~00 - <$- 4.130{>32 2.560{>00 240;300 14.4611>89 
-s3- 65.650~00 - {.- 2.997 ii14 3.856,H9 -~- 84.437$50 
- ;/)- 20.000$00 ;_{>- 4.537$38 2.282,)00 240$00 42.193$07 
- I>- -{>- -{>- - $- -!i- 56.028;i!99 61.798$77 
-Iii- - {>- -ii- - {>- -$- - ;$- 12.163$34 
-$- 1:04!).027 $04 -I>- 5ii46 - íf)- 807$65 1:956.956$93 
- {>- - §>- - {>- - s'í-- - {>- 300;1)00 15.185$53 
- j,- - $- -{)- - <$- - $- - {>- 5.785{>37 
- 1>- -{>- - !>- -;>- - 1>- -ii- 752$00 

262.344~32 - I>- - I>- - {>- - ;>- -$- 279.945$73 
- 1>- - 1>- - {>- - {/>- - 1>- - lf)- 40.024{>92 
-li)- - 1>- - 1>- - ;,- -$- - {>- 1.016$00 

52.189~05 11:450.0881%63 $10 24.357~56 40:518.291;,63 10:813. 999!1l84 67 :098 .343~15 

783.655$79 17:977.124$76 175.6571i)77 360.575$35 41:333.805$02 11:338.715$78 80:118.730;,66 

-
tradu dos mapas in•ortos, respecth·amcnte, a f!s. 22 e 23 o 32 e 33 du Conta publlcadu, depois de deduzidas as «Operações 



1\IAPA N.o 12 

Mapa, por Ministérios, demonstrativo da aplicação que tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1947 
pat·a pagamento das despesas ptíblicas orçamentais, segundo as tabelas modelo n. 0 29, 

demonstrações modelo n. 0 30 e outras dos diversos cofres ptíblicos 

Fundos saídos Repo sições Quanti as efectivamente aplicadas 
Mlnist órlos 

Despesa Despesa D espesa Despesa 
Despesa Despesa Soma oxtrnordi- Soma Soma 

ordinári a exb·aordlnárla ordinária 
n itria ordinária o.xtra01·dinária 

{Dívida pública •• 405:298.843,}25 - li- 405:298 .8431$25 2:407.032!192 -~~- 2 :407.032 ,~92 402:891.810#33 + 402:891.810,~33 F'fnanças Encargos gerais . . 304:356.093 ;~42 -li- 30f:356.093M2 61.6·79i}47 - ;)- 61.679,,47 304:294 .413#95 + 304:294.413#95 Sen·ic;os próprios 278:958.9651)24 621:115 .980,~68 900:074 .945,~92 1:147.010 ,~ 90 8.142§ 35 1:155.153i}2o 277:811.9541!34 621:107 .838fi33 898:919.7921!67 So1na ...•. 988:613.9011$91 621:115.9SO,j68 1.609:729 .882,~59 3:615. 723/i29 8.H21~35 3:623.865/164 984. 998.178iJ62 621:107 . 838~33 1.606:106.016/,!95 
I nterior ........... 459:103 .7341!20 29:930.943i}18 489:034.677 ii38 177.054,561 S.S22iJ75 185.877{136 458:926.679/)59 29:922.120,543 488:848.800/j 02 Justiça ... . . ..... . 10S:619.õõ9M6 - i}- 108:619.559#46 69.892/)90 + 69 .892/iUO 108:549.666/i56 -1!- 108:549.666/)56 Guerra • o • • o o. o . o. 493:133.942,j82 399:462.754/i77 892:596.697 /i 59 02.322,$20 3:006.9241/85 3:099.247 ,í05 493:0!1.620,j62 396: 455.829,~92 889: 197.450 ,~ 5,1 Marinha . ..... . . •. . 279:042.691689 152:457.4381137 431:500.1301!26 167.D80fi1D 1:002.333[.05 1:170.3131!24 278:87<1. 711,170 151:455.105,)32 430:329.8171!02 Negócios Estrangeiros . . . . 61:609.038,579 3:215.048~ 77 64:824.087/i56 783 .655/)79 + 783.655,17D 60:825.383,~00 3:215.048í)77 64:040.431/177 Obras Públicas o. o •• o . 282:710.800/137 656 : 317.535 ,~40 939:028.335,~77 1: ,136.426,~69 16 :540.698,~0·7 17:977.124,~76 281:274.373/168 639:776.837/133 921:051.211,j01 Colónias • o o ••••• • • 32:043.3D3/150 75:048.195,j90 10"7:091.589,j 40 25.202,.$62 150.455.115 175.65"7/177 32:018:190,1)88 74:897.740,)75 106:915.931,)63 E ducação Nacional ... .. 364:800.571/159 + 364:800.5711159 360.575,$35 + 360.575fi35 364:439.096,.$24 -I'!- 364:439.996621 Economia . . . . . .... . 136:851.0691178 117:8"77.532/iõO 254:728.602#28 1:170.530,j94 40 :163.271~08 41:333.805,102 135:680 .538,~84 77:714.2581142 213:394.797/126 Comunicações . . . . . . . . 241 :618.696,$15 270:535.384~60 512:154.080 ,~ 75 524. 715,~94 10:813.999/184 11:338. 715.)78 2H:093.9801)21 259:721.384h76 500:815.364,j97 Total • ..•• 3.H8:147.400i)46 2.325: GG0.814/117 5. 774:108.2HiJ63 8:424.0801j52 71:694.650 /1 14 80:118. 7301j6G 3.43D:723.319/j94 2.254:266.164# 03 5.693:980.483/197 

Observação, - Este mapa confere com a conta geral inserta a fi . 19 da Conta publicada. 

l'IIAPA N.o 13 

Resumo, por cofres e espécies, das entradas e saídas de fundos do Banco de Portugal, como Caixa Geral do Tesouro, 
durante o ano económico de 1947, segundo as tabelas modelo n.0 29 

Entradas 

I 
Saídas 

Corres 
Papéis Dinheiro Papéis Dinheiro de cr édito do crédito 

A · . veuo . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -~- 343:121.877$01 - 1>- 340:373.554$19 

Beja .................... · · · . · · · · · · - $- 333:900.043$33 - 1>- 400:535.153$75 
Braga ••• o •• o ••• o •• • o o o •••• o ••• •••• - 1>- 278:262.857$56 - I>- 285:495.939$39 
Bragança .. .. ........ ..... ...... ..... - {/>- 164:602.553~39 - I>- 163:586.051!l'l75 
Castelo Branco o o • o o o o ••• • o •• o o o • o •• •• • o - {!- 162:254.727$60 - I>- 167:544.183~11 

Coimbra ••• o o o •• •• •••••••••••••• • ••• -~- 310:321.444$10 - i>- 397:287.152~39 

Évora • •• •••• •• ••••••• •• •• o o •••• ••• -~'5- 286:84.5.983$66 - {>- 361:407.001:,5 69 
Faro .. ...... .... . ..... .... . . . ..... - {,- 243:389.288~62 - fiJ- 281:981.752$05 
Guarda . .. ........ . ................. - Ir- 174:329.212$34 -~- 164:541 .572$97 
Leiria o o • o • o o ••• o o • o • o o •••••• .- • o ••• - 1>- 254:585.201~17 -~- 244:294.110~45 

Lisboa ..... ..•.. .. . ... · ... · .. ..... . - ;>- 4.67 5:678.830$51 - fiJ- 6.046:757.680$83 
Portalegre - {,- 292:118.846~21 

~ 331:445.540$67 o • o • o o • ••• o •• o ••••••• o • o • o o - .;p-

Porto . ..•........................ .. - i>- 1.595:124.397$59 3:200.000$00 1.282:581.633M6 
Santarém .. .. . ..... . ...... . •...... ... - $- 350:881.311$81 - ;!- 360:429.391;S01 
Setúbal .. ......... . .. .. .. .. .... . . ... - 1>- 300:614.713$37 -~- 262:765.410$54 
Viana do Castelo o •• o ••• • ••• o o • o •• •••••• • - 1>- 136:436.349$03 - li- 159:693.506$03 
Vila Real ....................... ..... - $- 185:728.007$ 78 - I>- 193:686.137$34 
Viseu .. ... .......... .. ..•. . ........ - {)- 272:219.560w)26 - i!- 286:941.321$28 
Angra do Heroísmo. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . - {>- 127:820.579t88 - !>- 137:97 4.270$54 
Funchal ... ... ............... .... .... - I>- 296:043.684$25 -~- 259:385.190.?08 
Horta .. ....... ......... • . . . • . . .... . - 1>- 55:429.660$91 - $- 60:639.619$21 
Ponta Delgada • o •• · •• • •••• o •••• o ••• • •• •• • - 1>- 163:233.216$70 - {>- 188:728.538$13 

Total . . ... . .. . .. ...... -~- 11.002:942.347$08 3:200.000$00 12.378:07 4. 710tS86 

Obse•·vaçüo. - Este mapa confere, na parte correspondente, com o mapa a fi , 85 da Conta pub!lcad,?. 
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MAPA N.o 14 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1947 

Imposto s directos gerais . . . . . . . . 

Impostos i ndirectos . . . . . . . . . . 
·Indústri as em regime tri but it.ri o especial 
Taxas - .Rendünentos de diYersos serviços 

Receitas o despesas 

Receita or din ári a 

Domínio priv ado, empresas e indústri as do Estado- Participações de lucros 
Rendimentos de capitnis, acções e obrigações de bancos e companhias 
Reembolsos e reposições ... . ... .. . 
Cons ignações de receitas . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 

Soma da ·receita ordillO.ria 

Receita extraor di nária 
Ainoeclação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Produto da herança Rovisco Pais, para ser aplicado à construção da L e prosaria Nacional R o visco Pais . 
Produto da ,-end.a de títulos ou empróstimos a realizar o •• o •• • •• • ••• •• • o • 

Importâncias de parte dos saldos de contas de anos económicos findos ...... .. . 

Soma ila 1·eceita exl rao1'diná ria 

Soma elas Tcceitaa ordinária e exlrao,-dináritt 

Excesso das despesas sobre aa receitas o o • • • • • o 

Sonta 

Despesa ordin ári a 
Dí vida pública. 
Encargos gerais 

Serviços próprios dos Ministérios : 
Finanças o 

Interior 
Justiça • 
Guerra . 
Marinha . 
.....:~~~--·~~ T.' 

ObrAs Públicas . 
Colóni as . .. .. . 
Educação Nacional . 
Economia .. 
Comunicações . . . 

Som.a 

... . . . . .. . . 

Soma dos se,-viços 1n·ú;n·ios . 

Soma da dupesa o1·dinár ia . 

Des pesa extraordi nária 
F i nanças . 
Interior 
J ustiça 
Guerra 
Marinha 
Negócios Estrang·eiros 
Obras Pltblicas . . . 
Colónias . .. .. . 
E'ducação Nacional . 
Economia . . 
Comunica,.ões • . . 

Excesso das receitas sobre as despesas . . . . . . . . 

Designaç.flO 

S o,,w da de.ypesa ext1·aordi.nir.ria 

Soma das despesas o·rdinitria e exlrnorl7inária o 

Soma ... . . · .. . . . . .. . o • • • • 

R esurno 

Orçamento Geral do Estado 

Reeeitas e despesas 

Ordinárias E)...-trnordinári as 

Orçamento Geral 

I 
Conta Geral I Dif'o l'e nça.s 

du Estado do Estado 

1.149:000.000/100 1.304 : 113 . 455,~90 + 245:713.455,$90 
1.154:010 . 000~~00 1. 7<19:378.454,$76 + 595:368.4.51{ií6 
203 : 122 . 000,~00 2,18:322.729,1,18 + 45:200.729,~48 
216:156.000500 280 :107 . 501;~30 + 63:951.501,~30 

279:992.000/100 2'12:594. 329{i45 - 37:397.670,~55 
8:179.300,500 5:490.887 /}90 - 2:688.412{i10 

280:155.968i/48 206: 164.071,~56 - 73:901.896(192 
17 5:714.355,}00 187:045.820549 + 11 :331.465 ,~49 

3.466:329.623,$48 4.313:817 .250;584 + 847:437.627,136 --

14:000.000{i00 - ,)- - 14:000.000,~00 
2:000.000(100 9:209.344,,83 + 7:209.344/183 

1.316:064.000{i00 1.333:487.985582 + 1í :'123. 985{i82 
476:250.000()00 88:611.229/176 - 387:638.770,}24 

1.808:314.000IJOO 1.431 :308.5GOJl41 - 377 : 005.439,~50 

5. 27 4:643. 623,~48 5.745:125.811/)25 + 470:482.187,177 

+ -{i - -~~-

5.274:643.623848 5.7,15 : 125.8 1 1,~25 + 470:482.187 {i'77 

422:656.7981}71 402:891.810,~33 - 19:764.988,738 
299:669.957/100 304:294.413íi95 + 4:624 .456;)95 

722:326. 755ij71 707:186.224{i28 - 15:140.531{i43 

232:096.067 ij98 277:811.954/134 + 45:715.886,~36 
427 :448.338{i 11 458:926 .679,$59 + 31:478.3il{i48 
108:748.299/)62 108:549.666/)56 - 1!J8.633{i06 
474:029.255/)95 493:041.620,j62 + 19:012.3641)67 
282:006.584/)17 278:874.7111170 - 3:131.872,147 

r.r.-n .. . OGO F;OO r.n,~~!'i. !bUl oo 1": , "1 5 3.G7-:'"$00 

3G"4 :!!1J.0.06"11500 281 :27"·1 .3"73f56S 82:'J6!i.G87 .fj32 

42:636.5471510 32:018.190,\)88 - 10:618.356,\)22 
354:032.687 /)90 364:439.996/12'1 + 10:407 .308~34 
143:132.090{il0 135:680.538,584 - 7:451.551!)26 
23G:004.G851)00 241:093.980,~21 + 5:088.9951)21 

2.731:353.976,)93 2.7n2:537 .095,%6 + 1:183.118,F3 

3.453:680. 732.~64. I 3.439 :723.319,~94 - 13:957.412;)70 

11Q:OOO.OOO/IOO 621 :107.838,)33 + 502:107.838 ,~33 

g:999 . 260 1~00 29:922 .120,143 + 14.:022.860i}43 
- /}- - ,)- -§-

360:000.0001)00 396:455.820~92 + 36:455.8291)92 

224:000.000 ;)00 151:455.105,p2 - 72:544.894{i68 

6:000 . 000,~00 3:215.018iií7 - 2:784.951,)23 

661:105.000~00 639:776.8371/33 - 21:328.162~67 

35:000.0001)00 74:897.740i)75 + 3~:897 .740,)75 

+ - ~~- + 
129:909.0GOfiOO 77 :714.2õ8M2 - 52:194.741{i58 
270:000 .000/)00 2[>9 : 721.384 ,~76 - 10:278.615,124 

1.820:013.260,$00 2.254 :266 .1641)03 + 434:252.904,~03 
5.273:603 .992/)64 5.693:989.4s3n97 

I 
+ 420:295 .491/)33 

949.6301)84 51:136.327,)28 + 50:186.696,~44 

5.2i4:6·13.623,$48 5,7,15:1:!5.811/j25 + 47 0:482.187 fi77 

Couta 0Pral do Estado 

Rocei tas e despesas 
Somas Somas 

Orclinárias Extraordinári as 

Receitas . 
Despesas 

Dife,·cru;a 

3.466:329.623/)48 
3.453:680.732/)64 

12:648.890()84 

1.808:314.000{i00 I 5.274:643.623{i48 11 4.313:817.250(184 1 1.431:308.560/)H I 5.745:125.811/)25 
LS20:013.26o~oo 5.273:693.992fl64 3.439:723.n19,?94 2.254 : 266.164,~03 5.693:989.483/)97 

11:699.2601)00 (a) 949.630/)84 871:093.930$90 822 : 957.603 1~62 (b) 51:136.327 1~28 

(a) Saldo orçamental . (b) Saldo de gerência. 

Saldo orçamental . 
Sal do de gerência. 

D~ferew;a pa1·a mais 

949.630{i84 
51:13.6.327628 

50:186.696M4 

I ....... 
;p... 
1:\:) 
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ERRATA 

A pp. 47 c 4!3 tlcstc Bcla!ó?·io, a I. 33.• e 3.", respectivamente, 
on1lf' ~~!]i}: «100:000.000$», 1leve ler-se: «100.000~>>. 
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